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CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS 

l..808 

CARTA REGIA - DE 28 DE JANElRO DE 1808 

Abre os portos il o Brazil ao com111<H'cio dircctn 1,,:t r·ang-Piro cnm <'XC<-Jpção tios 
genei·os <!8t:\ncados. 

Conde da Ponte, elo rnen Conselho, Governador e Capitão Ge
neral Lla Capitania da B,1 lüa. Amigo. Eu o Principe Regente YOS 

envio muito saudar, como aquelle que amo. Attenclenrloa repre
sentação, que fizestes subir á minha real presença sobre se 
achar interrompido e suspenso o commercio desta, Capitania, 
com grave prejuízo dos meus vassallos o da minha ReaJ Fa
zenda, em razão das criticas e publicas circ~1mstancins da Europa; 
e querendo dar sobre este importante ohjecto alguma provi
dencia prompta e capaz de melhorar o progresso de taes 
damnos: sou servido ordenar interina e provisoriamente, em
quanto não consolido um systenm gera,l que e:ITectivamente re
gule semelhantes ma terias, o seguinte. Primo: Que sejam admis
síveis nas Alfündegas do Brazil todos e quaesquer generos, fa
zendas e mercadoriílstransportados, ouem naviosestrangeirosdas 
Potencias, que se cJnservam em paz e harmonia cornaminh:t 
Real Corôa, onem naviosdosmeus vassallos, pagando porentrada, 
vinte e quatro por cento; a saber: vinte de direitos grossos, 
e qm1tro do donativo já estabelecido, regulando~se a cobrança des
tes direitos pelas pautas, ou aforamento::,, por que até o presente 
se regulão cada uma das ditas Alfnndegas, ficrtndoos vinhos, aguas 
ardentes e azeites doces, que se denominam molhados, pa~amlo o 
dobro dos direitos, que até agora nellas satisfaziam. Secundo: 
Que não só os meus vassallos, mas tambem os sobreditos estran
geiros possão exportar para os Portos, que bem lhes parecer a 
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beneficio do commercio e agricultura, que tanto desejo pro· 
mover, todos e q uaesquer generos e producções coloniaes, á 
excepção do Páo Brazil, ou outros notoriamente estancados, pa
gando por sahida os mesmos direitos já estabelecidos nas respe
ctivas Capitanias, ficando enti·etanto como em suspenso e sem 
vigor, todas as leis, cartas regias, ou outras ordens que até 
aqui prohiuiam neste Estado do Brazil o reciproco commercio e 
rnwegação entre os meus vassallos e estrangeiros. O que tudo 
assim fareis executar com o zelo e actividade que de vós 
espero. Escripta na Bahia aos 28 de Janeiro de 1808. 

PRINCIPE. 
Para o Conde da Ponte. 

DECRETO - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1808 

Crca na cidade 1lo H.to <le .faneiro 1nm. cadeira rle Sciencia Economica. 

Sendo absolutamente necessD.rio o estudo da Sciencia Economica. 
na presente eonjunctura em qtu o Br'-tzil offerece a melhor 
occasião de se pôr em pratica muitos dos seus princípios, para 
que osmeus vassallos sendo melhor instruidos nelle, me possam 
servir com mais vantagem: e por me constar que José da Silva 
Lisboa, Deputado e Secretario da Mesa da Inspecção. da Agri
cultura o Commercio da Cidade da Bahia, tem dado todas as 
provas de ser muito habil para o ensino daquella sciencia sem a 
qual se caminha ás cegas e com passos muito lentos, e ás vezes 
contrarios nas materias do Governo, lhe faço mercê da proprie
dade e regenci,1 de uma Cadeira e Aula Publica, que por este 
mesmo Decreto sou servido crea.r no Rio de Janeiro, com o orde
nado de 400$000 para. ir exercitar, conservando os ordenauos dos 
dous logares que até agora, tem occupado na, Bahia,. As Juntas 
da Fazenda de uma e de outra Capita,nict o tenham assim enten
dido e fação executar. Balüa 23 de Fevereiro de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 24 DE FEVlmEilW DE 1808 

Autoriza 0 e~taheleci111ento ria Companhia de Seguros - Boa F,\. 

Tendo consideração a. me representarem os commerciantes 
desta praça a, fülta que nella ha, de seguradores, que nas criticas 
e actuaes circumstancias contribuam a animar as especulações 
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e tentativas do commercio; e querendo sobre este importante 
objecto dar alguma providencia em utilidade do m~smo com
mercio: hei por bem prestar o meu Imperial Beneplac1to p~ra o 
estalielecimeuto da Companhia de Seguradores que me foi pro
posta na supplica inclusa, que acompalÍha os 14 artigos assignados 
pelos mesmos recorrentes ; encitrreganclo o Conde da Ponte, 
Governador e Capitão General desta Capitania, c~e promover, na 
conformidade dos mesmos artigos, o estêLbelec1mento do dito 
seguro, dando a este respeito qualquer outra providencia que 
for conducente aos uteis tins a que me proponho, de que tudo 
me dará conta em occasião opportuna. O mesmo Conde da Ponte 
o tenha assim entendido e faça executar, Bahia 24 de Fevereiro 
de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

Condições da Companhia de Seguros da cidade da Bahia a que 
se refere o Decreto acima. 

1 . ª Esta Companhia será denominada Boa Fé. Principiara 
Jogo que tiver a approvação de Sua Alteza Real. 

2. ª Será composta de 400:000$000 divid.i<los em acções de 
800$000 cada uma, e nenhum accioní~ta o poderá ser com 
menos de 5. 

3. ª Cada nm accionista poderá interessar particularmente 
com quem lhe parecer nas acções que subscrever, comtanto que 
não seja reconhecido socio, sinão o que se assignar nas presentes 
condições. 

4.ª A responsabilidade dos accionistas não excede ao valor das 
:-;uas respectivas acções. 

5.ª As regulações da Casa. de Seguros de Lisboa, approvadas 
por Sua Alteza Real, serão a base da condncta desta sociedade. 

G. ª Como a morte natural ou civil dissolve a sociedade, logo 
que a qualquer dos socios aconteça este successo, ilcarà fóra 
desta sociedade, o seus herdefros não poderão pedir conta aos 
administradores, emquanto houverem riscos pendentes, a cuja 
responsabilidade fica obrigada a herança. 

7. ª E:sta Companhia devera ter 3 directores ou administra
dores, nomeados pelos socios. Haverú um cofre, do qual todos 
3 serão responsaveis. Havera tambem um escriptorio, no qual 
rnercantilmcnte se façam os precisos e necessarios assentos em 
livros proprios com Umpeza e methodo, de sorte que estejam 
não só patentes aos socios, como aos segurados, logo que ore
quererem. 

8. ª Os soei os administradores ou caixas, tomarão os seg-uros 
qut: lhes parecer; terão a seu cargo a colirança dos premios ; 
;1ss1gnarão as apoiices em nome da companhia ; pagarão as 
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perdas legalisadas, em consequencia da 5a condição e da boa fé 
com que este negocio deve ser tratado. 

9. ª Em remuneração d'.) trabalho que os caixas ou adminis
tradores, hãe> de ter pelas suas respectivas obrigações, haverão 
cinco por cento das imporbmcias dos premios que cobrarem, cujos 
cinco por cento serão partíveis pelos 3 administradores, os quaes 
serão obrigados a pagar caixeiros necessarios, sendo só a 
cargo da sociedade as despezas de livros, papel, etc., e as 
judiciaes. 

10.ª Não poderão os sobreditos ~aixas tomar maior risco 
sobt'e qualquer na7io, que exceda 3 por cento do capital 
desta sociedade 

l l. ª Sendo que ao tempo do pagamento de qualquer perda 
não haja dinhairo em caixa para o fazer, ne~te caso pedirão 
os caixas aos socios a parte que faltar em proporção as suas 
acções, os qaaes socios serão obrigados a fazer o e:tfectivo 
pagamento dentro do preciso prazo de 8 dias, contados do dia 
da requisição. O socio, que exactamente o não cumprir, ficarà 
desde logo expulso da sociedade, e sem acção alguma aos 
luccos que até ariuelle tempo 11:le possão pertencer; ficando 
sempre olJrigLtdo ao.-, riscos pendentes, porque desde então será 
havi:la sem vigor algum a su,t assignatura, como si não exis
tisse. 

12.ª C.tda. um dos ~meios póde a seu arbítrio despedir-se, ou 
retirar-se quando bem lhe parecer dct sociedade, comtanto que 
ô mezes antes o participe ao, directores, ou caixas, para cal
culn,rem as oper<tções da, socied,tde em consequencia dessa 
falta. 

U. ª O,:; paga.n~ntos dos premios, ou as suas epocas, serão 
cou vencionarlv.:i entr·e os Jirdctores e segurados. , 

14.ª Em tudo o que nãJ ê expresso nestas condições, se 
sujeitam os s:)cios aos usos e costumes marítimos das nações 
ci vilisadas e ás leis e ordenanças nacionaes. 

Bahia 20 de Fevereiro de l808. (Seguem-se as assignaturas dos 
socios instituidores). 

D~CtlETO - DE 11 DE MA.RÇO DE 1808 

Nomeia os .Ministros e Secretarias de Estado. 

Attendendo ao zelo, prestimo e intelligencia com que me tem 
servido D. Fernando .Tosé de Portugal, do meu Conselho de 
Estado, nos diversos emprego;:; que tem occupado: hei por bem 
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nomeal--o Ministro Assistente ao Despacho do meu Gabinete e Pre .. 
si·lente do meu Real Erario, que mando crear nesta Cidade, e 
:Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Brazil e da 
?;:r,enda. Palacio do Rio de Janeiro em ll de Março 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

Por Decretos da mesma data, foram nomeados D. Roildr:,1 
de Souza Coutinho, Ministro e Sercretario de Estado dos Ner )ül,>~; 

,!a (l-uerra e Estrangeiros e o Visconde de Anadia, Ministro ,i '<ü

cretario de Estado dos Negocfos da Marinha e Dominios Ultr:..n H·· 

r-,nos. 

DECRETO - DE 25 DE MARÇO DE 1808 

:'Marca os vencimentos dos empregados das Secretarias de Estado. 

Hei por bem ordenar que os Officiaes da Secretaria de Estado 
~ne vieram de Lisboa pa.ra esta Capital vençam annualmente os 
n,osmos 700$000, que la percebiam p •los seus empregos, com 
i(osconto da decimu; que os que forem de novo nomeados, ven-

-,um tão sómente por anno a quantia de 400$000 ; que os que 
r::J.ssarem a Officiaes Maiores tenham mais 200$000 annuaes, do 
•r,·· levarem na folha respectiva; e que os Porteiros das mesmas 
·;,:.'retarias de Estado vençam a quantia de 350$000 pagos aos 
r; :iarteis, na fórma das Ordens. O Presidente do meu Real Erario 
o rnnha assim entendido e faça executar, participando aos meus 
Ministros e Secreta.rios de Estado esta minha real determinação. 
Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Março de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 26 DE MARÇO DE 1~08 

:C-:,.· inra o Officio de Patrão Mór do Arsenal da Marinha do de Piloto Miír da 

Barra do Rio de Janeiro. 

::.endo-me presente os graves inconvenientes que resultariam 
<to meu real serviço e ao do publico de continuar por mais tempo 
;1 serem servidos por uma só pessoa os dous Officios de Patrão Mór 
do Arsenal da Marinha e de Piloto Mór da Barra desta Cidade, 

quaes têm sempre andado unidos ; não sendo possivel agora 

A 
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por causa do maior trabalho que accresce a cada um destes em" 
pregos, que um só individuo satisfaça com a devida exacção e 
desempenho os respectivos deveres que lhe são inherentes: hei 
por bem ordenar que daqui em diante sejam os referidos Offlcios 
de Patrão Mór e de Piloto Mór servidos por duas differentes pes
soas. E tendo consideração á intellígencia e actividade, com que 
Francisco Laranja me serviu no emprego de Pa,trã') Mór do Ar
senal de Lisboa: hei por bem fazer-lhe mercê de o nomear• Pa
trão Mór do Arsenal desta Cid tde, com o ordenado de 600$000 
annuaes que perceberá por este serviço sem outro algum emo
lumento, rrn forma determinada pelo Alvará de 15 de Novembro 
de 1802, além do soldo que lhe compete peb sua patente militar; 
e nomear outro~im a Joaquim da Costa Porto para servir o Offlcio 
de Piloto Mór da Barra deste Porto com o mesmo ordenado que 
actualmente percebe ; ficando tudo o mais conservado no mesmo 
estado, emquanto eu não mandar o contrario. O Visconde de 
Anadia, do meu Conselho de Estado, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios da Marinha e Domínios Ultra1muinos o tenha 
assim entendiclo, e faça executar com os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 26 de Março de 1808. 

Com a, rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

:A:AAf',:f\:A.A.P 

DECRETO - DE 28 DE l\IARÇO DE 1808 

:\Inrca os vencimentos dos Ministros e ~ecretarios de Estarlo. 

Não permittindo o estado actual das rendas reaes, que os meus 
Ministros e Secretarias de Estado continuem a vencer o mesmo 
ordenado que d'antes percebiam: sou servido determinar que 
tenham o vencimento annual de 4:800$000, pagos aos quarteis na 
fórma até agora praticad:t, contados desde o 1 º de Dezembro do 
anno proximo passado de 1807: bem entendido que o Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios do Brazil, que é tambem Pre
sidente do Real Er"1rio, vencerá unicamente a dita quantia an
nual de 4:800$000 por ambos os empregos que occupa. O Presi
dente do meu Real Erario o tenha assim entendido, e faça exe
cutar com os despachos necessarios, sem embargo de quaesquer 
leis ou disposições em contrario. Palacio do Rio de Janeiro em 
28 çle Março de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
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ALVARÁ D~ 1° DE ABRIL DE 1808 

C1·~a o Conselho Supremo i\lilitar e de Justi,;,a. 

Eu o Principe Regente faço saber ao;;; que o presente Alvará com 
força de lei virem : que sendo muito conveniente ao bem do 
meu real serviço, que tudo quanto rnspeita á boa ot·dem e regu
laridade da disciplina militar, economia e regulamento das 
minhas forças tanto de terra, como ele mar,se mantenha no me
lhor estado, porque delle depende a energia e conservação das 
mesmas forças que seg·uram a tranquillidade e defeza dos meus 
Estados: e sendo muitos os negocios destct natureza, que por 
minhas leis e ordens são da, competencia dos Conselhos de Guerra, 
do Almirantado e do Ultramar n:1, parte militar sômente, onde 
se não podem decidir, por me achar residindo nesta Capital, os 
quaes não podem estar demorados sem manifesto detrimento do 
interesse publico e prejuízo dos meus fieis vassallos, que têm a 
honra de servir-me nos meus Exercitos e Armadas : e devendo 
outrosim dar-se providencias mais adaptadas ás actuaes cir
cumstancias para a boa administração da justiça criminal no 
Conselho de Justiça que se fórma nos Conselhos de Guerm e do 
Almirantado, afim de que se terminem os processos quanto 
antes, e com a regularidade e exactidão que con vem : para 
obviar e remover estes e outros inconvenientes : sou servido 
determinar o seguinte. 

I. Haverá nesta Cidade um Conselho Supremo Militar, qne en
tenderá em todas as ma terias que pertencião ao Conselho de Guerra, 
ao do Almirantado, e ao do Ultramar na parte militar sómente, 
que se comporá dos Officiaes Generaes do meu Exercito e Armada 
Real, que já são Conselheiros de Guerra, e do Almirantado, e que 
se achão nesta Capital, e dos outros Officiaes de uma e outra 
Arma, que eu houver por bem nomear, devendo estes ultimos 
ser Vogaes do mesmo Conselho em todas as materias que nelle 
se tratarem, sem que comtudo gozem individualmente das 
regalias e honras, que competem aos Conselheiros de Guerra, 
que jà o são, ou que eu for servido despachar para o futuro com 
aquelle titulo por uma graça especial : e isto mesmo se deverá 
entender a respeito do titulo do meu Conselho, de que gozam os 
Conselheiros do Almirantado pelo Alvará de ô de Agosto de 
1795 e o de 30 do mesmo mez e anno. 

II. Serão da competencia do Conselho Supremo Milittlr todos 
os negocios em que, em Lisboa, entendiam os Conselhos de Guerra, 
<lo Almiran_tado e do Ultramar na parte militar sómente, e 
todos os mais que eu houver por bem encarregar-lhe ; e poderá 
o mesmo consultar-me tudo quanto julgar conveniente para 
melhor economia e disciplina do meu Exercito e Marinha. Pelo 
expediente e Secretaric1 do mesmo Conselho se expedirão 
todas as patentes assim das tropas de Linha, Armada Real e 
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~.rigada, como _dos Corpos Miliciano~ e Ordenanças, pela mesma 
forma e maneira por que se expediam até a)2,·01'<1 pilas Secre
L1rias de Guerra, do Almirantado e do Conselho l9'ltramarino. 

III. Rogular-se-ha o Conselho pelo Regimento de 22 de De
zembro de 1643, e por to•l:ts as mais Resoluções r> Ordens Regias, 
por que se rege o Conselho de Guerra de Lisboa, e pelo Alvará 
de Regimento de 26 de Outubro de 1796 e determinações minhas 
posteriores, em tudo que forapplicavel ás actuaes circumstancias: 
e quando aconteça occorrer algum caso, que ou não esteja pro
videnciado pela legislação existente, ou ella não possi quadrar
lhe, o Conselho m'o proporá pehs Secretarias de Estado compe
tentes, apontando as providencias, que lhe parecerem mais pro
prias, para ou deliberar o que mais me aprouver. 

IV. Para o expediente do Supremo Conselho Militai• haverá 
um Secretario, que sou servido crear, o qual vencerá annual
rnente tres mil cruzados de ordenado, além do soldo si o tiver: 
e para ajudar eslê"ve as mais despezas do Conselho, ordeno, 
(]Ue na rninh;t Real Faze11da se entregue o meio soldo de 
cad,1 urna patente, que pelo Conselho se houver de p·1ssar, 
e o clireito (lo sello competente ; devendo constar na Secre
taria do mesmo Conselho haver-se pago estas despezas pri
meiro que se prtssem as patentes. 

V. O Con::iel ho supremo Militar terá as suas sessões todas as 
segundas feircts e sabbados de tarde de cad:t semana, não sendo 
fe!'ia1los, ou de guarda. · 

VI. Para, conhecimento e decisão 1los processos criminaes 
,iu 1 se fol'mam ao3 réos que gozam do foro militar, e que em 
virtu·le 1Lls ordens r,3gias, se deve:n remctter ao Conselho de 
Guerra aind,t sem appellação de parte, ou por meio della, ha
verá o Conselho de J nstiça determinado e reguLtdo pJlos de
cretos de 20 de Agosto de l777, de 5 de Outubro de 1778, de 
13 rle Agosto e 13 de Novembro ele 1790 ~ fazendo-se para elle 
uma sessão to1las as q11ctrtas-feiras de tarde, que não forem 
dias feriados ou de guarlla, 1ura, este conhecimento sómente. 

VlI. O Conselho de Justiç,t se comporá dos Conselheiros de 
Guerra, Conselheiros do Almirantado e mais Vogaes, e de tres 
Ministros Togados que eu houver de nomear, dos quaes sera 
um o Relator, e os outros dous Adjuntos parct o despacho de 
todos os processos, quq se rernet.tem ao Conselho para serem 
julgados em ultima instancia na fórma, acima exposta ; e 
guardar-se-ha para a sua, decisão e fórm:1. 1le conhecimento 
o que se acha determinado no decreto de 13 de Novembro de 
1790, que interpretou os anteriores. E hei por bem revogar 
o disposto na C,trta Régh de 29 1le Novembro de 1806, que 
creou os Conselho3 de Justiç,t Il!3ste Estado em outras c1r
curnstancias. 

VIII. Remette1·-se-hão pira serem decidiios no Conselho 
de Justiça todos os Conselhos de Guerra, que se formarem no,:,; 
Corpos Militares desta, Capitania e de toJas as mais do Brazil, 
á excepção do Pal'á e Maranhão e dos Domínios Ultram,trinos, 
pela grande distancia e difficuldade da navegação para esta 
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f'apital, onde se continuarão a praticar as providencias que 
houver a este respeito. 

IX. No julgar do todos estes processos guardarão o que se 
acha disposto no Regulamento Militar, em todas as Leis, Urde
nançclS Militares, Alvará de 6 de Abril de 1800, que dá força 
de Lei aos Artigos de Guiwra estabelecidos para o serviço e 
disciplina da. Armada Real, Regimento Provisional por mim 
approvado por Decreto de 20 Junho de 1796, e mais Resolu
<)ões Régias, e na Ordenança uovissima de 9 de Abril de 1805; 
Jbservando-se o disposto na Carta Régia de 19 de Fevereiro de 
1807, que revogou a referida ordenança quanto á pena im
posta pelo crime de terceira e simples deserção; ponuo-se em 
execução todas as determinações regias, que não forem revo
gadas neste Alvará. 

X. O Conselho de Justiça Supremo Militar se ajuntará ex
traordinariamentô nas quintas feiras, quando para este fim for 
avisado e requerido pelo Juiz Relator do mesmo Conselho, para 
julgar em ultima Instancia da validade das prezas feitas por 
embarcações de Guerra da Armada Real, cu por Armadores 
Portuguezes, na fórma dos Alvarás de 7 de Dezembro de 1796, 
'.J de Maio de l 797 e 4 de Maio de 1805. 

E este se cumprirá tão inteiramente como nelle se contém. 
Pelo que , .... ando ao Conselho Supremo Militar, General das 
Armas desta Capital ; Governadores e Capitães Generaes; Mi
nistros de .Justiça; e todas as mais pessoas, a quem pertencer o 
conhecimento e execução deste Alvará, que o cumpram e guar
dem, e faç·am cumprir e guarrlnr tãointeirament,1, como nelle se 
contém, não obstante quaesquer Leis, Alvarás, Regimentos, De
cretos, ou Ordens em contrario; porque hei todos e todas por 
derogadas para este effeito sómente, como se dellas fizesse indi
vidual e expressa menção, fiP-anrlo aliás sempre em seu vigor. 
E este valera como Carta passada pela Chaucellaria, ainda que 
por ella não hade passar, e que o seu eifeito haja de durar mais 
de um anno, sem embargo das Orrlenações em contrario: re
gistando-se em todos os logar1~s, onde se costumam registar 
-:;flmelhantes Alvarás. Dado no Palacio do Rio de Janeiro em o 
1° de Abril de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernando Jose de Portugal. 

Alvará com força de Lei, pelo qual Vossa Alteza Real é ser
vido crear um Conselho Supremo Militar e de Justiça ; na 
forma acima declarnda. 

Para Vossa. Alteza Real ver. 

João AI vares de Miranda Varejão o fez. 
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ALVARÁ-DE 1° DE ABRIL DE 1808 

Permitte o livre estabelecimento de fabricas e manufacturas no Estado 
do Brazil. 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvará 
virem: que desejando promover e adiantar a riqueza nacional, 
e sendo um dos mananciaes della as manu Cacturas e a indus
tria que multiplicam e melhoram e dão mais valor aos generos 
e productos da a~ricultura e das artes e augmentam a popula
ção dando que fazer a muitos braços e fornecendo meios de 
subsistencia a muitos dos meus vassallos, que por falta dolles se 
entregariam aos vicios da ociosidade: e convindo remover todos 
os obstaculos que podem inutilisar e frustrar tão vantajosos 
proveitos: sou servido abolir e revogar toda e qualquer prohibi
ção que haja a este respeito no Estado do Brazil e nos meus 
Dominios Ultramarinos e ordenar que daqui em diante seja 
licito a qualquer dos meus vassallos, qualquer que seja o Paiz 
em que habitem, estabelecer todo o genero de manufacturas, sem 
exceptuar algu:::na, fazendo os seus trabalhos em pequeno, ou em 
grande, como entenderem que mais lhes convem ; para o que 
hei por bem derogar o Alvara de 5 de Janeiro de 1785 e quaesquer 
Leis ou Ordens que o contrario decidam, como se dellas fizesse 
expressa e individual menção, sem embargo da Lei em contrario. 

Pelo que mando ao Presidente do meu Real Erario ; Gover
nadores e Capitães Generaes, e mais Governadores do Estado do 
Brazil e Domínios Ultramarinos; e a todos os Ministros de 
.Justiça e mais pessoas, a quem o conhecimento deste pertencer, 
cumpram e guardem e façam inteiramente cumprir e guardar 
este meu Alvará, como nelle se contém, sem embargo de quaes
quer Leis, ou disposições em contrario, as quaes hei por derogadas 
para este effeito sómente, ficando aliás sempre em seu vigor. 
Dado no Palacio do Rio de Janeiro em o 1° de Abril de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernando Jose de Portugal. 

Alvará por que Vossa Alteza Real é servido revogar toda a 
prohibição que havia <le fa.bricas e manufaturas no Estado do 
Brazil e Dominios Ultramarinos; na fórma acima exposta. 

Para Vossa, Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão o fez. 

,A:A:A:P.:fl.:f'\:A/' 
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DECRETO - DE 2 DE AHRlL DE 1808 

Prove o posto de Ajudante General. 

Hei por bem prover a João Baptista de Azevedo .coutinho de 
Montn,ury, Brigadeiro de Infantaria, dos meus Exerc1tos, 110 posto 
de Ajudante General, por cujo exercicio vencerá 800$000 por 
anno sobre o soldo de sua patente. O Conselho de Guerra o tenha 
entendido e Jhe faça expedir os despachos necessarios. Palacio do 
Rio de Janeiro em 2 de Abril de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 2 DE ABRIL DE 1808 

Estabelece uma cadeira de Anatomia no Hospital, 

Hei por bem nomear a Joaquim da Rocha Mazarem, Lente da 
nova Cadeira de Anatomia, que se vai estabelecer, com declara
~ão que vencerá, desde o dia que principiar as suas lições, o 
mesmo ordenado, que se arbitrar para os outros Lentes, que eu 
mandar crear no Hospital, aproveitando a presente estação, 
principiando logo a sua escola de Anatomia. D. Rodrigo de Souza 
Coutinho, do meu Conselho de Estado, Ministro e Secretario ,le 
Estado dos Negocios Estrangeiros e da Guerra o tenha assim 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 2 de 
Abril de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO- DE 4 DE ABRIL DE 1808 

Sobre os navios de commercio que viajarem em com boi. 

Sendo-me presente o requerimento de alguns negociantes 
d~sta Praça, em que me expuzeram que achando-se os seus na
vio~ abar1·otados com carga sua propria e de alguns outros ne
g-ociantes desta mesma Praça e de outros seus correspondentes 
(le Por~ugal, e não podendo os mesmos navios seguir viagem 
para alh pelos bem conhecidos inconvenientes actuaes, estavam 

.A 
~ 
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na resolução de se apruv ;itarem da providencia do com boi que 
eu fui servido otfereccJr-lhes, mas que tinham o embaraço da 
carga alheia, querendo alguns dos proprietarios della tirarem-na 
de bordo e não sabendo se os donos habitantes em outras Praça~ 
approvariam ou não o navegaros seuse:ffeitosparaos Portos onde 
ora se dtstina o mesmo comboi, pedindo-me finalmente provi
dencia para se desonerarem da, responsabilidade, no . caso de 
desapprovação dos donos e para não ser livre tirar de bordo 
carga alguma: e tendo consideração ao que me expuzeram e 
aos inconvenientes que <lo contrario resultam, estorvando-se o 
giro do commercio e vindo-se a estragar de todo a carga que se 
acha a bordo dos referidos navios, não sendo focil tirar-se carga 
de um navio abarrotado, sem grande desordem do mais carre
gamento, demora e empate de viagem e por outra parte sendo 
util aos donos ausentes o fazer-se navegar os navios para que 
não pereça de todo a carga que 1 hes pertence que póde tal vez 
ter boa ven<la no mercado a que se destina o comboi, nem sendo 
razão que por causa delles os proprietarios de navios e da 
maior parte da carga vejão mallogradas as suas tentativas 
mercantis : sou servido determinar que os proprietarios delles 
fiquem isentos de toda a responsabilidarle pelos fazer seguir a 
sob redita viagem, sem ,1 pprovação dos donos (le algumas merca
dorias 1ue se acham Husentes ; e que nenhum carregador possa 
tirar carga alguma dos navios que se acham carregados e 
promptos 11 seguir viagem com o comboi que lhes tenho desti
nado. A Mesa da Inspecção o tenha assim entendido e o faça 
executar ; mandando nffixar Editaes para que chegue a noticia 
de todos. Palacio do Rio de Janeiro em 4 de Abril de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 7 DE ABRIL DE 1808 

Crêa o Real Archivo Militar e dá-lhe Regimento. 

Sendo-me presente a grande vantagem, de que será ao meu 
re:tl serviço, e até a necessidade absoluta que já existe,de haver 
um 1\rchivo central onde se reunam e conservem todos os 
mappas e carta::-: tanto dêls costas, como do interior do Brazil, e 
tambem de todos os meus Dominios Ultramarinos, e igualmente 
onde as mesmas cartas hajam de copiar-se quando seja neces
sario e so examinem, quanto á exactidão com que forem feitas, 
para que possam depois servir de base, seja a rectificação de 
fronteiras, seja a planos de fortalezas e de campanha, seja a 
projectos para novas estradas e communicações, seja ao melho- -
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ramento e novo estabelecimento de portos maritimos : hei por 
bem crear um Archivo Militar que ficara annexo à Repartição 
de Guerra, mas que serà tambem dependente das outras Repar
tições do Brazil, Fazenda @ Marinha, a fim que todos os meus 
Ministros ue Estado possam alli mandar buscJ,r, ou copiar os pla
nos, de que necessitarem para o meu real serviço ; faz.mdo ob
servar o H.egimento, que mando estabelecer para o mesmo Ar
chivo e b::tixa assignado pelo Conselheiro, Ministro e Secretario 
de Estado da GuerrJ, e Negocios ~strangeiros; e havendo no 
mesmo Archivo os Engenheiros e Desenhadores que mando 
a,ggregar ao dito estabelecimento, e que será composto de um Di
rector e dos mais subalternos que vencerão os soldos das suas 
patentes e mc1,is gratificações ordenadas no Regimento ja men
cionado. E para que tão util e necessario estabelecimento não 
tarde em organbir-se e possam principiar a colher-se as van
tage11s que delle devem esperar-se: sou outrosim servido que o 
mesmo se forme logo em uma das salas que ora servem de 
Aula Militar, e que os armarios que alli estão fiquem servindo 
ao mesmo fim, sendo tambem o Porteiro das Aulas Porteiro do 
Archivo com a gratificação que lhe mando dar. O Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros e da Guerra o 
tenha assim entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 7 de Abril de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

Regimento do Archivo Militar a que se refere o Decreto acima. 

Tendo Sna Alteza Real o Priucipe Regente Nosso Senhor, 
mandado organizar pelo presente Decreto o estabelecimento do 
Archivo e Deposito das cartas e mappas do Bra,zil e mais Do
minios Ultramarinos, é Sua Altezc1 Real servido que para o 
mesmo tim baixem as seguintes instrucções. 

Em primeiro logar: será o principal objecto do Archivo con
servar em bom estado todas as cartas geraes e particulares, 
geographicas, ou topographicas de todo o Brazil e mais Domí
nios Ultramarinos que por inventario s} lhe mandam entregar 
e de que dará conta em todo o tempo o Engenheiro Director e 
ma.is empregados no Archivo. Igu lmento conservará e guar
dará todas as mais cartas marítimas e rot~iros que possam ser
lhe confiados pela Repartição da Marinha. 

Em segundo logar : o Eng.-mheiro Director e aquelles Offi
ciaes empregados de maiores luzes que elle destina,r para esse 
rim, terão a seu cargo o exa,m<3 da,s tliversas cartas que existem 
das divers·ts Capitanias e Territorios do Brazil, a comparação 
das mesmas, o exame das que merecem ssr de novo levan
tadas, por não merecerem fé, ou conterem pontos incertos e du
vidosos ; dando em tal materia couta pela Rsp;trtição dos Nego
cios da Guerra, afim que se procurem as reaes ordens para o 
mesmo fim. 

A 
}L( 
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Em terceiro logar : o Director e mais habeis Officíaes do Ar
chivo que serão para esse fim destinados, publicarão em uma 
obra semelhante ao Manual Topographico que o estabelecimento 
Francez analogo publica annualmente, os melhores methodos 
para augmentar a perfeição da,s medidas geodesicas e para que 
as cartas de grandes, ou de pequenos territorios, sejam con
~truidas e levantadas com urna perfeição que nada deixem a 
desejar. E igualmente procurarão introduzir, quando o estabe
lecimento chegar ao auge, a que Sua Alteza Real deseja que 
elle se eleve, uma classe de engenheiros grayadores, que possam 
publicar os trabalhos do mesmo Archivo. 

Em quarto logar: o Director e os Engenheiros que assim fo
rem destinados, conservarão todos os planos de Fortalezas, For
tes e Baterias, e lhe annexarão o seu juízo sobre cada um destes 
objectos, assim como todos os projectos de estradas, navegações 
de rios, canaes, portos, que possam ser-lhes confiados; e sobre 
elles formarão os seus juízos; assim como tudo o que disser re
speito á defesa e conservação das Capitanias marítimas, ou fron
teiras: e tudo conservarão no maior segredo, assim como tudo o 
que possa ser-lhes confiado relativamente a projectos de campa
nha, ou a correspondencias de Generaes que possa servir-lhes 
para levarem à real presença qualquer memoria util ao real 
servjço em tão importante objecto. 

Pertencerà toda a Direcção economíca do estabelecimento ao 
Director debaixo das ordens do Conselheiro Ministro e Secretario 
de Estado da Repartição da Guerra; e será sua particular obri-. 
gação o expor ao mesmo Ministro tudo o que disser respeito à 
melhor defesa das Capitanias, s1,ja marítimas, seja limitrophes 
com os Estados confinantes; desenvolverá todas as vistas mili
tares sobre a abertura das estradas, direcção dos rios e canaes, 
navegação e j)OSição de pontes; e de todos estes objectos na 
parte que tiver respeito a maior extensão de agricultura, com
rnercio e artes, dará conta pela respectiva Secretaria do Brazil 
e Fazenda; assim como no que toca a portos e navegação de 
mar, o fara pela competente Repartição de Marinha. 

O Director e mais Engenheiros empregados no Archivo, fica
rão ligados ao maior segredo em tudo o que de Slló natureza 
assim o exigir ; e ficarão sujeitos á maior responsabilidade em 
tal materia. 

Os mappas, cartas, planos e memorias que houver no Archivo, 
serão sujeitas a um inventario, de que o Director terá uma copia, 
outra estará no Archivo, o a terceira se remetterá á Secretaria 
de Estado da Guerra, dando-se-lhe todos os annos conta do que 
se houver augmentado para se inserir ao mesmo inventario. 

Nada sahirá do Archivo sem ordem do Director, e este ficará 
responsavel de to1lo e qualquer objecto que sahir sem ordem 
immediata de uma das tres Secretarias de Estado, a qual ficarà 
registrada no livro das ordens que se conservará no mesmo 
Archivo; e em livro separado se notarão todas as copias que se 
derem por ordens regias. 

Como actualmento ainda faltam muitos do13 elementos, de que 
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se devo compor este estabelecimento, e havendo já algumas 
plantas a pôr em limpo e a reduzir, e a fazer com que se reco
lham outras (JUO se acham espalhadas por differentes mãos ; é 
bastante que nas s:tlas ela, Aula, Militar e nos armarios da mes
ma, se guarde o deposito e se preparem as mesas para se dese
nhar, ficando tudo confiado ao Director que Sua Alteza Real for 
servido nomear e riue torú debaixo das suas ordens todos os En
genheiros que estiverem nesta Córte, sem estarem empregados, 
~llém daquelles que para o mesmo Archivo Sua Alteza Real for 
servido nomear especialmente. 

o Engenheiro Director e mais gngenheiros empregados nos 
catalogos e analyse das cítrtas e obras, serão considerados como 
em diligencia activa, e terão soltlo e meio da sua patente e a 
gratificação correspornlente, que era 800 réis para os subalternos, 
1$000 para os Capitães, 1$200 pam os Sargentos Mores, 1~400 
para o.:, Tenentes Coroneis, e 1$600 para, os Coroneis. Os Olficiaes 
empregados no desenho terão além do seu soldo mais 20$000 
mensalmente. O Porteiro terá de gratificação 50$000. 

As despezas de tinta, pennas, lapis, tinta da China e outras 
despezas míudas, serão approvadas pela Secretaria de Estado 
competente em consequencia da conta que der o Director. 

Palacio do Rio de Janeiro em 7 de Abril de 1808.-D. Rodrigo 
de Soit.;a Coutinho. 

CARTA Rl~GIA -DE 13 DE ABRIL DE 1808 

lseüta os uavios tla Capitania da Bahia rlo Co111111ercio <la csc1·,tvatura da Cost1t 

th l\liua, de fazel'em oscala pelas Ilhas do Príncipe e S. Thomé, 

Conde da Ponte, Governador e Capitão General da Capitania 
da Bahia. Amigo. Eu o Principe Regente vos envio muito saudar 
como aquelle que amo. Tendo-me representado a Mesa da In
specção dessa Capitania os graves inconvenientes que resultam 
ao commercio da mesma de serem obrigadas as embarcações em
pregadas na conducção da escravatura da Costa da Mina, a fa
zerem escala na torna viagem pelas Ilhas do Príncipe e 
S. Thomé, conforme o que se acha determinado na Provisão do 
meu Real Erario de 18 de Outubro de 1773, pois que a experiencia 
mostrava que semelhante obrigação traz comsigo9 não só uma 
dispendiosa demora, das embn,rcações pelas calmarias e correntes 
contrarias, que ellas encontram nas costas das mesmas Ilhas, 
mas tambem uma consideravel perda de escravos, que alli são 
atacados de infecções pestilenciaes com prejuízo da humanidade 
e dos intere5ses dessa Colonia, motivos estes, que em parte 
,leram causaá Carta Regia do l" de Dezembro de 1800, pela qual 
fui servido relevar daquella obrigação os navios do giro da Costa 
tia l\fürn emquanto durasse a Guerra então existente, e mais 
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dous annos, do que se seguiram vantagens conhecidas: tendo 
consideração ao referido, e conformando-me com o vosso parecer 
no officio que fizestes subir à minha, real presença, debaixo do 
n. 121, e data de 21 de Agosto do anno proximo passado: hei 
por bem isentar os navios dessa Capitania empregados no com
mercio da escravatura. da Costa da Mina da obrigação em que 
até agora se achavam, de fazerem escala pelas Ilhas do Principe 
e S. Thomé, pagando porém ness,l Cidade os direitos que alli 
deviam satisfazer, e arrecadn,ndo-se os mesmos pela Junta da 
minha Real Fazenda no cofre para isso destinado, afim de ou 
servfrem ao pa~amento das letras que sobre elle se sacarem, ou 
se remetterem as referidas Ilhas nos tempos competentes: o que 
assim tereis entendido e fareis executar sem embargo da supra 
mencionada Provisão de 18 de Outubro de. 1773 e de quaesquer 
outras determinações, ou resoluções em contrario, que para este 
tim sómente sou servido revogar. Escripta no Palacio do Rio de 
Janeiro aos 13 de Abril de 1808. 

PRINCIPE. 
Para o Conde da Ponte. 

DECRETO - DE 21 DE ABRIL DE 1808 

Commette ao Provedor da Casa das Obras a inspecção das obras do Paço Real, 

e a sua administração ao Alrnoxarife d::i mesm::i Casa. 

Hei por bem ordent~r que daqui em diante fique cess,wdo o 
expediente das obras da minha Real Casa pela repartição ela 
Intendencia da Marinha e Armazens Reaes, ficando unicamente 
o governo das obras denominactas do Paço, debaixo da Inspecção 
do Provedor da Casa das Obras, que ora serve o meu Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios do Brazil, e da Adminis
tração do Almoxarife da mesma Casa das Obras, como se pra
ticava em Lisboa. E para que se paguem promptamente os 
jornaes e materiaes que nellas se empregarem : hei outrosim 
por bem determinar que em cada um mez se entregue ao sobre
dito Almoxarife por consignação a quantia de 4:000$000 pelo 
cofre do donativo voluntario, que era applicado á reedificação 
de Lisboa, e Palacio Real. O Presidente do meu Real Erario o 
tenha assim entendido e faça executar com as ordens necessarias, 
não obstante quaesquer leis ou disposições em contrario. Palacio 
do Rio de Janeiro em 21 de Abril de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
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ALVAR.\. - DE n DE Al3RIL DE 1808 

Creci o Trilrnu::d d11. :\lesa d,) Dese111b11.rgo do l'a<Jo e lia Consciencb 

n Ol'Clens. 

Eu o Principe Regente faço saber aos que º. presente Alva~á 
virem, que sendo conveniente ao bem publico, que se nao 
demore o expediente dos negocios occurrentes, por depender da 
sua decisão it ordem e tranquillidade publica e o interesse 
particular dos meus fieis vassallos, que muito desejo promover 
e adiantar ; e sendo muitos <lelles da competencia dos Tribunaes 
do Reino, nos quaes é por ora, impratica vel que se tratem e 
decidam, pela IJem conhecida interrupção de communicação com 
a Capital: desejando atalhar o remediar os inconvenientes que 
devem sezuir-se de não haver a competente solução dos negocios, 
de que depende o socego e prosperidade dos meus vassallos, 
os quaes pertencem aos Tribunaes da Mesa do Desembargo do 
Paço, á Mesa da Consciencia e Ordens, e ao Conselho do Ultra
mar, por serem dos meus vassallos que habitam aqu91las 
partes dos meus domínios, que são Ultramarinos respectivamente 
a este Estado do Brazil : hei por hem em beneficio e utilidade 
commum ordenar o seguinte : 

1. Haverá nesta Cidade um Tribunal, que sou servido crear 
com toda a necessaria e cumprida jurisdicçilo, e qne se denomi
nará l\Iesa ,lo Desembargo tlo Paço e da Consciencia e Ordens, 
no qual se decirlirão todos os negocios que occorrerem, que por 
hem de minhas Lei.e;, Decretos e Ordens são da competencia da 
Mesa do Desembargo do Paço, o totlos os demais que pertenciam 
ao Conselho Ultramarino, e qne não forem militares, porque 
esses pertencem ao Conselho Supremo Militar, 1in, fórma do 
Alvará do 1 do Abril do corrente anno. E ontrosim enternlerá 
oste Tribunal em todos os negocios, ele qne conhece n Mesa da 
Conscioncia o Ordens, o oxpedil-os-h:t pelo modo nella pmtica<lo. 

II. Este Tribunal seriL composto de um Presidente e dos 
Desembargadores, qne eu houver por bem nomear, que en
tenderão em todos os negocios que nelle se tratarem, e gozarão 
lle todas as honras, graduações e preeminencias, de que gozam 
os Desembargadores do Paço ; e haverá tambom no mesmo 
Tribunal DJput;:;,tlos da Mesa da Consciencia e Ordens, que só 
entenderão nos nr,gocios della, e terão as mesmas prerogativas 
que tem os da Mesa ela Consciencia e Ordens do Reino. 

III. O despacho do exp,:idiente deste Tribunal se fará nas 
manhãs de todos os dias que não forem Domingos, festas de 
guarda, ou feriados ; reservando-se as quartas e sextas-feiras 
para as materias rwoprias ,la Mesa da Consciencia e Ordens 
sómente ; o guardarão o <JUe pelas Ordenações, Alvarús, Regi
mentos e Ordens Regias se acha estallelecirlo, expedindo todos 
os negocios pela fórma e maneira prnticada em Lisboa nos 
Tribunaes respectivos. 

A 
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IV. Todos os negocios que até agora se decidiam na Mesa 
do Desembargo do Paço da Relação dessa Cidade na con~ 
formidade do Tit. 1 V do Regimento de 13 de Fevereiro de 1751, 
ficam sendo da privativa jurisdicção deste Tribunal, para nelle 
se decidirem, na fórma do que se acha decretado no sobredito 
Regimento e mais legislação, porque se rege o Desembargo do 
Paço ; ficando porém abolida aquella Mesa creada na R,,3Jação ; 
para o que hei por derogado nesta parte o referido Regimento. 

V. Continuar-se-ha na Relação da Bahia o despacho daquelles 
negocios, que pelo Regimento se expedem na Mesa do Desem
bargo do Paço da mesma Relação, em attenção aos inconve
nientes que podem resultar aos meus vassallos habitantes no 
districto della da demora das viagens, e a que os mais deli.es exi
gem brevidade. Para a decisão porém de todos os outros, e de todas 
as mais partes dos meus Estados, se recorrerá ao Tribunal que 
sou servido crear nesta Cidade. 

VI. E sendo necessario um Procurador Geral para fiscalisar 
e promover os negocios e direitos das Tres Ordens Militares, 
que como Gram Mestre e perpetuo Administrador desejo manter 
e conservar: sou servido creal-o; ficando servindo de Juizes das 
Ordens os Bispos nas suas respectivas Dioceses, na conformidade 
do§ IX do Alvará de 11 de Outubro de 1786, que ficará em sua 
inteira observancia. 

Vll. Porquanto existia.do nesta Cidade a Mesa das Orden:::l, e 
devendo conhecer por appellação das causas crimes dos caval
leiros das Ordens Militares, cessam os motivos porque foram 
autorizados os Desembargadores Ouvidores Geraes do Crime das 
Relações do Rio de Janei, o e Bahia, para conhecer destas causas, 
na conformidade do Alvará de 12 de Agosto de J 80 l : sou ser
vido crear um Juiz dos Cavalleir•os para conhecer das sobreditas 
causas, pela fórma e maneira com que dellas conhece o de Lisboa, 
e revogar o referido Alvará. 

VIII. E sendo uma das ma terias em que entende a Mesa da 
Consciencia e Ordens, a arrecadação da fazenda dos defuntos e 
ausentes; e devendo ella ser fisc.:disada por um Promotor: h3i 
por bem c1•ear este emprego, que será exercitado por um Magis
trado que eu houver de nomear, regulando-se pelo Regimento 
e mais ordens regias estabelecidas a este respeito. 

IX. Haverà um Chanceller Mór do Estado do Brazil que eu 
for servido nomear, o qual exercerá a mesma jurisdicção que 
exercia o do Reino, segundo o que e~tá decretado no seu respe
ctivo Regimento e mais determinações regias, emquanto forem 
applicaveis e compativeis com o esbdo actual das cousas; e um 
Chanceller das tres Oruens Militares par,t os negocios desLt 
repartiçfo. 

X. Terão de ordenado, o Presidente o mesmo que vence o do 
Desembargo do Paço de Lisboa; e os Desembargadores e os Depu
tados l :600$000, pago aos quarteis; e perceberão nlém delle todos 
os emolumentos e assignaturas que venciam nas Mesas do 
Desembargo do Paço, e da Consciencia e Ordens do Reino, os 
Desembargadores e Deputados dellas. 
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XI. Haverá neste Tribunal dous Escrivães da Camara, um 
para o expediente dos negocios da Mesa do Desembargo do Paço 
e Conselho Ultramarino, e outro para o da Mesa da Consciencia 
e Ordens ; os quaes vencerão de ordenado cada um 1 :000$000, 
além dos emolumentos qne úostuma.m perceb~r os que servem 
estes empregos em Lisboa. 

XII. Haverá mais um Capellão, que vencerá de ordenado 150$; 
um Official Maior da Mesa do Oesembargo do Paço, e outro para 
a da Consciencia e Ordens, que vencerão cada um, além dos emo
lumentos, 400$000 ; e um Official menor pt1ra cada uma das ditas 
repartições com o ordenado de 300$000; um Porteiro do Tribunal, 
que será ao mesmo tempo Thesoureiro e Distribuidor, e terá de 
ordenado 300$000 ; um Escrivão da Chancellaria Mór do Brazil, 
que servirá tambem das tres Or,iens Militares, e vencerá o orde
nado de 250$000; um Porteiro para ambas as Chancellarias, com 
200$000 de ordenado ; um Recebedor da Chancellaria para uma, 
e outra repartição, e terá de ordenado 250$000 ; um Meirinho e 
seu Escrivão, que vencerão cada um 100:5000 ; dous Continuas 
com 100$000, e mais um Escrivã.o do Registro com 150$000. 

Este se cumprirà. como nelle se contém. Pelo que mando no 
Presidente do meu Real Erario, aos Governadores das Relações 
do Rio de Janeiro e Bahin, nos llovernnclores e Crtpitães Gene
raes e mais Governadores, do Brazil e dos meus Dominios Ultra
marinos, e a todos os Ministros de Justiça, e mais pessoas, a 
quom pertertcer o conhecimento e execução deste Alvt1rá, que o 
cumpram e guardem, e façam cumprir, e guardar tão inteira
mente, como nelle se contém ; não obstaute quaesquer Leis, 
Alvarás, Re,'.!imentos, Decretos ou Ordens em contrario, porque 
todos e todas hei por derogacl is para este effeito sómente, como 
se delles fizesse expressa e iodi vidual menção, ficando aliás 
sempre em seu vigor: E e.ste valerá como carta passada p2ht 
Chancellt1ria, ainda que por ella não ha de passar, e que o seu 
effeito haja do durar mais de um anuo, sem embargo da orde
nação em contrario: registrando-se em todos os lagares, onde 
se costumam registrar semelhantes Alvarás. Dado no Palacio do 
Rio de Janeiro em 22 de Abril de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernando Jose de Portugal. 

Alvarà com força de lei, pelo qual Vossa Alteza e servido 
crear um Tribunal para nelle se decidirem os negocios !Jerten
centes á Mesa do Desembargo do Paço, Mesa da Consciencia e 
Ordens, e Conselho do Ultramar; na fórma acima declarada. 

Para Vossa Alteza ver. 

João Alv<1rns de Miranda Varejão o fez. 

A 
J.;-
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DECRETO - DE 25 DT~ ABRIL DE 1808 

.l\I:ll'ca o Ol'rlen:1do rlo Cil'ui·gii'io 1\I<',r dos He:1es Exercitos e Armada, 

.At.tende!1do ~9 qu.e me representou Fr. Custodio de Campos 
Oliveira, C1rurgtao Mor dos meus Reae3 l~xercitos e Armada: hei 
por bem de ordenar que elle perceba por este exercício o unico 
ordenado de 800$000 annuaEs, que lhe serão pagos pela folha das 
despezas cio Hospital Militar desta. Côrte com o vencimento de 0 
de Fevereiro do corrente anno, dia em que foi por mim pI'ovido 
naquelles dous empregos, e não receberá, nenhum outro ordenado 
mais, por qualquer differente titulo ou exerci cio. O Presidente 
do meu Real Erario o tenha assim entendido e lhe faça expedir 
nesta, conformidade os despachos necessarios. Pala.cio do Rio de 
J aueiro em 25 de Abril de 1808. 

Com a rubrica do Principc Rege1ite Nosso Seullor. 

DECRETO - DE 2 DE l\IAIO Dg 1808 

Extíng11e o posto de ::5::1.l'gento de ::-.Iar e Guerra no corpo <la l{eal .Marinha. 

Havendo a experienci;1 mostrado, quanto o posto de Sargento 
de Mar e Guerra é inutil, e dispendioso no Corpo da minha 
1\rmada R.en.l : e conhecendo-se que os Sargentos ou Officiaes 
inferiores da Brigada Real da l\Iarinha, e os Guardiães, ou Cabos 
de Marinheiros das embarcações de guerra, são .1quelles que 
com mais propriedade e proveito do meu real serviço pod3m 
ser encarregado.:; do exercicio, que at6 agora era annexo ao 
dito posto: sou servido extinguir, e aJJolir para sempre, a classe 
e.lo Sargento de Mar e Guerra no Corpo da minha Real Armada, 
e ordenar que ll'agora em diante sejam incumbidos do serviço 
que elles faziam, os Sargentos ou Ofüciaes inferiores da Brigada 
lteal da, Marinha, e os Guardiães ou Cabos de Marinheiros, se
gundo o conhecim3nto que delles tiverem os Commandantes das 
respectivas embarcações, os quaes os nomearão temporariamente 
para a<]uel le exercicio, ficando responsaveis na minha real pre
sençc1 pela eleiçã.o que fizerem. O Conselho Supremo Militar o 
tenha, assim eu tendido. Palacio do Rio de Janeiro aos 2 de 
Maio de 1808. 

Com a rnbeic.:1, do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
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ALV ARA - DE 4 DE ~IAIO DE 1808 

Crê:t nesta cidad0 o !,,ga1· .J,, .Tniz Couserva<lot· da N,u;i'í.o Tnglez·:t. 

Eu o Príncipe Rogonte Caço s~tlJer aos ,rue esto Alvarú virem, 
que tendo consideração á representação riue me fez e Consul da 
Nação lngleza : hei por bem cr·ear nesta Cida1le um .1 uiz Conser
vador para que processe e senten eie as causas que pertence
rem á mesma Nação, na fórma que praticava o Juiz Conserva
dor que havia em Lisboa. 

Pelo que Illê1nclo á Mesa do Desembargo do Paço, e da Con
sciencia e Ordens, aos Gov,~rn::ulore:; rias Relações do Rio de 
Janeiro e Bahia, aos Governadores e Capitães Generaes, a 
todos os Ministros de .Justiça, e mais pessoas a quem pertnncer o 
conhecimento e oxecnção deste Alvará, que o cumpram e guar
dem e façam cumprir e guardar tão inteiramente como nelle 
se contém, uão oJJstante quaesquer Leis, AI varás, Decretos, Re
gimentos ou Ordens em contrario, porque totlas e todos hei por 
bem derogar para oste effeito sómente, como se delles fizesse 
expressa e individual menção, ficando aliás sempre em seu 
vigor. E este valerá como curta, passada pela Ch·rncellaria, 
ainda que por ella não ha de passar, e que o seu effeito haja 
de durar nuis de um anno, sem embargo das Ordenações em 
contrario: registando-se em todos os logares onde se costumam 
registar semelhantes Alvarás. Dado no Palacio (lo Rio de .Ja
neiro em 4 de Maio de 1808. 

l'lUNCIPE com guarda. 

D. Fernando José de Portugal. 

Alvará por que Vossa Alteza lteal ha por bem crear nesta 
Cidade um Juiz Conservarlor <ht Naçfio Ingleza; na fórma acima, 
declarad,t 

Para Vossa Alteza Real ver . 

. João Alvares do l\Jiranda Varejão o fez. 

ALVARJ\. DE 9 DE l\IAIO DE 1808 

Cr,1a oR offieills de V,vlor ria Clrnncell:i.ria :\f,ir e tll-l S11pti!'intcndente cloR 

Xovos Direitos . 

. En o Príncipe Regente, faço saber aos que o presente A lv:wá 
virem, que sendo conveniente á arrecadaçfio da minha Real Fa
zenda na Repartição dos Novos Direitos, que lwja um Yedor da 
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Chan~ellaria Mór do Estado do Brazil, e um Superintendente dos 
Novos Direitos: hei por bem cre,r os referidos Officios ; e orde
nar que sejam ambo3 servidos por urna só pessoa com o ordenado 
de 600$000, omq uan to eu não mandar o con lrario. 

Pelo que mando á Mes·1 do De3embargo do Paço e da Con
sencia e Ordens; aos Governadores das Relnções do Rio de Ja
neiro e Bahia ; aos Governadores e Capitães Generaes ; a todos 
os Ministros de Justiça, e mais pessoas, a quem pertencer o co
nhecimento e execução deste A.lvara, que o cumpr,,m e guar
dem, e façam cumprir o gu trclal' tão inteiramente, como nelle 
se contém, não obstante quaesquer Leis, Alvarás, Decretos, Re
gimentos ou Ordens em contrario, por que todas e todos hei por 
bem deroga.r para, este effeito sómente, como se delles fizesse 
expressa e individual menção, ficando aliás sempre em seu 
vigor. E este valera como carta. passada pela Chancellaria, 
ainda que por ella não ha de pJssar, e que o seu effeito haja de 
durar mais de um anno, sem embargo das Ordenações em contra
rio : registrando-se em todos os logares, onde se costumam re
gistrar semelhantes Alvarás. Dado no P,tlacio do Rio de Janeiro 
em 9 de Maio de 1808. 

PRlNClPE com guarda. 

D. Fernando José de Portugal. 

Alvará por que Vossa Alteza Real é servido crear os Officios 
de Vedor na Chancellaria Mór do Estado do Brazil e de Super
intendente ,los Novos Direitos; na fórma acima declarada. 

Para, Vossa Alteza Real ver . 

. João Alvares de Miranda Varejão o fez. 

A.LV AR.A - DE 9 DM l\1AIO DE 1808 

Cre't o otficio de :Escrivão da l{eal Camar:i no Registro dai'\ ~íerceês. 

Eu o Principe Regente faço saber aos que este Alvaró. virem, 
que sendo conveniente . ao t.Jem ~o_ meu r~ tl serviço que 
haja neste Estado do 1?razil um Escr1vao de mrnlm Real Gamara, 
no Registro das Merces, para constar a todo o te!11Pº com a lega
li,Ltde necessaria, ás mercês que faço ao3 m9us fieis vassallos, e 
evitar os inconvenientes que podem occorrer por falta do com
petente registro : sou s~rviilo cre.1r ~ referido Officio, para ser 
exercita,lo na, conformidade do Reg1ment() do 1° de Agosto de 
1777, com o or;lemtdo de 600$000. 
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Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da_ Con
sciencia e Ordens ; aos Governadores das Relações do Rio de 
Janeiro e Bahia; aos Governadores e C:tpitã.es Generaes; e a 
todos os Minbtros de .J nstiça e mais pessoas, a quem pertencer o 
conhecimento e ex:ecução deste Alvará, que o cumpr,1m e guar
dem, e façam cumprir e guardar tão inteiramente, como nelle 
se contém, não obstante quaesquer Leis, AI varas, Decretos, Re
Q"imentos, on or1lern em contrario; porque todas e todos hei por 
bem derogar para este effeito sómente, c0mo se delles fizesse 
expressa e inrlividual 1rn~nção, ficando aliás sempre em seu 
vigor. E este valera como Carta passada pela Chancellaria, 
aind t que por ella não ha de passar, e que o seu effeito haja de 
durar mais de um anno, sem embargo das Ordenações em con
trario : registrando-se em todos os logares, onde se costumam 
registrar semelhantes Alvarás. Dado no Palacio do Rio de Ja
neiro em 9 de Maio de 1808. 

PRlNCIPE ~om guarda. 

D. Fernando Jose de Portugal. 

Alvara por que Vossa, Alteza Real é servido crear neste Es
tado do Brazil o Offi~io de Escrivão ,l:t Sua Real Camara no Re
gistro das Mercês ; na fórma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvafüs de Miranda Varejão o fez. 

ALVARÁ- DE lO DE MAIO DE 1808 

Re,Q"ula a Casa da Supplicação e oo providencias a bem da administração da 
Justiça. 

Eu o Principe Regente füço saber aos que o presente Alvará 
com _forç·1. da lei virem, que tomando em considera9<fo o muito 
que mter0s:-,:1 o estado e o bem commum e particular dos meus 
leaes vassallos em que ,t Administr,1ção da Justiça não tenha 
embaraços que a retardem e estorvem e se faça com a prom
ptidão e ex 1ctidão qu~ ~onvém, e que afiança a. segurança pes
soal e dos sagrado~ d1re1tos de propriedade que muito desejo 
manter como a mais segura base da sociedade civil; e exio-indo 
~s actuae~ circumstancia.s n~vas prvvidencia:-,, nlo só por ~star 
mte~romp1da a commumcaçao com Portug, l e s w por isto im
praticavel seguirem-se os aggravos ordinarios e appellações que 

-
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até qui se interpunham para a Casa da Supplicação de Lisbo;1, 
vindo a ficar os pleitos sem decisão ultima com manifesto detri
mento dos litigantes e do publico que muito interessam em que 
não haja incerteza de domínios e se findem os pleitos quanto 
antes ; como tambem por me achar residindo nesta Cidade que 
deve por isso ser consiclerada a minha Córte actual ; querendo 
providenciar de um modo seguro estes inconvenientes e os que 
podem recrescer para, o futuro em beneficio do augrnento e 
prosperidade ela causa publica; sou servido determinar o seguinte. 

T. A Relação desta Cidade se denominará Casa da Supplicação 
do Brazil e serú considerada como Superior Tribunal 1le Justiça, 
para se findarem alli todos os pleitos em ultima instancia, por 
maior que seja o seu valor, sem que elas ultimas sentenças rwo
feridas em qualquer das i\fosas da sobredita Casa so poss,t in
terpor outro recurso que não seja o das revistas nos termos 
restrictos do que se acha disposto nas minhas Ordenações, Leis e 
mais disposições. E terão os Ministros a mesma alçada que têm 
os da Casa da Supplicação de Lisboa. 

II. Todos os aggravos ordinarios e appella(;ões do Parú, Mara
nhão, Ilhas dos Açores e Madeira,, e da RehH;ão da Bahia que se 
conservarú no estado em que se acha e se considerará como im
mediata ú desta Cidade, os quaes se interpunlrnm para a Casa da 
Supplica<;ão de Lisboél, serão daqui em diante interpostos para a 
do Brazil e nella se decidirão finalmente peb mesma fórma que 
o erão até agora, segundo as determina(ões das minhas Or·de
nações e mais disposi<;ões regias. 

llI. Todos aquelles pleitos, em que houve interposição de 
aggravos, ou appellações que se não remetteram; e todos os que 
sendo remattidos, não tiveram ainda final decisão, serão julgados 
na Cas:1 da Supplicação do Brazil, um pelos proprios autos e 
outros pelos traslados que ficaram, p~la maneil'a, com que o se
r·iam na de Lisboa, por Juízes da Casa que o não foram nas pri
meiras sentenças. g os et'lbargos qne na execução se tiverem 
mandado remetter, se decidirã,o pelos mesmos Juizes que orde
naram a remessa, sem attenção ao despacho que a decretara, a 
tim de haverem final decisão, como cumpre ao bem publico. 

IV. A Casa da Supplicação do Brazil se comporá além do Re
gedor que eu houver por tem nomear, do Chanceller da Casa, 
de oi to Desembargadores dos a ggra vos, ele um Corregeclor de Crime 
da Côrte e Casa, de um Juiz dos Feitos d:t Coroa e Fazenda, de 
um Procurador dos Feitos da Coroa e Fazenda, de um Corregedor 
do Civil da Côrte, de um Juiz da Chancellaria, de um Ouvidor do 
Crime, de um Promotor da Justiça e de mais sois Extravagantes. 

V. G0veruar-se-hão todos pelo Regimento da Casa da Suppli
cação, segundo é conteú.1lo nos títulos respectivos das Ordena
ções do Reino, Leis, Decretos e Assentos, guardando-se na ordem 
e fórma do despacho o mesmo, que alli se praticava. E guardar
se-ha tambem quanto está determinado no Regimento de 13 de 
Outubro de 1751 dado para a Relação desta Cidade, em tudo que 
não for revogado por este Alvará e não for incompativel com 
a nova ordem de cousas. 
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VI. Os logares dos Ministros da Casa. não serão mais, como 
até agora eram os da Relação dest,t Cidade, contemplados de igual 
graduação ; antes haverá a mesma distincção que ha na de 
Í.,isboa, para serem promovid~s aos mais djntinctos e gruduados, 
os Ministros que fo:::-em de ma10r graduaçao nos despachos que 
já tinham, e tiverem maiur antiguidade, prestimo e ser
viços. 

VII. Attendendo a que nem a multiplicidade dos negocios o 
exige, nem cumpre augmentar o numero elos Magistrados, tendo 
além disto mostrado a experiencia fazer-se sem difficuldade e 
inconvenientes ; servirão todos os Ministros de Adjuntos uns 
dos outros, como for uecessario no despacho do expediente ; e 
entrarão tambem nas serventias dos logares vagos, ou impe
didos, quando não hajam para isto Extravagantes por occupados 
em outras serventias. 

Vlll. O Chanceller desta Casa sel-o-ha sómente ; sem que 
sirva, como até agora o fazia o da Relação desta Ciclade em alguns 
casos, de Chanceller l\Iór do Reino que fui servido crear. Na sua 
falta e impedimento servirá o Desembargador mais antigo da 
Casa, a quem se remetterão os sellos. 

IX. Tendo mostrado a experiencia que da decisão de ser cu
mulativa a jurisdicção dos l\fagistr,1dos Criminaes no conheci
mento por devass·t dos delictos commettidos nesta Cidade e 15 
leguas ao redor, se tem seguido a prompta indagação dos autores 
delles sem disputas de jurisdicção sempre odiosas: hei por bem 
que o mesmo se continue a praticar, regulando-se pela preven
ção, exceptuados os casos do § 6° do Regimento de 13 de Outu
bro de 1751, que devem ~·er privativos da jurisdicção do Corre
gedor do Grime da Côrte e Casa. 

X. O Districto da Casa da Supplicação do Brazil, bem como o 
Termo da j uri::;dicção dos Minhstros della, será o mesmo que era 
até agora o da Relação desta Cidade na fórma dos §§ 10 e 11 
do RegimentJ della. 

XI. Terão de ordenado o Chance Iler 1 : 300$000; e todos os 
mais Ministros que tiverem Officio na Casa, 1: 100$000; o Pro
curador da Coroa e Fazenda, além do ordenado que lhe com
petir segundo.ª graduação em que estiver, 500$.000 ; os Extra
vagantes 900$000 que é o mesmo que até agora percebiam a 
titulo de ordenado e propinas os Desembargadores da Relação 
desta Ciclade. E terão outrosim as mesmas assignaturas nos 
feitos que até agora levavam, por serem as mesmas que com
petem aos Ministros da Casa da Supplicação. 

XII. Os Officiaes desta Casa, serão os mesmos que até agora 
serviam na Relação desta Cidade ; e observarão no cumpri
mento dos seus Ofücios o que lhes é determinado no Regimento 
de 13 de Outubro de 1751 nos titulos 11 e 12. 

XIII. Não podendo bastar para o expediente das Varas do 
Crime _e do Civel um. só Escrivão que para o diante será ainda 
de maior concurrencrn : hei por bem crear mais um Escrivão 
para cada uma dellas, entre os quaes haverá a competente dis
tribuição. 

A 

°'º 

-
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E este se cumprirá como nelle se contém. Pelo que mando á 
Mesa do Desembargo do Pa,ço, e d,t Consciencia e Ordens, ao 
Governador da Relação da Bahia; aos Governadores e Capitães 
Generaes ; e todos os Ministros de Justiça e mais pessoas, a 
quem pertencer o conhecimento e execução deste Alvará, que o 
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão inteira
mente como nelle se contém, não obstante quaesquer Leis, Alva
rás, Decretos, l{egimentos ou Ordens em contrario, porque todas 
A todos hei por b1:m1 derogar para este effeito sómente, como se 
delles fizesse expressa e individual menção, ficando aliás sempre 
em seu vigor. E este valerá como Carta passada Il;t Chancellaria, 
ainda que por ella não ha de pa.ssar, e que o seu effeito haja de 
durar mais de um anno,sem embargo das Ordenações em contra
rio : registrando-se em todos os logares, onde se costumam re
gi~trar semelhantes Alvarás. Dado no Palacio do Rio de Janeiro 
em 10 de Maio de 1808. 

PRlNCIPE com guarda. 

D. Fernando Jose de Portugal. 

Alvará com força ele Lei pelo qual Vossa Alteza Real é ser
vido tegular a Casa da Supplicação do Brazil e dar outras provi
dencias a hem da Administração da Justiça; na fórma que acima 
-;e declara. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão o fez. 

ALVARÁ - DE lO DE MAIO DE 1808 

Crêa o togar de Intendente Geral da Policia da Corte e do Estado do Brazil. 

Eu o Principe Regente faço saber aos que o presente Alvará 
virem, que tendo consideração á necessidade que ha de se crear 
o lo(J'ar de Intendente Geral da Policia da Côrte e do Estado do 
Brazil, da mesma fórma e com a mesma jurisdicção que tinha 
o de Port,1gal, segundo o Alvar~ da sua creação. de 25 de Junho 
de 1760, e do outro de declaraçao rle 15 de Janeiro de 1780: sou 
servido creal-o na sobredita maneira com o mesmo ordenado de 
I : 6011$000, estabelecido no referido Al vara de declaração. 

Pelo que mamlo á Mes1. do Desembargo do Paço, e. da Con
sciencia e Ordens aos Governadores das Relações do R10 de Ja
neiro e Bahia, a~s Governadores e Capitães Generaes, a todos 
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os Ministros de Justiça e mais pessoas~ a quem pertencer o 
conhecimento e execução deste Alv-ará, que o curi,pram e guar
dem e façam cumprir e gu,1r,lar tã~ inteiraf;lente, como nel~e 
se contem, não obstante qu iesquer Le1s, \ !varas, Decretos, Regi
mento,; ou Ordens em contrario, porque todas e todos hei por 
bem <lerogar, para este effeíto sómente, como se delles fi~esse 
expressa e individual menção, ficando aliás .~empre em seu vigor. 
E este valera como Carta passada na Chancellaria, ainda que 
por dia não ha de passar, e que o SPU etreito haja de ~urar m~is 
de um anno, sem embargo das Ordem1ções em contrar10: regis
tando-se em todos os Jogares, onde se costum ,m registar seme
lhantes Alvarils. Dado no Palacio elo Rio de Janeiro em lO de 
Maio de 1808. 

PR.INCIPE com guarda. 

D. Fernando José de Portugal. 

AI vará por que Vossa Alteza Real é servido crear no Estado 
1lo Br,1zil um Intendente Geral da Policic1; na fórma acima de
clarda. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda varejão o fez. 

DECRETO - DE 13 DE MAIO DE 1808 

Crêa o posto de Almirante General da Marinha junto á Real Pessoa. 

Querendo dar uma authentica demonstração do particular 
apreço que faço do meu muito amado e pr2zado sobrinho, o 
Infante D. Pedro Carlos, pela indelevel affeição e exemplar 
acatamento que tem constantemente mostrado á minha real 
pessoa ; e tendo outrosim presente os seus naturaes talentos, 
applicavão e conhecimentos: hei por bem, e me praz de o nomear 
Almirante General da Mnrinha, e de crear este posto privativa e 
unicamente pelo declarado motivo e occasião, sem que possa já
mais servir de accesso a qualquer pessoa, sejam quaes forem os 
seu;; serviços ; ao r1ual posto eu sou servido unir toda a juris
dicção e autori !ade até agora, attribuidas aos C.tpitães Generaes 
dos Galleões da Armad·t Real de Alto Bordo do Mar Oceano, e 
aos Inspectores 1la Marinha, de maneira, que além dajurisdicção 
militar em toda esta Re1Hrtição, tenha tambem uma inteira 
inspecção e mando nos Arsenaes Reaes 1la Marinha e seus per-

A 
Jl 
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tences jú estabelecidos, ou que houverem de se estabelecer para 
o futuro em todo o Continente do Brazil, Ilhas adjacentes e 
Domínios Ultramarinos ; nos córtes e conducções dJ madeiras, 
assim para as construcções navaes, como para outros quae~.quer 
usos da marinha. real ; e finalmente em tudo quanto for con
cernente e possa concorrer para o melhor desempeuho das 
sobremencionadas incumbencias: determinando igualmente, que 
deverá exercer este posto junto á minha real pessoa e imme
diatamente, sem interposição de outra qualquer autoridade. 
O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido e mande 
passar os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 13 
de Maio do 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 13 DE l\IAIO DE 1808 

Jnsta1u·a a nova Ordem ,Ia Espa,1:i. 

Sendo da mais alta preeminencia rlos Augustos Sober,mos, 
Reis e Imperadores, a ,1cção de crear novas Ordens de Cavallaria, 
com que possam remunerar os mais relevantes serviços, as:;im 
dos seus vassallos, como de illustres estangeiros, que não 
tiverem outro premio que lhes seja equivalente s,mão o da 
honra; e sondo a referida acção praticada pelos maiores Prín
cipes quasi sempre nas épocas mais assignaladas ; não podendo 
deixar de se contar entre estas a presente da minha feliz jornada 
para estes Estados do Brazil, donde espero hajam de resultt1r 
não só grandes reparo3 aos damnos actualmente exp ,rimen
tados pelos meus povos no Reino de Portugal, mas tambem 
muitos lucros e successos de honra e de gloria devidos a sua 
fidelidade, e abundancia dos meus thesouros da America, e 
liberdade de commercio que fui sorvido conceder aos seus 
naturaes. E considerando que nenhuma das tres Ordens Mili
tares que actualmente persistem nestes meus Reinos, por serem 
juntamente religiosas, se póde applicar áquellas pessoils que. 
não tiverem a felicidade de professarem a no.ssa Santa Religião, 
aliás merecedoras das mais distinctas honras por armas, ou por 
outros quaesquer empregos ou serviços, de cujo merecimento 
me seja necessario usar com muita frequencia, para as grandes 
emprezas a que me conduz um·1 nova ordc~rn de negocios ; por 
estes e por outros motivos igualmente dignos e ponderosos, 
tenho resolvido renovar e augmentar a unica Ordem de Ca
vallaria que se acha ter sido instituída puramente civil por 
algum dos Senhores Reis Portuguezes, qual a intitulada Ordem 
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lia Espada, que o foi pelo Senhor Rei D. Affonso o V, de muito 
illustre e esclarecida memoria ; para cujo fim fui já servido, na 
Cidade da BahiJ, mandar abrir uma medalha com esta lettra 
- Valor e Lealdadt~ -, e com que tenho gratificado dous bene
meritos vassallos do meu fiel e antigo alliado El-Rei da Gram
Bretanha. E porque não cabe no tempo determinar o numero de 
Cavalleiros, Gram-Cl'uzes e Commendadores, com as sesmarias 
ou pensões que lhes devem ficar annexas, e outras mais con
siderações em f,lvor das pessoas que tão lealmente me acom
panharam e assistiram, sacriticando os seus proprio3 interesses 
ao maior bem da, honra e d t vas:3allagem que me é devida; e 
por outra parte, não convém demorar mais tempo a publicação 
desta tão importante obra, tanto mais estimavel, quanto mais 
proxima for da sua origem : hei por bem confirmar a sobredita 
Ordem de Cavallaria denominada da E-ipada, que se acha haver 
sido instituída por meu Avô de gloriosa memoria, o Senhor 
D. Affonso o V, chamado o Africano, na era de 1459; para que 
ltaja de ter o seu dJvido effeito, como se fosse novamente creada 
por mim, e suscitada logo depoi:3 que cheguei tão felizmente ao 
Porto da Cidade da Bahia. Quero que sirva, este Decreto de base 
a lei da creação, que mando formar : e ordeno a D. FerRando 
José de Portugal, do meu Conselho de Estado, Ministro As3ís
tente ao Despacho do meu Gabinete e Presidente do Real 
Erario, me haja de apresentar os novos Estatutos que houverem 
de resultar das conferencias de que o tenho incumbido, e das 
mais instrucções que for servido dar-lhe. Palacio do Rio de Ja
neiro em 13 de Maio de 1808. 

Com a rubrica, do PrincilJe Itegente Nosso Senhor. 

DECRETO-DE 13 DE l\IAIO DE 1808 

Crêa a Impressão Regia. 

Terl'lo-me constado, que os prélos que se acham nesta Capital, 
ül'ilm ()S destinados para a Secretaria de Estado dos Negocios Es
trangeiros e da Guerra ; e attendendo á necessidade que ha. da 
otficina de im pre:3são nestes meus Estados : sou servido, que a 
casa, onde elles se estabeleceram, sirva interinamente de Im
pressão Regia, onde so imprimam exclusivamente toda a legis
lação e papeis diplo:naticos, que emanarem de qualquer Re
partição do men rJal serviço ; e se possam imprimir todas, e 
quaesquer outras obras ; ficando interinamente pertencendo o 
seu governo e administraç.ão á mesma Secretaria. D. Rodrigo de 
Sottz:i Coutinho~ do meu Conselho de Estado, Ministro e Secre-
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tario de Estado dos Negocios Estrangeiros e da Guerra, o tenha 
assim ~ntendido, e procurará dar ao emprego da Offlcina a maior 
extensao, e lhe dara todns as Instrucções e Ordens necessarias 
e participará a este re~peito a to?as as E~tações o que mais con ~ 
vier ao meu real serviço. Palac10 do R10 de Janeiro em 13 de 
Maio de 1808 • 

Com a rubrica do Príncipe Reg·ente Nosso Senhor. 

DECRETO-DE 13 Dl3 l\IAIO DE 1808 

Crêa uma Fabrica da Polvora nesta Oidade, 

Havendo determinado mandar esLt belecer nesta Cidade uma 
Fabrica de Polvora, onde com toda a perfeição e brevidade 
possível, se manufacture aquella quantidade necessaria não só 
para os differentes objectos do meu real serviço, mas p:,ra o 
consumo dos particulares em todos os meus Domínios do Conti
nente do Brazil e Ultramarinos: sou servido incumbir a creação, 
e inspecção deste importante estabelecimento ao Brigadeiro 
Tnspector de Artilharia e Fundições, Carlos Antonio Na,pion, 
cujo ielo, e superiores luzes, e intelligencia neste ramo do meu 
real serviço se tem sobejamente manifestado, e feito digno da 
minha real attenção ; ficando a parte Administrativ,\, confiada 
ao Doutor Marianno José Pereira da Fonseca, que hei por bem no
mear Thesoureiro da Administração, a cujo cargo pertencerá a 
compra e paga do salitre, e mais objectos da Fabrica, e por 
este desembolço, emqnanto não houverem fundos no cofre, re
ceberá a commissã.o de um meio por cento ao mez; devendo 
desde logo proceder a tomar os armazens seccos, que forem ne
cessarios para o deposito do salitre, e mais mixtos, cuja renda 
será satisfeita depois pelo cofre da polvora. O referido Theson
reiro terá tambem um Escrivão do seu cargo, a quem competirá 
a clara, e simples escripturação de todo este estabelecimento, o 
qual mando sujeitar, como convem, à Repartição da Secretaria 
de Estado dos Negocios da Guerra, por onde o Inspector não só 
fara todos os annos publicar o preço, por que se pagarà o salitre, 
segundo a quantidade, que concorrer à venda nos meus reaes 
Arsenaes ; mas examinando o estado dos depositas, representará 
todos os annos a quantidade de polvora, que se deve dar para o 
serviço da artilharia, praça, tropas e marinha real, segundo 
esta ultima repartição requerer; e indicará a que, sem detri
mento do meu real serviço, se poderá facilitar de venda, devendo 
esta ser feita pelos mencionados Thesoureiro e Escrivão. D. Ro-
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drigo de Souza Coutinho, do meu Conselho de Estado, Minist1 o 
e Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros e (Ü Guerra o 
tenha assim entendido e faça execut:tr. Palaci0 do Rio de .Ja
neiro em 13 de Maio de 1808. 

Com a ,·uLrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO-DE 13 DE MAIO DE 1808 

Concede perdão aos Desertores que no prazo de seis mezes se recolherem aos 

,;eus corpos. 

Querendo dar ás minhas tropas dos domínios do Brazil novas 
provas da minha real clemencia, na occasião em que venho 
residir nesta p'.lrte interessante dos meus Estados : hei por bem 
perdoar a todos os individuos dellas, que tiverem tido a infeli
cidade de desertar dos seus Corpos, e de se ., partar das suas 
bandeiras, com ta· to porém que a estas se recolham dentro do 
prazo de seis mezes, a contar do dia, da publicação deste em caria 
Capitania,. O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido, 
e o mande puLlicar, e affixar nas dífferentes Capitanias, para 
que chegue á notícia ele todos. Palacio do Rio de Janeiro em l;) 
de Maio de 1808. 

Com a rul.J1·ica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - rrn 1:-.J DE MAIO m~ 1808 

l\farca n tempo dos servir;o,; dos voluntarios. 

Desejando promover por todos os meios de brandura e mode
ração o recrutamento necessario pa.ra levtir ao seu estado 
completo os Regimentos de Linha. do meu Exercito nos domínios 
do Br,izil : sou servido, que ria data deste em diante todo 
aquelle que se alistar voluntarínmente, não seja constrangido a 
ser,·ir por mais de ·oito annos; findo o qual prazo, se lhe 
dará baixa, sem dependencia de novas ordens e pela simples 
apresentação da cautela, assignada pelo Coronel, que no momento 
de assentar praç,, se deverá ter fornecido ao mesmo soldado, 
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como um titulo de segur:i.nça desta minha real disposição. 
Quando porém depois de completar estes oito annos, o soldado 
voluntario quizer proseguir um novo engajamento, poderá 
requerel-o ao seu Coronel, e terá de servir por outro semelhante 
espaço de tempo com a gratHicação de um terço mais sobre o 
quantitativo do seu soldo; mas esta graça nunca se poderâ 
entender a respeito daquelles que não forem voluntarios, pois 
que estes serão obrigados a servir impreterivelmente o prazo de 
dezeseis annos. E porque póde dar-se a. necessidade de fazer 
entrar no serviço regular de linha alguns soldados Milicianos, 
cujas disposições os mostrem idoneos e preferiveis para o exer
cicio de guerra, estes se reputarão tambem voluntarios e se 
lhes fornecerá sua cautela, para serem demittidos no fim dos 
oito annos, sem dependencia de nova g·raça. O Conselho Supremo 
Militar o tenha assim entendido e o faça executar, mandando 
publicar e affixar estes em todas as dífferentes Capitanias, para 
que possa chegar á noticia de todos. Palacio do Rio de Janeiro 
em 13 de Maio de 1808. 

Com a rubrica, do P:rincipc Regente Nosso Senhor. 

ALVARÁ - DE 13 DE l\IAIO DE 1808 

Regula o Corpo fla Drígada Real da Marinha. 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que este Alvara viren:i, 
que querendo dar aos tres Batalhões, de que se compõe a Bri
gada Real da Marinha. uma forma nova, o mais semelhante ú 
dos Regimentos de Artilharia do meu Exercito, tanto por evi
tar toda a despeza da minha Real Fazenda, que não for essen
cialmente necessaria, como pela diminuição, em qne por agora 
se acha a Marinha Real ; e atteniendo outrosim a que os ge
neros da primeira necessidade correm neste Continente por um 
preço commodo ; sou servido determinar o seguinte. 

I. Que cada Batalhão sejn. commandado por um Tenente Coro
nel ; e que o Official que servir de Major em cada um delles, 
tenha a patente deste posto. 

II. Que cada Companhia tenha sómente tres Officiaes, isto é, 
um Caoitão, um primeiro Tenente, e um segundo Tenente. 

III. ~Que na Brigada Real da Marinha não hajam Porta-Ban
deiras ; mas que sirvam em seu logar os soldados nobres ; e na 
falta destes os Sargentos. 

IV. Que hajam sómente 64 soldados em cada Companhia, 40 
dos quaes vençam 63 réis por dia, como os artilheiros ligeiros 



CARTAS DE LEI ALVARÁS DECLlETOS E CARTAS RÉGIAS 33 

do Regimento de Artilharia desfa Capital ; e os 24 re3tantes 
73 réis por dia, como os Artilheiros BJmbeiros do dito Regí
men to. 

V. Que nenhum soldado passe ao vencimento de 73 réis, sem 
que tenha ao menos qua,tro annos de serviço, e não tenha 
nota de deserção ; e o que a merecer, tendo já o maior soldo, 
uasse ao menor ; devendo reputar-se o dia da nota, como o 
iwimeiro tle praça, para poder passar ao maior soldo. 

VI. Que os Otllciaes das duas primeiras Companhias de cadc1 
Batallüo sejam reputados em tudo como os das Companhias de 
Bombeiros elo Regimento de Artilharia desta Capital; e os 
Officiaes das outras seis Companhias de cacln Butalhão, como os 
das Companhias ligeirJs do dito Regi:nento. 

YIL Que os Officiaes ela Brigada tenham a me;e;ma, denominação 
que os dos Corpos de .Artilharia do Exercito, cacht um .relativa
mente á graduação que corresponder á sua patente ; e que o 
vencimento dos effectivos seja para se:-npre r,'lgulado em tudo 
pelo dos 01Ilciws de Artilhari,1 desta Capital relati\,arnente ás 
suas patentes : exeptuando nestes dous objectos o Insp2dor. 

\111. Qne o lnspector Geral e Commancbnte da, Brigada 
proponha pela Secretaria de Estado da l\1aPinha os Officiaes, que, 
segundo este Alvará, deverão ser etl'ectivos, e os que deverão 
ficar aggreg,tdos, para eu resolver, pela mesma Secretaria, o 
1-iue mais convier ao meu real serviço a este respeito. 

1 X. Qne o::; Officiaes aggregados á BrigarLt conservem os seus 
actuaes vencimentos, em quanto se lhes não der o exeri:icio de 
effectivos, ou na mesma Brigada, ou no meu Exercito, ou aoncL 
eu for servido detenninar .. 

X. Qne os soldados, que tiverem actualmente maior , , 
mento diario, do que se pres::reve por este Ah-ará, o co,,:>:r·
vern, emrllrnnto não p:1ssarem a outra praça, 011 não Lcni·
rerem no crime ponderado no art. V. 

XI. Que na Secretarht Geral da Brigada não lrnj:t 0/Tleial 
maior ; e qne o Secretario tenln sómente o soldo que e-:t1 r·it 
destiw:tdo para aquelle. 

XII. Que a Brigaria ReJ1 da l\1arinlrn faça a Guarda do ,'.r:sn
nal respectivo; e que tollas as outras Guardas que este 
fizer na Corte, fiquem debaixo das ordens do encarregado 
Go\·erno das Armas. 

XIII. Qu8 o Inspector da Brigada manrJo todos os clias 11m 

Official inferior em concurrencia com os outros Corpos da 
ao Quartel General ela Côrte buscar o Santo. 

XlV. Qu-3 o mesmo Inspector Geral, sempre que e3te 
pegar em armas para fazer as honras funebres aos Oifidaes 
1\1,n'inlia, o participe ao Governador das Armas da Côrte. 

X V. Q'.le a Brigada Real, ou pari:e della, em concurre 11cia e, ,;;1 
os outros Corpos, tome o log,tr, que pela patente ou antiguicbdc, 
do seu Inspector e Comrnandante, lhe competir. 

XVI. Que o Alvará de 28 de Agosto de 1797, e S3US acldl 
mentos, o de 7 de Setembro de 1807, e outras quaesquer disp;1 .• 
sições, ti quem desde a data deste Al va,rá derogado, 118, pru·tc 

Parte I. 1808 3 
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em que se oppuzerem ao que nelle ordeno tão sórnen te ficando 
aliás em tudo o mais em seu devido vigor. ' 

E este se cumprirá tão inteiramente, como nelle se contém. 
Pelo que mando, que assim se observe em tudo, e se registe em 
todos os loga,res, que necessario fór. Dado no Palacio do Rio 
de Janeiro em 13 de Maio de 1808. 

Príncipe com guarda. 

Visconcle ele Anadia. 

Alvará po1· que Vossa Alteza Real ha por bem regular o 
Corpo da Brig,tdi:L Real da Marinha a semelhança dos Reo-i
mentos de Artilharia do seu Exercito ; na fórma, que se aci Ria 
declara. 

Pa,ra, Vossa Alteza Real ver. 

José Manoel Placido de Mora es o fez. 

ALVARA - DE 13 DE M:AIO DE 1808 

Crô:t a Contadori:1 d e r-larinha. 

Eu o Principo Regente fctço saber aos que este Alvará víremt 
que attenrlon,lo ao m·üor tr;,tb.1lho que tem accrescido no Arsenal 
Real da Marinha desta Cida,de, até agor,t regido por um Intenden
te com um limitn,clo numero de Olficiaes, pela transladação do De
pa,rbmento princip-ll ela minha, Real Marinha para este Porto, 
pelo ajustamento de contas com os Corpos da Armada e da Bri
gada, Real da l\farinha, e mais pessoas empregadas no serviço das 
embarcações de gtierra, e no Arsenal e Armazens do mesmo De
partamento, e pelos resp3ctivos pagamentos dos sobreditos Corpos 
e pesso~1s omrn·ega:las, e dos generos e outras clesp9zas concer
nentes a este meu real serviço, devendo aliás a, escripturação 
esbr em tlia, segundo o methodo já ordenado, uebaíxo de prin
cípios invariaveis, e muito principalmente no que toca á conta· 
biiidade: e q uorendo com padece e quanto possi vel for, o bom 
serviço d:ts dilfer,rntes estações desta complicada administração, 
com a economia da despeza que as circumstancias do tempo im
periosamente prescrevem: mando que se observe, em quanto 
não dou mais amplas providencias. o seguinte : 

Ficará na sua inteira obs3rvancla, o Alvará de 3 de Junho de 
1793, pelo qual se regulou a, A,lministração do Arsenal e Arma
zens da l\farinha de Lisbo:.1, em torlos aquelles ponto,:; que forem 
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applic,Lveis ús ci1·cumstrrncic1s ~ctuaes do Arsenal Real da Ma
rinha de.;ta Córte, e nos ,1ue nao forem expressamente alterado3 
, u de rogados por este AI vará. 

,\0 [otundente dn :.11rinha ficam pertencendo toda a jurisdicção 
e incumbcncias j, ttdlluid,.ts paio solwedito Al vat'à de ~-3 de Junho 
de l i'U:3 ao Intendente dos A.rmazeu:, de Guiné, lndia e ,\rmad0s; 
ficanclo-lh·3 responsaveis todos os Otflciaes ;ibuixo designados, e 
elle lnte!l(lante ticando responsavel por tortos, porrprn os deverá 
e~colher entre pessoas de conhecida idoneidade, honra e activí
dacle e os proporá ao men Ministro e Srcretario de Estado <los 
Neg·~cios da Marinhtt e Domínios Ultramarinos, pelo qual bai
xar~l [l minlrn real resolução. 

Deverá o intendente da l\fori11lm apresentar no principio de 
cada anno no men Renl Erario, ns contas de tochis as despezas da 
repal'tição da Marínlrn do nnno antecedente, as quaes fora 
tambem suui1· à, mitih~t real pre~ençJ pela, rninlm SecretarÜl de 
Estado dos Negocios da Marinha e Domínios l.Jltr:rniarinos, à 
qual será obrigado a dirigir tambem mensalmente um mappa in
dividual do estatlo Lle toda a repar·tição da l\farinha, incluiria a 
despem do mez. E para mais facilitar o expediente qu0 fica a, 
i:eu cargo: hei por bem crear um Escrivão da Intenuencia, seme
l11anto ao que foi creado para a de Lisbon, em tudo o que não é 
o seu or,lenado, que determino seja o ele 500$000 por armo, o qual 
terá de nmis a seu cargo assistir ús mostras de armamento e des
armamento, e pctssar a mostrn mensal á Brigada Real da 
Marinha. 

Sou ~erviclo crear tambem no Arsenal Real d,,. Marinha uma 
Conbdoria, que se denominar-a - Contadoria da Marinha-, a 
qual será composta de um Contador, com ordenado annnal de 
400$000; de um primeiro Escripturario com o de 300$000, o qual 
escreveráº"' assentos dos navios que formam a minha Real Ar~ 
rnada ; farú ns folhas das despezas da Repartição da Marinha que 
devem subirá minha real presença; e re6'istará Patentes, Decretos, 
Avisos o mais ordens que baixarem ao Arsenal Real da Marinha; 
de dous Escríptnrnrios com o ordenado de 200$000 cada um, um 
dos quaes deverá assistir aos pagamentos que fizer o Pagador 
dos Armazens. Além destes Officiaes, serão admittidos a trabalhar 
n t Contadoria, da mesma fórrna que já so achava em pratica na 
dos Armazens ele Guiné, India e Armadas de Lisboa, os Com
missaric,s e Escrivães do numero das Náos e Fragatas desem
barcados, os quaes lrnjam prestado boas contas, e se mostrem 
rles2mlmraçados de qualquer responsabilidade á minha, Real 
Fazen,la. 

Sou igualmente servido creür um Almoxarife de todos os Ar
mazens tlo Arsenal Real da Marinha, com o ordenado de 800$000, 
o qmü deverá prestar nnnualmente as suas contas na Contadoria, 
da M:uinha: além desta obrigação permanente, deverá tambem 
prestal-as ao Intendente tantas vezes, quantas este o exigir, e 
para o seu expediente haverá dous Escripturarios, cada um com 
ordefütdo annual de 200$000, e dous Fies, com 150:ll;OOO ele orde-
nado, por anuo, cada um. · 

A 
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Haverá um Pagatlor com o ordenado nnnual de 400$000, pesso,t 
abonada e de notoria probidade, o qual, debaixo dos princípios 
estabelecidos ácerca dos segundos Escripturarios da Contadoria, 
fará com ordem, promptidão e regularichttl(3 os pagarnento3 aus 
Ofüciaes, tanto da minlw Armada, como da, B1\i.nv:l t- Real da :\fa
rinha, desde o dia em que e:ntJarcarem, até ao em que dese:nbar
carem ; ficando os p~1gamentos de seus soldos de terr:t a eargo 
do Thesoureiro Geral das Tropas desta Côrte, como jà está em 
praticn. E a fim de simpliticar, regular e remover toLb a dtn-ida 
a respeito do pagamento cios so'.>reditos Ofüciae, de um e otlt1'0 
Corpo: determino como regra inalteravel, que todo o Oilbal, 
logo que for nomeado para embarcar, 8ejn, obrigado a apresentar 
na lnternlencia uma guia passada pelo Thesoureiro Geral das 
Tropas, ou attestaç[o sna, pela r1ual fique constando o dia ate 
o qual está pago dos seus soldos de terra ; e que mandado cbs
emb:ircar, seja igualmente obdgado a apresentar 1m lnten
dencia outra guh extrahida do Livro dos SoccoTros, passada, e 
assignad1.t pelos 01flciries a qnem for commettida a rnostrü do 
desarmamento, si o Official des0mlmrcar por esta causa,; e passada 
pelo Escrivão e assignada pelo Commandante da embarcação, 
si o desemb,trque (lo OLficial fur por molestia, ou por outro mo
tivo qualquer, durante o armamento, peht qual conste tambem 
o dia até ao quc1l esta pago dos ssus soldos do embarcctdo : com 
o auxilio destas guias no acto de embarcar, e no d0 desemlmrcar, 
i'Mão o Thesoureiro Geral das Tropns, ao qual o Intendente p·1r
ticiparú, ex-o1ficio, o desembarque de cada Officbl, e o P::tg,tdor 
dos Armazens, com exacção e simplicidade, os seus pagamentos 
respectivos; evitando-se por este saudavel meio, a. cont'usilo e a 
desordem inseparaveis dn, complicação de pagamentos e de soldos 
de terra e de soldos de embarcado:::. 

Para o mais regular serviço do Arsenal Real da l\farinhr!. : 
sou servido crear tambem tres Apontadores, cadct um com 420 
réis diarios; e dous Guardas, com 320 réis por dia. 

E este se cumprirá tão inteieamente como nelle se contém. 
Pelo que mando, que as,;;im se observe em tndo e por tudo, e 
que se registJ onde nece:::sario for. Dado no Palacio do Rio de 
Janeiro ao;; 13 <le Maio de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

Visconde de Anadia . 

.-\.lvarà pelo qual Yossa Alteza Real ha por bem crear u:na 
Contadoria da Marinha, na fórma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Francisco Xavier de Noronha Torrezão o fez. 
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::-ioiH'c"! a comprn e venrla ,le polvor[t e saLtre na C[tpit[tnia de Minas Geraes. 

P01lro :dari:t X tvier de Ataide e Mello, 1lo men Conse• 
lho. Governador e Capitão Ge113r,1,l da Capibnia de Minas 
Ger:tes .. \.mi~o. Eu o Príncipe Regente vos envh muito 
saudar. Tendo determinado estab::ll3cer m3ta Capital uma Fa
brica. cl8 Polvor:t por conta de minlu Real F,1zen,la., que será, 
clirigicb pela Administraçfo qu3 manlo crea,r p1r;1 a cont1.bili
dade e iDspecção deste necessa,1'io estabelecimento ; sou servido 
<Jue nesse Governo e na Junta da Fctzencla, se fix:e todos os 
annos por um'.1 razoavel approx:irmtção a quanüJa,fo que se n::ices
sita de polvora para o consumo do meu raal S3rvíço, e p-11>_1, aqnelle 
do3 partieularo-; da CapitanLt; e sBnLlo a qno rthi se m'.l.nufüctura, 
semelhante às amostras, que a Administração ln de remetter 
para prova, se ajuste e3te fornecimento com o fabricante, que a 
mel1wr preço a der; e n melhoramento do cpuntitati vo, com que 
depois se vender esta aos habitantes d:1. Capitélnia, segundo vó;.; 
fizerdes estab2lecer na Junta tla Fnrzencb, serú, logo <1pplicntlo i 
com.pra elo sa,litre em bruto, para ser étqui rennttido á :\clminis ~ 
tração. Todo o mais salitre prodnzhlo nas diffefüntes Comarcas 
dessa Capitanin, par·ticnlarmento Ilêt do SabarLt, h,1 ele ser ven
dido par,\ a Real F,,brica 1h Polvora, estabJlecida no Rio de 
Janeiro, corno füreis logo con:;br por e litaes, para que todos 
possam trazer aqui o se11 salitre; e nesta. Capiltü pcht nov.~ 
Administração todos os anno3 se fixara o preÇ() que (leve pagar-se 
por est,, genero, o qnnl nestr; primeiro armo, ,\. contar do 1° de 
,Tunlw prox:irno até ao ultimo 1lo :\faio segninte, será de 6::-000 a 
7~000 a ar·roba, segundo o achar da terceira cozifa, bom para fi.tzer 
polvo:'a, o Brigadeiro C,,rlos .~ntonio Napion, que ha do analy
sal-o, diminuindo ele preço à proporção da sua in'.'eríor qnalidadc. 
n r1ue tudo a-;sirn havereis 011tendiclo e fareis executar, expe-
1lin1lo logo as ordens nuis acti vas a tncL1s :.1s partes dess 1, 

Cnpitani.1, segurando que os pagamentos se fiuão aqni pontual
mente pelo Thesoureiro da 1rnmcionarla Administração. Dacl,1 no 
Palacio do Rio ,le .Janeiro aos 13 de Maio de 1808. 

PRI~CIPE. 

1':1r:1 Pe1lro ;\faria Xa-.;ier da .\ taicl J e Mello. 

C.\.RTA RÉGIA -DE 1:3 DE }IAIO DE 1808 

~fanrla fazer gtrnrrn. a,1,; indios BrJt )cudn. 

Pelro Maria Xavier de Ataido e Mello, do meu Conselho, 
Goverrnvlol' e Capitfo Gener[tl da Capitania cb Minas Geraes. 
Amigo. Eu o PrincipJ Regente vos envio muito saudar. 
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Sendo-me presentes as graves queixas que da Capitania de 
Minas Gera.es tom subido á minh t real presença, sobre as 
invasões que diariamente estão praticando os inrlios Botocudo5, 
antropophagos, em diversas e muito distantes partes da mesma 
Capitania, pHticularmente sobre as margens do Rio Doce e rios 
que no mesmo desaguam e onde não ::;ó devastam todas as 
fa,zendas sitas naquellas visinhanças e tem até forçado muitos 
proprietarios a abandonai-as com grave prejuízo seu e da 
mlnha Real Coroa, mas passAm a praticar as mais horríveis e 
atrozes scenas da mais barbara, antropophagia, or t assassi
nando o:s Porttiguez~s e os lnclios mafüos por meio de feri las, 
de que sorvem depms o sangue, or.,, dilacerando os corpos e 
cornendo os seus tristes restos; tendo-se verificado na minha 
real presençct a inutilidact.e de todos os meios humano3, pelos 
quaes teah0 mandado que se tente a sua civilisação e o re
duzil-os a nldéar-se e a gozarem dos bens permanentes de uma 
sociedade p1cifica e doce, deb,tixo das justas e humanas Leis 
que regem os meus povos; e até havendo-se demonstrado, quão 
pouco ntil era, o system,t de guerra clefensi vo que contm elles 
tenho mandarlo seguir, vi~to que os pontus de defe1,a em uma 
tão grandü e extenst linha não podi,tm h1stnr a cobri!' o paiz: 
sou servido por estes e outros justos motives que orn fazem sus
pender os effeitos du humanidade riue com 1•1les tinha mandado 
praticar, orden ir-vos, em primeiro Jogar: Que desde o momento, 
em que receberdes esta minha Cart,~ Ré:.::ia, deveis consider"r 
como principi ul t contra estes lndio.s antropophagos um 1 guerra 
offensiva que contimnreis sempre em toclos O'.i annos nas es
tações seccas e que não tera tim, senão quando tiverdes n fe
licidade de vos senh0rear de suas h:tbitaçõ3S e de os capacitar 
da superioricbde das minhas reaes armas de maneira tal que 
movidos do justo terror dns mesrn1s, peça,m a paz e sujei
tando-se ao docejugo das Leis e promettendo viver em socie
dade, possam vir ,t ser vass:11los uteis, como já o sfo as 
immensas variedaies de lmlios que nestes meu:; vastos E~taclos 
do Br.1zil se acham nldeados e gozam da felicilaile que é 
consequencia necessaria do estado social : Em segun,lo lagar 
sou servido ordenar-vos que formei-, logo um Corpo ,le sol
dados pedestres escolhidos e comm, nrlados pelos mesmos ba
beis Comrnandantes que vós em pnrte propuzestes e qne vão 
nomeados nesta mesma Carta R ··gin, os quaes terão o mesmo 
soldo que o dos soldados Infantes; n sendo Indios domesticas, 
poderá diminuir-se o soldo a 40 réis, como se faz na guar
nição dos Presidios dos Barretos 0 da Serra de S. J 01,0 ; e 
para que não cre~çam as dosperns dêl Capitwia, ordeno-vos 
que deis 10 60 llaixa a todos os soldad~s Infantes qne ora 
existem nes~;a Capitani:1, ficando os Offic1,1es agg1'Pg:ados rio 
Regimento de Cavallaria reguLu·, donrle succt~,3s~1vamente 
passarão a effectivos, logo que hajit v,1ga: Em terceiro logar, 
ordeno-vos que faç·üs distribuir ~m seis districtos, ou parte?, 
todo o terreno infestado pelos lnr:l10s Botocudos, nomeando seis 
Commandantes destes terrenos, a quem ficará encarr.,·gada 
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pela maneira que lhes parecer müs proficua, a guerra offen
siva que convém fazer aos Indios Botocudos; e estes Com
mandantes que terão as patentes e soldos Lle Alferes aggre
gados ao Regimento de Cavallaria <le Minas Geraes, que logo lhes 
mandareis passar com vencimento de soldo dessa nomeação, 
serão por agora Antonio Rodrigues Taborda, já Alt:eres ; 
João do Monte da Fonseca; José Caetano da Fonseca; L1zardo 
José da Fonseca; Januario Vieira Braga; Arruda, morador 
na Pomba; e se denominarão Commandantes da primeira, se
gunda, terceira, quarta, quinta e sexta Divisão do Rio Doce. 
A estes Commandantes ficará livre o poderem escolher os 
soluados que julgarem proprios para essa qualidade de duro 
e aspero serviço, e em numero sufficiente para, formarem di
versas Bandeiras, com que hajam constantemente todos os annos 
na estãção seccil de entrar nos matos; ajudando-se recipro
camente não só as Bandeir,1s de cada Commandante, mas todos 
os seis Commandantes com as suas respectivas forças, e con
certando entre si o phrno mais proficuo para a total rerlucção 
de uma semelhante e atroz reiça antropophaga. Os mesmos 
Commandan tes serão responsa veis pelas funestas consequencias 
das invasões elos Indios Botocudos nos sítios confiados á sua 
guarua, logo que contra elles se prove omissão, ou descuido : 
Que sejam considefitdos como prisioneiros de guerra touos os 
Indios Botocudos que se tornarem com as armas na mão em 
qualquer ataque; e que sejam entrcg·ues para o serviço do 
respectivo Commandante por dez aunos, e todo o mais tempo 
em que durar sua ferocidade, pouondo elle empregal-os em 
seu serviço particular durante esse tempo o conserval-os com 
a devida segurança, mesmo em ferros, emquanto não derem 
provas do abandono de sua atrocidade e antropophagia . Em 
quarto Jogar, ordeno-vos que a estes Commandantes se lhes 
confira annualmente um augmento de soldo proporcional ao 
bom serviço que fizerem, regulado este pelo principio que 
tera rnais meio soldo aquelle Commandante que no decurso 
de um anno mostrar, não sómente que no seu districto não 
houve invasão alguma de lndios Botocudos, nem de outros 
quaesquer Indios bravos, de que resultasse morte rle Portu
guezes, ou destruição de suas plantações; mas que aprisionou 
e destruiu no mesmo tempo maior numero, do que qualquer 
outro Commandante; conferinuo-se aos demais um augmento 
de soldo proporcional ao serviço que fizeram, servindo de base 
para maxima recompensa o augmento de meio soldo. Em quinto 
Jogar ordeno-vos que em cada tres mezes convoqueis uma 
Junta que será por vós presidida e composta elo Coronel do 
Regimento de linha, do Coronel Inspector dos destacamentos 
da Capitania, do Tenente Coronel, do Major, do Ouvidor da 
Comarcas na qualidade de Auditor do Regimento, e do Es
crivão Deputado da Junta da Fazenda, na qual fareis conhecer 
do resultado de tão importante serviço; e me uará conta pela 
Secretaria de Estado de Guerra e Negocios Estrangeiros, de 
tudo o que tiver acontecido e for concernente a este objecto, 

A 
Jl 
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para que se consiga a reducção e civilisação uos Indios Boto
cudos, si possivel for, e a das outras raças de lndios que 
muito vos recommendo; podendo tambem a Junta propor-me 
tudo o que julgar conveniente para tão saudaveis e grandes 
fins, particularmente tudo o que tocar á pacificação, civilisa
ção e aldeaçiio dos Indios; declaranuo-vos tambem que por 
este trabalho os Ministros da Junta não terão lJaga ou venci
mento algum, rcservanrlo-me o uar-Ihes aquellas demonstra
ções do meu r2a l a grado e generosidade, ele que os seus ser
viços, demonstrados pelas suas contas e resultado favoravcl 
para a Capitania, os fizerem dignos. 

Propondo-me igualmente por motivo destas saudaveis provi
dencias contra os Indios Botocuclos, preparar os meios conveni
entes para se estabelecer para o futuro a navegação do Rio 
Doce, que faça a felicidade dessa Capitania. e desejando igual
mente procurar, com a maior economia da minlm Real Fazenda, 
meios para tão saudavd empreza ; assim como favorecer os que 
quizerem ir povoar aquelles preciosos terrenos auríferos, aban
donados hoje pelo susto que causam os lnclios Botecudos ; 
sou servido ordenar-vos nesta conformirlade, que na Junta 
que vos mando organizar, façais propor e executar todos os tre3 
mezes, os meios de exploração do Rio Doce, seja para o exame 
das Cachoeiras que impedem qne elle seja totalmente 11a
vegavel, seja p8ra fazer 1oais facil a sua navegação, sendo 
possível abrevbl-a; e que seguindo este trabalho de um modo 
rixo e permanente, me deis successivamente conta do riue 
resultar das mesmas explornções, para que eu resolva o riue 
deve seguir-se em tão importante materia. Igualmente vos 
orrleno riue em todos os terrenos do Rio Doce actualmente infes
tados pelos Indios Botocudos, estabeleçais, de accorilo com a Junta 
da Fazenda, q'le os terrenos novamente culti vau.os e info~tados 
pelos Imlios, ficarão isentos por dez annos de pagarem dizimo a 
favor daquelles que os forem por em cultura ele modo que se 
possa reputar permanente: que igualmente fique estabelecida, 
por clez annos a livre exportação e importação de todos os 
generos ele commercio que se navegarem pelo mesmo Rio Doce, 
S?ja de.,cendo para, a Capitania do Espírito Santo, seja subinrlo 
da mesma para a de Minas Geraes, fazendo çomtudo as compe
tentes dec1arnções, para, que se não confundam as fazendas 
importadas e exportadas pelo Rio Doce com as que forem para, 
a Capitania pela via ele terra: que finalmente fique declarauo, 
que concedo a todos os devedores da minha Real Fazenda que 
forem fazer semelhantes estabelecimentos de cultura e ele tra
balhos auríferos, a especial graça, de uma moratoria, que haja 
de durn,r seis annos da data desta minha Carta Régia, em cujo 
periodo não poderão ser inquietados por dividas que tenham 
contrahiclo com a minha Real Fazenda e que só ficarão obrigados 
a pagar no fim do mesmo periodo. Ordeno-vos finalmente que 
para poderdes executar tão uteis objectos sem gravame ífa 
minha Real Fazenda, introduzais na administração de tudo o 
que diz respeito a mesma, a maior economia e me proponhais 
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tmlo o que possa contribuir para o mesmo fim .P~las repartições 
competentes, corno a suppressã,o do posto de Ca pitao Mor Regente 
da Campanha, o excessivo ordenado de Thesoureiro (~1, Inten
dencia de Villa Rica, de muito;; Fieis de Registro que nao podem 
ser pagos pelo rendimento elos rr:e:-:mos l{egbtros. E sobretudo 
vos ordeno que desci.e logo deixeis de prover postos Milicianos 
com soldo, voltando neste ponto ao que antigamente se pra
ticava na Capitania e assim procedereis logo com os que fordes 
propondo1 pois com afJuelles que jit te.:m soldo, nacla 1'.mndo 
alteqr, excepto se forem promovidos a postos super10res. 
E ig·ualmente vos ordeno que façais logo supprimir o paga
mento da musica, rlos rcg·imcntos milii:ianns, qne me consta 
montar ao enorme preço ~le muito~ eontos de réis, o riue é um 
abuso intoleravel, e ele riue lll'l üevHs ter prnposto a rnppressilo. 
O que assim tereis entendicln o foreis executnr, como nesta 
Yos ordeno. Dada no Palacio Llo Rio rle J,ineiro 0111 13 ü,i Maio 
tle 1808. 

PRINCIPE. 

Para PeLlro l\Iaria, Xavier de . \ ta ide e Mello. 

DECRETO - DE 13 DE }IAIO DE 1808 

Attendendo a alguma:, rrizões muito clignns da minha real 
co1E;iderctçfo, cccasionadas pola fülta de me ter acompanhado 
uma parte dos soldados da miulla guardn, que costumavam 
nssistir-rne em todas asjorrnulns: rnn servido ordenar ao Marrinez 
de Bellns, C,1pitão de nma das duas Companhi::is portugnez,is, 
nomeie l srrrgento, 3c~tbo::;e :21 solLLulo.;;, riue hajam de ser :liviil1cl0s 
em :-3 esquadras, cadn, uma ele 7 homens e 1 c:-tbo, p;n'a se occnpa
rem na c1ssistencia da sala e serviço gernl, como era costume. 
Outrosim sou servido que o Tenente da Gnarda José .'.\forh 
Raposo, que se acha nest·, Córte, continue no seu exercício, Yen
cendo o ordeuado que já tinha, além de outra qualquer mercê que 
for servido füzer-lhe para sim subsistencia. O Sargento vencerá 
a quantia ele 180 réis em cada nm riia, os Cabos 150, e os Soldado:-; 
120, o pifano 120, e o tnmbor 120. O mesmo Marquez de Bellas 
nomeará Escrivão e Thesoureiro, que vencerão de orrlenado por 
anno, cada um delles, 150$000, além dos emolumentos que perten
cerem ao Escrivão; ficando por om snpprimidos os mais Officios 
de Apontador, Capellão, Cirurgião e Medico, emquanto eu não 
mandar o contrario. D. Fernando José ele Portugal, Llo meu 
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Conselho de Estatlo, Ministro Assistente ao Despacho do Gabinete 
ü Presiüente do Real Erario, o tenha assim ent1~ndido e faça exe
cutar, não obstante quaesquer Leb, Regimentos, ou disposições 
em contrario. Palacio do Rio de Jmieiro em 13 de Maio de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 13 DE MAIO DE 1808 

Cr,~a o primeiro R egi11wnt l de Cavallaria do Exei·cit,1. 

Tendo em consid ?ração a necessidade c;ue ha de levar a uma 
nrnior força o Corpo de Cava llaria de Linha da Guarnição desta 
Cidade ; hei por bem crear um Regimento que se denominarú o 
P1imeiro Regimento de Cavallaria do Exercito, o qual sera com
posto de oito Companhias, de baixo do mesmo pó que se achavam 
eftabelecidos os Regimentes de Cavallaria do meu Exercito do 
Reino, e para servirem neste Corpo rnu s2rvido nomear os 
Ofüciaes indicados na relaçfo q1:;e com este baixa assignada pelo 
meu Conselheiro, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
Estrangeiros; e da Guerra. O Supremo Conselho l\Iilihtr o tenha 
<1ssim entendirlo e faça expedir nesta conformidade os despachos 
necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de Maio ele 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 13 DE l\IAIO DE 1808 

Concede a graclua<;ão de Tenente aos Cirurgiões Móres dos R,!gimentosJ da 

tropa e Corpos de Lrnlrn de,;h Capital, 

Querendo distinguir os Cirurgiões Móres dos Regimentos da 
Tropa e mais Corpos de Linha desta Capital, sou servi(lo gra
dual-os em Tenente~, sem que por isso vençam soldo algum. 
O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido e lhe 
expeça os despachos necess2.rios. Palacio do Rio de Janeiro em 
13 de Maio de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
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DECRETO - ]JE 21 DE ~[ AIO DE 1808 

Crea uma Botica no Hospital :i\Llitrtr e drt ]\farinha. 

Attendendo ú necessidade que ha no Hospital Militar e da Ma
rinha de se manipularem dentro delle os rernedios de Botica, para, 
que a toda e q ua lc1 uer hora, se acuda aos enfermos com cs espe
cíficos necessarios: l1ei por bem nomear a Joaquim José Leite 
Carvalho, pará Boticario do dito Hospital Militar e da l\larinlm, 
com o ordenado de 400$000 anmrnes, com a obrigação de preparará 
sua custa o casco da referida Botica. E outrosim que nella haja 
mais um Otlicial, que vença poranno 80$000 de ordenado, e l60réis 
por dia de comedoriil s ; um apren1liz com o vencime~1to de outros 
160 réis por di 1, e um servente com o ordenado e ração clJ en
fermeiro supranumerario, e todos pagos por mez, na fórma pra
ticada com as outras despews rlo referido Hospital; ficando de 
nenhum efTeito p:1ra outro qualquer pagamento, titulo algum, 
que o referido Boticario apresentei pelos remedios que forneceu 
para os doentes da Nao << Principe do Brazil >> na ultirrm viagem 
1foll 1, para esta Cidade. O Presidente do meu Real Erario o 
tenha as-;im entendido e faça executar com os despachos ne
~essarios. Palacio rlo Rio de Janeiro em 21 de Maio de 1808. 

Com a rubl"ic.t elo Príncipe Regente Nosso Senhor. 

ALV;\RA - DE 28 DE l\IAIO DE 1808 

Estabelece o impostn de /100 reis P'll' art'oba tle tabrtco de corda do consnmo 

eh Bahia e <lcJ <JUe C'ntl'a1· nestrt cidrtde, 

Eu o Principe Regente faço saJ;er aos que o presente Alvarú 
com força de lei virem, qne sendo necessario nas urgentes pre
cisões em que se 8cha o Estado, estabelecer rendimentos que 
bastem p8ra a despcz8 public8 ~ pois que não pocle1Y chegar os que 
se aclwv8m estabelecidos em mui diversas circumstancias; e 
desejando, não só que cs impostos carreguem sobre os generos 
que pelos seus preços e consumo r,odem mais suavemente sup
portal-os, e sejam ela menor oppressão possível aos meus fieis 
v nsrnllos, mas que tenlrnm a m8íor facilidade na arrecadnção, 
para nem haver clesperJicios nos rendimentos delles, nem ve
xações e violencias no modo de arrecaual-os : e considerando 
que o tabaco de corda póde bem sofl'rer um moderado imposto sem 

A 
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damno dos que se empregam na sua lavoura, fabrico e com
mercio ; e que sendo a taxa cobrada em Casas de Arrecacfoção já 
estabelecidas, não se multiplicam desp:~zas, nem se dá logar a 
vexações na cobrança, vindo outro~im a resultar na pratica os 
vroveitos da facilidade e sua vida de que resultam dos impostos 
indirectos : sou servido determinar o seguinte : 

Todo o tabaco que sahir da Casa da ,Hrecadação da Capitania 
da Bahia, vu lgai·mente chamada Peso de Fumo, para o consumo 
della, pagará ao sahir 400 réis por arroba, arrecadando-se logo 
pelas pessoas que alli se acham empregadas, as quaes na escri
ptnração, cobrança, e remessa aos meus reaes cofre.e; se haverii:o 
pela maneira, f]Ue lhes for determinada pela Junta dn, minlrn 
Real Fazenda daquella Capitania, a quem recommendo a mnior 
simplicidade de methodo, qu"l for comprttivel com a exactidão 
necessaria. 

A mesma taxa pagará 1n Alfandeg-a desta Ci1lacle todo o 
tabaco em rolo, ou ele corda, ou seja o chaniado dn, Piedade, on o 
de Maipencli, que vier por mar de riualquer Porto deste Estado, 
e der a competente entrada na Alfandega. I~ nella havera, no 
expediente elo despacho Ll1)ste genero e na cobra,nça elo imposto, 
o mesmo metbodo que alli se pratica com os que são de peso. 

O tabaco de rolo on de corda que for importado por ter:>a, 
pagará no registro de Tagu'.lhi o mesmo r1ne 1uga o que se 
importa por mar, por estar informado riue a;; despezas são as 
mesmas; e aquelle registro se reputarú. Alfantlega de Porto 
Secco. Nelle haverá uma, balançl para, o peso o um liv1·0 rubricado 
pelo Desembargador Juiz da Alfandega, desta Cidade, no qnal 
farão a competente escrii' turaçfío o Escrivão e Provedoe <lo 
Registro, dando :1 necessnria guia ao desp,whante ; o por esta 
forma se tomará ao Provedor a devida conta no meu !leal 
Era rio todos os trc~s mezes. ::;endo por qnalri uer falta ou fraude 
castigados com as penas em que inccrrem os que desencaminham 
minha Faí'enda. 

Todo o tabaco extraviado aos meus reaes dirl'itos será appre
hendido, e se praticará com elle, e seus donos, o que a respeito 
de outros generos se acha disposto no Alvará de 5 de Janeiro 
de 1785. 

E este se cumprirá como nelle se contém. Pelo que mando 
à Mesa do Dr:3sembargo do Paço, e d,1, Consciencia e Ordens ; 
Presidente do meu Real Erario; Regedor da Casa da, Supplicação 
do Brazil ; Governador da Relação da Bahia ; Governadores e 
Capitães Generaes, e mais Governa1lores do Brazil, e dos meus 
Domínios Ultramarinos; e a todos os Minbtros de .Justiç·1, e mab 
pessoas, a quem pertencer o conhecimento, e execuçi'io deste 
Alvará, que o cumpram e guardem e façam cumprir e guardar· 
tão inteiramente como nelle se contóm, não obstante qurtesquer 
Leis, Alvarás, Regimentos, Decretos ou Ordens em contrario, 
porque todos e todas hei por derogadas para este effeito sómente, 
como se clellas fizesse expressa e individual menção, ficando 
aliás sempre em seu vigor. E este valerá como carta passada 
pela Chancellaria, ainda que por ella não ha de passar, e que o 



CARTAS DE LEI ALVARAS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS 45 

seu effeito haja de durar mais de um anno,, sem embargo da 
ordenação em contrnrio : registrando-se em todos os logares, 
onde se costumam registar semelhantes Alvarás. Dado no 
l\llacio do Rio d1~ Janeiro em 28 de Maio de 1808. 

PIU!.'\CIPE com gnarcla. 

D. Fernando Josd de Portur;al 

Alv,w;'1 com força de Lei, p.)lo quaJ Yossa, Alteza Real ha por 
lJem estabelecer o imposto de 400 I\)is por arroba de todo o tal.iaco 
,le corda, que sahir ,b Casa da Arrecadação da, Bahia, para o 
consumo da mesma Capitania, o do que entrar ne3tn, Ci<hde por 
mar ou por terra, na forma acima declarada. 

Para \'nss:1 .\lteza Real ver. 

João Alvares de J\1i "arnla Varejão o foi. 

AL VARA - DE 28 DE ]\L\IO DE 1808 

:.\!anda púi· em estanco a:.; carb:- de jogar. 

En o Principe Regente foço sah2r ao.o queeste Alvará com 
força de lei virem. que tendo considera:;ão ao qu rnto con
Tém nas actuaes circumstancias augmentar as Rendas Reaes, 
para com ellas acudir ás urgentes necessidades do Estado; e 
convindo tambem lançar mão de meios já conhecidos, e de im
postos cuja, cobrança e arreca,laçilo tem mostrado a experiencia 
não ser difücul tosa ou pesada, antes pelo contrario facil e 
suave aos meus fieis vass,1llos : e que tle ticarem por Estanco a::; 
cartas de jogar resulta interesse a minha, Fazenda, tendo este 
methodu a vantagem de fazer entrar nos meus reaes cofres a 
porção daria pelo contractidor sem os desperdícios da:s Adminis
trações: sou servido determinar que as cal'tas de jogar fiquem 
nesse Estldo o nos meus Dominios Cltramarinos por Estanco; e 
quo só o contractador a quem eu houver de arrendar este con
tracto, possa f'abrical-as, ou vendel-as, ou as pessoas que tonh,lm 
delle faculdadade para o fazer ; e que se proceda á competente 
arremataçáo, mandando-se affixar editaes nesfa Capit:il para 
concorrerem as pessoils que quizerern lançar, arrematando-se 
a, quem offerecer maior quantia e mais razoadas conlliç-ões. 

E este se cumprira,, como nelle se contem. Pelo que manllo á 
~lesa do Des3mbargo do Paço, e da Consciencia o Ordens; Presi
dente do Real Erario; Regedor da Casa da Supplicação do Brazil; 
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Governador da Relação da Bahü; Governa1lores e Capitães Ge
neraes, e mais Governadores do Br<tzi!, o dos meus Domínios 
Ultramarinos ; e a todo-, os ~1inistros de .f nstiç;1, e maL; pessoas, 
a quem pertencer o conhecimento e execução d.este Alvará, que 
o cumpram e guarclem e façam cumprir e guardar tão intei1·a
mente, como nelle se conUrn, não o1Jstante qnaos1uer Leis, Al
varás, Regimentos, e Decreto3, ou Orlens em contrarfo ; por 1ue 
todos o todas hei por bem por derogad,ts, p-1ra este etreito só
mente, corno se clelles fizos::so 1-~xprossa e individual menção, 
ficando aliàs sempre em seu vigor. g este vaJerà como carht 
passada pela Chancellaria, aimh que por ella não ha de passar, e 
que o seu effeito lrnja de <lurar mai::s de um anno, sem embargo 
da Ordenação em contrario : registando-se em todos os lagares, 
onde se eostumam registar semelh tnte::; Al varús. Dado no Pala
cio do Rio de Janeiro em 28 do Maio de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernando Jose rle Portitgal. 

Alvará por que Vossa Alteza Roal ha por bem orde~ar que se 
i:,onlrnm por Estanco as cartas lle jogar no Estado do Brazil, e 
Domínios Ultramarinos, na fôrma acima declarada. 

Para Vossa Altez:-i Real ver. 

Joio Alvares de Mirc1nda Varejiio o fez. 

DECRETO - DE 31 DE MAIO DE 1808 

i\Iarca o vencimento do Secret'.tt·i o dt. C ompanlüa dtt He'll Academia dos Guartlas

Marinba. 

Por Decreto de 13 deste mez, fui servido nomear a João Hen
rique de Paiva Secretario da Companhia da Real Academia elos 
Gnardas Marinha, cujo ordenado não foi enttí,o por mim deter
minado. Eatternlendo ao que elle me representa, hei por bem 
declarar e ordenar que fique vencendo, alóm dos emolumentos, 
200$000 0111 cada um arrno de ordenado, pelo sobretlito emprego. 
D. Fernando José de Portugal, Presidente do meu Real Erario o 
tenha assim entendido o faça executar com os despachos necessa
rios. Palacio do Rio de Janeiro em 31 de Maio do 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
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C:iRTA Rl~GU - DE 3 DE .JUNHO DE 1808 

H.Gverenclo i3i~po do Rio de Janeiro, do m':u Conselho. Eu o 
Príncipe l{egente vos envio muito saudar, como aquelle que 
amo. Sendo necessarir> prover o logar de C 1p31lão Móe da minha 
Real Casa, vago por fallecirnento do P,ltrilrclm de Lishoa D. José 
Francbco de Men:lonça, para enc'.1er os deveres de Prel,tdo ela 
minlrn Real CapelL1, e para satisfazer<" todas as outras impor
tantes funcções e encirgos inllerentes a este logar; e tendo em 
con~ideração ns justas razões que moveram o meu Augusto 
Avô, o Senhor Rei D. JJão V, de gloriofm memoria, a unir esta 
<ligni1lnde no pesso:t do Ordinario do territorio, e ás bo:ts partes 
que concorrem na vossa pessoa, e ,1 tierendo fazer-vos mercê: 
sou S9rviclo nome1r-vos Capellãol\Iór da minha Real Casa, do 
mesmo mo lo e com a mesmct jurbdicção, e com todos os privile
gios, prerogati vas e direitos, que por leis e costumes antigos 
pertencem ao dito logcir; espera,nJo das vossas letras e virtudes, 
que me servireis neste emprego como convem ao serviço de Deus 
e meu. E.scripta no Pülacio do Rio de Janeiro em 3 de Junho 
de 1808. 

PRINCIPE. 

Para o Revm. Bispo do Rio de Janeiro. 

CARTA Rl~GIA - DE 9 DE .JUKIIO DE 1808 

Itcsolvc as cluvirbs sobre as clisposir;i',cs qne hão dn reger a Companhia (li· 

Seguros - BrJa-fo - cstabclccicla n:i capital ,la Capitania, da Bahia. 

Conde da Ponte, Governador e Capitão Gen8ral da Capitania da 
Bahia, Amigo. Eu o Príncipe Regente vós envio muito saudar 
como aquelle que amo. Sendo-me presente a vossa carta de 21 de 
Março passado, em que expuzestes as duvidas que vos occorre
ram sobre o estabelecimento de unrn Companhia de Seguros 
nessa Ci,lade, denominada - Boa~fé -, que por Decreto de 24 de 
Fevereiro vos recommendei houvesseis de promover, dando a 
este respeito qualquer outra providenci~ que fosse conducente 
aos uteis fins a que me propunha ; e tomando em comideração 
toda esta importante ma teria : sou servido resolver e declarar o 
seguinte: 1° Que approvo e confirmo a nomeação que os accio
nistas tiz3r,tm na pessoa de Antonio da Silva Lisboa, commerci-
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ante dessa praça, para o offlcio de Provedor o Corrector dos 
seguros, por- reca!Jir sobre homem dit escolha dos interessados, 
conhecido por habil e idoneo, e provado por taJ por documentos 
1idedignos ,1ue apresentou, sem que obste o disposto no § 1° do 
Alvará de 11 de Ago:-;to de 1701, visto que rnlo podiam recorrer a 
Junta do Commercio, por estar interrompi1fa a cornmunicação 
com o Reino de Portugal; estemlendo-se esta minlu real appro
vação ás rnnis pessoas nomoi11hls p:u·a Directores e Escrivão. z,i 
Que pa1-;1 regular o tempo rlentro do qual (levem os seguraclos 
pedir as stws penlas, ouçais m, Dil'ectores, Provedor e Corre
tor ; o1.iservanclo-se a este re:;peito o que por elles for assen
tado, com declaraç[o porém qtu se deverá contar o tempo, não 
do ctia 1la percLt dos eITeitos s?gnr,Hlos, mas do dia da noticia, 
como é ostylo usado nas pra<;as mais cultas e commer
ciantes tb Europa. :-;0 Que qualquer Magistrado com jurisrlicção 
ordinari:1 posst e deva defel'ir ás questõos que ss suscitarem 
entre os s8gurados e seguradores, e aU entre a Companhia e 
herdeiro,.; e testamenteiro.s dos sccios fü,llecitlos, som que seja 
necessario nomear-se um .luiz privativo para as decidir. 4° Que 
os intere:;ses do Provedor e Corretor se regulem pelo § 2° do 
referido Alvará de 11 de Agostu de 17~1 l. O que tudo assim cum
prireis e executareis, ssm embargo de quacsquer leis ou clispo
~iÇ'ões ;•m contrario, que hei por derogad,,s par,1 este effeito só
mente. Escripta 110 Palacio cio Rio de .Janeiro aos 9 de Junho 
de 1808. 

PRINCIPE. 

Para o Conde da Ponte. 

DECRETO - rn 10 DE .TCXHO DE 1808 

De::br" guerr" ao Lnp,ira,Lr tlos Fr:incezes e :ios :,;eus vnss:1!1os. 

Havendo o Imperador dos Francezes invadido os meus Estados 
ele Portugal rle uma maneira a m,üs aleivosa e contrü os Tra
t:ldos subsistentes entre as duas Corêrn.s, principiando assim sem 
a menor provocação as suas llostilidade.s e declaração de guerr;_1, 
contra a minha Coroa ; convem à dignidade della, e á ordem 
que occupo entre as Potencias, declarar semellrn.ntemente a 
guerra ao referido Imperador e aos seus vassallos; e por 
tanto ordeno que por mar e por torra se lhes façam todas as 
possiveis hostiliclades, autoriz,mdo o corso e armamento, a 
que os meus vasnllos queiram peopor-se contra a Nação Fran
ceza; declarando que todas as tomadias e prezas, qualquer que 
seja a sua qualidade, serão completamente dos aprezadoreE! sem 
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deducçilo alguma om b:meficio da minlLl !Vml . Fazenda,. A 
Mesa elo D ~sembargo do Pa,ço o tmha ass;m enten;lido o o fai;,1 
public 0;r, remettonclo e;:;te por cópia as Esl:1.çõJs competente:-.; e 
affíxa,ndo-o por e1litaes. Palacio do Riu de .faneiro em 10 de 
Junho ele 1808. 

Com a, rubric1 do Princip2 Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - I>E 11 DE .JUNHO nB rnns 

"\Iat·ctt os clir<oitos da,; merc,ulurias entracl,ts ll'.lS .\lfan l<''.\·:1.-.; du llt'.tí'.il '! ,Lts 

reexp irt:1cla,;. 

Semlo conveniente ao bem publico r.i:n'.)vor todos º·°' em'ua
raços que possmn tolher o lívl'2 gyro e :i circulação do commer
cio : e tendo consideraçilo ao e3tado tl13 a,lJJ.timento, em 1ine dl1 
presente se acha o nacional, interrompido pelo;; con!wcidos 
estorvos e actuaes circumstanchs da Europa : desejando ani
mal-o e promovel-o em beneficiocln c:rnsa publica, pelos provei
tos, que lhe resultam de se nn/:i11entarem o.s c1beJaes dn, Naçiio 
por meio de maior numero de teocas e tmns:v~ções mercémtis, e 
,te se enrir1uocerem os meus lieis vassallos quo S3 dão a este 
ramo do prosperidade public,t o que muito preteuclo favorecer 
como uma das classes uteis do Esta,do : o quoremlo outrosim 
augmentar a navogaçã,o para qw.3 prospere a nurinh t m ~rcantil, 
e com ella a de guerr.1, nece;;saria para a defcs,i <los meus 
Estados e Domínios : sou servi:lo orclenJJ' que toJas a,s fazendas 
e mercarlorias que forem proprias dos mous vnsc;allos, e por 
sua conta carregadas em omlmrcações nacionaos, e entl'aeem nas 
Alfarnlogas do Beazil, paguem de direito por entrada dozeseb por 
cento sómente i e os generos que se denominnm mollu:vlos paguem 
menos a terça, parte do que se nclm estalJelo<;ído, d1wogacla nesta 
parte a dispo;;íçfio dn, Carta Régia de 2,~ de .Lrneit·o passa,lo, 
ticando em seu vigor em tudo o mais: e que tortas as morca
llorias que os meus vassallos assim importarem para, as re
exportar para Reinos e Domínios Estrang·eiros, declarando-o 
por esb maneira nas Alfandegas, paguem qnntro por conto só
mente do balcleaçfo, passando-as depois para omlJ lrcações na
cionaes ou estr·angeiras, que se destinarem a portos estran
geiros ; o que com tudo só terá logar nfls Alfondogas desta 
Côrte, Bahia, Pernambuco, Mafünll[o e Parú ; e nellas haverá a 
maior fisc:;i,lisação. E acontecendo fazer-se alguma tomadia de 
fazendas desviadas claquelle destino, serão apprehendidas e jul-
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garfas corn outro tanto do seu valor a bem do denunciante e 
dos que as apprellenderom na fórm:1 do Alvará de 5 de Janeiro 
de 1785. O Presiclente do meu Real Erario o tenlm assim enten
dido e mande ex:peclir as ordens nocessarhs. Pa,lacio do Rio de 
Janoiro em 11 de .Junho de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

DECH.ET0 - DE 12 DE .JUXHO DE 1808 

Porquanto p3b, Carta Régi:l de 2g de Janeiro prox:irn:J p.1ssaclo, 
foi sel'vido permittie aos n,wios das Potencias alliada,s e ami
gas da minlm CoràJ, a li,Te entrc1,rla nos Portos deste Continente; 
o sendo necessario, para que aquelles dos referidos 11[1,vios quG 
demal1llarem o Porto desta Capital nifo enconti'em risco algum 
na sua entrada on s:1llida, qne haja, Piloto,, Pr,1ticos desta B;:i,rra. 
( 1,p:12os e com o.:; sutficientes conhecimentos, que 110;:;sam merecer 
a co:1fianç~a dos Comnnnd,rntos ou l\fo.:;tres das emliarc-içõe,::; que 
entrar..=im on sahirem cleste Porto : lrni por JJern crenr o logar de 
Piloto Pratico ,la fü1rra dosto Porto do Rio de Janeiro, e orüenar 
que sejam aclmitticlos a senir nosb qu'.cliilade os imlivicluos que 
tiverem as circumstancias prescl'iptas no Regimento qne baixa 
com este, assigmulo pelo Visco nele de Anadia, do men Conselho ele 
Estado. ::\Iini5tro e Secretario de Estado dos Ne.g·ocios da Ma
rinha e Dmninio;; Llt1'am:trinos, e que possam perceber pelo seu 
t~alialho os emolumootos alti decbraclos. O Infanh D. Pedro 
Carlos, m2u muito ::1maclo e preza,do sobrinho, Almirante Gene
ral da l\1arinl1rr, o t,3nha assim entencli1lo e o faça executar. 
Pah.cio do Rio de Janeil'O em 12 de Junho de 1808. 

Com a rubric~ elo Principa Regente Nosso Senhor. 

R3gimento p:1,r:t os Pilotos praticJs da barra do porto dest:t 
Cidade do Rio de Janeiro. 

Ar-t. l. 0 Poderão ser adrnittidos a Pilotos Praticas da barra do 
Rio de Janeiro todos os Patrões dos escaleres, das lanclrns de 
pescêl.r, e outros c1nai:squer indivíduos nctturaes e vassallos do 
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Príncipe Regente N?sso Senhor, 2ª o~ürit qualquer pesso':t esta
belecida ou rrntunlls tda neste Contmente, que mo3tl'arem por 
um exn,me fuito p:Jr,wte o Piloto l\1ó1·, OL1 sou AjuLlante, torem os 
conhecimentos necessar'ios par,1 esse lug,tr. 

A rt. 2." (J a0 S(~ dev 0rão pó:· edi t l83 pira concorrerem os P <t

trões e ~18.~tres dos lu,rcos e hncl1 is ele p8S~,u, e m,tis P,ürões 
do e::;cah;r>e:-; o üe s,tveiro.s (JUe quizerem fazer o sen e:rnme pe
rant,) o Piloto Múr ou seu Aju1lante, ntim qu:i posm clleg,n· á 
noticia de todo::i, e se procrnh:t aos 01·Jonaclos exames. 

J.rt. :;. 0 Que o~ 1; \8 fie irem approvados no refericlo exame 
não porlorão s.erYit· ste emprego, sem que t,mham um\, c1rta 
que llws sorú passa,cla pela 1ntonrlench da, l\.brinha cnm a de
claraçfto indispensavel da sua approvação; rugando o prov~.Jo 1 

pela experliçi'ío de..;sa carta,, a titulo de emolumentos p::tra o, Ofll
cial que a lavr.1r, a qnanfot de G$400, além de 4$800 ,1.0 Piloto 
:J\for pela sua carta de ex:uno. 

Art. 4. Qno os Pilo los Pratico~ nomeados, antes Lle pcinc1prn
rem a exer,:::er os se:1s empr,~go:;, deverão prnstar .i uramento 
perani::) o Intendente da Marinlw., e com as solemuicbdes co 
costume, de cumprirem sempre as snas obrig,lçõ0s co;n o acerto 
e intelli,~·c,ncia, de que são ca ])i.lZGS, e de nito concorr<1r;)111, nerr. 
con;entit·em nos extravios llo-; reaes direitos, promettenclo de 
Llennnci,lre,n todo,3 aquelles que chegarem ao seu cunllecimento: 
as autoricbdos respectivas. 

1\rt. 5. 0 <Jno perceberão de C;Hb 1rnvio que mettercn1 r1eutro 
1la kn-ra, ou i10Ltrem fóra, os s1_\g-ni11 t1:i,.; emolumentos: 12:--:800 
se for náo, 8SUOO se frc1gata, GS 0WJ se na,vio merc,rnte de tres 
m,btl'os e 4:3000 por ca,la uma, lb.s outras m::is em'.J,n·c\1ções. 
A 11el'eGViilo dos ref0ridos emolumentos se deverá offuctnar tanto 
ú e~1frada, como ú s,ü1icla das embarcações, lo;.;o qn) l' 'C8ham 0 
Piloto. 

Art. G. 0 Qne no caso que os navios (l uo tlemandarem eSSé 
porto, ti,-ol'cm tornado em qualquer distancia d1.ts costas al,2:nm 
Pratico, nifo ticarão por este motivo isentos os seus respe:3tivos 
ComrnamLmtes ou Mestres, ele pagarem os emolumentos arl1i
trai1,J;-; a'.1 Piloto d,1 barra examirw.,1lo, 'l_ue depois quizerem metter 
a seu l101·rlo, satisfazenrlo alt'lm distu ao Pra ticí) em qu2stão o 
,1ue tinJrom com elle ajustado qnando o toma,ram. 

/1..rt. 7. 0 Qne nos navios qne sa llirem, terão sempre a pr·efe~ 
renci,\ e escolln o Piloto :J\for, sen Ajllllante, on Sota Piloto Mór. 
sol)re o,~ ontt·os Piloto;-;; e 1pirmto aos íJ.llO demandarem a barra'. 
ser:t arinelln qne primeiro po1ler ahwclar ü n:1vio. 

Art. 8. 0 (Jne o Ajnclantc do Piloto l\for percebera, alt'.1m de 
venc:imonto do :l:20 reis clin.rio;; quo cl',mlf:s fücebh como Patrão 
de (-Sc:tlor, os emolnm1mtos qn ,i 111,) compstirem elo exercício (Ü1. 
pilotigo,11, como imm':Hlitto ao Pilot,l l\Ió,·. Palacio elo IUo de 
Janoirn 1~m 12 ele Junho ele 1808.-Visconrle ele .,1nacUa. 
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UECRETO - DE 1:3 DE JUNHO DE 1808 

:\fan•ltt inc,,rp·iru :vis proprio~ d(t Corôa o engenho e terras ,la L·igôa ,!e 

ltodl'igo de Freitas. 

Sendo-me presente a g1·ave o urgente necessitl ide que ha de 
erigir sem perda de tempo uma fabrica do polvora, onde se 
manufacture este tão necessario genoro pi:m1 a defesa dos meus 
fü;tndos, o igualmente para, o mesmo fim outra fabric:1 par<t a 
fündiçiio, forneaçiio e perfuração das peças de artilharia, o que 
tudo exige não sú um local espaçoso, mas ainda abundancia de 
aguas, para o movimento das differentes rnachinas, por cujo 
meio se hão de executar todas i::s necessarias operações; e con
stando-me outrosim que o engenho e terras denominadas da La~ 
gôa de Rodrigo de Freitas, seja o logar mais proprio para estes 
grandes estabelecimentos : sou servido ordenar que pelo Conse
lho da Fazench se proceda logo a incorporar · nos proprios da 
minha Real Corôa e a escrever nos livros delles o sobredito 
engenho e terras rla Lagôa de Rotlrigo de Freitas, procedendo
se primeiro á competente avaliação, cujo valor com o augmento 
estabelecido pelas minhas Leis que mando sempre dar áquelles 
cujos bens se tomam para o serviço publico, será pago pelo meu 
Erario Régio, logo que seu dono, ou quem por elle se achar le
gitimamente autorizado, assim o requerer e mostrar que nada 
obsta a que se lhe faça a mesma entrega; ordeno outrosim, 
não havendo embaraço legal, que até a época em que poss,t ser 
embolsado, se lhe pague sempre o mesmo que actualmente per
cebe do arrendamento que tem feito ; o que. tnmbern se con
tinuará, si a sobredita fazenda for vinculo, até que possa mos
trar a compra de outra do mesmo valor que possa sobrogar-se 
a esta que ora mando tomar para o meu real serviço e publico, 
dando todas estas providencias a fim de que o leg1timo proprie
tario ou administrador, não soffra damno em seu haver, e dis
pensando para o preciso effeito destas minhas reaes ordens em 
todas e qUctesquer Leis que possa haver em contrario, como se 
das mesmas aqui fizesse expressa menção. O Presidente do meu 
Real Erario e do Conselho da Fazenda assim o tenha entendido 
e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de Junho 
de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente NoE:so Senhor. 
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DECRETO- DE 1:3 DE .JU:\'l!O rrn l8i18 

\Ianih t ,:inr posse ,lo 1\ncenho e tetTas den,,11,inadas da L:1g·,1a ,ln nu,!rigo 

de FreiLt:-:. 

Sou servido ordena,l' ,1ue o meu Conselheiro, ~\1ini.stro e Secre
tario de EstaJo dos Negocios l~:;tra,ngeiros e da Uuerra, D. Ro
drigo de Souza, Coutinho, ma,mle logo tomar posse do engenho 
e terras denomürndas da Lagôa de Rodrigo Je Freitas, e apro
priai-as aos fins- por mim determina,clos noutro Decreto da data 
deste, havendo toJa a attenç:ão em indemnisar o Ltrrendatario Lle 
tudo aquillo a, que possa, ter direito. Palacio Jo Rio de faneiro 
em 13 J.e Junho de 1808. 

Com a rubricét do Príncipe Regent8 Nosso Senhor. 

DECRETO-DE l'.3 lJE ./1.'1\'HO D]~ 1808 

Man,la ~,intrahir u1J1 e1npre,-ti li•> para est:t!Jeleci•J1ent,i da Fabrica 1le pulv,,ra. 

Tendo destina,lo o loc,d onde deve erigfr-se : s ialJricas da pol
vor,1 o Cundição elo ,\ rtillrnria, e scmdo índispen,avel que se 
façam as conv,mientes llespozas para a erecçtlo dc,s laboratorios, 
em quo se hão d, fazor t[o uteis t1'itlJall10s, 111w ::-;eg-1muo um 
justn e dculo puderr1,o por or I elevar-se a 40:0UO~OJU, e não <1ne
rewlo onerar a rninh I Re, l F',t.ze11Llct com este ti1·u111ptu do)em
lJolso, fui servi,lo man,lal' ,Lbt·ir um empro~timo do mesmo 
valor, par,i o (JU:tl conco1T(ffam, e enc·wram os 1Jegociant ''.,, cujos 
nome:) o ,prnntias, co·u qn0 ca1la um entrou, v:io notados '.lêt 

lista, riuo baix:i, juuLwwnte com este decreto, ,!i'isig1rndo pelo 
men Conselheit·o, :\1inistro e Secrotario <kl Estado dos N:Jg-ocios 
Estr1rn,!.;'eiens o da Guon.,,, D itmlrigu de Souza Cuutinlio. E 
igualmente fni se1·vido .. ppr,)Var as seguintes conJ.içõos que 
mando oiJ~ervar s:i:11 a mo11or altrJraç\o: O omprestirno vencerá 
o juro d,~ 5 "/o, o qual prin.:ipiará. a correr desde o ,lL1, em que 
os negocL,ntus inte1·1~s,·l'lrlo, entr,~rn111 para o c,,fre Ja polvora 
com n te1·ça p,nte dn s q u w tias q n 1 t ,rrntram, e que se obl'ig'a,rem 
a entr-.11· com o r,~sto, l\lgn •JUO lhes :se.ia podidd, e este juro fi
cará beuto de to.la e qu.dqner· imposição d) drn:irna on qual
quer h-i11 1to, emquanto o 1w1:-;mn sulJs·sti1·. P,11· t p:1g,Lmnnto do 
seu j111·1·, o Juiz (b ,\.lfünd,·g" mandará entr·,);~':tl' a0 pr·ocm0 ador 
do;.; me~1:1ns negoeia,nte,, 11•) lim do 2°, e no do 4° triml'stro de 
cutla nnn,0, 1: UJ0$000 em carta um dos dito" trime:stres, 
ou 2:000:,..;(JOO, em e,1da ;inno, sem outra J',Jrrnalic1.11le, que a do 
recibo d!) procurador do:s mesmos negüi.:iantos leg,dmente auto-

A 
311 



54 CARTAS DE LEI ALL\lL\.S DEtR,~T,)S g CAH.TAS RÉGIAS 

rizados por elles para a mesma col1rnnça, e no meu Real Era.rio se 
não poderão tornar em cada semestre as contas do Juiz da Alfan
dega, e do 1~dmini~trador da mesma, sem que mostrem e apresen
tem o referido rec1ho que se lhe levará em conta, como dinheiro 
entregue no meu Real Erario. Este pagamento dos juros conti
nuará nestas epocns fixas, até que pelos rendimentos, que se 
devem esperai· do cofre da polvora, eu possa mandar pagar aos 
negociantes o empre~timo, em que, com tanto zelo do meu real 
serviço tomaram parte. O Presidente do meu Real Erario, assim 
o tenha entendido e o faça executar, não obstante quaesquer 
leis, ordens e regimentos em contrario, que todos hei por dero
gados como se delles fizesse especi::d menção. Palacio elo Rio de 
Janeiro em 13 de Junho de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

:DECRETO - DE 15 DE JUNHO DE 1808 

,Separa os otficios do Escriviio da Intendencia da ~farinha e àa Mesa Grande. 

Conhecendo-se pela experiencia não ser possivel que o Escri
vão da Intendenria ela Marinha sirva ao mesmo temr,o o Jogar 
de Escrivão da Mesa Gra nele : sou servido nomear a Grego rio 
Manoel do Conto, Escrivão da Intendencia da Marinha, com o 
ordenado annual de 400$000, ücando M,,noel Alexandre Alves 
servindo simplesmente o lngar de Escrivão da Mesa Grande com 
os mesmos 400$000 de ordenado annual. E attemleuclo n, que os 
ordenados do Contador da Marinlla, do primeiro Escripturario, e 
dos dous segundos escripturarios, não são proporcionados ás fun
ções, que ineumbem a e~tes empregos, como o tempo ja mostrou: 
hei por bem, alterando nesta parte a disposição do Alvárá da 
creação da Contadoria, da Marinlrn, que o primeiro vença, 600$000 
de- ordenado por anno, e o segundo 400$000. E porque não se 
tem verificado a nomeação do segundo escripturario Fra11cisco Re
bello da Gama, son servido nomear em seu logar a João Capis
trano de Figueiredo, com o ordenado de 350$000, e conceder ao 
outro segundo escripturnrio Francisco Luiz Coutinho, em vez de 
200$000 já arbitrados, 250$000 que ticará vencendo annualmente. 
O Visconde de Anadia. do meu Conselho de Estado, Ministro e 
Secretario de Estndo cios Negocios da Marinha e Domínios Ultra
marinos, o tenha assim entendido e füça executar com as parti
cipações necessarias. Palacio do Rio de Janeiro em 15 do Junho 

. de'l808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
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1\.LVAR,\. - DE 15 DE .JU~HO DR 1808 

Condecora a S,\ Cathedral do IUo de Janeiro com o titulo de C'.lpolla Real. 

Eu o Principe Regente faço saber aos que este Alvará com 
forqa de lei virem, que sendo-me presente a situação precctria. 
e incommoLla, em que se acham o Cabido e mais .Ministros da. 
Cathedral desta minha Cidade e Corte do Rio de Janeiro, em 
uma Igrej:t alheia e pouco decente para os Oíficios Di vi~1os; e 
desejando estabelecer-lhes um loc~1l, em que com o devido de
coro possam exercer o Ministerio de suas funcções sagradas, não 
só por seguil· o exemplo cb meus august()s predecessores, mas 
principalmente por serem os Senhores Reis de Porrugal os pri
mitivos fundadores e perpetuas padroeiros de todas as Ig1·ejas do 
Estado do Brazil, concorrendo por essa raZilo com tudo o que er;,t 
necessario para a conservação e fabrica das mesmas Igrejas; o 
considerando por uma parte as necessidades actnaes e mais ur
gentes do Estado, a que cumpre acudir sem demora, e r1ue mo 
não permittem continuar as obras ela. nova Cathedral, a que dera 
principio meu Augusto Avó o Senhor Rei D. João V. de gloriosa 
memoria ; e por outra pctrte não (J_uerendo perder nunca o anti
quíssimo costume de manter junto ao meu Real Palacio uma 
Capella Real, não só para maior commodidade e edificação da 
minha Real Familia, mas sobretucb para maior decencia, e 
esplendor do Culto Divino.} e Gloria de Deus, em cuja omnipo
tente providencia confio que abençoará os meus cuidados e os 
desvelos com que procuro melhorar a sorte de n1eu:i vasso.llos 
na geral calamidade da Europa: tendo ouvido sobre esta materia 
pessoas mui doutas e ze losa,s do sen·iço de Dens, e meu, e junta
mente com o pi1recer do Bispo Diocesano na parte que pode 
tocará sua jurisdicçã,o espiritual e ordinaria; fui servido ado
ptar o plano que nas presentes circumstancias mais conviesse, 
ordenando a este respeito o seguinte : 

I. Que o Cabido da Cathedral seja logo com a possivel brevi
dade transferido com todas as pessoas, Cantores e Ministros, de 
que se compõe no estado actual em que se acha na Igreja da 
Confraria do Rosario, para a Igreja que foi dos Religiosos do 
Carmo, contigua ao Real Palacio da minha residencia; para 
onde se passarão igualmente todos os vasos sagrados, paramen
tos, alfaias e todos os moveis que pertencerem ao mesmo Ca
bido e possam de alguma sorte servir no exercicio de suas 
funcções. 

II. Que todos os sobreditos membros do Cabido sejam deste 
logo e para o futuro reputados por Ministros da minha Capella 
Real, e como taes gozarão de todos os pri vilegios, immunidades 
e isenções que por -costumes antiquissimos e Bullas Pontificias 
tem sido concedidos á Capella Rea,l dos Senhores Reis meus pre
decessores. 
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UI. Que em consequencia dos mesmos privilegios, não só os 
Conegos de que presentemente consta o Corpo Càpitular, mas 
todos os mais (]Ue eu for servido accrescentar para o futuro, 
poderão usar de algunm di:iforença no feitio dos roquetes e 
cores das mnrça~, segnndo o accorclo qne eu for servido fazer 
com o meu Capellfio :\lór, em quem concorre igualmente a ju~ 
risdicção ordinaria e delegada desb Diocese. 

IV. Que além (ln, corporação e da hierarclüa dos Conegos, 
deve haver mmi nova hierarcllia da Conegos graduados, a que se 
podei·ú dar o nome e o tratamento de Monsenhores, na qual 
poderão entrar os Monsenhore~) que vieram da P.1triarchal de 
Lisl,oa e ontras, que eu for servido accrescentar p,Wi:l o futuro, 
occuparnlo pela smt antiguidade a precedencia no coro o no Altar 
dentro e fora da Igre}t e usando dos mesmos halJitos e insig
nias, sem excoptuar a :\iitr:1 que estou 11:1 posse de permittir em 
Lisboa, aos Monsenlwees não l\litraclos. 

Y. Que os Ministros das duas hierarchi:1s entrarão nas funcções 
do Culto Divino o no serviço tla Capella, constituindo um só 
corpo na união (1e um só Prelado, porém segundo a, sua gra
duação e do modo mais approximado, que for possível, ao estylo 
da Santa Igreja Patriarchal de Lisboa, sem comtudo se lleroga
rem os Estatutos da Catheclral, m1s partes em que forem compa
tivei:3 com o dito ost.rlo, ernqn::rnto se não formam novos esta
tutos inteiramente conformes e acbptados ao novo arranjamento 
da Capella. 

VI. Que na rnesnm razão das funcções e dos deveres se devem 
considerar todos os direitos e privilegios do antigo Cabido diffun
didos e comrnunicados a todos os membros das duas hierarchias, 
sem differcnça alguma de votos nas deliberações e negocios ca
pitulares, á, excepção daqnelb que por direito commum é con
cedida ao Presidente da Capella ou Decano, que deve ser sempre 
o .Monse11hor mais antigo. 

V II. Que assim como entre os antigos Conegos existem al
guns que sem differença, de voto e de graduação percebem só
mente o meio orclenaclo ou congrmi de 150$000, da mesma s~rte 
a respeito ele cmfa um dos Ministros em qualquer das duas 
hierarchias fica sempre reservado a meu real arbítrio aquelle 
ordenado que segundo seus merecimentos e serviços t'or servido 
conceder-lhe, sem que jamais possa servfr ele aresto para igual
dade dos ordenados, a igualdade da graduação ; e o mesmo se 
entenderá com os Cnpellães e mais Ministros inferiores que possa 
haver na Capella. 

VIII. Que dentro da mesma Capella Real se conservarú uma 
parochia privativa para os criados da minha Real Casa e fa
milia, de que será parocho um Sacerdote, que eu nomear e que 
serú ao mesmo passo Conego nato da Capella. 

lX. Que para obviar os embaraços e a confnsão que pode
riam resultar rle duas p::trochias existentes dentro da capella; 
sou servido ordenar que ficando sempre para o futuro Coneao 
nato ela minha Capella Real, como já o era da Sé, o Cura da 
mesma, entretanto se conserve esta Freguezhi na mesma Igreja 
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do n.osario, emqu,rnto não S<1U servido clesigmu·-lhe outra mais 
acornmodada, e clecen te. 

E este se cumpl'irà, como nelle se contém. Pelo que umndo á 
Mes,1 do Desembargo do Paço, e ,Ja Consciencia e Ordens; Presi
dente do meu Real Ernrio ; ltegeclor dn, Cns,l Lln, Su pplicaç 1o do 
Brazil; Bispo desta, Diocese, e maL, ~\.utoridiules Eccle::;iasticas; 
Governador da Relação da Bahia; Governadores e Capitães Ge
neraes, e mais Governadores do Brazil, e dos meus Domínios 
Ultramarinos ; e a todos os Ministros ele Justiça, e mais pessoas, 
a quem pertencer o conhecimento e execução deste Alvará, que 
o cumpram e guardem, e façam inteiramente cumprir e guar
dar, tão inviolaveimente, como nelle se contém, não obstante 
quaesquer Leis, Alvarás, Regimentos, Decretos, ou ordens em con
trario ; porque todos e todas hei por derogaclas para este effeito 
sómente, como se delles fizesse expressa e individual menção, 
ficando aliás sempre em seu vigor. E este valerá como carta 
passada pela Chancellaria, ainda qne por ella não lm de passar, 
e que o seu effeito haja de durar mais de um unno, :c)Jm em
bargo dtt ;'rdennção em contra.rio: registrando-se em todos os 
lognres, onde se costumam registrar semelha11tes AlVm'áS. 
Dado no Pal;<tcio elo Rio de Janeiro em 15 de Junho de 1808. 

PRINCIPE com gturda. 

!) . Fern.unclo JosJ ele Portugal . 

• l.lvarit por que Ycs:sa ,\ltez:1 [<.1,al ha por por· bem de conde
corai' a >é C;, tl1eilr,,1 l de:::b Cida,le elo Rio de J ,1neir I com e, 
titulo e digmdade de C" p1:>1 \a Reil 1, transferincl1l-a para a 
Igreja contigua ao seu Real PaLwio, e dando outras 1n'ovidcncifls 
a este respeito na forma acinrn dl'claracla. 

Para Vossa. Altew. l{eal ver. 

,João Alvê"\res ele :\Iiranda V,trejão o fez. 

DECRETO - DE 22 DE JUNHO DE 1808 

Autoriza a :\Ies:i, do Desel\1hc1rgo do l'cu;,) a c,)ntirnmt· to<bs as ses:narias, e 

para as conceder n:t c,,rte. e aos G·nvernadores nas su,,s Capitanias. 

Sendo-me pre::3ente (Jlli:i se n:io tem continua1lo ,t conceder 
sesmarias 1ie:,tc1 Côrh~ e Provineia do Rio de Jrrneiro (1110 até 
agora eram dadas pelos ViQe-Reis do Estado do Be,lzil ; e que 
muitns outrc.1s, já conceclid,1s pelc,s Governadores e Capitães Ge
neraes de diversas Capitauias, estão por coufirmar 1 por c:tus:t da 
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interrupção de communicação com o TribunaJ do Conselho Ultra
marino, a quem competia füzel-·o: e desejando estabelecer regras 
fixas nestt importante materia, de que muito depende o au
gmento da agricultura e povoação, e segurança elo Llireito de 
propriedade: hei por bem ordenar, que daqui em diante conti
nuem a dar flS sesmarias nas Capitanias deste Estado do Brazil, 
os Governadores e Capitães Oeneraes dellas; devendo os ses
meiros pedir a, c0mpetente confirmação á Mesa do Desembargo 
elo Paço, a quem sou servido autorizar para o fazer; e que nesta 
Corte e Província do Rio de Janeiro, conceda as mesmas sesma
rias à referida Mesa do Desembargo do Paço, precedendo as in
formações e diligencias determinaclas nas minhas reaes orLlens ; 
ficando as cartas de concessão e de confirmação dellas depen
dentes da minha real assig-natura. A Mesa do Desembargo o 
tenha assim entendido e o füça executar. PaJacio do Rio de Ja
neiro em 22 de Junho de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 24 DE JUNHO DE 1808 

::\fanda crear o Io_;ar de A.ln o...:ari ·e Cirur.)ão do Ho,pitd ::\Iilitar de:,ta Ci\rtc. 

Deferindo a representação que fez subir à minha Real pre
sença o Cirurgião Mór do Exercito e Armada, Frei Custodio de 
Campos e Oliveira, a quem tenho encarregado a inspecção, disci
plina e bom regímen do Hospital Militar desta Corte: sou ser
vido mand.1r alli crear um Almoxasife Cirurgião que servirá na 
couformidade do Regimento que com este IJaixa assignado por 
D. Rodrigo de Souza Coutinho, meu Conselheiro, Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocios Estrang.~iros e da Guerra. E 
nomeio logo para o referido logar de Almoxarife a .José l\famede 
Ferreira, Cirurgião do numero da minha Armada Real, o qual 
vencera o ordenado de 468$000 annuaes pagos pela folha das des
pezas do mesmo hospital, sendo estas vantagens, equivalentes 
as que percebia no exercício do seu logar embarc&.do, o qual 
mando que lhe seja conservado, posto que sem vencimento algum, 
nem mesmo o de desembarcado, porque todos ficam suppridos 
pelo ordenado que lhe deixo arhitrado. D. Fernando José de 
Portugal, do meu Conselho de Estado, Ministro Assistente ao 
Despacho e Presideute do meu Real Erario, assim o tenha enten
dido e faça executar, expedindo nesta cor.formidarle as ordens 
necessarias. Palacio do Rio de Janeiro em 24 de Junho de 1808. 

Com a rubr;ca do Principe Regente NoSS'.) Senhor. 
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Regimento do Almoxarife do Hospital Militar a que se refere 
o Decreto acima 

Obrigações do Almoxarife 

1. 0 O Almoxarife será encarregado, debaixo da sua responsa
bilidade, da administração e economia de tudo o que é relativo á 
saude dos doentes, seu sustento, etc. 

2. 0 O A lmoxarife terá 1mra o nj mlar em os di treren tes ran~os 
da sua administração e contabilidade um Fiel e um Escripturar10. 

3. 0 O Almoxarife será obrigado a fazer aprompta1~ para o 
serviço do hospital os alimentos e bebidas que se cletermmarem, e 
assim mesmo a conservar, com o maior cuidhdo, o asseio em todas 
as partes do hospital. 

4. 0 ::,i, apezar de todas as providencias, acontecer que falte no 
hospital algum objecto necessario, o Almoxarife o participrmi ao 
Cirurgião Móe das Armadas e Exercito, para que elle immediata
rnente dê as providencias necessarias. 

5. 0 O Alm )Xarife não poderá comprar cousa alguma para o 
serviço elo hospital, sem 11ue seja para isso autorizado pelo Cil·ur
gião Mór; assim mesmo colm1ra recibo do vendedor, 11ue será 
titulo bastante, para se lhe abonar, sendo pessoa de conhecido 
eredito e proliidade. 

6. 0 Nos primeiro~ dias de cada mez, o Almoxarife remetterá 
ao Cirurrião Mór um mappa exacto da despeza diaria de todo o 
mez proximo p ·ssa lo. 

7. º O AI moxarife fará verificar e assignar pelo primeiro me
,dico no principio dos mezes o registo dos dias que os doentes 
estiveram no hospital. 

8. 0 O Almoxarifo terà. touo o cuidado em que haja sempre 
uma provi:::ão sufficiente para soccorrei• os doentes que chegarem 
:no hospital. 

9 .0 o A.Jmoxarife terá o maior cuidaJo em fazer conservar 
na maior exactidão ao Escrivão do hospital, e sempre em dia, a 
sua escripturnção, tanto relativa á receita e despeza, como per
tencente à sahida e entrada. 

10. O ;\.lmoxarife não poderá fazer remessa alguma, sem que 
tenha pat'cl isso ordem por escri pto do Cirurgião Mór. 

11. Logo qne chegue ao hospital algum doente, será apresen
tado pelo Porteiro 8 o Almoxarife, tendo feito o dito Porteiro o 
competente assento do nome do doente, sua classe, onde pertence, 
dia em que entrou, etc., o qual, depois de examinada a molestia, 
o entregará ao Enfermeiro a quem pertencer, para que este o 
apresente no Escrivão, para lhe fazer o competente assento; o 
qual depois de feito, o Almoxarife fará lavar o doente, e lh8 man
dará vestir roupa do hospital, fazendo-lhe despir a propria que 
lhe mandará lavar e guardar com clareza necessaria, assim 
como guardará tudo quanto trouxer, para lhe ser entregue no 
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dia da alta, ou em caso de obito a nquella pessoa, a quem leaiti-
mameote pertencer, o que não for da Faze nela Real. <'"' 

12. O Almoxarifo passará um lJillrnte de alt;t aos dotrntes 
quando for determinado pelo Professor resrectivo, sem o qual o 
Escrivão não poderá passar a competente guht; evitando por este 
meio que os doentes extraviem qualquer cousa do hospital. Estes 
bilhetes de alta, depois de cheio.;, serão rubricados pelos 
Facul tüi vos. 

1:3. O Almoxarife 1lará todas as pl'oviclencias necessarias parn, 
transportes, ou quaesquer outros soccorros que prucisem os 
doentes. 

14. Na entracfa elos doentes pam o hospital, o Almoxarife, 
depois de os ter conferido com as relações ou guias, as rubricará, 
para, que o Escrivio fique certo (le que elle é sciente daquella 
entrada, servindo esh rubrica de baixa. 

15. O Almoxarife não poderá receber no hospital doente 
algum sem que venha acomplwhado de uma. gui[t on ordem por 
escripto ele alguma pessoa. autorizada para este fim, saho si for 
caso acciclental em pesson empregml:1 no serviço de Sua Alteza 
Real. . 

16. O Almoxari fe será obrigado a po1· toda a economia, :1 rranjo, 
asseio, fü;calisa(;ão e vigilancict sobro todos os empregarlos no 
hospital; fazendo tudo quanto for possivel a beneticio da boa 
ordem e serviço militar ; fazendo executar· toLlas m, peu,is qne, 
em semelhantes ca,5os, forem imposta-; pelo Cirurgião Mor, a 
quem logo dürá parte de tudo quanto llzer. 

17. O Almoxa,ri fe ticctrá respons:wel [)Ur,L com o Cirm'gião 
Mór de qualqu1!r falta commettid,1, no hospital, ou já seja pelos 
doentes 11as enfermarias, ou pelos ernpreg;1clos no serviço tlos 
mesmos <loentes, visto 11ue a sua autorirhule se r stende a vigiar 
no cumpt·irnento do todas as obl'igações, á excopçlo de Medicos e 
Cirmgiõos, de quem simplesmente LLHit rmrte ao Cirnrgião 
Mór, si for preciso. 

rn. O Almoxarife será obriga1lo com torln a ex,icção ,t vigiar 
sobee a despeza da botica, e ;:;eus pertences, examinando 
receituarios si lhe for ordenado ; assistindo -:empre a toclus as 
recepções que o Boticario fizer, assi:n cnmo dn tudo o que sahir 
rla botica ; foientlo observar todas as <Jt·dens que para est<.:l tim 
lhe foeem dadas pelo Cirurgião :\Ió.'. 

10. Toda a despeza feita pelo A lrnoxar·ife do hospital rhe será 
pag,t em virtude das ordens expedicL1s pelo Cirurgfüo :.1ór, o 
qual por issc ~.:iesmo tica autorizado a poder to mar todas as me
ilidas que lhe parecerem justas. 

20. O Almoxarife fará entregar todo o pano e fios que for 
neceSSilrio para o curativo dos do,rntes ; assim como mandará 
fazer todas as ataduras precisas, parn, não havor falta. 

21. O Almoxarife assistirá com a mai· 1r frequencia possível á 
distribuição elos alimentos e bebidas para se certificar lh sua 
regularidade e qualidade. 

22. Todos os empregados no hospiLd, que tiverem respon
Jabilidade ele Fazenda Real, nenhnm po lerá receber os seus 
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ordenados llO ca::;o do dc!,;con1bnças ou de sahir do hospital, sem 
uma attestação elo ,\l1nox,,rife, em qne conste estar quite em 
conta:-,;. SecreL1ri1 de EsL1do cm 24 ele Junho de 1808.-D. Ro
d,·igo de Sou::,(i Coutinho. 

DECRETO - DE 24 DE .JLNHO DE 1808 

Consideranflo que a Brigada de C,wallarb .Miliciana dbsb 
Capitania é composta de duas meias Brigaflas, cada uma da 
força de 540 praças : sou servido de org:rnizar de cada uma dellas 
um Regimento, que terá o seu respectivo Estado Maior, mas que 
ficarão sempre sujeitos como Brigada ao l\fareclrnl do Ca:r;npo 
graduado Joaquim José Ribeiro da Costa, que até agora comnmn
da vaestes Corpos, e para com por os dons referidos Estados Maiores; 
hei por bem nomear os Officines indicnclos na relaç{io, que com 
este baixa, assignada pelo meu Consellieil'o Ministro e Secret,1rio 
de Estado dos Negocios Estrangeiros e da, Guerra. O Conselho 
Supremo Militar o tenha assim entendido e faça expedir os 
despachos necessarios. Pahcio do Rio do Janeiro cm 24 de 
Junho de 1808. 

Com a ruhrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 24 DE JUNHO DE 1808 

Dá in,;truc,;:õ0s para o Inspector Geral <las Milicias. 

Attendendo ao zelo e reconhecido prestimo do l\farechal de 
Campo graduado Joaquim José Ribeiro da Costa : son s:Jrvido 
do o nomear Inspector Geral dos Corpos de Milicins desta Côrte e 
C~pitania d~ Rio de Janeiro ; o qual emprego servirá na confor
midade das mstrucções, que nesta occasião sou servido dar-lhe, 
e que com este lmixam, assignadas pelo meu Conselheiro Minis
tro e Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros e da 
Guerra. O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido 
e faça expedir os despachos neccessarios. Palacio do Rio de 
Janeiro em 24 de Junho de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
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Instrucções p1ra o Inspector Genil de Milícias. 

Ao Inspector Geral cb l\Iilicias competir1t a olJrigação de 
inspectar todos os annos os Regitnc•ntos de Milícias de.:,ta Côrte 
e Capitania, e quando o não possa fazer por si por motivo de 
molestia, ou de emlJar.tço do sor\'iço, propora Ofüches dele rados 
que se occupem desta diligeneia, os qnaes para elb so1·ão º~wto~ 
rizados peb Secretarh de Estado competente. 

No neto da revista de inspecção se occupnrá o Inspector do 
exame e indagaçõeê; escrupnlos \S do esta.elo de disciplin<1 da
quelles Corµos, d,t sua força actual, do seu armamento, farda
mento, da conducta ~os sens Oifici:tes, e mais que tudo daquolla 
dos Chefes dos Regunentos, procur,wdo conhecer si elles se 
occnpam seriamente dos seus deveres, assim nn, l)oa, o:·dem com 
que conservam os Corpos do sou Cornnrnndo, como na impar
cialidade e .i nstiça com que os regem. 

O rosul Ltdo destas noçõ~s transmittirá o Inspector ú. Secre
taria de Estado com a sua not:-t de oliservações soJJI·e todos os 
objectos, que achar dignos ele corl'ecção ou melhoramento, indi
eando com a devid,t e necessaria indivirlunção o partido que se 
pócle tirar destes Corpos addiccio:iaes do .Exercito, segnndo a 
sua situação e forç1, notando q nal seja o logar onde elles mais 
facilmente se possam reunir cm Brigadas, 1x1r~ que assim so 
costumem a trabalhar unidos e em massa, elo differento 0

; Corpos. 
Cumprn comtndo ao Inspe:-tor ter em vista n rnar.eira de 

concilinr estes exercícios e disciplina rniliciaiia com a ageicultura 
em q ne se om prega e::,Lt p~trte dn, força armada íl ue con vóm 
nã.n clhtraliir dac1uolla sua primeira, o:~cupaçi"io nos lloriodas 
proprios o destinado:, aos trahllhos ela sua bvour,l. 

Ao lnSJ;cctor Geral ele l\1ilicias remetterão os Chot'os destes 
Corpos toclos os semestres regnlarrnenb um rnapp:t indicativo 
(lo estado dos Corpos com todas as observações e al ter,1Çües 
digna,; de nota e semellmntemcnte me enviarão por estn occasião 
as informações da conducta, serviço, prestimo, e mais circum
sfancias de todos os seus Officiaes. Ambas estas nobs depois de 
examinadas polo Inspector con1 o conveniente scgre(lo o eautela 
serão transmittidas immerJiatnmente á Secretaria ele Esfado, 
onde devem conservar-se tnes noções. 

Ao mesmo Inspector Geral serão dirigidas polos Coro1rnis dos 
Regimerüos as propostas, qne fizerem elos postos qu"e alli se 
aclurem vagos, estas serão examinadas pelo mesmo Inspector 
com ar1nella, serie:lade e a attenç:io que requer negocio tão 
si:::wlo, e nnirnlo-l!rn aquellas oliscrvações que lhe parecerem 
justas, as rernetterá á Secretaria ele Estado pam subirem a real 
presença : destrrs prop::istas dirigirá o Inspector cópias ao Ge
ner:11 encarregado do Governo das Armas, como aque!le a 
quem compete em parte o conhecimento do accesso o circum
stancicts dos Officiaes das tropas que commanda. 

Todas as represeutações que os Chef03 dos Regimentos tenham 
de fazer, e em geral todas as pretenções dos iuclivLluos dos 
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Corpos J\Iilicianos devem sulJÍl' ú Secretari,1, de Estado pelo inter
rnedio do I11spector, e isto não só em benol1cio da rfüciplina, em 
gerill, mas p,m1, maior facilidade <lo sou expediente, que assim 
so forá P-m regm e com a maior 1n'om:)tidilo. 

<1u,1esr1uer outros objecto.;; tendentes· ,\O hem do real serviço, 
r111e n{io vão aqui indic,1,dos, mas <Jno o zelo do lnspector jul
ga1· ilL.:-nos de expre.,;sa (1eclaraçilo, os deverá como tal propor 
para sernm convenientemente orllenados. Palacioclo Rio de Ja-
1wíro om 24 ele Junho de 1808.- D. Rodrigo de Souza Coutinho. 

DECRETO - DE 24 DE ,JUNHO DE 1808 

]);', ;n~l:·1c~:,cs para o lnspc~t,,r Geral da A1·tllharüt ,];, C,htc e C:ipit:rnh rlo 

Hid de .bnPiL·n. 

lla;rnn1lo nomeado nor decreto elo 13 elo l\laio Inspectol' 
Goral rle 1\rtilhari:.t ao~ Marechal de Campo gradnado Carlos 
Antoni,1 m1,pion, sou ora servido approvar ;:is instrucções com 
qun eleve empregar-se no serviço claquelle posto, as quaes 
baixam com osto, assignadas pelo meu Conselheiro Ministro e 
Secr,,tario ele Estado do) Negocios Estrangeiros e da Guerra. 
O Conselho Snpremo Militar o tenha, assim entendido o foça 
executar. Pala.cio do Rio do Janeiro em 2-1 rlo Junho do 18f\?i. 

Com a ru llrica do Principo Rogento Noss:Y Senhor. 

Instrucçõss pa,ra o Inspector Garal da Artilharia da Corte 
e Capitania do Rio da Janeiro 

.\_rJ Inspector Geral de /i.rtillrnria cumpre primeiro que tudo a 
nlJri;r;1ç-ão de inspectar impreterivelmente todos os annos o 
l{egimontcl elo 1\rtilluri,1, ela guarniç[o clost 1, praça: fazom1o-lhe 
a mais attent:1 e escrupulosa revista \lo inspecçilo, assim om 
todos os olljectos clêt rlisciplina ile um fal Corpo, como soLro o 
son progresso nos exercicios praticos o proprios cb sua, arma, 
que tanto S8 tem recommenclado ao seu Chefe ; e não menos se 
nccuparú então de inchtgar o estado ele força, armamento, farda
mento e mais circumstanci8s, em que so achar o dito Regimento; 
o da condncta dos seus Officiaos, prestimo, applicação o serviço 

Â 
39 
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:1ssim cmnodo procedimento em geral do Comrnandante, procurará 
haver ys m,ns exactas noções, que deverá depois tr',rnsmittir ao 
conhec11nonto da Secretm·ia de Estido respectiva. 

O Corpo de Artilharia mot1t:tda, qu3 or.t s) rnanrh (irganizar, 
será semellrnntemente inspe~taifa pelo mencionado lnsuector 
de Artilllai·in, q11e alli ex:1mi11ará com toda :t n,ttonção o pro-· 
grosso ,leste novo Corpo, ,3 o estado em rine se achn, 1xtra (]Ue 
depois possa com todo o con he::;im m to rle c I usa propor aquellas 
alterações que julg,n· neces::;arias, sej:L na intmrlucção ele cliffe
rente escola, seja mt parte relativ,1 a remonfa que sempre se 
deve ter em vista, p:lraque sojiteffectivaantilid,t,lerlesto Corpo, 
sempre que se apre~ente a occn.·üão rle se empreg,1r. 

O Inspector Geral Je Artilharia deverá igmtlmente occupar-se 
do exame rlo estado em qne se acham todas as praças, fortes, 
baterü,s e fortificações de qualquer natureza qne sejam em toda 
esta Capitania, afim de conhecer pela, mais attenta indn.gaçiio a 
sua verdadeira força e utilirlade, o estrulo e a propriedade elas 
bocas de fogo, que alli se achrtm collocadas, a praticabilidade do 
as augmentar, sendo necessarias, e finalmente o estado de seus 
reparos e palamenta, etc. 

As noções colligirlas deste sisudo exame e as observuções do 
Inspector serão por elle apresentadas depois na Secretwir1 de 
Estado, para que por ella se oxpeçim em consoquencia, as reaes 
ordens, assim pam a refundição das peç,1s que deverem p,lSsar 
por esta operação, como para a substituição d,1quellas que se 
reputarem completamente inserviveis e condomna•las. 

O Trem e o deposito das armas ficarão daqui em diante su
jeitos como parece proprio á direc:ção do lnspector Geral da 
Artilharia, não só para que elle regule alli os trabalhos des
tinados ao serviço das fortificações, mas porque sendo alli a resi
dencia do parque e o L::tboratorio ele armc1s e fundições lhe 
compete a direcção de todos aquelles trnbalhos e serviço. 

O Inspector como tal se occuparà mais attentamente da boa 
ordem, regimen e economia daquellas duas repartições, e re
rnetterá regularmente todos o.s 15 dias um ma-ppa circumstanciado 
à Secretaria de Estado, de todos os trabalho.s e obras que se 
acabaram daquellas que se acham entre mãos e dos imlivirluos 
empregados nas officinas. 

O Intendente do Real Trem e o Governador da Casa das 
Armas ficando por esta disposição sujeitos ao lnspector Gera,l 
de Artilharia, que o é tambem das fundições e laboratorios, prose
guirão no exercício das suas funcções de baixo da direcção elo 
sobredito Inspedor. 

As propostas elos postos vagos no Regimento de Artilli:1ria 
desta Côrte, assim como do Corpo de Artilharia mont,1da, devem 
ser apresentadas na Secretaria de Estado pelo lnspector Geral 
de Artilharia, a quem o Chefe as deve remetter ; mas dellas 
enviará o dito Inspector cópia ao General encarregado do Go
verno das Armas, como aquelle a quem em parte compete o 
conhecimento do accesso o circumstancias dos Officiaes das tropas 
que commanda. 
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To las as representações que o chefe uo Regimento de Arti-
1 ilaria e que os Govermulores dt~s Pr_aças tenham ~e fa~er sobre 
o estti,do dos seus repa,ros e mais obJectos . de. ~rtilhana, e em 
geral todas as preteni;ões particulares dos 111d1v1duos dos Corpos 
e deoendencias de Artilharia subirão ,t Secretaria de Estado 
sómehte polo intermedio do Inspector, afim de que tudo vá na 
,levida regularidade, e naquelle pó de disciplina e subordinação 
que convém. 

O Inspector Go1·al de Artilharia exigirá do Chefe do Regi
mento de Artilharia um mappa indicativo do estado ela sua 
força e mais observações do costume, assim como as informações 
secretas, do merecimento, serviço, prestimo e mais circumstancias 
dos seus Ofüciaes, e estas duas notas serão transmitticlas regular
mente todos os seis mezes á Secretaria de Estado com a devida 
cautela, pois que alli unicamente devem exi:-;tir estas noções. 

Quaesqner outros olJjectos tendentes ao bem do real serviço 
sobre a arma de artilharia em ger,11, que não vão aqui mencio
nadas, mas que o zelo e reconhecida intelligencia do Inspector 
poderão suscitar-lhe e julgar dignos lle expressa declaração, os 
devera como tal repl'esentar, para serem convenientemente 
ordenados. Palacio do Rio de Janeiro em 21 de Junho de 1808 • 
._.,... D. RorlJ'i(JO de Son~a Cout,inho. 

s\.LVAR.\ - I>E 'D DE .JU:\'110 DE 1808 

Cl"i'ia d,rncs .Tuizc:, d 1 Ct·i11rn p'.t1'1 ,lons Bain·,Js .J,,sta Corte. 

Eu o Principe Regente faço saber aos que o presente Al varú 
com força de Lei virem, que tornando-se necessario o haver nesta, 
Córte mais l\Iagistraclos Crimina8s, nifo só porque se mudaram as 
antigas circumst:rncias com a minha residencia, e se tem 
augmentado a povoaçilo, exigindo por isso a segurança pessoal e 
tranq nilliclade dos meus fieis vassallos, que haja quem mais 
cuide em prevenir os crimes, e em indagar, processar e punir os 
que se cometterem ; como tamlJem, porque havendo eu creado o 
log,w de lntentente Geral da Policia neste Estado, não póde este 
Magistrado fazer executar o que cumpre ao bem da segurança e 
tranquillidade publica com os dous unicos Magistrados de menor 
graduação que ha nesta Cidade: e sendo outrosim necessario 
ha:ver quem como Superintendentes sejam encarregados do 
lançamento e da cobrança da tlecima que tenho determinado 
paguem os meus fieis vassallos, proprietarios dos predios 
urbanos de todas as Cidades, Villas e logares notaveis de beira 
mar deste Estado e mais dominios: para occorrer a estes e 
outros inconvenientes, sou servido determinar o seguinte: 

I. Havera nesta Cidade dous Juízes do Crime com a graduação 
ele segunda entrancia, para rlous Bairros. os quaes com o .Juiz de 

P:wlP I. 18:)8 :i 
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Fora e Ouvidor da Comarca, executarão o que lhe for pela 
Policia encarregado ; e por ella serão divididos e designados os 
Bairros em que deve cada um destes Ministros entender 
criminal e especificamente, 

11. Guardarão o Regimento dos Ministros Criminaes dos 
bairros de Lisboa, e o que por minhas Ordenações, Leis, Al
varàs e Reaes Resoluções se acha estabelecido. E terão na 
fórma das mesmas jurisdicção cumulativa nos outros Bairros da 
Cidade e Termo, para que não fiquem impunidos os delictos. 

lll. Serão os Superinternlentes da decima, para a lançarem e 
cobrarem, como tenho determinado. Vencerão o ordenado de 
400$000, além dos emolumentos e assignaturas, que se acham 
determinados para os Ministros Criminaes do Brazil nos logares 
de beira mar, e na fórma que percebe o Juiz do Crime da Bahia. 

IV. Tera cada um seu Escrivão, que sou serviuo crear, e 
um Meirinho com seu respectivo escrivão, para a:s diligencias de 
Justiça do sm cargo, e que lhe forem incumbidas. 

E este se cumprira como nelle se contém. Pelo que mando á 
Mesa do Desembargo do Paço, e da Consciencia e Ordens ; 
Presidentes do meu Real Er'ctrio; Regedor da Casa, da Suppli
cação do Brazil ; Governador da Relação da Bahia ; Gover
nadores e Capitães Generaes e mais Governadores do Brazil e 
dos meus Dominios Ultramarinos ; e ,t todos os Ministros de 
Justiça e mais pessoas, a quem pertencer o conhecimento e 
execução deste Alvará, que o cumpram e guardem, e façam 
cumprir e gui.trdar tão inteiramente, como nellc se contém, não 
obstante quaesq ,ier Leis, Alvarás, Regímen tos, Decretos, ou 
ordens em contrario; porque todos ntodas hei por derogarlas para 
este effeito sómente, como se dellas fizesc;e expressa, e individual 
menção, ficando alias 5empre em seu vigor ; e este valera como 
carta passada pela ChancJllaria, ainda que por ella não ha de 
pas3ar, e que o seu effoito haj l de durar mais de um anno, sem 
embargo da Orúenação em contrario: registrnndo-se em todos 
os loga,res onde se costumam registrar semelhantes Alvarás. 
Dado no Pala,eio do Rio de Janeiro em 27 de Junho de 1808. 

PRINClPE com guarda. 

D. Fernando Jose de Portugal. 

Alvarà por que Voss.t Alteza Rec1,l ha por bem crear dous 
Juizes do Crime para dous Bairros desta Corte com os seus 
Officios competentes ; na fórma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão o fez. 
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ALVARA - DE 27 DE .JTJ~l[O DE 1808 

Cl'êa o logar 11e .Juiz de Fúl'a par:t as Yillas de Angr:t dos Reis na Ilha Grande 

e l'araty. 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvará 
com força de Lei virem, que havendo-me constado em Consulta 
do Conselho Ultramarino, que o 11ugmento de população e de 
riqueza de algumas Villas deste Estado, multiplicando as relações, 
e implicando os interesses dosseushabitante8, fazia indispensavel, 
que para a conservação da sua tranquillidade interior e para a 
mais commoda e legal decisão de seus pleitos e desavenças, se 
creassem .Juizes Letrados naquellns das ditas Villas que pda sua 
maior represent;ição e importancia o merecessem; para que 
fosse melhor administrada a justiça, e com mais exactidão re
speitadns e executadas as minhas leis, de cuja observancia depende 
a felicidade dos meus rleis vassa llos: e havendo-me informado 
D. Fernando José de Portugal, ::;endo Vice-Rei deste Estado, 
que as Villas de Angra dos Reis na Ilha Grande, e a do Pamty, 
estavam nas referidas circumstancias, por hêtver nellas assãs 
prosperado a agricultura e o commercio: hei por bem crear um 
Juiz de Fóra do Cível, Crime e Orphã.os para as sobreditas Villas 
e seu termo, com o ordenado, propilrns e emolumentos que vence 
o Juiz de Fóra da Cidade de Marianna; e residirá na Villa de 
Angra dos Reis, indo à do Par::i.ty sempre que for necessario ao 
bem do meu real serviço e ao do Povo. 

E este se cumprirá como nelle se coutém. Pelo que mando á 
Mesa do Desembargo do Priço, e (lét Consciencia e Ordens, Pre
siclen te do meu Real Erario, Regwlor da Casa da Supplicação do 
Brazil, Governador da l{elação rl:t Bahia, Governadores e Ca
pitães Generaes e mais Govertwrlores do Brazil e dos meus Do
mínios Ultramarinos, e a, todos os Ministros de Justiça e mais 
pessoas, a quem pertencer o conhecimento e execução deste Al
vará, que o cumpram e gw.1rdem, e façam cumprir e guardar 
tão inteiramente, como nelle se contém, não obstante quaesquer 
Leis, Alvarás, Regimentos, Decretos, ou ordens em contrario, 
porque todos e todc1s hei por derogadas, para este effeito só
mente, como se delles fizesse expressa e individual menção, 
ficando aliás sempre em :c-:eu vigor ; e este valerá como carta 
passada pela Chancellaria, ainda que por ella não ha cle passar, 
e que o seu effeito haja de dur,1r mais do um anno, sem embargo 
da Ordenação em contrario : registando-se em todos os lagares, 
onde se costumam registar semelhantes Alvarás. Dado no Pa
lacio do Rio de Janeiro em 27 de Junho de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernando .Josê de Portu_qat. 
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Alvim'.t por que Vossa Alteza Real ha por bem cre,t1~ um Juiz 
de Fóra <lo Ci vel, Crime e Orphãos para, as Villas de l\.ngra, dos 
Reis na Ilha Grande e Para,ty, na íôrnrn acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares <le Miranda Varejão o fez. 

ALVA.lL~-DI~ 27 DE JU~HO DE 1808 

Ct·(tt o loiat· de .Jni;,; (/e F,ít·;i, d[l,S \'ilbs cie Santo Autonio de Site "\fagé, 

Eu o Principe Regente faço s:1.ber nos que o presente AlvJrá 
com força elo Lei virem, ,1ue havendo-me const::u.lo em Consulta 
do Conselho Ultramarino que o augmento de população o de 
riqueza de algumas Villas deste Estado, mutiplic<tn<lo as rela
ções, e implicnndo os interesses dos seus habitantes, fazh indis
pensavol que para a conservação da su::i tranquillidade interior 
e para a mais commoda e legal decisão dos seus pleitos e des,t
venças, se creassem Juízes Letrados uaquellas das ditas Villas, 
qne pela sua maior representação e importancia o merecessem, 
para que fosse melhor administrada, a justiça, e com mais exacti
dão respeitadas e executadas .ts minhas leis, elo cuja observan
cia depende n, fülicidacle dos mens fieis vassallos; e lla vendo-me 
informado D. Fernando José do Portugal, sendo Vice-Rei deste 
Estado, qne a~ Villas de Sant,) .Antonio de Sá o Magé, eram das 
que estavam nas circumstancias de merecerem aqnella providen
cia, pelo augmento da sua povcação e agricultura, extensão e 
fertilidade do sou territorio: hei por bem e me praz crear um 
Juiz de Fora do Cível, Crime e Orphãos, para as so!Jreditas Vil
las e seu Termo, com o ordenndo. propinas e emolumentos que 
vence o Juiz de Fóra (la Cidade de Marianna; e resiclirú em algu
ma, das Villas (Jne mais quizer, não faltando a administmçifo 
da justiça na outra com rc promptidão qne convem ao meu real 
serviço. 

E este se cumprira com nelle se contem. Pelo c1ue mando á, 
:'.\lesa do Desmbargo do Paço, e da Conscienci::t e Ordens, Pre
sidente do meu Real Erario, Regedor da Casa da Supplicação 
do Brazil, Gove,•naclor da Relação da B,,hia, Governadores e 
Capitães Generaos o mais Governadores do Brazil o dos meus 
Domínios Ultramarinos, e a todos o.s Ministros do Justiça o 
mais pessoas, a quem pertencer o conhecimento e execução 
deste Alvarú, que o cumpram, e guardem e façam cumprir e. 
gnardar tão inteiramcmte como nelle se contém, não obstante 
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quaesqner Leis, Alvarás, Regimentos, Decreto3 ou <)r,:"1"' t>ri1 
contrario; porque todos e todas hei pot· d.orogad:1::, ;):w·t 
e ffeito somente como se delles fizesse exrressa e· i i1d1 vido:1 ! 
menção, ficando aliás sempre em seu vigor: e esth ·· lür::. ('él!fü, 

carta passada pela Chancellaria, ainch quo por ellê~ 1ia de 
passar, e que o seu offeito ha.h de dura,r mais de 1u :1 anno, S.!Ll 
embargo da, Ordenação em contrario: registrando-se em todos 
os logares onde se costumam registrar semelhantes A lvarús. 
Dndo no Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Junho de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernando JJs,: de Portu9al. 

Al vara por que Vossa Alteza Real ha por bem crear um 
Juiz de Fora do Ci vel, Crime e Orpllãos para as Villas de Santo 
Antonio de Sá e Magé na forma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver • 

. João Alvares do Miranda Varejão o fez 

.\LVAFd. - DE 27 D!~ .JUXHO DE 1808 

Cri'-·1 o impo:-:to da rlecima elos preclios urbanos. 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvará 
com força de Lei virem, que tendo mostra.d.o a experiencia e a, 
constante pratica, de Pol'tugal, que o imposto d.a decima nos pre
dios, tem a vantagem de ser o mais geral e repartido com mais 
igualdade, pois que pagando-o por fim os inquilinos que os 
alugam, por lh'o carregarem os donos no aluguel e os proprie
tarios pelos em que h,Lbitam, t:hega a todos os meus fieis vas
sallos que teem igual obrigação dt~ concorrer para as despezas 
:)ublicas: e tendo consideração a que por este motivo, e por ser 
jú e de longo tempo, conhecido e praticado, é preferível a qual
quer outro que ni1o tenha estas conhecidas vantagens ; dese
j,1rnlo nas actuaes circumstancias, em que é necessario e forços0 
impor tributos para, augrnentar as rendii.s pnblicus, elevando-as 
ató bastarem par,t sa,tisf'ctwr ás precisões e despezas do Estado, 
lançar mií.o daquelles qne mencs grnvem os meus fieis vassallos, 
e em cuja imposiçifo e arrecadação haja a maior justiça. e igual
,htde, certeza e commodidade no tempo do pagamento e a 
menor vexaçií.o possível, e que pesem o menos que ser poss1, á. 
:ig-ricqltura, verqarleim e o mais inesgotavel n1arrnncial da ri-
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qneza dos Estados: considerando por uma parte, que osimpostos 
nos bens de raiz são permanentes e seguros, e que por meio 
delles se vem a taxar o proveito e o trabalho muito mais geral
mente; e por outra parte, que não devem ser taxados os de 
lavoura., por estarem já onerados com o dizimo, e porque esta 
deve S9r antes animada, e promovida para prosperar a riqueza 
nacional e a, população que esta ainda muito no berço neste Es
tado: tendo ouvido o p 1,recer de pessoas mui doutas e mui 
zelosas do meu serviço; hei por bem determinar o seguinte : 

I. Os proprietarios de todos os predios urbanos que estiverem 
em estado ô.e serem habitados, desta Corte e de to,las as mais 
Cidades, Villas e Logares notaveis situados ú, beiramar neste 
Estado do Brazil e de todos os meus Domínios, menos os da Asia 
que pela decadencia em que se acham, merecem esta isenção, e 
os que pertencem ás Santas Casas d:1s Misericordias, pela piedaue 
do seu instituto, pagarão daqui em diante annualmente para a 
minha Real Fazenrla 10 º/o do seu rendimento liquido. 

Il. Os predios urbanos serão reputados todos aquelles que, 
segundo as demarcações das Camaras respectivas, forem compre
hendidos nos limites d1s Cidades, Villas e Logares notaveis. 

III. Os mesmos 10 º/o p tgarão os senhores directos pelos fóros, 
que perceberem, instituídos nos referitlos predios urbanos acima 
designados. 

IV. Em todas a::, Cida'les e Vil las nota veis haverá uma Junta, 
de Decima composta d,1s pessoas abaixo nome uhs para formarem 
e dirigirem os lançamentos. Nesta Corte haverão dous Superin
tendentes que serão dous Juízes do Crime, que hei de nome;1r 
para os dous B lirros, e c,lda um delles faI'á o lançamento da 
decima em cluas freguezi is, presidindo á Junta, a qual será com
posta delle, do Escrivão do seu cargo, de dous homens bons, um 
nobre e outro do povo, de dous carpinteiros, de um pedreiro e 
de um fiscal que será um Advogado. Todos estes membros serão 
propostos pelo Superintendente e approvados pelo Conselho da 
Fazenda. 

V. Na Cidade de Cabo Frio fara o lançamento o Ouvidor desta 
Comarca na occasião em que for a Correição ; e nas Villas da 
Ilha Grande e Paraty desta Comarca será Superintendente o Juiz 
de Fóra que fui servido cre:1r para ellas, os quaes farão o lança
mento da decima dos predios urbttnos com uma Junta de igual 
numero de pessoas e semelhantemente approvadas pelo Con
selho dft Fazenda. 

VI. Na Cidctde da Bahia serão tres Superintendentes, o Juiz 
de FóL'a do Cível, o tlo Crime, e o Juiz de Orphãos, designan
do-lhes a Junta da Fazenda o Termo competente da cada uma. 
das ditas Superintendencias, e approvara as pessoas. que elles 
propuzerem para a Junta, que sera composta do mesmo numero 
de pessoas, e na fórma acima referida : e para as Villas e Lo
gares notaveis da Comarca será o Ouvidor da Comarca Super
intendente, onde não houverem .Juízes de Fóra. 

VI(. Em tndas as de mais Cidades, onde ha Ouvidores e Juizes 
q.e Fóra, serão elles Superintendep.tes ; e se não bastarem, ~ 
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Junta da Fazenda desse territor-io nomeará os que parecerem 
bastantes ; e não havendo Junta o fará o Governador dando-me 
conta disso para eu os approvar, sem que comtudo para come
çarem os lançamentos se espere pela minha real resolução. E os 
Superintendentes assim nomeados com a Junta composta, como 
acima fica determinado, procederão ao lançamento; e nas terras 
onde não houver Junta para as approvar, serão pelas mais 
vizinhas. 

VIII. Nas Villas e Logares nota veis em que não houverem 
Juízes de Fóra, irão fazel-o os Ouvidores das Comarcas, não 
sendo muito distantes, de modo que estorvem os lançamentos 
que lhes tocam na cabeça da Comarca; e quando assim seja, se 
nomeará um particular Superintendente pela maneira já deter
minada. 

IX. Os Superintendentes cine se nomearem f>Ol' falta de Mi
nistros, se1·ão com preferencia Bachareis Formados, e entre estes, 
em primeiro logar, os que me tiverem já servido nos logares de 
lettras; e, quando os não haja, serão sempre pessoas de bastante 
entendimento e probidade. 

X. O lançamHnto deve começar desde ja ne::;ta Corte e em 
todris as mais partes deste Estado e Domínios, apenas houver 
noticia desta minha real deterrnin:;ção, fazendo-se para este 
mesmo anno, para se cobrar até o fim de Dezembro; e se come
çará p,,ra o anno Je 1809 naquellas paragens, onde se não puder 
fü zer. por ter n.hegarlo fóra de tempo t>sta minha decisão; por 
maneira que fique livre para a cobrança o mez de Dezembro. 
Em todos os mais nnnos de 6 de Janeiro em diante se começarão 
a fazer os lançamentos, servindo de base os do armo antece
dente, füzendo-~e-lhes as declarações e accresc1rntamentos que 
convier, e ficarão 1lndos o mais tardar até o fim de Fevereiro. 

XI. Cada um Superintendente com as pessoas nomeadas co
meçarão a mandar escrever em um caderno todas as proprie
dades urbanas, com os nomes dos seus habitadores, quantidade 
de andares e Joj;is, na fórma do § 10 das instrucções de 18 de 
Outubro de 1762, cuja, formalidade se seguirá. E constando o 
preço do n luguel, que pagam os inquilinos, o que se averiguará 
pelos escriptos de arre:idamento e quitações, como determina o 
~ 3° do tit. 3° do R, gimento de 9 de Maio de 1654, ou por jura
mento, quando não houver escriptos, delle se abaterão IO 0 / 0 
parn falhas e concertos, na fórma do§ 10 do tit. 3'1, e o toro se 
o tiver: e do restante se deduzirá a decima. ' 

X II. Quando o predio pagar fôro, (,U censo, logo depois de de
clararia :i decímíl, se porá; -que pelo fóro de tanto, de que é Senhor 
directo F., pagará ::i. decima parte e sahirá fóra a collecta. -
Nos predios, em que habitarem sens donos, guardar-se-ha a 
mesma formalidade, só com a ditferença de que arbitrará a 
.Junta do Lança~ento o valor do aluguel, não como rendimento 
do valor do pred10, rrw~ por arbítrio razoado de quanto poderiam 
render, s·i andassem alugados. 

~IT.I. As duvidas q_ue se moverem pelos collectados, serão 
dec1d1das pelo Superintendente, ouvido o Fiscal da Junta com-

A 
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petente e o Procurador da minha Fazenda, qual for no logar 
do lançamento; e as partes poderão recorrer desses despachos 
nesta Côrte ao Conselho Ja minlm H.eal Fazenda, e nas mais 
Cid;i,des e Villas ás Juntas de Fa,zenda respectivas. 

XIV. Finda a descripção no caderno que deve ficar no Car
torio de cada Escrivi:io S3 copiará olla para um livro encader
nado em pasta, com seu termo de abertura e encerramento, 
rubricado por cada um dos Superintendentes, o qual ha de servir 
para o lançamento, e delle se füra outro traslado authentico em 
igual livro, de modo que sejam dous os do lançamento ; e lm
verão semelhantemente dous de igua,l forma para a receita: 
tambem rubricados, e encerrados, que terão menor numero de 
folhas, por deverem conter menos escriptnração. 

XV. Nelles se escreverão as sommas, referindo-se ao livro dos 
lançamentos respectivo8, dos qun.es se apontarilo as folhas. 
Remetter-se-lm um exemplar do livro de lançamento o outro 
da receita para o Real Erario nesta Côrte e mais territoeios da 
Capitania do Rio de Janeiro, e nas outras partes para as com
petentes Juntas da Real Fazenda, para alli constar com evi
dencia esta parte que começa ser das rendas publicas. Os outros 
exemplares se guardarão nos cofres, e findos, nada mais se lhes 
escreve!'á; e quando seja necessario por qualquer motivo pór-se 
lhes alguma verb,1, se fará ao tempo da arrecadação com 
despacho do respectivo Superintendente, ouvido o Procura.dor 
da Fazenda. 

XVI. Tendo mostrado a experiencia que não foi bastante o 
methodo de cobrança e arrecadação primeiramente estabelecido, 
nem foi proveitoso o plano de arremat<w-,,e determinado depois 
pelo Alva,rá de 10 de Dezembro de 180:3 e se fez necessaria a 
providencia do Decreto de 8 de Junho de 1805 : hei por bem 
ordenar que se pratique o que nelle se acha disposto e que os 
Superintendentes levem a quantia ele dous por cento pelo tra
balho dos lançamentos e despeza dos livros e pela cobrança ; 
e tres por cento de tudo que entregarem liquido nos cofres reaes; 
a qual será dbtribnida, abatidas as despezas, pelos referidos 
Sn~)erintenclentes, Ofüciaes e Cobradol'es, pelo arliitramento que 
no meu Real Erario se lhes approvar nesta Côrte e pelas Juntas 
de Fazenda nas demais Capitanias. 

X VIL No principio do moz de Dezembro so aillxarão editaes 
par:1 que os collectados concorram a pagar 110 termo de 10 dias 
ú bocca do cofre a ,lecima inteirei deste anuo; o qual cofre terá 
tres cllêlvos, ~endo unm ,lo SuperintonLlente, outra do Escrivão e 
a, terceira do nobre Deputado tht Junta do Lnnçamonto, o 
guardar-se-lm na Casa da l\Ioerfa desta Côt·te ; e nas mais partes, 
om cnsa segura approvada pelas Juntas de Fttzenda respectivas ; 
e nas Villas e loga,res nota,veis, por um Tllesonreiro nomea,do 
pela Camn ra . 

XVIll. Dar-se-Jm a cada um dos que pagarem, conhecimento 
em fórma feito pelo Escrivão e assignado por todos os clavicula
rios, para sna quitação. Finrlos os dez dias, passarií.o mandado 
executivo contra os que n:io tivnrnm pago, segui11rlo-se, na exe-



cuçlo delles, o que se pr,üica com o,:; devedoPes rb minha Fa
"enda. Apurada a cobrança, se rernetterá aos cof're3 reaes dos 
respectivo, Districto-; com ,1, compotonte guia e conL1, extrahida, 
do livro da receita, o com a;; necess,trias declarações, e nelle 
se da~á, a (JUitaçi1o, gn:mlando-so nos cofre:; de que sito clavi
cularl()S os memlJI'oS d,t Juuta do Lançamento. 

X.IX.. Nos annos so~nintes se farfín tinas cobranças, uma desde 
o principio de Junho ,~té o tim, e outra no começo de Dezembro 
na, forma referich, dividindo-se a collecta em duas partes, para 
se cobrar por duas vezes pela fórrna acimn, exposta. 

E este SG curnprirú corno nelle se contém. Pelo que mando ú 
l\Io~it do Desembargo do Paço, e da Consciencia e Ordens ; Pre
sidontt:l ,lo meu Real Erario; Ltegedoe rb Casa dq, SupplicaçJo do 
Hrnzil ; Govern<1,do1' da Relaçfo da Bcthia ; Governador e Capi
tães neneraes e mais Governadores do Br;1,zil e dos meus Do
rninios Ultramarinos ; e a todos os Ministros de .Justiça o 
mais pessoas, a qnem pertencer o conhecimento e execnçuo 
deste Alvará, que o cumpram e guardem, e faram cumprir e 
guardar tilo inteiramente, como nelle se contem, não obshrnte 
quaesquer Leis. Alvarás, Regimentos e Decretos on Ordens em 
contrario, porque todos e todas hei por derogadas para este 
effeito sómente, como se delles fizesse expressa e indi virltml 
menção, ficando aliás sempre em seu vigor; e este valerá como 
carta passada pela Chancellaria, ainda que nor ella nilo ha de 
passar, e qne o seu etreito lwja de durar mais ele um anno, sem 
embargo da Orllenação em contrario: registrando-se em todos os 
logares onde se costumam registrar semelhantes Alvarás. Dado 
110 Palacio do Rio <lo .Janeiro em 27 íle Junho de mos. 

]) , Fc1·nanrlo )OS(; rle Portuual. 

Al v:teft com fcrn·,1, de lei, polo (Jll,Ü Vosslt Al toz~t Real ha pM 
hom detormina1·, rpw se imponlu rleeinm nos pt·edios urbanos 
desta Corte, Cidades, Villas e logares notilveis situados á beirn, 
mar deste Estado e mais Domínios, meno3 os ela Asia,; na fürmn, 
aci nm exposta. 

Para Vossa Altezn Real vor . 

. Joilo Alvare.-; de Miranla Varejifo o fo1.. 
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ALVARÁ - DE 28 DE JUNHO DE 1808 

Crêa o Erario Regio e o Com,elho da Fazenda. 

Eu o Principe Regent) faço saber aos que este Alvarú com 
força de Lei virem, que sendo indispensavel nas actuaes cir
cumstancias do Estado estabelecer quanto antes nesta Cidade 
Capital um Erario ou Thesouro Geral e Publico, e um Conselho 
da minha Real Fazenda, para a ma,is exacta Administração, Ar
recadação, Distribuição, Assentamento e Expediente delta, de 
que pende a manutenção do Throno, e o bem commum dos meus 
fieis vassallos ; pois que as dilações em semelhantes negocios são 
de gra vissimas consequencias : tendo por uma parte considera
ção á utilidade que resultou á miuha Real Fazenda da obser
vancia das saudaveis Leis de 22 de Dezembro de 1761; e por outra 
parte à bem entendida econ0nüa, com que, nas presentes e 
inevitaveis urgencias, devem ser formados os provisionaes esta
belecimentos da Administra<:ão Publica e Fiscal : conformando
me com o parecer de pessoas do meu Conselt10, intelligentes e 
litteratas, de sã consciencia. zelosas do meu real serviço, e do 
bem commum : sou servido reduzir provisionalmente a uma só 
e unica jurisdicc:ã.o todHs é!S cousas, ou negocios da minha Real 
Fazenda que foram dependentes aUi agora das jurbclic<,'.ôes 
voluntaria e contenciosa, exercitad~1s pC'las Juntas d.i Fazenda 
(~ da Revisão <la ,1ntiga divida passn'a desta Capitania, creando em 
Jogar dellas um Erario Regio e Conselho da Fazenda, por onde 
unica, e primitiv.imf'nte se expeç·am todos os negocios perten
centes à Arrrecadação, Distribuição o Administrac:ão da minha 
Real Fazenda deste Continente e Dominios Ultramarinos pela 
maneira seguinte : 

· TITULO I 

DO ERA RIO REGIO 

I. Hei por hem, abolindo desde já, a jurisàicção exercitadfl pelas 
ref'eridas Juntas da Fazenda e Revh-ão, cr<",11' e erigir no Estado 
do Brazil um Erario ou Tllesouro Heal e Publico, com as mes
mas prerogativas, jurisdief;ão e inspec('ão, nutoridade, obri
gações, e incumhencias especificadas na Cartn da Lei de 22 de 
Dezembro de 1761 que estabeleceu o Real Erario de Lisboa, 
sendo unicamente composto de um Presidente que nelle será 
meu Lugar Tenente, um Thesoureiro Mór, um Escrivão da sua 
receita, e tres Contndores Geraes ; ohservando cacln um delles 
por seu Regimento, tudo quanto na referida Lei Fundamental se 
acha determinado, e o mais que pelas Leis, Alvarás e Ordens 
posteriores foi ordenado e estabelecido, e isto tão exacta e devi
uamente, como se de cada uma dellas tizesse expressa men<,~ão, 
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excepto aquillo que pela mudan(;;1 das ciccumstancias do Estado, 
especialmente t'or declarado neste meu Alva~à. . 

II. A Mesa do Erario sera 10rmada do Presidente, Thesoure1ro 
Mór, e Escrivão cb sua receit,t, e a ella poderá ser chamado pelo 
Presidente quando lhe parecer necessa,rio e a decisão dos ne
gocios o exigir, o Procurador da Fazenda, o Contatl~r Gera,1 
respectivo, 011 outro qualquer Ministro e pessoas, na forma do 
Alvará de 17 de Uezembro de 1790. 

III. Haverá na The:::;ouraria Mór do Real Erario dous segundos 
Escripturarios, dous terceiros, dous Amanuenses, dous Praticantes, 
e tres Fieis; um dos quaes seri1 o Pag tdor, e terá a sua conta 
<1script11rada nas Contadorias Geraes, segundo a natureza. das 
folhas liUe pagar; um Porteiro e seis Contínuos que servirão 
tambem de Porteiros nns Contadori,1s Geraes, e nas mais Esta
ções onde o Thesoureiro Mór os maudar ter exercicio. 

IV. A primeira das tres Contadorias Geraes, que estabeleço, 
terá a seu cargo fazer entrar no Erario, e escripturar as rendas 
que devem nelle entregar todos os Thesoureil'Os, Almoxarifes, 
Recebedores, Administradores, Provedores, Fiscaes, Exactores 
e Contratadores dos reditos e dirs:iitos reaes desta Cidade e Pro
víncia do Rio üe .Janeiro. 

V. A segund,1 sera enc,,rregada da contabilidade e cobrança das 
rendas da Afriea Oriental, Asia Portugueza e Governo de Minas 
Gemes, S. Paulo, Goyaz, :V1atto Grosso e RioGraude de S. Pedro do 
Sul, Administrnções e contr,itos que nelle se comprehendem. 

VI. A' terceira, p0rtencerá :l escriµturação, contabilidade e 
tisca!isação cL1s rendas reaes estalJelecitlas nos Governos da 
Bahia, Pernambuco, Maranhão, Pará, Ceará, Piauhy, Parahyba, 
Ilhas de Cabo Verde, Açores, Madeira e Africa, Occidental, Ad
ministrações e contratos nelles comprelhmdidos. 

VII. Haverá tlm cad,l uma das referidas Contadorias Geraes, 
um primeiro Escripturario, tres segundos, tres terceiros, tres 
Amanuenses, e tres Praticantes, para a prompta expedição dos 
negocios pertencentes ao expediente delta:-;, e ú escripturação das 
contas dn, minha Real Fazenda, debaixo ,las ordens do respeetivo 
Contador Geral. 

VIII. O primeiro Escripturario- servira nos impedimentos do 
Contador Hera 1 : o mais nntigo dos segundos Escripturarios ser
vira rle primeiro; e as:::;im successivamente, para que não haja 
falta alµ-uma no pro111pto exercicio de que são encarreg,1dos. 

IX. E porrruo as inforrrmções, negocios e expediente que 
cumpre o Contadol' Geral dê, averigue e façc1 pessoalmente, lhe 
rnlo perrmttem escripturar o Livro mestre e Memorial diario 
da sua Repartição ; o primeiro Escri pturario de cada uma das 
refer_idas Contadorias Genws terá a seu cargo esta escripturação, 
debaixo das normas e tituh s que para, dia estabelecer, com 
conhecimento de causn, o competente Contador Gemi. No caso 
porém de impedimento ou molestia dos ditos primeiros escri
ptu_rarios_, lançar:ão n~::-; ditos livros os segundos Escripturarios 
mais antis-os ou rn tell1gentes, precedendo para h,to a necessaria 
Portaria 110 Presidente. · 

A 
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TITULO II 

DO l\rnTHODO DA E.3ClUl'TUIC:\(~Ão E COXT.\HILIDADR DO RRARIO 

. ~· Para que o methorlo de escripttm1ção, e formulas elo conta
b1hdade da minha Real Fazenda não tique arbitrario, e sujeito á, 
maneira de pensar de cada um dos Contadores Goraes, que sou 
servido crnar paru, o ref'erido Era.rio: ordeno qne a escriptn
ração seja a mercantil por partidas dobradas, por ser a unica 
seguida pelas Nações mais civilisaclas, assim pela sua brevidade 
para, o maneio de grandes sommas, como por Rer a mais clara, e 
a que menos logar dá a erros e subterfugios, onde se esconda 
a malícia o a fraude dos prevaricadores. 

II. Portanto haverÚ, em cada uma das Contador ias Gernes um 
Dia rio, um Livro Mestre, e um MemoriaJ ou Borrador, além do 
mais um Livro auxiliar ou do Contas Correntes para cada um 
dos rendimentos das Estações do Arrecadação, Recebedorias, 
Tllesourarias, Contratos ou Administrações da minha Real Fa
zencl.1. E isto para f/113 sem delongas se veja, logo qne se preci
sar, o estado da, conta de cada nm elos devedores ou exactores 
das rendas da minha Coroa e fundos publicos. 

III. Ordeno que o's referidos livros de escripturaç[o sejam inal
teraveis, e que pwa ella se não possa augmentar on diminuir 
nenhum, sem se me fazer saber, por con:-:;ulta elo Presidente, a 
nocfü,sida<lo que ltonver para, se diminuir on accresccmtar o sen 
numero. 

TITULO lil 

JlAS E~TRADAS DAS RE\'"DAS NO Elt:\lUO 

I. Sendo tiio díver::a a fórma, (lo arrecaclaç-ito das minhas 
rendas, dos lions da Coroa, e propl'ios roa.os ; e consistindo o 
comnnto de alg-um,ts em transacções qne não a,lirnittc,rn prazo 
certo par:1 a entract.a no Erario, IJem Ullla regra uuiJ'orrne: S0ll 
servido determin:1r ao dito respeito o seguinte : 

II. Pelo que pertence aos bens e rondas, cujrt arrecadação ó 
diaria e fimtlisa no ultimo de cada um mez, ordeno que a, en
trada se faç 1, no meu Real El'ario l9go 110:-:; primeiros dias do mez 
proximo seguinte : que a cobranç 1, dos :Snbsirlios, Alfandegas e 
Casa ria Moeda, onde as coní'erencias, exaa:es e coIJtagens tem 
mais demora, a (~tllrega se fw,'.a nos pl'imei1·0.s oito di:\s seguin
tes: que pelo que pertenc8 ft contralos, bilhetes da Alran1lega, 
arrendn,mento d >s prorwio3 re,1,0,.;, e outl'o-, reditos (lesLt nn tu
reza, veulum os compntos ao dito Ernl'io até qt1inze depois do 
vencimento: e qn8 llavondo 1H1gligonci,t nos Thusoureiros, H.ece
bedoro.s, Almox,1df'ns, Contr;tL1,1lorn.,.; ou l't3nLhiiros, rnt;1r1L,ndo 
a.s rem.•ssas on entrng,1,s, nll~lll dos pr;izos qne pot· este llH:u 
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Al variL lhes são concedidos, se expeçiun logo no meu real nome 
contra elles, pelo Presidente elo Erario, as nocessarias ordens do 
suspensão dos logares, sequestro.s, prisões e mais clillgencias 
que julgar oppot·tunas JY1r;1, a segnr;1nça da minha Real Fazenda, 
e pa,rn, se fi.Lzerem prornpUts e effectivas as entradas que for
marem o o1Jjecto do taes ordens. 

111. Para que sempre constem juridicamente no Erario assim 
as arrematações elos conti·atos, como as de quaesquer outros 
bens que para pagamento tla minha Fazenda, ou encargo publico 
forem executados, ordeno que o Corretor della, logo que 
qualquer contrato for arremata1Jo, entregue. ao Thesoreiro Mór 
um exemplar das condições dn, anernataçlo, assignado por dous 
Ministros do Conselho, par:1 e3te o enviar á Contadoria Geral 
respectiva, e nellc1, se abrir a competente conta corrente ao con
tratador, debitando-se-lhe logo os pagamentos ou encargos, que 
deve pagar durante o tempo do seu contrato; e não se lhe pas
s<trá pelo Collselho o competente Alvará de correr, sem que 
apresente certidilo elo Contador Geral, por onde conste ficarem 
feitos os (litos hn)Qamentos, pagamentos primordines e o registro 
das mesmas condições : e isto deli;iixo da vena de nullidade da 
arrematação, de suspen:são ao Corretor ela Fazenda, que logo nos 
primeiros oito dias uão fizer a entrega do exemplar authentico 
elas condições dos contratos, e de privação dos OLilcios e clG nul
lidade das cartns do arrenmtação aos Ofüciaes e arrematantes 
dos outro.3 bens executados ou arrendado.s em hasta publica, 
para indemnisação elos computas pertencentes rto meu Erario 
Regio, se 1üo se apresentar dentro no mesmo prazo a copia do 
respectivo auto eh arrematação. 

IV. No caso norém de não serem bastantes as sob reditas or
dens de suspens'ão, sequestro, prisão e mais diligencias expe
didas pelo Presidente do Erario, como Lugar Tenente meu, para 
effectivamente entrarem os computas das rendas, sem mais ou
t1·,1 figura de J uizo, mandará então o mesmo Presidente extra
hir dos competentes livros de contas correntes a dos executados, 
por onde conste o alcance em que se acham ; e fazendo juntar a 
olb os nu-Lis papeis de snspensõ3s, prisões e sequestros que 
houverem precedido, na f'ornm que fica, ordenado pa,ra a segu
rança da minha Real Fazenda, se remettorá tudo ao Procllt'ador 
üa, Fnzemla, p:1ra, que distribuida: depois do autoadct a referida 
conta e mJis papeis, ao Conse!l1eiro a quem tocar, faça pro
seguir nas execuções pela maneira que abaixo vai declarada, 
até final conclusão de taes cobranças ou dependencias. 

TITULO IV 

JJA SAH!fl.\ OU DESl'EZ,\ DO ERA.RIO 

I. Havendo cletermina,do a fúrma, por que no ReaJ El'<lrio on 
Thesouro Publico devem entrar todas as rendas da minh:1 Coroa; 

A 

"' 
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e preciso tambem ordenar a formalidade com que, pelos cofres 
do ~esmo ~rario, se devem pagar todas as despezas da manu
tençao da mrnha Real C,1sa e Corpo politico do Estado a que são 
applicados os rendimentos reaes: mando yue a este ~espeito se 
observe o seguinte : 

Pelo que pertence á minha Real Casa 

II. Os Thesoureiros da Casa Real e Cavalharices, o das mora
dias, os compradores das reaes gu1rda-ro11pas, mantieiro, guarda
reposte, ou outros quaesquer Thesoureiros ou Officiaes de rece
bimento e contas que eu haja por bem crear para o regime e 
economia da minha Real Casa, terão cada um o competente 
livro de receita e despeza, onde se lancem, na pagina esquerda 
as quantias que receberem do Erario para as despezas da sua 
competencia, e na pagina direita a somma de cada artigo de des
peza, que houverem pago em virtude de folha por mim assignada 
e mandada pagar, ou de despacho do Chefe da Repartição, por 
que se houver feito, cabendo no seu expediente este acto de 
distribuição da minha Real Fazenda, segundo Regimento houver, 
ou estylo for; sendo os taes livros rubricados a saber: pelo 
Mordomo Mór, ou quem seu cargo servir na repartição da Casa 
Real ; pelo Estribeiro Mor, na Estação das Reaes Cavalharices ; 
pelo Vedor da minha Casa, na Ccharia; e pelo Capitão da Guarda 
Real, nesta Repartição : bem entendido que para as despezas 
das reaes guarda-roupas ha de servir de titulo para as com
pras a verba do meu regio beneph:icito ou real vontade : e na 
competente Contadoria Geral do Erario havera outro livro parti
cular da conta corrente de cada Thesoureiro ou Repartição de 
recebimento e contas da minha Reril Casa e Estado. onde se 
veja, quando preciso for, o saldo da conta de cada um dos ditos 
Thesoureiros e Officiaes. 

III. Os computos que pelo meu Real Erario se houverem de 
entregar a cada um dos sobreditos Thesoureiros ou Officiaes de 
recebimento e contas de minha Casa, ainda que se exhibam em 
virtude de Decretos de continuação, ou na conformidade do~ 5" 
do tit. 14 da Lei Fundamental do Erario acima referida, ser-me
hão comtudo requeridos pelos mesmos Thesoureiros, ou Chefes 
respectivos, na fórma até agora praticada com a Junta da Fa
zenda pelas Thesourarias das despezas Militar, Civil e da Ma
rinha, apresentando os Thesoureiros um mez sobre outro todos os 
documentos dn sua despeza pertencentes ao mez antecedente, 
sob pena de suspensão dos seus Officios até nova mercê minha, 
segundo o disposto no § 3° do mesmo titulo ; e no primeiro 
quartel de cada um anno se ajustarão, na Contadoria Geral com-

'petente, as contas do anno antecedente de cada Thesoureiro, ou 
Official de recebimento, e contas da minha Casa, e se lhe passará 
a competente quitação, assignada unicamente pelo Presidente do 
meu Real Erario; o qual no ajustamento de taes contas fará 
cortar á vista dos Thesoureiros, com dous golpes de tesoura no 
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alto, todos os pepeis das suas rlespezas, os quaes se emmassarão 
e guardarão no Archivo da competente Contadoria Geral. 

Pelo que toca a ordenados, pensões, juros e tenças que têm 
assentamento na minha Real Fazenda 

IV. Para a prompta. expedição das pal'tAs e effectivo paga
mento dos ordenados, pensões, juros e tenças, que tem assen
tamento na, minha Real Fazenda ; sou servido crear um T~esou
reiro Geral. E portanto, logo que ao Conselho da minha Fa
zenda haixarom por mim a.ssignadas as folhàs dos ordenados, pen
sões, juros e tenças impostas nos rendimentos reaes deste Estado, 
se expedirão para o dito Thesoureiro Geral ; o qual em conse
quencia dos pagamentos que por ellas houver de fazer em cada 
quartel, pedira as sommas que Corem precisas, ao meu Real Era
rario, e por elle se lhe entregarão com a. necessaria antecipação 
de vencimento, visto que os ordenados se pagam adiantados : 
ordeno porém, que o mesmo Thesoureiro Geral não possa re
ceber quantia alguma elo Erario para pagamento de um quartel, 
sem haver mostrado pelo Diario, que deve formar o Escrivão da 
sna despeza, ter pago tod,t a antecedente partida de receita ; 
e que em razão da sua conta corrente, escri pturada na forma do 
que 1ica disposto n, respeito dos The~oureiros das fü3partições da 
minha Casa. e Estado, não tem em sua mão sornma alguma de 
1linheiro pertencente àquellas applicações. 

V. Os computos que pelo Erario Regio houver o dito Thesou
reiro Geral de receber para o pagamento de cada quartel, serão 
entregnes à vista do competente conhecimento em fórma, por· 
onde mostre o dito Thesoureiro ficar-lhe já carregada em debito 
a (1Uantia da.quelle recebimento. 

VI. Ordeno tambem que logo no primeiro quartel de cada 
um anno se tomo na competente Contàdoria Geral a conta do 
anno antecedente do referido Thesoureiro, passando-se-lhe 
quitações plenarias, como dito é a respeito dos Thesonreiros da 
minha Real Casa. 

VIL Pal'a o exp,3diente da dita Thesouraria Geral havera um 
Escrivão da receita e despeza do Tllesoureiro, o qual receberú 
elas partes os emolumentos que percebiam os Escrivães dos Con
tos do Reino e Ca.sa; e tera a segunda chave do cofre daquella 
Thesouraria. 

Pelo que pertence á daspeza do Exercito 

VIII. Ao Thesoureiro Geral das Tropas da Corte e Província 
do Rio de Janeiro se entregarit em duas porções iguaes, uma no 
prinripio e outra no fim de cada mez, não só a importancia 
dos prets dos Regimentos e dos soldos do meu Exercito, mas 
tambem ,t da despeza elo Hospital Militar desta Cidade; para o 
que pedira elle Thesoureiro Geral ao Erario Regio as quantias 
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que forem neccssc1rias, com a devida antecipação: e estas entre
gas mando se façam sem p1'eceder mai:; outra algunrn sole
mnidade elo que a do conhecimento de recibo assignado pelo 
mesmo Thesoureiro Geral no competente livro de receita e 
despeza, por não admittirem demora, por mínima que seja, os 
pagamentos o sabidas desta natureza. 

IX. Na Contadoria Geral dct Repnrtiçfio Septentrional deste 
Continente, se escripturará a conta do dito Thesoureiro, o qual to
dos os mezes apresentarà no Era.rio os documentos da sua despeza, 
para que depois de examinados ach:rndo-se conformes com o 
disposto na Lei de 9 de Julho ele 1763, se lhe abonem ; e no pri
meiro quartel do anno seguinte se lhe passarú quitaçãoplenaria, 
rior onde o dito Thesoureiro Geral fique livre e desernl>ara<;ado 
para todos oqunesquer effeitos que requeira, de contas ajustadas. 

X. Na occasião do recebimento de novas sommas apresentará 
o sobredito Tllesoureiro Geral o diario da sua receita e tlespeza, 
onde se veja o que existe do antececlente recebimento, cujo 
saldo passará a outra lituda por principio do receifa,, assignando 
o Contador Geral a verba de conferencia,, onde acabarem as 
addiçõ3s recenseadas no dito <liario; e isto da mesma forma 
que tenho ordenado se observe com os outros Thesoureiros 
Geraes, de que acima se fez expressa e especial menção. 

XI. Pelo que pertence ao Arsenal do Trern de Guerra, sou 
sorvido estabelecer: que das despezas desta Repartiçuo se pro
cessem folhas: que aquellas f!Ue 11ertencerem a jornaes, sejam 
feitas pelos Apontadores, assiguadas pelos Mestres e au tlrnnticadas 
polo Inspector do dito Arsenal: que as queprocecleremdege1rnros 
o materiaes venham documentadas com os respectivos conheci
mentos em fórma, assignadas pelo Escrivão e Almoxarife da 
mesma Estação: e que depois de examinadas todas na eompe
tente Conhdorin Geral do Erario, se lavrem nellas os decretos 
para alli serem pagas, averbando-se primeiro estes pagamentos 
nos livros de entrada e sabida. do Almoxarifado, á margem das 
mesmas addições de receita, cnja importancia en for servido 
mandar pagar pelos reforielos decretos. E para a compra dos 
artigos a dinheiro, ou para o fardamento do meu 8xercito, ou 
para o laboratorio elo sobredito Arsenal, requererá o referido 
Inspector, com a devida antecipação, as sommas que necessarias 
forem, para eu, sollre a entrega clellas, resolver o que for mais 
compativel com as facnldades do meu lteal t~rario e as urgen
cias do taes despezas. E isto mesmo ordeno se pratirtue no que 
for pertencente ús obras de fortificação e reparos do fortalezas: 
tomando-se as contns aos re3pectivos Almoxarifes na eonformi
dade do que fica. disposto a respeito dos Thesoureil'os Geraes chi, 
despeza, Civil ~til itar. 

Pelo qu9 pertence a d;,speZJ.$ da Marinha e Armazens Reaes 

XII. Sendo as despozas elo provimento dos Armazens Reae,,, e 
das expedições das núos, frag:üas e mais vasos, do que :'<e 
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compõe a minha Real Armada, assim como o pagamento dos 
Officiaes e mais pessoas que me servem na Marinha, tambem 
de natureza de não admittirem a menor dilação: ordeno que 
pelo Erario Regio se entregue antecipadamente em cada mez ao 
Almoxarife dos Armazens Reaes por officios e requisições do In
tendente da M.1rinha, feitos em consequencia das ordens que 
tiver recebido do Ministro e Secretario de Estado respectivo, as 
sommas indispensaveis para as ditas despew,s e pagamentos ; 
observando-se com a conta do mesmo Almoxarife quanto fica de
terminado a respeito do Thesoureiro Geral das Tropas ; e guar
dando-se provisionalrnente, em tudo o mais desta Repartição, 
quanto determina o Alvará de 13 de Maio do corrente anno, 
que instaurou orle 3 de Junho de 1793. 

TITULO V 

DOS BALANÇOS QUE SE DEVEM FAZER E VERIFICAR NO ERARIO, 

I. O Presidente do meu Real Erario, no fim de cada semestre 
do anno civil convocará o Thesoureiro Mór e o Escrivão da re
ceita e despeza; e fazendo sommar os computos della nos livros 
das differentes caixas de escripturação e cofre separado, man
dará passar os saldos ou differenças a um extracto feito em fórma 
de mappa, cuja somma seja o saldo geral de toda a entrada e · 
sahida do Erario ou Thesouro Publico naquelle semestre. 

II. Logo que isto se haja feito, mandará o mesmo Presidente 
chamar a cada um dos tres Contadores Geraes, para que lhe apre
sentem o balanço das rendas e despezas que tiveram cmtrada e 
sahida pelas caixas das snas Repartições; e fazendo ajuntar os 
ditrerentes saldos de cada caixa em outro semelhante mappa, 
sendo a somma delle igual á do saldo geral do Erario, deduzido 
dos livros de receita e despeza da sua Thesouraria Mór, passará 
então o referido Presidente acompanhado do Thesoureiro Mór 
e Escrivão, á casa forte, ou da guarda dos cofres, e fará na sua 
presença contar pelos Fieis o dinheiro, cedulas, bilhetes, ouro em 
pó, e barras nelles existentes; e achando tudo ser conforme ao 
deduzido do balanço extrahido dos livros, mandará fazer então os 
competentes termos, assim nas contas das caixas das ditferentes 
Contadorias Geraes, como no fim das entradas e sahidas dos li
vros de receita e despeza elo Thesouro, onde se declare aquella 
conferencia e ajustamento de conta: o que tudo subirá por con
sulta do mesmo Presidente á minha real presença, para obter a 
confirmação necessaria ; a qual ticarà servindo de quitação ple
naria ao Thesoureiro Mór, sem que possa haver cousi1 alguma 
em contrario, para o eífeito de se mostrar livre e quite de toda 
e qualquer responsabilidade. 

III. No fim de c::uh anno fará tambem o Presidente do Erario 
Regio subirá minha real presença a conta geral do estado da 
Fazenda, em f órrna de tabella, de toda a receita e despeza, em 

A 
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que resumidamente se declare na receita, com distincção de cada 
um dos seus artigos, a im.portancia annual della, a somma do que 
entrou por cada artigo naquelle anno, e o que ficou em divida 
de cada um, assim cobravel, como de divida em execução ou 
fallida: e na despeza, o orçamento de importancia annual de cada 
artigo distinctamente, quanto se despendeu ou p~gou no dito 
anno por cada artigo, e quanto effectivamente se ficou devendo. 
Fazendo elle Presidente por escripto as observações que lhe pa
recerem proveitosas, ou para o melhoramento da receita, ou para 
evitar qualquer despeza inutil; as quaes me apresentará com as 
referidas tabellas e balanços, que lhe hão de ser entregues ou
tra vez para se guardarem no Archivo do Erario, e debaixo do 
segredo deli e. Devendo ser feitas estas reducções da conta geral 
por um Official da Thesouraria Mór para esse fim escolhido, 
como pessoa de toda a confiança e segredo. 

IV. Para que o Presidente do meu Real Erario tenha todos os 
meios necessarios de pôr em pratica o referido: mando que de 
todas e quaesq uer Estações por ot1de se fizer arrecadação ou des
peza que pertença á minha Fazenda, ou lhe possa vir a perten
cer, lhe remettam nos primeiros quinze dias do mez de Janeiro 
de cada anno, um balanço da sua receita e despeza mercantil
mente feito, acompanhado da relação das dividas activas e pas
sivas de cada Estação ; e aos Escrivães das Juntas de Fazenda 
assim do Continente do Brazil, como dos Domínios Ultramarinos, 
além do balanço explicado que são obrigados a remetter ao Era
rio Regia todos os annos, remettam separadamente iguaes ta
bellas e relações de dividas ; para o que todas as Estações da 
Fazenda subalternas ás Juntas della lhes enviarão os seus balan
ços e relações, afim de serem remettidos para o Erario Regio 
com os balanços das respectivas Juntas da Fazenda, e poderem 
ser contemplados na conta geral acima referida, que no seguinte 
anno deve subirá minha real presença. Logo que se verifique a 
falta de algum destes balanços e relações, o Presidente do Real 
Erario fará suspender do seu cargo ao Official de Fazenda que 
for culpado de omissão, para depois se proceder contra elle como 
!or de justiça. 

TlTULO Vt 

DO CONSELHO DA FAZENDA 

I. Hei por bem outrosim crear e erigir nesta Capital um 
Conselho da minha Real Fazenda, o qual terá as mesmas prero
gativas, honras, privilegias, autoridade e jurisdicção no Estado 
do Brazil e Ilhas adjacentes, que tinha e exercitava o Conselho 
da Fazenda de Portugal ; conservando a respeito das Colonias 
Ultramarinas, das Ilhas dos Açores, Madeira, Cabo Verde, S. Tho
mê e mais senhorios e domínios de Africa e Asia, a mesma ju
rfsdicção que lhe competia e era pertencente ao Conselho do 
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Ultramar do mesmo Reino; servindo ao novo Conselho de Insti
tuto os Regimentos de l7 de Outubro de 1516 e de 6 de Março de 
1592. a Carta de Lei de 22 de Dezembro de 1761 e os Alvarás de 
19 de Julho de 1765e 17 de Dezembro de 1790,com todas as outras. 
Leis, Decretos e Ordens Regias que expressamente se não acha
rem derogadas por outras posteriores, sobre a Administração da 
minha Real Fazenda além de tudo quanto ao dia:gte vai expres
samente declarado. 

II. Ordeno comtudo, que ao dito respeito fiquem existindo 
todas as Juntas de Fazenda erectas nas mais Capitanias do Brazil 
e Dominios Ultramarinos ; e portanto, a respeito de territorio 
comprehendido na Administração e Arrecadação de cada uma 
das ditas Juntas, exercitará tão sómente o Conselho da Fazenda 
a jurisdicção que exercia sobre os assumptos da minha Fazenda 
o Conselho Ultramarino, sem infracção do que se acha determi~ 
nado pelas Cartas Regias da creação das referidas Juntas, pelo 
Decreto de 12 de Junho de 1779, e pelas mais ordens posteriores, 
as quaes mando continuem provisionalmente a servir de Regi
mento e Instituto ás mesmas Juntas. 

III. Sou servido porém determinar, fiquem pertencendo ao 
expediente do Conselho, todos os negocios e assumptos que até 
agora se expediam por differentes Juntas ou Estações delle se
paradas, continuando a conhecer de todos os artigos da minha 
Real Fazenda, sobre que eu não houver no Brazil positivamente 
decretado a separação da jurisdicção do mesmo Conselho, como 
são, Armazens Reaes, Arsenal Real do Exercito, Minas e Metaes, 
tributos ou impostos ; á excepção comtudo do que respeitar á 
povoação e fundação de terras, cultura e sesmarias dellas, e 
obras dos Conselhos, por ser o conhecimento de taes objectos per
tencente .á Me;:;a do Desembargo do Paço, a quem sobre os ditos 
assumptos conferi a mesma jurisdicção que exercitava o Conselho 
do UI tramar. 

IV. Será composto o dito Conselho da Fazenda de um Presi
dente, que será sempre o do meu Real Erario, e dos Conselheiros 
que eu for servido nomear : havendo unicamente para o expe
diente delle um Escrivão Ordinario, e outro Supernumerario 
que sirva nos impedimentos do Ordinario, por quem ordeno se 
expeçam nos dias que não forem Santos ou feriados, todos os 
negocios ; um Official maior, outro menor, dous Papelistas, um 
Praticante, e um Offlcial de Registro em cada repartição, assim 
do assentamento, como do expediente, um Porteiro do Conselho, 
dous Continuos, um Meirinho e seu Escrivão, um Solicidador, e 
um Corretor da Fazenda; vencendo os ditos Ministros e Officiaes, 
bem como os do meu Real Erario, os ordenados que eu pelos 
Decretos das suas nomeações for servido estabelecer aos ditos 
(impregos nesta Capital, além dos emolumentos que por Lei, 
r 1rdem ou Regimento lhes competirem. 
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TITUI.O VII 

DO DESPACHO DOS NEGOCIOS PERTENCENTES J.... JURISDICÇÃO 
VOLUNTARIA E CONTENCIOSA DO CONSELHO DA FAZENDA, 

Habilitações 

I. Porquanto é e sempre foi um dos negocios mais importantes 
que requer um prompto expediente no despacho do Conselho da 
minha Fazenda, o das habilitações das pessoas que se pretendem 
legitimar com sentenças de justificações, ou para succederem a 
outras pessoas que teem mercês da minha Coroa de juro e her
dade, ou em vidas, ou para me requererem asatisfação de serviços 
de terceiros, ou para outros effeitos de attendiveis consequen
cias : hei por bem ordenar que os papeis desta natureza, per
tencentes ao Estado do Brazil, ou aos meus Dominlos Ultrama
rinos, sejam repartidos por uma igual e rigorosa distribuição en
tre todos os Ministros do mesmo Conselho : no qual aquelle, a 
quem por turno pertencer, servirá. de Relator para propor os 
papeis e escrever o que for vencido pela pluralidade de votos, 
em que haverá sempre tres conformes : recolhendo-se em um 
cofre os emolumentos, para no fim de cada quartel se repartirem 
igualmente por todos os ditos Conselheiros. 

Assentamento 

II. Porque nas presentes circumstancias do Estado ainda se 
não acha estabelecida a remuneração de serviços pelas mercês 
de tenças ; sou servido ordenar que de futuro, havendo eu por 
bem estabelecer a ditêl rórma de remuneração, se guarde no as
sentamento das tenças quanto se achá determinado nos§§ 2°, 3°, 
4° e 5° do tít. 2° da Lei de 22 de Dezembro de 1761, que re
gulou e jurisdicção do Conselho da Fazenda do Reino. 

III. Havendo comtudo nesta Provincia uma folha de juros do 
emprestimo que os seus habitantes fizeram em virtude da Carta 
Regia de 6 de Outubro de 1796 ; e uma Junta denominada da 
Revisão da divida passiva da minha Real Fazenda, que auto
risava os computos della, para depois serem pagos segundo a 
fórma que eu julgasse mais conforme e compatível com a 
justiça e urgencias do Estado : sou servido ordenar que os ti
tulos do assentamento da dita folha e divida passiva que se 
processavam pela Junta da Fazenda e pela da Revisão, passem 
para a Casa do assentamento do Conselho da Faze!lda, para que 
nelle se examinem os títulos dos accionistas e credores ; e pelo 
que eu for servido r0solver sobre o que me consultar o mesmo 
Conselho a este respeito, ou se hwrar a competente folha. pas
sando-se padrões de juro aos capitalistas e credores, ou se dis
tratarem os capitaes deste emprestimo e computo daquella 
divida, por consignações de qualquer dos reditos publicos que 
eu mandar applicar á sua amortização. 
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IV. Pelo que pertence aos ordenados,. se fará o assentamento 
por despacho do Conselho, segundo eu o houver determinado 
por Decreto, Carta, Alvará ou outro qualquer diploma; e do 
competente livro do assentamento geral, se extrahirão annual
mente as folhas de cada Estação de Justiça, Guerra, Fazenda ou 
Ecclesiastica, que devem, depois de providas, subir pelo mesmo 
Conselho á minha real assignatura e baixar ao Real Erario, 
para serem registradas e entregues ao Thesoureiro Geral elos 
Ordenados, afim de pagar 1m conformidade dellas ús pessoas 
empregadas nas ditas Estações reaes e publicas. 

V. Para que as referidas folhas estejam promptas no princi
pio de cada um anno, e as pessoas nellas contempladas não 
1iquem privadas, pela demora da minha real assignatura, de 
receberem os seus ordenados e pagamentos uos prefixos termos 
que p::>.ra elles fic:1m estabelecidos : determino, debaixo das 
penas de suspensão até minha mercê, que cada. um dos Officiaes 
do assentamento que em virtude desse meu Alvará sou servido 
est,tbelecer, na sua Repartição seja obrigado a ter promptas 
para subirem ú minha real presenç;_,, até o fim do mez de Setem
br-o de cada um anno, as folhas que houverem de servir para 
pagamento do airno proximo seguinte, afim de baixarem por 
mim assignadas até o mez de Dezembro do armo em que subi
rem, e se puderem pôr a pagamento no principio do novo armo. 

VI. Occorrendo ao pretexto de se não lavrarem as folhas no 
sobredito tempo, por causa de se aclrnrem embaraçadas pelos 
novos assentamentos e obitos dos filhos dellas: ordeno que 
toclos os ordenndos, juros, tenças ou pensõ ~s, que accrescerem, 
ou que vagarem depois do dia ultimo do mez de Junho de cada 
um anno, fiqu13m reservados pnm se lançarem nas folhas do 
anno proximo successivo, sem demora da expedição dellas, nem 
prejuizo dos pagamentos e arrecadaçõ.3S do Real Erario nos 
annos occorrentes. 

VII. E por ser mais conveniente ao meu real serviço: hei 
por bem ordenar que todas as folhas de ordenados, pensões, 
juros, tenças ou outras quaesquer que se hajam de pagar pela 
minha Real Fazenda, à excepção das da despeza miuda do expe
diente elos tribunaes, rirmazens e Secretaria~ de Estado, sejam 
processadas uo Conselho, sob pena de nullidade e de não serem 
abonadas aos Thesoureiros as despezas que satisfizerem por 
quaesquer outros títulos, ou folhas, que não sejam lavradas no 
referido Conselho, a quem fica pertencendo o assentamento geral 
de todos os titulos das despezas de continuação, ou annuaes da 
minha Real Fazenda. 

Administrações 

VIII. Por serem cobradas nesta Capital e Provincia do Rio 
de Janeiro por Administrações riscaes as rendas abaixo declara
das: hei por bem determinar que jàmais se possam contratar 
ou arrendar daqui em diante todos os direitos que se arrecada
rem por Alfandegas; os novos direitos da Chancellaria Mór ; 

À 
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as passagens e registros da Parahyba, Parahybuna, Juruóca; as 
de Taguahy e do Paraty ; o subsidio da aguardente da terra ; o 
d!zimo do assucar; o equivalente do contrato do tabaco; o ren
dimento da Casa da Moeda; a ancoragem dos navios estrangei
ros; os direitos do sal e a contribuição de 80 réis por alqueire do 
dito ;.;;enero : ordenando que todas as sobreditas rendas e outras 
semelhantes, se arrecadem por Administradores e Thesoureiros 
que eu for servido nomear; e que estes entreguem ao Thesou
reiro Mór domeu Real Erario os computos dos seus recebimentos 
na fórma abaixo declarada. 

IX. Os Thesoureiros das Alfandegas mandarão nos primeiros 
oito dias de cada mez ao Real Erario, ou ás Thesourarias Geraes 
das Juntas, ou das Provedorias da minha Fazenda, onde as hou
ver, com guia assignada pelo Juiz e Administrador, e certidão 
do que houverem tido de rendimento ás ditas Casas de Arrecada
ção no mez proximo antecedente, todo o recebimento que nelle 
tiveram, assim em dinheiro, como em bilhetes sobre os assignan
tes, na parte onde até agora se admittiram; e isto debaixo das 
penas de suspensão sequestro e prisão, pelo simples facto da 
demora da dita entrada. 

X. Os Recebedores e Administradores do subsidio da aguar
dente da terra, do equivalente do contrato do tabaco, dos dízi
mos do assucar, do subsidio litterario, ou de outra qualquer das 
minhas rendas, que tenha entrada diaria, farão as entregas do 
seu recebimento mensal na Thesouraria, Mór do Erario nos pri
meiros dias do mez proximo seguinte, na conformidade do que 
acima tica dito a respeito dos Thesoureiros das Alfandegas e 
debaixo da mesma comminação. 

XI. Os Thesoureiros, Recebedores ou Administradores deiguaes 
ou semelhantes rendas, assim nas Provincias deste Estado, 
como nas dos meus Domínios Ultramarinos, ficam da mesma 
sorte obrigados a fazer as entregas dos seus recebimentos, nos 
Thesouros ou Cofres Geraes das rendas publicas, nos sobreditos 
prazos, incorrendo nas penas que ficam referidas os que o 
contrario praticarem : concedendo porém a espera de 15 dias 
aos Recebedores ou Administradores, que pelas distancias das 
suas residencias fizerem as entregas das minhas rendas por 
quarteis. 

XII. Quando porém o Presidente julgar necessario para o 
augmento das rendas sobreditas, que alguma das que não são 
exceptuadas de arrematação pela referida Lei de 22 de Dezembro 
de 1761, se devem contratar, mas proporá para eu determinar 
o que for servido; observando-se comtudo o Alvará de 31 de 
Maio de 1800, o qual expressamente determina que todas as 
arrematações dos ramos da minha Real fi'azenda sejam feitas em 
hasta publica. 

Contratos 

XIII. Sendo impraticavel que algumas das minhas rendas 
oobradas em especie possam ser administradas, sem que se eva. 
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pore grande parte do seu producto nas mãos dos propostos, que 
é preciso crear para o recebimento dellas e sua reducção a di
nheiro, maiormente em um paiz tão dilatado e falto por ora 
de Ministros lettrados que possam oçcorrer com a necessaria ju
risdicção á effectiva. cobrança das mesmas rendas, sem os sub
terfugios, delongas e prevenções que costumam illudir os Juizes 
Ordinarios e Gamaras das Villas do Sertão do Brazil : hei por 
bem ordenar que as miunças dos dízimos das Freguezias de cada 
uma das Provincias deste Estado, divididas em ramos proporcio
nados entre si, se arrematem por triennio a quem mais der e 
melhores fianças offerecer, com as mesmas condições com que 
até agora se arremataram pelas Juntas da Fazenda respectivas, 
pagando os contratadores ou arrematantes os preços dos seus 
arrendamentos 011 contratos por quarteis, um sobre outro, 
segundo a ordem do anno civil: e isto emquanto eu por moti
vos de maior utilidade da minha Real Fazenda não mandar o 
contrario. 

XIV. O mesmo sou servido se pratique nas rendas do dizimo 
do pescado, vintena do peixe salgado, passagens pequenas, e 
outros semelhantes ramos da minha Real Fazenda, cuja fiscali
sação absorveria em ordenados ou salarios das pessoas nella em
pregadas, a maior parte do seu producto annuai : observando-se 
em tudo quanto a respeito da solemnidade das arrematações se 
acha estabelecido nos §§ 27, 28, 32, 34 e 35 do tit. 2° da sobre
dita Lei de 22 de Dezembr·o de 1761. 

XV. No Conselho se farão tambem as arrematações de todos 
os contratos geraes da Corôa, como são o contrato do tabaco 
das Ilhas dos Açores e Madeira; o contrato do tabaco para a 
China; e o contrato do tabaco para Gôa, posto que doado es
teja; o contrato do marfim de Angola e Benguela; o da 
Urzella; o do Pau Brazil, em um ou mais ramos; e todos os 
mais contratos reaes estabelecidos ou que eu haja de mandar 
estabelecer. 

X VI. Igualmente pertencerão ao Conselho as arrematações 
das mais rendas desta Capitania que dantes eram feitas pela 
extincta Junta da Fazenda della, ou reservadas ao Real Erario, 
por excederem a 10:000$000 annuaes: e a respeito das reservadas 
das mais Juntas de Fazenda, sou servido ordenar, que nos casos 
em que as circumstancias exigirem serem as arrematações feitas 
pelas respectivas Juntas ; ou nos em que deve veriticar-se a 
excepção decretada, tenha arbítrio o Presidente do meu Real 
Erario : e para que se conserve a competencia das jurisdicções 
por mim estabelecidas, mando se observe o seguinte. 

XVII. Quando se decidir pelo Presidente do Erario Regio, á 
vi~ta das contas e dos lanços que lhe remetterem as Juntas da 
Fazenda, que convém procoder-se nesta Capital á arrematação 
da rend,l, se remetterão ao Conselho as condições e papei;; ori
gina.es com despacho do mesmo Presidente, em que declare 
achar-se o ren11imento nos termos de ser arrematado, havendo 
lanços que cheguem á quantia que lhe parecer justa. Fará 
logo então o Conselho pôr a renda em praça, e procederá a 

A 
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contratal-a pelos termos legaes; aos quaes seguindo-se eff'ecti
vamente a arrematação, e dando ao arrematante o competente 
Alvará de correr, tornará a remetter os mesmos papeis originaes 
ao Erario, depois de mandar~ registrar na respeetiva Secretaria 
os documentos do estylo. E quando não haja lanços ou concor
rerem motivos ou razões, pelas quaes pareçrt ao Conselho não 
dever ultimar a arrematação da renda, remetterá então os 
papeis com o assento que se tomar, a Mesa do Real Erario, 
para que por elle se expeçam ás respectivas Juntas as ordens 
que lhe parecerem mais convenientes para, o augmento do con
trato ou administração da sobredita renda, acompanhadas dos 
documentos que sobre ella remetteu ao Erario, ou guardando-se 
estes na respectiva Contadoria Geral delle, para depois servirem 
de instrucção ás arrematações que se houverem de fazer, corno 
parecer mais conveniente ao bem, e augmento da minha Real 
Fazenda. · 

XVIII. Pelo que pertence ao despacho dos negocios da Juris-· 
dicção Contenciosa, observarà o Conselho inviolavelmente o 
disposto no tit. 3° da Lei de 22 de Dezembro de 176 l . 

TITULO VIII 

DA NATUREZA nos EMPREGOS E INCU):IBENClA DO ERARIO REGIO 

I. Sou servido ordenar que os empregos, logares e incum
hencias do referido Erario se não possam para qualquer efl'eito 
julgar corno oflicios pertencentes ao direito consuetudinario. 
Determino que tenham a natureza de meras serventias triennaes 
vitalícias, de que não tirarão cartas, nem pagarão direitos 
alguns de chancellaria as pessoas que eu houver por bem 
nomear para os exercerem ; ficando sempre amovíveis ao meu 
real arbitrio, á excepção dos Contínuos do Erario que poderão 
ser despedidos pelo Presidente. 

II. As mesmas pessoas que occuparem os sobreditos empre
gos e lagares, vencerão os ordenados que para a sua decente sus
tentação tenho estabelecido, sem que seja permittido levarem 
das partes emolumento algum pelo simples acto ele pagar ou 
receber que são privativos do meu Real Erario: porém as liqui
dações ou ajustamento das contas que em virtude dos meus 
reaes Decretos ele 8 de Maio de 1790, e 26 de Julho de 1802, 
fizerem os Offlciaes do Erario Regia, sendo para isso propostos 
pelos respectivos Contadores Geraes, e nomeados pelo Presidente, 
lhes serão gratificados pela minha Real Fazenda, na fórma das 
sobreditos Decretos que mando se observem ao dito respeito. 

III. Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da 
Consciencia e Ordens, Presidente do meu Real Erario e Conselho 
da Fazenda, Casa da Supplicação do Brazil, Relação da Bahia 
e de Goa, Juntas da minha Fazenda, Capitães Generaes, 
Governadores, Desmnbargadores, Corregedores, Ouvidores, 
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Provedores, Juízes de Fóra, Intendentes e outros Magistrados, 
Officiaes de Justiça, Guerra e Fazenda, a quem o conhecimento 
do disposto neste meu Alvará com força de Lei pertencer, o 
cumpram e guardem, e o fü<,:am inteiramente cumprir e 
guardar, como nelle se contém, sem duvida ou embargo algum, 
não obstante quaesquer Leis, Orclenações, Regimentos, Al varas, 
Provbões, costumes ou estylos em cuntr(1rio, que todos e todas 
hei por bem deroguJ-os para este effeito sómente, como se de 
cada um delles fizesse especial e expressa, menção ; ficando aliàs 
em seu antigo vigor. E ao Doutor Tllomaz Antonio de Villa Nova 
Portugal, do meu Conselho, Desembargador do Paço e Chanceller 
Mór do Brazil, mando que o faça publicar na Chancellaria, e que 
dellc se remettam copias a todos os Tribunaes, cc1beças de Co
marcas e Villas desse Estado : registando-se nos lagares, onde se 
costumam registrar semelhantes Alvarás, remettendo-se o original 
para o Real Archivo, onde se houverem de guardar os das 
minhas Leis, Regimentos, Cartas, Alvarás e Ordens. Dado no 
Palacio do Rio de Jctneiro em 28 de Junho (le 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernando Jose de Portugal. 

Alvará por que Vossa Alteza Real ha por bem crear um 
Erarío e Conselho de Fazenda para a administração~ arreca
dação, distribuição, contabilidade e assentamento do seu real 
patrimonio e fundos publícos deste Estado e Domínios Ultra
marinos, como nelle se declara. 

Püm Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão o fez. 

Tabella dos ordenados dos empregados do Real Erario e 
Conselho da Fazenda, conforme os Decretos de suas nomeações 
de 29 de Junho e 16 de Julho deste anuo 

ERARIO REGIO 

~:mpre~os 

Thesoureiro Mor, incluindo 480$000 para quebras. 
Escrivão da Receita ........•...............•... 
Contador Geral.. . . . . . . . . . . . . ...............•. 
1° Escripturario ....•...•...................... 
2° Dito ......•...........•........•.....•..•... 
3° Dito .............•...............•.......... 
A1nan uense .................................. . 
Praticante ......••..............•.•..••....•.. 

A 
s~ 

Ordenado annual 

2:280$000 
1:600$000 
1:200$000 

600$000 
400$000 
200$000 
100$000 
50$000 
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Fiel do Thesoureiro Mór ........•.•....•...•.... 
Thesoureiro dos Ordenados .....•...........•..• 
Escrivão do dito ........•...•....•.•........... 
Fiel do Thesoureiro .......................... . 
Porteiro ............•..........•........•....• 
Continuo ........•..•.•........................ 

CONSELHO DA FAZENDA 

Conselheiro .........................••........ 
Escrivão ordinario ............................ . 
Dito supranumerario ....•...........•......... 
Official maior. . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . • . ........ . 
Dito menor .....•.......•...•....•........•... 
Dito Papelista •.••....•.•.•••............••...• 
Porteiro ........•..•........•..•..•.•.....•... 
Continuo........... • ...•.••....•.......•.... 
Corretor da Fazenda, Solicitador, Meirinho, Es

crivão de Meirinho ..................•......• 

DECRETO - DE 29 DE .JUNHO DE 1808 

Nomeia Commissario da Bulla da Cruzada no Brazil. 

400$000 
600$000 
300$000 
240$000 
400$000 
240$000 

1:800$000 
1 :000$000 

600$000 
4001ººº 300 000 
200 000 
400$000 
240$000 

60$000 

Tendo respeito ás virtudes, qualidades e mais p::i,rtes que con
correm na pessoa de Fr. José de Moraes, meu Esmoler Mór e 
Deputado da Bulla da Cruzada: hei por bem, e me praz nomeai-o 
Commissario Geral da mesma Bulla da Cruzada. E usarà de 
todos os poderes e jurisdicção que tinha o de Lisboa, vencendo o 
ordenado annual pelo rendimento da Bulla, de 1 :600$000, que 
lhe sera pago desde o 1° de Janeiro do corrente anno. Palacio 
do Rio de Janeiro em 29 de Junho de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 18 DE JULHO DE 1808 

Concede isenção de direitos de importação das materb.s primas de consumo 
de uma frabrica de cha péos. 

Attendendo ao que me representou José Joaquim de Brito, que 
estabeleceu uma fabrica de Chapéos nesta Cidade, eª? prove~to 
que póde resultar do estabelecimento deste genero de mdustr1a: 
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bei por bem determinar, que todos os materiaos que vierem de 
fóra, para o uso e consumo da mesma fabrica, sejam isentos1 

por tempo de seis annos, de todos e quaesquer direitos, que devam 
pagar na Alfandega desta Corte; requerendo perante a Mesa da 
Inspecção, a qualidade e quantidade dos generos de que neces·
sitar, para o referido consumo, que se lhe conGederão, á proporçfi,o 
do augmento, que for tendo a dita fabrica, e com a guia compe
tente, mandada passar pela, mesma Mesa, pedirá ao Desem
bargador Juiz da Alfandega a isenção dos direitos na occa,gião 
do despacho. A Mesa da Inspecção o tenha assim entenc:Edo e 
faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 18 de Julho de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 19 DE JULHO DE 1808 

Arbitra o soldo dos 1º e 2º Tenentes do Real Corpo de Engenheirr,:, d~st,,, 

Capital. 

Não se achando estabelecido nesta Capitania os soldos qne .:.'oni. 
petem aos Postos de 1 ° e 2° Tenentes do Real Corpo de Engu
nheiros: sou servido ordenar que a respeito destes Offlciaes se siga 
a tarifa dos soldos do Reino, arbitrando-se aos 1 os Tenentes o de 
15$000; e aos 2°8 o de 12$000: O Conselho Supremo Militar 1; tenha 
assim entendido e lhe faça expedir os despachos neces-;.::t1·ios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 19 de Julho de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

CARTA RÉGIA- DE 28 DE JULHO DE 1808 

Crêa. o imposto de 600 réis por arroba do algo4io e:ipor~o, 

Caetano Pinto de Miranda Montenegro, do meu Conseiho, Go
vernador e Capitão General da Capitania de Perna.mbuoo.Ami<..ro. 
Eu o Principe Regente vos envio muito saudar. Atten,lendo

1\:t-~ 
indispensaveis e graves despezas que o meu pa.ternal cuidado n:e 
induz a fazer para defesa, segurança e prosperidade de todos os. 
meus vassallos e para sustentar a integridade e decoro 1:e mínha 
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Corôa, não bastando as rendas ordinarias de cada uma das Capi
tanias, em grande parte absorvidas pela sua interna e particular 
administração· civil, ecclesiastica e militar, p1ra satisfazer aos 
grandes fins a que me proponho: tendo igualmente em vista o 
animar e promover os ditferentes ramos de cultura e de industria, 
com a livre exportação que fni servido conceder pela minha, 
Carta Regia de 28 de Janeiro deste anno, a todos os generos e 
producções dos meus Estados do Brazil e de outros notoriamente 
estancados e com a possivel diminu.ição (á excepção do pau Brazil,) 
dos direitos a que estavam sujeitos os mesmos generos, nas Al
fandegas do meu Reino de Portugal, para onde eram dantes pri
vativamente exportados: sou servido ordenar-vos que em logar 
dos direitos que o algodão dessa Capitania e suas dependentes 
pagava nas Alfandegas do meu Reino de Portugal, para onde era 
privativamente exportado, se fique unicamente pagando, logo 
que fizerdes publica esfa minha real determinação, a quantia de 
600 réis por arroba, de todo o alg·odão que se exportar, para 
quaesquer portos que não forem os do Brazil, incluido o novo 
imposto que ja pagava: remettendo-se impreterivelmente ao meu 
Real Erario, pela Junta da Fazenda dessa Capitania, a semestres, 
todo o excesso que vai ter este rendimento, preferindo-se para a, 
remessa, letras sobre commerciantes de reconhecida abonação 
desta praça, com o menor respiro possível. E querendo ao 
mesmo tempo occorrer aos graves inconvenientes que resultam 
da falsificação dos generos de commercio, tão contraria á boa fé 
que deve haver nas transacções mercantis e que lhes faz perder 
nos mercados em preço e em preferencia, apezar da sua essencial 
qualidade, e aos obstaculos que se tem posto na impeensa e enfar
damento do algodão, contra a actividade que tanto concorre ao 
bem do commercio: sou igualmente servido determinar que sobre 
este ol:jecto, deis torlas as providencias que julgardes proprias, 
não sómente para que haja sntficiente numero de imprensas para 
o enfardamento do algodão, estabelecidas por pessoas parti
culares, a fim de que se evite o monopolio e depeodencia que 
das mesmas se possa fi-1,zer, mas para que nellas haja toda a 
exacção e boa fé. O que tudo assim fareis executar com o zelo e 
intelligencia que de vós espero. Escri pta no PaLteio do Rio de 
Janeiro em 28 de Julho de 1808. 

PRlNCIPE. 

Para Caetano Pinto de Miranda Montenegro. 

Iguaes Cartas Regias se expedirão na mesma data ás Capi
tania~ do Ce~rá, Pará e Maranhão. 



CARTAS DE LEI A:LVARÁS DECRETOS E CARTAS RE':IAS 93 

DECRETO - DE 29 DE JULHO DE 1808 

Da providencias p:trn os feitos que actualmente correm na Casa da s,.1i'plieação, 

Tendo elevado a Relação desta Cidade á graduação da Casa de 
Supplicação, e sendo por isso necessario dar provider1eins partt 
os feitos que actualmente correm : hei por bem ordenar que os 
que estiverem pendentes nas casas de aggravos, as vão 8eguindo 
até se vencerem, como se tivessem começado depois de 0r1gida a 
Casa da Supplicação, e que outrosim, os que correm n:1.s varas, 
continuem o seu curso, nas que lhe3 são correspoilL~eu'es na, 
nova creação, praticando-se todo o mais expediente na coufor
midade das minhé.ls Leis, Regimentos e Alvnrás de croa,;·ffo do 
10 de Maio passado e guardando-se os estylos até aqui oLiserva<
dos e que forem compativeis com este novo estabelecimento. O 
Chanceller da Casa da Supplicação o tenha assim entnndido o 
faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 29 de Julho 
de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

CARTA REGIA - DE 30 DE JULHO DE 1808 

~Ianda recolher aos reaes cofres, os fundos pertencentes ú, extrnda 

Companhia de Pernambuco. 

Caetano Pinto de Miranda Montenegro, Governador e Ca;1itão 
General da Capitania de Pernambuco. Amigo. Eu o I'rincipc 
Regente vos envio muito saudar. Por justos motivos que mo 
foram presentes, e que se fizeram dignos rle minha real 'Ütonçào: 
sou servido ordenar-vos que sem demora alguma façais roco
lher aos cofres da Thesouraria Geral da Junta da FazendD, de:-;sa 
Capitania, para dos mesmos serem enviados aos <lo meu 1-teal 
Erario, todos os fundos que se acharem cobrados, e nos coft'1~s da 
adrnini.stração da extincta Companhia de Pernambuco, tlcando 
esta inhibida de fazer venda, alienação ou traspasso de fundo de 
qualquer natureza, que sejam, sem approvação da, Junta, da f<'u
zenda dessa Capitania, reduzindo-se a sua futura administração 
ú segurança das dividas, á smt cobrança. e ao pagamento dos 
ordenados estabelecidos e mais despezas que se costum,un fazer 
no expediente da mesma administração, que lhe serà levado en1 
conta nas entradas que deverá fazer em toJos os trimn!3tre;:; do 
cabedal quo tiver arrecadado, e que mando seja sem dum,mi, 
recolhido aos cofres da Thesouraria da Junta da Fazenda dm;sa 
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Capitmüa nos pl'imeiros dü1s de cada, trimestre. E porque devo 
occorrer com as mrnlias paternas providencins a, todos os obje
ctos que dellas Corem dignos para bom do meus vass d los: sou 
outrosim servido ordennr-vos que ela, mesma administração 
exijais um l.Jab1nço em (]Ue apparcc:a exactamente e com toda ;1, 

clareza o estado actuai dos fundos da, sobreditD, Companhia ex
tincta, acompanhado do rola~·ões dos rlevedores, em que se <lc
r:,lare a quantia (]Ue cacla um deve de principal e de juros, se 
corre execnçfto, e si se aclta ou não segura a divida : bem como 
de uma circumstanciada exposiçêlo do methotlo que tem seguido 
na conta <le juros, e das ordens que os autorisaram, para tudo 
subir it minha Real presença, e resolver então o qne me parecer 
mais conforme aos interesses ela minl1:1, Real Corôit o Fazenda, e 
ao bem de meus vassallos. O rpw tudo ,issirp cumprireis com o 
zelo e activillade que de vós espero. Es~ripta no Palacio do Rio 
do Janeiro em 30 de Julho de 1808. 

PRINCIPE. 

Para Caetano Pinto de Mirantltt l\Joutenegro. 

ALVARA - DE l Dl~ AGOSTO DE 1808 

Crêa 0 !logar de Juiz de Fi',ra da Vilht tlA (;oiana ,]a Capit1nia d'cl 

l'ernamliuco. 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos quo o presento Alvarit 
com força de lei virem, que havendo-me constqdo em Consulta 
do Conselho Ultraiwtrino, que o augmento dêt popula<:;ão o riquezct 
de algumas Villas deste Estado, multiplicando as relações, e im
plicando os interesses dos seus habitantes, fazia indispensavol 
que para a couservação da sua trnnquillidade interior, e para 
mais commocla e legal decisão dos seus pleitos e desavenças, se 
creassem Juizes lettrados naquellas das ditas Villas que pela su,1 
maior representação e importancin o merecessem, 11am que fosse 
melhor administrada a Justiça e com mais exactidão respeitadas 
e executadas as miuhas leis, de cuja observancia depende a 
felicidade dos meus fieis vassallos : e havendo-me informado o 
actual Governador e Capitão General da Capitania de Pernam
buco, que a Vi l1a de Goiana estava 11a3 referidas circumstancias, 
por haver nella assás prosperado a ngrirultura e povoação; e 
que outrosim convinha extinguir a antiga Ouvidoria de Itama
racu. que apezar de se1' incorporada na minha Real Corôa, ainda 
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existia, dando logar a conflictos de jurisdícções com as justiças da 
terra, sendo por isso necessario que os meus Governadores e 
Capitãus Generaes da referida Capitania a unissem a principal 
Ouvidoria da Comarca por providencia interimi : querendo 
atalhar estes inconvenientes em beneficio dos meus fieis vas
sallos habitantes ,la referida Villa e seu termo : hei por bem 
extinguir aquella Ouvidoria, que ainda existia, apezar de incor• 
parada na minha t(eal Corôa, e crear na referida Villa e seu 
termo um Juiz de Fóra do Civel, Crime e Orphãos com o orde
nado, próes e precalços que tem o Juiz de Fóra de Pernam
buco. 

E este se cumprirá como nelle se contém. Pelo que mando 
á Mesc~ do Desembargo do Paço, e da Consciencia e Ordens ; Pre
sidente do meu Real Erario; Regedor da Cilsa da Supplicação do 
Brazil; Governador da Relação da Bahia ; Governadores e Ca
pitães Generaes ; e mais Governadore3 do Brazil, e dos meus 
Domínios Ultramarinos; e a todos os Ministros do Justiça e 
mais pessoas, a quem pertencer o conhecimento e execução 
deste Alvará, que o cumpram e guardem, e façam cumprir e 
guardar tão inteiramente como nelle se contém, não obstante 
quaesquer V~is, Alvarás, Regimentos, Decretos ou Ordens em 
contrario ; porque todos e todas hei por derogadas para este 
effeito sómente, como se delles fizesse expressa e individual 
menção, ficando aliás sempre em seu vigor: e este valerá como 
Carta passada pela Chancellaria, ainda que por ella não ha de 
passar, e que o seu effeito haja de durar mais de um anno, sem 
embargo da Ordenação em contrario : registando-se em todos os 
logares, onde se costumam registrar semelhantes Alvarás. 
Dado no Palacio do Rio de Janeiro em o 1° de Agosto de 1808. 

PRlNCIPE com gnarda. 

D. Fernando Jose de Portugat. 

Alvará com força de Lei, por que Vossa Altaza Real ha por 
bem crear um Juiz de Fóra do Cível, Crime e Orphãos da Villa 
de Goiana na Capitania de Pernambuco; na fórma acima 
declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alva,res de Miranda Varejão o fez. 

A 
51i 
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AL V ARA - DO 1 ° DE AGOSTO DE 1808 

Crêa diversos otTicios ua Mesa do Desembargo do Paço. 

Eu o Príncipe Regente fü,ço saber aos que esse meu Alvara 
virem, que tendo consideração ao que me representou o Escri
vão da minha Real Camam na Mesa do Desembargo do Paço 
deste Estado do Brazil, e ao que sobre esta materia me foi pre
sente em consulta da dita Mesa, tanto a respeito do maior 
numero de Officiaes, que se fazem necessarios para a expedição 
dos negocios da referida Mesa, além dos que foram creados pelo 
Alvará de 22 de Abril do corrente anno, como a respeito do 
augmento dos respectivos emolumentos e da sua dislribuição 
entre o mesmo Escrivão da Câmara e os clitos Officiaes, na 
fórmajá em outro tempo praticada entre os Escrivães da Ca
mara e Officiaes das Secretarias do Desembargo do Paço da 
minha Córte e Cidade de Lisboa, segundo a disposiçilo d.o Alvará 
de 25 de Agosto de 1750 que foi depois alterada pelo outro Al
varà de 4 de Fevereiro de 1755; manifest.:rndo-se por uma parte 
que tinham variado as circnmstancias que motivaram a dispo
sição deste ultimo Alvará, pois sendo maiores os ordenados que 
se constituíram agora aos sobreditos Officiaes, d.o que aliús são os 
dos Officíaes das Secretarias de Lisboa ; é pelo contrario menor o 
do referido Escrivão da Camara, estando nelle unidos todos os 
Escrivães da Camara respectivos, assim da repartição das justi
<;as, como das diversas Províncias deste Estado, que em Lisboa, 
se conservam separados: e manifestando-se por outra parte 
que tinham subido todos os generosa maior carestia no longíssi
mo espaço de cincoenta e oito annos que têm decorrido desde o 
anuo de 1750, em que foram regulados os sobreditos emolumen
tos, com o fim de servirem ú decente sustentação dos Ministros 
e mais pessoas empregadas no serviço do referido Tribunal e 
do Publico, de maneir,1 que jú no Reino se me tinha consultado 
o dito augmento, assim a respeito dos Officiaes, como dos Minis
tros : o que se fazin mais urgente neste dito Estado do Brazil, 
aonde pelas sobreditas razões são maiores do que no Reino os 
emolumentos estabelecidos nos dous Regimentos, dados em 10 
de Outubro de 1754: sendo até maiores os dos papeis da repar
tição do DesemlJargo do Paço que se expediam pela l\fosa, esta
belecida, na Relação desta Cidade, os quaes se deveriam em taes 
circumstancias conservar: sou servido ordenar sobre todos estes 
objectos o seguinte. 

Haverá na dita Mesa um Escrivão da minha Real Camara su
pranumerario com o ordenado de 500$000 por :.urno, o qual ser
virá nos impedimentos do Escrivão da Gamara della. 

Haverá tamhem um Escrivão da receita e tlespeza da Mesa, 
com o ordenado de 160$000 por anno, na fórma determinada no 
sobredito Alvarú de 4 de Fevereiro de 1755, o qual servirá jun
tamente o outro Officio de Escrivão do Registro, creado pelo 
Alvará de 22 de Abril do corrente anno já mencionado. 
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Haverão mais quatro Officiaes na Secretaria além do 01ficial 
Maior e Menor, creados por este ultimo Alvará, a saber : um 
segundo Official Menor com o ordenado de 200$000: dous 01fi
ciaes Papelistas com o ordenado de 150$000 cada um; e final
mente um Praticante, que servirú juntamente de Porteiro da 
mesma Secretaria com o ordenado de 100$000 ; sendo porém este 
pago pelo monte commum dos emolumentos della, na fórma 
praticada nas Secretarias do Desembargo do Paço de Lisboa: 
ficando a cargo do mesmo Praticante e Porteiro a limpeza e 
a ceio da Secretaria. 

De todos os emolumentos da mencionada Secretaria, ou elles 
pertençam ao Escrivão da Camara (exceptuadas unicamente as 
ordinarias dos Concelhos que são privativas delle), ou perten
çam aos Officiaes, se formará um monte commum, do qual se 
tire o ordenado do sobredito Praticante, e toda a despeza de 
papel, tinta e mais miudezas que forem nocessarias para o e:i:
pediente da mesma Secretaria. O resto liquido que ficar, se 
dividirá em duas metades, das quaes pertencerá uma ao Escri
vão da Camara e a outra aos Officiaes, para a subdividirem 
entre si, tendo o Ofllcial Maior uma parte e meia, cada um dos 
Officiaes Menores e Papelistas uma, e o Praticante meia. 

Quanto aos emolumentos 

Levarão das cartas dos Ministros, desde Juiz de Fóra até 
Corregedor de primeiro banco inclusive, 4$000, e o mesmo dos 
A 1 varas dos Provedores: com declaração porém que se algum dos 
sobreditos fôr ao mesmo tempo despachado com Béca, ou accesso 
a alguma Relação, levarão da sua Carta ou Alvará 6$400; e esta 
mesma quantia levarão das cartas dos Desembargadores de qual
quer das Relações de Góa, Bahia, Casa de Supplicação e dos 
Tribunaes. 

Dos Alvarás de mercê de quaesquer Officios (que todos são 
hoje de nova mercê, por estar abolido por Lei o direito Consue
t udinario), Jevarão 2$400, sendo a sua lotação até 100$000; e 
de 100$000 para cimn, em qualquer quantia, levarão 0$200 e 
nada mais. 

Das cartas de propriedade destes Officios, em que se houverem 
de encorpornr os ditos Alvaras de mercê e bem assim de quaes
quer outros que se proverem pelo expediente da Mesa, levarão 
1$600 e nad::t mais. 

· Das cartas de doações e quaesquer outras que ::;e passam em 
pergllminbo, levarão 1$600 por lauda; posto que a ultima dellas 
não esteja inteiramente escripta, comtanto que não tenha cada 
uma das outras menos de quarenta e oito regrns. 

Das Provisões, Alvarás e Apostillas, a que preceder Consulta, 
levarão 1$600 emquanto não excederem de duas laudas; porque 
excedendo, levarão mais 400 réis por cada uma que accrescer; 
posto que a ultima não esteja toda escripta. 

Parti':' I. 1808 7 

A 
55 
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De cada uma Provisão ou Alvará em geral, seja de provi
mento de Officios, seja de dispensa de lei ou de outra qualquer 
natureza, levarão 1$200 e nada mais; exoeptuadas unicamente 
as de - informe-; porque destas le'"arão 240 réis : ficando no 
mesmo estado e sem alteração alguma todos os outros emolu
mentos, concedidos pelo sobredito Alvará e Regimento de 25 de 
Agosto de 1750, que não foram por este alterados. 

Quanto ás assignaturas 

Os Desembargadores do P;-1,ço levarão as mesmas assignaturas 
que lhes foram concedidas ultimamente pelo Alvará de 7 de Ja
neiro de 1750 até a quantia de 1$200 inclusive, sem alteração 
alguma. 

Levarão porém agora esta mesma quantia de 1$200 por 
todas aquellas assignaturas de que levavam 800 réis e de todas 
as outras de 800 réis p::tra baixo que se acham classificadas no 
referido Alvará, levarão agora os ditos 800 réis em gera.l, à 
excepção das Provisões de - informe - ; porque destas não 
levarão cousa alguma: ficando em tudo o mais o dito Alvará 
em seu vigor. 

Pelo que mando á Mesa <io Desembargo do Paço, Presidente 
do meu Real Erario, Conselho da minha Real Fazenda, e a todos 
os Officiaes e pessoas a que o conhecimento deste Alvará perten
cer, o cumpram e guardem, façam cumprir e guítrdar como 
nelle se contém, sem embargo ele quaesquer Leis, Alvarás, Re
gimentos e disposições em contrario, e das que neste mesmo 
Alvará vão expressamenté declaradas; porque todas hei por de
rogadas para este effeito sómente, como se de cada uma dellas 
fizesse individual menção ficando aliás sempre em seu vigor : 
e valerá como carta passada pela Chancellaria, posto que por 
ella não ha de passar, e o seu effeito h1ja de duar mais de um 
anno, não obstante as Ordenações, que determinam o contra
rio. Dado no Rio de Janeiro em o 1° de Agosto de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

MarfJuez de Angeja. 

Alvará por que Vossa Alteza Real é servido crear um Escri
vio da sua Real Camara, supranumerario na Mesa do Desem
bargo do Paço deste Estado do Brazil, e outros Officiaes, além 
dos que foram creados nadita Mesa por Alvará de 22 de Abril 
do corrente anno para melhor expedição dos negocios della, ac
crescentando os seus emolumentos e os dos D0sembargadores 
<lo mesmo Tribunal na fórma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Pedro Maynard d' A:ffonseca e Sá o fez. Joaquim José 
de Souza Lobato o fez escrever . 

• A,1~1:P.:Fl:fo\:r''"° 
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DECRETO - DE 4 DE AGOSTO DE 1808 

Manda estabelecer nesta Cidade um banco para permutação das barras de ouro 

existentes em mãos particulares. 

Attend'3ndo á impossibilidade que ha de se fazer pelo meu Real 
Erario o cambio ou troco das barras de ouro que se extrahe da 
Capitania de Minas Geraes e suas circumvisinhas, sem detri
mento das partes, por serem pela maior parte os conductores 
das mesmas barras que se devem permutar os ti•opeiros e 
viandantes que não podem ter demora no referido troco sem 
grave prejuízo do seu trafego. Tendo em vista outrosim, que a, 
grande quantidade de barras de ouro que gyra no paiz, seja 
reduzida a especies cunhadas na Casa da Moeda respectiva em 
utilidade do meu real patrimonio pela senhoriagem do seu fa
brico ; sou servido mandar, que se e::;tabeleça entre os commer
ciantes de melhor nota desta. Cidade, um Banco do fundo de 
100:000$000, para por elle se permntarem quotidianamente, não 
só todas as barras de ouro existentes, nesta Província, mas 
tambem, e com a maior promptidão possível as que apresen
tarem os tropeiros, que vierem das Capitanias rnineraes a esta 
Cidade, afim de que não soffram empate algum ua referida per
muta indispensavel ao maneio do seu commercio ; remettendo-se 
logo a Casa da Moeda os computos permutados, segundo .o que 
constar das competentes guias, afim de que na mesma Casa se 
reduza sem demora a especies cunharia,g de 6$400 todo o 
ouro recebido em barras, enviando-se dalla a casa do Banco o 
dinheiro que profozir cada uma das partidc1s do troco incluida a 
respectiva senhoriagem que se declarará em cada uma das cer
tidões das remessas. Vencendo cada um dos accionistas doso
bredito banco 10 °/o annual das suas entradas, pagos aos quarteis, 
e entregando-se no Real Erario todo o liquido da senhoriagem 
recebida, sem desfalque dos fundos do mesmo Banco. E atten
dendo á abonação e probidade de Amaro Velho da Silva, nego
ciante desta praça ; sou servido nomeai-o Director do referido 
Banco, vencendo a quantia annual de 1:000$000 para premio e 
para as despezas desta administração, que se deduzira lambem da 
importancia da mesma senhoriagem. D. Fernando José de Por
tugal, Presidente do meu Real Erario, o tenha assim entendido 
e o faça executar com os despachos e instrucções necessarios . 
Palacio do Rio de Janeiro em 4 de Agosto de 1808. 

A 
5G 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 
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DECRETO - DE 8 DE AGOSTO DE 1808 

Approva o 11nifo1·1ne pa1·a o Regimento de Cavallaria de :.Iilicias da Capitania 

dn Rio Grande do Norte. 

Sou servido approvar o plano do novo uniforme irnlicado no 
figurino, que com este baixa, para o Regimento de Cavallaria 
de Milícias da Capitania do Rio Grande do Norte. O Conselho 
Supremo Militar o tenha assim entendido e lhe faça expedir os 
despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 8 de Agosto 
de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO- DE 8 DE AGOSTO DE 1808 

Arbitra os vencimentos do Cirurgião Mi'>r dos Exercitos e Armada. 

Attenclendo à representação que fez subir ú minha real pre
sença Fr. Custodio de Campos e Oliveira, Cirurgião Mór dos 
Exercitos e Armadas, sobrJ a sensível diminuição, que soffria 
dos ordenados daquelles em pregos, visto que pelo Decreto de 
26 de Abril do corrente anno se restringiràm todos os seus 
vencimentos ao unico quantitativo de 800$000 annuaes; sou ser
vido de augmentar-lhe o ordenado destes empregos, arbitrando
lhe agora l: 100$000, e declarando que por este não ficará inhi
bido de receber quaesquer vantagens, que por outros títulos ou 
cargos lhe pertençam, graças de que elle se faz particularmente 
digno pela actividade e zelo que tem manifestado no importante 
ramo do serviço do Hospital Militar. D. Fernando José de Por
tugal, do meu Conselho de Estado, Ministro Assistente ao Des
pacho e Presidente do meu Real Erario, o tenha assim entendido, 
e faç:1 expedir os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro 
em 8 de Agosto de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
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DECirnro - DE 12 DE AGOSTO DE 1808 

'.\farca a congt'lla rlo Bispo desta Diocese Capellüo '.\U1!' da RAal Capella desta 

ct,rte. 

Havendo determinado pelo meu Real Decreto do original in
cluso, que o Reverendo Bispo desta Diocese, ora meu Capellão 
.Mór. vencesse a congrua annual de 2:000$000 desde o dia 26 de 
Agosto de 1806: e não se havendo expedido, pela mudança do 
Estado, as competentes ordens par.1. se veriticar esta mercê : hei 
por bem de a confirmar novamente, e ordenar que pHlo meu 
Real Erario se pague ao mesmo Reverendo Bispo Capellão Mór 
desde logo quanto se lhe estiver devendo da referida congrua, e 
dos mais vencimentos que haja tido e direitamente lhe pertence
rem na conformidade das minhas reaes ordens. D. Fermrndo 
José de Portugal, do Conselho de Estado, e Presidente do Real 
Erario, o tenha assim entendido, e o faça execut,tr com os des
pachos necessarios, sem embargo de quaesquer Leis, Regimentos 
ou rleterminações em contrario. Palacio do Rio de Janeiro em 
12 de Agosto de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

ALVA RA DE 20 DE AGOSTO DE 1808 

Detet'mina qne nas Igrejas rias Ot·dens do Bt·az1l •1ue se p1°lffet·,J111, se imponha 

nui:t rwnsiio para a Fabrica <la Capella Real. 

Eu o Príncipe Regente corno Governador e Perpetuo Admi
nistrador dns tres Ordens Militi.lres, faço saber aos que o presente 
Alvara com força de Lei virem : que havendo mandado consi
derar a minha Real Capella como n, principal Igreja e cabeça de 
todas as das ordens; e não tendo ella rendimento, ou patrimonio 
algum, nem para as desp3zas do culto, nem para o seu necessario 
guizamento ; e devendo concorrer para isto as Igrejas das Ordens, 
a fim de que o culto divino se celebre com o esplendor e decen
cia. que convem á santidade da religião o sublimidade de sua 
crença : sou servido determinar que em todas as Igrejas das 
Ordens, que daqui por diante se proverem neste Estado do Brazil 
e nos Domínios Ultramarinos, imponha a Mesa da Consciencia e 
Ordens uma modica pensão arbitrada em proporção com n, 
lotação llellas que será applicada para a Fabrica de minha Real 
Capella. 

A 
51--
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Pelo que mando á Mesa da Consciencia e Ordens, e do De
sembargo do Paço ; Presidente do meu H.eal Erario ; Regedor 
da qasa da Supplicação do Brazíl; Governador da Relação da 
Bahia; _Governadores e Capitães Generaes; e mais Governadores 
do Braz1l e dos meus Dominios Ultramarinos ; e a todos os Mi
nistros de Justiça e mais pessoas, a quem pertencer o conheci
mento e execução deste Alvará, que o cumpram e guardem, e 
façam cumprir e guardar tão inteiramente, como nelle se con
tém, não obstante quaesquer Leis, Alvaras, Regimentos, Decretos 
ou ordens em contrario; porque todos e todas hei por derrogadas 
para este effeito sómente, como se delles fizesse expressa e 
individual menção, ficando aliás sempre em seu vigor : e este 
valerá como Carta passada pela Chancellaria, ainda que por ella 
não ha de passar, e que o seu efl'eito haja de durar mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação em contrario : registando-se 
em todos os logares, onde se costumam 'registar semelhantes 
alvarás. Dado no Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Agosto 
de 1808. 

PR.INCIPE com guarda. 

D. Fernando José de Portugal. 

Alvará pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem determinar 
que nas Igrejas das Ordens do Brazil e Domínios Ultamarino:::1, 
que daqui em diante se proverem, se imponha umamodica pensão 
para a fabrica da sua Real Capella , na fórma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão o fez. 

DECRETO - DE 20 DE AGOSTO DE 1808 

'\111.nda receber pelo Real Erario os direitos dos escravos que se despacham 

para Minas. 

Havendo determinado pela minha Real Resolução de 4 de Ju
nho de 1803 que a importancia dos emolumentos das assignatu
ras das guias que se passavam pela Secretaria da extincta Junta 
da Fazenda desta Província, ás pessoas e escravos que se despa
chavam para terreno::; mineraes, em virtude do Alvará de 3 de 
M 1rço de 1770, entrasse nos meus Reaes cofres por supprimento 
ás avultadas despezas do Estado : e achando-se pelo Alvará de 
28 de Junho do corrente armo, estabelecido nesta Capital um 
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Erario Regio para arrecadação e distribuição das minhas rendas 
e fundos publicos: sou servido ordenar que nella se recebam pelo 
Fiel Pagador os direitos dos escravos que se despacharem para 
Minas, e que pelo mesmo Tribunal se passem as competentes 
guias do despacho que serão assignadas pelo Tl1e~oureir·o Mór e 
Escrivão da Mesa; pagando HS µartes os mesmos emolumentos 
que até agora paµavam, e que o seu computo entre como dantes 
nos Cofres Reaes; vencendo unicamente o sobreuito Thesoureiro 
Mór e Escrivão o emolumento do feitio das ditas guias, que até 
agora percebia o Escrivão e Official Maior da Secretaria da sobre
di ta extincta Junta. D. F,;rnando José de Portugal, do meu 
Con:3elho de Estado e Presidente do Real Erario o tenha assim 
entendido e o faça executar com os despachos necessarios, sem 
embargo de qnaesquer Leis, Disposições, ou Regimentos em con
trario. Palacio do Rio de Jnneiro em 20 de Agosto de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

ALVARÁ - DE 23 DE AGOSTO DE 1808 

Erige em Villa a povoação de Porto Alegre e crea nella o logar de Juiz de 

Fóra, 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvará 
com força de lei virem, que havendo-me sidopresente o augmento 
de povoação e riqueza, em que estava o logar de Porto Ale
gre no Continente do Rio Grande de S. Pedro, por efl'eito da 
prosperidade da sua agricultura e commercio; e quanto convi
nha ao meu real serviço, e ao bem commum dos meus fieis Vas
sallos habitantes delle, que a justiça não fosse administrada por 
Juízes leigos, que por falta de conhecimentos das minhas leis, e 
por mais sujeitos às paixões de affeição, ou odio, não cumprem as 
obrigações inherentes aos seus cargos com a necessaria exaetidão 
e imparcialidade ; fui servido por immediata Resolução de 26 de 
de Janeiro de 1803, tomada em Consulta do Conselho Ultrama
rino, crear o logar de Juiz de Fóra da Villa de Porto Alegre, 
nomeando para elle Magistrado, e arbitrando-lhe o ordenado de 
400$000 por outra imme<liata Resolução minha de 24 de Julho de 
1807, tomada em consulta do mesmo Conselho: e constan1lo-me 
que a pezar destas determinações, nem o referido logar fôra 
creado por Alvara, ou Carta de Lei, nem aquella notavel po
voação fôra nunca erigida em Villa, como cumpria em attenção 
ao disposto nas minhas Leis e aos costumes, desta Monarchia: 
querendo fazer mercê aos moradores da referida povoação, de-



104 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS REGIAS 

nominada ha muito Villa, sem que com tudo fosse legalmente 
creada por especial decisão minha ; e convindo fazel-o em consi
deração ao augmento da população, extensão do seu territorio, 
riqueza e commercio, e a ser o logar da residencia do Governo, 
hoje em dia elevado a Capitania Geral, merecendo por isso maior 
contemplação: por todos estes motivos, e por muitos outros assãs 
ponderosos, e que são dignos da minha real consideração ; hei 
por bem crear Villa a sobreclita povoação de Porto Alegre, para 
que seja por tal havida e nomeada, e tenha todos os privilegios, 
liberdades, graças e isAllções que tocam ús Villas notaveis e 
de que gozam as outras Villas deste Estado do Brazil mais pri
vilegiadas: e outrosim me praz crear para ella o logar de Juiz 
de Fóra do Cível, Crime e Orphãos com o ordenado de 400$000 
cada um anno, e com os emolumentos que vence o Juiz do Fóra 
da Vill"fi. de Santos. 

Pelo que mando á Mes}. do Desembargo do Paço. e da Conscien
cia e Ordens, Presidente do meu Real Erario, Regedor da Casa 
da Supplicação do Brazil, Governador da Relaç\ão da Bahia, Go
vernadores e Capitães Generaes e mais Governadores do Brazil 
e dos meus Domínios Ultramarinos, e a todos os Ministros de 
Justiça e maL~ pessoas, a quem pertencer o conhecimento e 
execução deste Alvará, que o cumpram e guardem, façam cum
prir e gua,rdar tão inteiramente, como nelle se contem, não 
obstante quaesquer Leis, Alvarás, Regimentos, Decretos ou 
ordens em contrario, porque todos e todas hei por derogados para 
este effeito sómente, como se delles fizesse expressa e individual 
menção, fica,ndo aliás sempre em seu vigor: e este valerá como 
Carta passada pela Chancellaria, ainda que por ella não hade 
passar, e que o seu effeito haja de durar mais ele um anno, sem 
embargo da. Ordenação em contrario: registrando-se em todos os 
logares, onde se costumam registrar semelhantes Alvarás. Dado 
no Palacio do Rio de Janeiro em 23 de Agosto de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernando Jose de Pm·tugal. 

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real ha por 
bem crear um logar de .luiz de Fóra do Cível, Crime e Orphãos 
de Porto Alegre ; e erigir em Villa a sobredita povoação; na 
fórma acima exposta . 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda varejão o fez. 
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ALVARA - DE 2:1 DE AGOSTO DE 1808 

CrAaoTribnnal da Real Junta doCo,nmercio, _\gl'icultura, Fabricas e Navegaçiio. 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que o presente alvara 
com força de lei virem, que exigindo mui particular consideração 
o commercio, agricultura, fc.tbricas e navegação, pelos muitos 
proveitos que produzem a bem do intere~se do Estado, multi
plicando a riqueza e augmentando a população; merecendo, por 
isso, dos Senhores Reis meus augustos predecessores os mais 
vigilantes cuidados, especialmente do Senhor Rei D. José, meu 
augusto avô, de mui gloriosa memoria, que ordenou a este fim 
os mais sabios esfabelecimentos, creando a Junta do Commercio 
e dando-lhe Estatutos, que foi depois erigida em Tribunal Su
premo pela Carta de Lei de 5 de Junho de 1788 : e desejando que 
tão uteis vantagens se consigam neste Estado, que nas actuaes 
circumstancias necessita muitas providencias e soccorros, para 
que cresçam e se augmentem estes objectos de publica felicidade: 
e sendo <le esperar que da creação de um Tribunal semelhante 
ao de Portugal, que entenda e provideucie em todos os objectos 
desta natureza,, resultem grandes utilidades em beneficio com
mum dos meus fieis vassallos habitantes deste vasto e feliz con
tinente, que hão mister maiores e mais aptas providencias a 
este respeito ; depois que determinei que fosse livre o erigirem
se fabricas de qualquer genero e qmiJidade, e que estabeleci a 
ampla liberdade do commercio : hei por bem, para encher tão 
uteis fins ordenar o seguinte: 

Havera nesta Corte 11m Tribunal, que sou servido crear, que 
se denominará Rea,l Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas 
e Navegação deste Estado e Domínios Ultramarinos, composto do 
Presidente que será, na fórma da mesma Lei de 5 de Junho de 1788, 
o meu Ministro de Estado e Despacho, que servir de Presidente do 
Real Erario, e dos Deputados que eu houver por bem nomear, e 
de um Secretario que será tambcrn Deputado ; vencenrlo estes 
o ordenado annual de 600$000, além dos emolumentos, que lhes 
competirem. E haverá mais um Juiz Conservador e um Fiscal, 
com a mesma jurisdicção que exerciam os que o eram em Lisboa. 

EntendGrá este Tribunal em todas as matarias relativas aos 
objectos de suainstituição que comprehondem oque é respectivo 
ao commercio, agricultura, fabricas e navegação ; e decidirá o 
que lhe requererem ; consultando-me, quando fôr necessario e 
propondo-me tudo o que puder concorrer para o melhoramento 
de objectos tão interet:;santes ao bem do Estado. Governar-se-ha 
por todas as Leis, Alvm·ás, Regimentos e Ordens Regias que se 
acham estabelecidas nesta materia e especialmente pela Carta 
de Lei de 5 de Junbo de 1788. 

E por que com este estabelecimento, fica sendo desnecessaria a 
M~sa da InspecQão : hei por bem extinguil-a ; e ordeno que os 
obJ_ectos da sua mcumbencia passem para a inspecção do referido 
Tribunal da Junta do Commercio ; e nelle se darão as necessa-

-, 
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rias providencias, consultando-me, se fór preciso, os meios mais 
proprios de por em pratica os negocios de que est,wa encarregada 
a sobredita Mesa da Inspecção. 

Terá as suas sessões nas quartas e sextas feiras de cada se
mana, quando não forem dias santosJou feriados; e sendo-o, se 
farão no dia immediato, de modo que hajam sempre duas por se
mana ; e parecendo necessaria mais alguma extraordinaria, se 
fará por a viso do Presidente. 

Para o expediente deste Tribunal haverá um Official Maior 
com o ordenado annual de 400$000, dous Offi,ciaes menores e um 
para o Registro com 300$000 cada um ~ um Porteiro com 200$000 
e um Continuo e um Meirinho com 150!000 cada um. 

Pelo que mando à Mesa do Desembargo do Paço, e da Consci
encia e Ordens, Presidente do meu Real Erario, Regedor da 
Casa da Supplicação do Brazíl, Governador da Relação da Bahia, 
Governadores e Capitães Generaes, e mais Governadores do Bra
zil e dos meus Domínios Ultramarinos, e a todos os Ministros de 
Justiça e mais pessoas, a quem pertencer o conhecimento e 
execução deste Alvará, que o cumpram e guardem, e façam cum
prir e guardar tão inteiramente, como nelle se contém, não 
obstante quaesquer Leis, Alvarás, Regimentos, Decretos ou Ordens 
em contrario, porque todos e todas hei por bem derogal-os para 
este eft'eito sómente, como se delJes tizesse expressa e indivi
dual menção, ficando aliás sempre em seu vigor : e este valerá 
como Carta passada pela Chancellaria, ainda que por ella não 
ha de passar, e que o seu effeito haja de durar mais de um anno, 
sem embargo da Ordenação em contrario : registrando-se em 
todos os lagares, onde se costumam registrar semelhantes Alva
rás. Dado no Palacio do Rio de Janeiro em 23 de Agosto de 1808. 

PRINCIPE com guarda 

D. Fernando Jose de Portugal. 

Alvará com força de lei pelo qual Vossa Alteza Real ha por 
bem crear neste Estado do Brazil o Tribunal da Real Junta do 
Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação, e abolir a Mesa 
da Inspecção; na fórma acima exposta. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão o fez. 
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CARTA RÊGIA-DE 24 DE AGOSTO DE 1808 

:',obre a guerra oífensiva contra os Indios Botocudos. 

Pedro Maria Xavier de Ataide e Mello, do meu Conselho, 
Governador e Capitão General da Ca,pitania de Minas Geraes. 
Amigo. Eu o Príncipe Regente vos envio muito saudar. Haven
do-me sido presente a carta que me foi dirigida pela Junta que 
convocastes nessa Capitania, para execução da Carta Regia de 13 
de Maio do corrente anno, em que ordenei a guerra offensiva 
contra os Indios Botocudos, e outras providencias para a nave
gação do Rio Doce, sou ora servido de ampliar-vos, e a referida 
Junta a j urisdicção concedida na mencionada Carta Regia, au
torizando-vos por esta, não só para poderes augmentar o 
numero de soldados necessarios, em cada divisão, e o seu venci
mento, como parecer justo, mas tambem para accrescentar em 
cada uma dellas um Sargento, que possa supprir as faltas do 
Alferes Commandante, e um Cirurgião que se incumba do trata
mento dos enfermos : e sobre qualquer outro objecto de que um 
maior conhecimento deste negocio possa mostrar a necessidade 
de novas providencias me informareis immediatamente para que 
euresolva o que parecer mais conveniente ao meu real serviço 
e ao bem dos povos dessa Capitania, que tanto desejo promover : 
O que tudo assim haveis entendido, e fareis executar na fórrna 
que deixo ordenado. Escripta no Palacio do Rio de Janeiro em 
24 de Agosto de 1808. 

PRINCIPE 

Para Pedro Maria Xavier de Ataide e Mello. 

DECRETO - DE 24 DE AGOSTO DE 1808 

Arbitra o vencimento do Inspector Geral dos Corpos Milicianos desta Côrte e 

Capitania do Rio de Janeiro. 

Tendo consideração ao grande trabalho que deve ter o Inspe
ctor Geral dos Corpos Milicianos desta Côrte e Capitania do Rio 
de Janeiro, assim como as despezas inseparaveis desta Commis
são pelas jornadas e largas digressões, que tem de fazer por 
todos os districtos : sou servido de arbitrar a aquelle Inspector o 
vencimento de 800$000 annuaes, além daquellas cavalgaduras, 
que competem á sua patente, e que lhe devem ser abonadas 

A 
bO 
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durante as revistas de inspecção, na fórma do costume. O Con
selho Supremo Militar o tenha, assim enteudido e faça nesta 
conformidade expedir as ordens necessarias. Palacio do Rio de 
Janeiro em 24 de Agosto de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - D8 25 DF. AGOSTO DR 1808 

Marca os vencimento~ de ,l1versos ofüciacs da Chancellaria :\I,ir tlo Brazil 

e das tres Ordens Militares. 

Não se achando ainda estallelecidos os competentes ordenados 
a alguns dos Officiaes da Chancellaria Mór do Brazil, e das tres 
Ordens Militares, e sendo diminutos os de outros já determiua
dos: hei por bem que as -pessoas empregadas nos Officios que 
constam da relação inclusa, assignada por D. Feenando José de 
Portugal, do meu Conselho de Estado, e Ministro Secretario de 
Estado Assistente ao Despacho do Gabinete, vençam annualmente 
os ordenados que nelles vão declarados. A Mesa do Desembargo 
do Paço e da Consciencia e Ordens o tenha assim entendido, e 
faça expedir os despachos nece;sarios. Palacio do Rio de Janeiro 
25 de Agosto de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

Relação dos ordenados que ainda se não haviam regulado a 
alguns dos Officios da Chancellaria Mór do Estado do Brazil e 
das tres Ordens Militares, que baixa com o Decreto da dah 
desta 

Chanceller Mór do Estado do Brazil. . . . . . . . . . • • . . . . . 520$000 
Chance Iler das tres Ordens Militares.. . . . . . . . . . . . . . . 270$000 
EscriYão de ambas as Chancellarias, além dos 250$000 

que percebia, ...............•.... · . . . . . . . . . . . . . . . 360$000 
Recebedor de ambas as Chancellarias, novos direitos e 

sello.. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600$000 
Escrivão da receita e despeza dos novos direitos e dos 

direitos do Sello ........ ,. . . . . . . . • . . . . . . . .. .. . . .. 200$000 
Guarda-mór e Porteiro de ambas as Chancellarias, 

além dos 240$000 que percebia pela:obrigação de pôr 
o sello ....... · . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 60$000 

Continuo das duas Chancellarias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80$000 
Guarda livros das avaliações . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . 120$000 

Palacio do Rio de Janeiro· em 25 de Agosto de 1808.-D. Fer
naml,o Jose de Portu9al. 
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CARTA REGIA - DE 25 DE AGOSTO DE 1808 

Crttt na Capella Hcal de;.:ta Corte 1í Pn:g::u]ore:s Regias etf'ectivos, e confere

!11,,s privilegio~. 

Reverendo Bispo do Rio de Janeiro, do meu Conselho, e meu 
Capellão Mór. Eu o Principe Regente vos envio muito saudar 
como aquelle qne amo. Sendo antigo costume dos Senhores Reis 
meus predecessores nome,trem a,lgnns ecclesiasticos benemeritos 
Prégaclore~ Regias de suas reaes Capellas ; e havendo eu esta
belecido ultimamente na Capella, Patriarchal 24 destes logares 
pela Carta Regia de 8 de Novembro de 1802; movido agora dos 
mesmos justos motivos, com que sempre cuidei em favorecer os 
Ministros do Sanctuario, principalmente aquelles que se distin
guem pela sciencia das sagradas lettras, e verdadeiro zelo com 
que desempenham o ministerio da palavra Divina: hei por bem 
participar-vos que tenho creado por ora 14 lagares de Préga
dores Regios effectivos para, esta minha Capella Real do Rio de 
Janeiro, que constam da relação (]Ue será com esta assignada 
por D. Fernando José de Portugal, do men Conselho de Estado, 
Ministro Assistente ao Despacho J.o Gabinete, e Secretario de 
Estado dos Negocios elo Brazil, com obrigação de prégarem nos 
dias que eu houver por bem determinar, reservando a nomeação 
delles a minha real pessoa, e a vós como meu Capellão Mór, 
com o meu real Conselho e Consenso ; o.:, quaes, sendo clerigos 
seculares, gozarão de todos os privilegias dos Ministros da minha 
real Capella, e Padroado :real privativo, e sendo religiosos, 
gozariio do privilegio de ex-Geraes ou Provinciaes, immediatos 
sem voto em Capitulo, da mesma fórma que tenho determinado 
para a Patriarchal de Lisboa ; e lhes mandareis passar provi
sões com expressa declaração dos referidos privilegios, que serão 
registrados no archivo da mesma Capella Real e nos mais lo
gares em que convier ; e fareis expedir avisos aos respectivos 
Prelados de cada um dos nomeados, para ficarem na intelligencia 
desta minha renl determinação, e fazGrem in violavelmente 
cumprir os referidos privilegios. Escripta no Palacio elo Rio de 
.Janeiro em 25 de Agosto de 1808. 

Para o Reverentlo Bispo do Rio de Janeiro. 

A 
6i 

PRlNCIPl~. 
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CARTA RÉGIA - DE 25 DE AGOSTO DE 1808 

Crêa a Dignidade de Arcipreste e reduz os novos logares de :'.\fonsenhores aos 

empregos das Dignidades da Sé. 

Reverendo Bispo do Rio de Janeiro, do meu Conselho e meu 
Capellão Mór. Eu o Príncipe Regente vos envio muito saudar, 
como aquelle que amo. Havendo creado na minha Capella Real 
desta Corte do Rb de Janeiro uma nova jerarchia de uonegos 
graduados com o titulo e dignidade de Monsenhores, pelo meu 
Alvará de 15 de Junho do presente anno de 1808 : e attendendo 
a que presentemente se acham vagas, e que por taes se devem 
reputar a maior parte das Dignidades do Cabido desta Cidade, 
que pelo dito Alvará fui servido c0ndecorar com o titulo de 
minha Capella Real ; pareceu-me muito conveniente reduzir os 
novos logares de Monsenhores aos logares <las antigas Digni
dades da Sé, de maneira que, sem multiplicar novos empregos 
que as circumstancias do tempo não permittem, ficassem as 
mesmas dignidades constituindo a nova jerarchia que tenho 
creado, com a declaração, porem, de que se deve erigir uma nova 
Dignidade de Arcipreste immediata ao Deão, para que complete 
o prefixo numero de seis, ao qual tenho determinado restringir 
o numero dos Monsenhores. O que hei por bem participar-vos, 
para que na collução que fizerdes destes beneficios, como meu 
Capellão Mór, e de meu Real Conselho e consenso, instituaes 
cada um dos nomeados na propria cadeira da sua respectiva 
dignidade da maneira seguinte : o Monsenhor Joaquim da No
hrega Cam e Aboim, na Cadeira do Deão; o Monsenhor Antonio 
José da Cunha e Vasconcellos, na Cadeira de Arcipreste ; o Mon
senhor Felippe Pinto da Cunha e Souza deve ficar na sua antiga 
Cadeira de Chantre; o Monsenhor José de Souza Azevedo Pizarro 
será instituído na Cadeira de Thesoureiro Mór ; o Monsenhor 
José Maria Vieira Telles de Menezes, na Cadeir.1 de Mestre 
Escola; e o Arcediago Miguel José Corrêa Lima ficara na sua 
propria cadeira, sem precisar de nova collação. Escripta no 
Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Agosto de 1808. 

Para o Reverendo Bispo do Rio da Janeiro. 

<AAA:P,:f\:AJ'V' 

PRINCIPE. 

DECRETO - DE 27 DE AGOSTO DE 1808 

Declara que os bens ooni1ignados a individuas faliecidos são entregues âs au• 
sencias nomeadas, excluído o Juiz o de Ausentes. 

Sendo-me presente o requerimento de José Gonçalves Ro
drigues, negociante desta Praça, dirigido a Mesa da Inspecção, 
no qual representa a injustiça, com que a Provedoria dos Au-
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sentes fez arrecadar em Angola os fundos de uma carregação 
que elle houvera consignado a José Joaquim da Silva Braga, que 
alli füllecera, havendo ausencias e requerendo a immediata na 
carta de ordens a entrega delles em nome de seu dono: infor
mando a Mesa da Inspecção que a referid,t arrecadação se fizera 
contra o disposto no§ 18 do capitulo 17 dos Estatutos da Junta 
do Commercio que recommenda que se ,mtreguem as carre
gações, ou em ser ou dispostas, ás ausencias nomeadas, quando 
morrem os consignatarios; e que as razões, em que se fundara o 
Thesoureiro dos ausentes para proceder á referida arrecadação, 
eram capciosas ; pedindo-me providencias adaptadas ás circum
stancias; pois que não se podia nas actuaes dar conta á Junta do 
Commercio, como se ordena no mencionado § 18, nem se 
estabeleceram nelle penas para cohibir estes abusos: hei por bem, 
em beneficio do commer :io e do seu livre gyro que deve ser 
limpo de estorvos e embaraços, como convém ao bem do Estado, 
ordenar: que se entreguem no dito .José Gonçalves Rodrigues os 
fundos daquella consignação; poJendo elle nomear novas ansen
cias, caso sejam fallecidos os nomeados; e sem que no Juizo dos 
ausentes se percebam emolumentos alguns: e outrosim me praz, 
que para o futuro, além da responsabilidade dos thesoureiros em 
casos de manifesto dolo pelas perdas e damnos, se imporão as 
penas, que reservo ao meu real arbítrio, consultando-se-me o ne
gocio. A Mesa da Inspecção o tenha assim entendido e o faça 
exe~utar. Palacio do H.io de Janeiro em 27 de Agosto de 1808. 

Com a rubrica do Prindpe Regente Nosso Senhor. 

CARTA REGIA - M 28 DE AGOSTO DE 1808 

Manda levantar na Capitania de Pernambuco um corpo de tropas que se de

nominará dos Voluntarios Reaes de Pernambuco. 

Caetano Pinto de Miranda Montenegro, do meu Conselho, Go
vernador e Capitão General da Capitania de Pernambuco. Amigo. 
Eu o Príncipe Regente vos envio muito saudar. Sendo de abso
luta e reconhecida necessidade pôr no melhor estado de defesa 
:rossivel todas as Capitani.as ~o vasto Contine~te do Brazil, par-
ticularmente aquellas, cuJa riqueza e prosperidade tornam mais 
exigente esta medida; e considerando a Capitania de Pernambuco, 
uma das que pela sua maior população, mais facilita o accrescimo 
da força armada, além da sua actual guarnição: sou servido de 
ordenar-vos que logo que alli chegareis, procureis levantar um 
corpo de mil homens, que se denominará dos Voluntarios Reaes 
de Pernambuco; o qual será dividido em oito Companhias de uma 
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igual força com o seu respectivo Estado Maior, q1:1e regulareis 
pelo plano que acabo de dar aos corpos da Capitania de S. Paulo, 
para o qual estou certo que concorrerão os seus habitantes com 
aquella boa vontade e patriotismo que tanto caracterisaram os 
seus passados, e cuja memoria ainda hoje os distingue e recom
menda na minha real presença, aonde fareis constar com toda a 
individuação a facilidade que espero encontreis no levantamento 
do mencionado Corpo, e que deve confirmar-me no conceito que 
formo de taes povos. Ao vosso prestimo, e assás provada activi
dade e intelligencia, recommendo este objecto que espero desem
penheis convenientemente, e á Junta dc1 Fazenda daquella Capi
tania mando expedir as ordens necessarias para que auxilie esta 
diligencia com as sommas que forem precisas. Escripta no Pa
lacio do Rio de Janeiro em 28 de Agosto de 1808. 

Com a. rubrica, do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

Para Caetano Pinto de Miranda Montenegro. 

DECRETO - DE 29 DE AGOSTO DE 1808 

Ordena que os dous Regimentos de Cavallaria de Milícias desta Capital usem o 

iº de golla branca e o 20 de golla encarnada. 

Havendo por Decreto de 24 de Junho do corrente armo, mvn
dado formar dous differentes Regimentos de Cavallaria de 
Milícias, organizados do Corpo das duas meias Brigadas que 
havia nesta Capitania, e sendo necessario que estes dous Regi
mentos se differencem agora com alguma pequena alteração no 
uniforme, que até agora era geral, como pertencendo a uma só 
Brigada :. sou servido ordenar, que o 2° Regimento use de golla 
encarnada, em logar de branca, que ficará pertencendo ao 1. 0 O 
Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido e faça nesta 
conformidade expedir as ordens necessarias. Palacio do Rio de 
Janeiro em 29 de Agosto de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
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ALVARA - DE 29 DE AGOSTO DE 1808 

Dá nova forma aos cot'pos de linha na capital de S. Paulo e maml::t levantar um 

llegimento de Cavall::tria de ~Iilicias. 

J~u o Principe Regente faço salJer aos que este Alvará virem, 
que desejando dar aos habitantes da Capitania de S. Paulo uma 
demonstração de que fórmo delles aquelle mesmo conceito que 
mereceram seus antepassados aos meus augustos predecessores, 
pelos importante;:; e arriscados serviços que fizeram á Corô:1 e 
ao Estado ; e sendo-me presente qne mediante uma nova orga
nização, ele qne necessitam os dous corpos regulares claquella 
Capitania, a Legião do Tropas Ligeiras o o Regimento de In
fantaria de Linlrn, aquella pelas successivas innovações que têm 
alterado substanciaJrnento a sua primitiva coastituição, e este 
por se achar ainda debaixo do pé em qua foi regulado em 1763; 
e levantando-se ao mesmo tempo um Corpo de Milicias a ca
vallo, formado de destacamentos tirados dos tres Regimentos 
do Cavallaria Miliciana, poderú a mesma Capitania fornecer 
um Corpo de tropas respeitavel, que, combinando com o systema 
geral cb defesa das fronteiras, reuna ao mesmo tempo a van
tagem de não prejudicar a cultura, commercio e industria 
dos seus habitantes, cujos interesses desejo tanto proe>ver : 
sou servido de ordenar o seguinte. 

I. A Legião de Tropas Ligeiras será composta do dous Ba
talhões de Infantaria, de quatro Esquadrões de Cavallaria e de 
duas Baterias de Artilharia a Cavallo, e cada uma de seis bocas 
ele fogo, e servida por uma Companhia de Artilheiros Cavalleiros; 
para o que hei por bem mandar crear mais duas Companhias de 
Infantaria ; um Esqaaurão de Cavallaria; e reduzir a duas as 
tres Companhias actuaes de Artilharia. 

II. O Regimento de Infantaria constarú de dc,us Batalhões, 
de quatro Companhias cada um ; para o que sou servido mandar 
accrescentar mais uma Companhb ús sete existentes, e igualar 
ús outras a Companhia ele Granadeiros ; conservando-se porém a 
maioria de soldos aos que presentemente a tem, emquanto não 
passarem a outros postos : ficando o dito Regimento consti
tuído assim cm tropas ligeiras, segundo a organização que lhe 
n~ando dar. 

III. O Regimento de Milícias a Cavallo será composto de urn 
Estado Maior e de quatro Esquadrões, com a força determinada 
110 plano que fui servido approvar. 

l V. Fazendo-se necessario completar desde logo a dita Legião 
e Regimento ele Infantaria ; desejando promover por todos os 
meios de brandura e moderação o recrutamento dos referidos 
Corpos ; considerando além disto quanto importa á disciplina das 
minhas tropas que estas sejam formadas de homens voluntaries, 
bem educados e com princípios de honra: e tendo contemplação 
ú, natural aptidão que tôm os Paulistas para o exercício de 
tropas ligeiras : sou servido determinar que só a classe que 

Patte I. 18)~ 8 
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deve constituir o casco dos mesmos Corpos em tempo de paz, 
conste além dos voluntarios, de pessoas recrutadas ; mas que 
os mais sejam tirados dos Corpos Milicianos. 

V. Os volun ta rios não serão obrigados a servir por mais 
tempo, elo riue o de oito annos ; e só continuarão a servir, se 
assim o reriuererem; e neste caso perceberão, além do quantitativo 
do seu soldo, a gratificação que eu houve por bem mandar esta
belecer em seu favor por Decreto de 13 de Maio do presente 
anno ; graça que nunca se podera estender a respeito dos que 
não forem voluntarios ; pois que estes serão obrigados a servir 
impreterivelmente o prazo de dezeseis arrnos: os Milicianos, 
porém, riue forem chamados para completar os referidosCorpos, 
nelles servirão unicamente, emquanto se fizer absolutamente 
indispensavel esta medida: mas serão depois novamente encor
porados nos seus respectivos Regimentos, excepto os que soli
citarem :1. continuação do mesmo serviço; e então se reputarão 
vol un tarios. 

VI. P,u'a maior clareza e exactidão na observancia do de
terminado no artigo precedente, haverão tanto na Legfüo como 
no Regimento de Infantaria, livros distinctos dos do Registro 
Geral dos referidos Corpos, onde se lançarão privativamente ás 
praças, differenças e escusas dos sobreditos voluntarios e Mi
licianos. 

VIJ41tü Corpo de Milicias ,t Cavallo será recrutado de destaca
mentos dos tres Regimentos actuaes de Cavallaria Miliciana da 
mesma Capitania ; os quaes serão restituidos aos seus respe
ctivos corpos, logo riu e cessem os actuaes e urgentes motivos 
que me movem a empregal-os. 

VIII. Tanto os voluntarios e milicianos, que ~ervirem nos dous 
corpos r1·gulares, como os que entrarem na composição do 
sobredito Regimento de Cavallaria Miliciana, terão gravada nas 
chapas das barretinas de que usam, a lettra -Voluntarios -; e 
della continuarão a usar nos seus respectivos Regimentos, quando 
nelles forem novamente incorporados. 

IX. A Legião e Regimento de Infantaria ligeira vencerão 
soldos e fardamentos na fórma que vai especificada no plano de 
sua organização ; com a declaração que os milicianos chamados 
para completar os ref'eridos Corpos, posto que vençam os soldos 
correspondentes ás suas praças, não perceberão fardamentos, 
excepto se requererem ser alistados como voluntarios, ou se 
forem emr,regados por mais tempo do que um anno; o mesmo 
se deverá entender a respeito do Corpo de Cavallaria Miliciana 
que tambem vencerà soldo desde que entrar em serviço activo ; 
devendo usar, como os precedentes, dos uniformes de que pre
sentemente se servem. 

X. Havendo-se determinado na formatura da Legião de 
de tropas ligeiras, que todas as toma,dias de qualquer genero 
que fossem por ella feitas aos inimigos <la Coroa Portugueza, 
em corpo, ou por destacamentos, lhe houvessem de pertencer: 
sou servido renovar esta mercê, não só a favor da referida 
Legião, mas ainda do Regimento de Infantaria e Corpo de 
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Cavallaria Miliciana; ordenando, que tudo o que tomarem, lhes 
ücará pertencendo. Pelas mesmas armas e tropheos receberão 
as compensações seguintes que logo lhes serão satisfeitas na 
Thesouraria competente ; por cada espingarda com bayonota 
4$800; por cada clavina, ou espingarda sem bayoneta 4$000; por 
cada peça de artilharia ele qualquer calibre que s0ja, 48$000 ; que 
tambom será a compensação que perceberão por cada bandeira 
ou estandarte que tomarem. 

XI. Além destas e chls mais graças, com que serão premiadas 
as emprezas diillceis e a intrepidez dos que mais se distinguirem 
nellas ; hei por bem ordenar que os voluntaries e milicianos que 
me servirem nos referidos Corpos, prefiram, em iguaes circum
stancias, nas propostas clns Corpos Milicianos que me fizer o meu 
Governador e Capitão General da Capitania de S. Paulo, 
quando voltem a servir nelles ; assim como tambem em datas 
cte sesmarias, de terras mineraes, ou outras quaesquer pre
t enções que possam ter. 

XII. Tudo o mais relativo á organização destes Corpos, arma
mentos, modo de prover os postos e ordens de serviço ; deter
mino se observe inviolavelmente, como vai declarado no plano 
junto, que tenho appr0vado e que com este baixa, assignado pelo 
meu Conselheiro, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
Estrangeiros e da Guerra. 

Pelo que mando ao Conselho Supremo Militar, Presidente do 
meu Real Erario, Governador e Capitão General da Capitania 
de S. Paulo, e mais pessoas a quem o conhecimento deste 
Alvará possa ou deva pertencer, que o cumpram e guardem tão 
inteiramente como nelle se contém, sem embargo d-e quaesquer 
outras disposições em contrario, que todas hei por derogadas 
para este fim sómente, ficando aliás em seu vigor. Dado no 
Palacio do Rio de Janeiro em 29 de Agosto de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Rodrigo de Souza Coutinho. 

Alvará por que Vossa Alteza Real ha por bem dar uma nova 
fórma aos Corpos de Linha da Capitania de S. Paulo, augmen
tando a sua força ; e levantar um Regimento de Cavallaria de 
Milícias; tudo na fórma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Guilherme Cypriano de Souza o fez. 

A 
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Plano de organização para as trovas regulares d1. Capitania. 
de s. Paulo 

LEGIÃO DE TROPAS LIGEIRAS 

Pé ele Paz Pê ue Guerra 

r/l 
Q) ,1 

3 
o 

C::l 
Cfj 

lfJ. 

Sohlos ~ "' o o "' ~ "ô ..s 
a g ] ~ 

~ & ?. 
23 

;;,. ;;,. 

j o ~ o ~ 
~ E-, ü l'-< o 

Estado maior: 
,-; 

Coronel •...•.... 80$ por 
mez .• 1 2 2 

TenenteCoronel 2'.J 
Commandante . G5::; dito. 1 1 2 1 2 

.\.judante ......... 24:fi dito. 1 1 1 1 t 
Quartel Mestre ..• 20$dito. 1 1 1 
Capellã,o .••.•... 18:J!; dito. 1 1 1 
Cirurgiã0 :\Iúr ... 18ft; tlito. 1 1 1 
Ajudantes elo dito St:íO por 

dia ..•. G s 
Mestres de tam-

bores e trombe-
tas ....••..•.... 8300 dito 1 1 

Todos ... 13 1'' ,) ;) t:í 5 

CORPO DE INFANTARIA. 

Esta.elo-maior: 

Sargentos I\fortJS 
Commantlantes 
do Batalhões ... 3()) por 

n1ez .•• 2 2 2 2 2 
• \.jmlantes dos di-

12:; dito. 2 2 2 2 2 tos ..••.•..•••• 
Sc1rgentos ele Bri-

gacla •...•....• $150 p:H' 
2 2 dia .... 2 

Furrieis Ajuclan-
tes do Quartel 
!\lestre .....•..• :$1!0 dito. 1 1 2 

Cabos de 1'ambo- 2 2 2 
res ....•..••••. 8120 dito. 

Artífices, •.. , •.•• ~110 clít9. 2 2 ') ,> 

11 11 4 13 .1 
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p,; ele Paz Pé ele Guerra. 
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> > 
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1º Da talhão. 

fa Companhia. 

Capitão ....•...... 1D$70J po1• 
mez ... 1 1 i 

Tenente ......... HS dito. 1 1 :1 
Alferes ........•• iO:;i dito. 1 1 2 
1 ° Sargento ..•... S140 por 

dia 1 1 i 
20s Sargentos •... $140 dito. 1 i 2 
Furriel. ......... ~110 clito. 1 1 1 
Cabos ............ :r,;o::;o dito. G 6 8 
.i\..nspeçadas atira-

(lores .......... S075dito. 12 12 16 
'fambores e Cor-

netas ..•....... ;ii110dito. 2 ;?, 3 
Soldados ..•...... ~OGO dito. ti O 5) 100 G2 162 

76 50 12(j 62 197 

Total da P Com-
panhia •..•.•.. 

2ªCompanhia 
7G 5'.) 12G <32 :197 

como a f.a .• , .• 76 50 126 G2 107 
3a C o m p a n h i a 

idem .......... 76 i:íO 126 62 191 
4acompa nh ia 

ide1n •...•..... 7ti 5) 126 62 197 

304 200 504 248 788 

20 Batalhão como 
o 1° .................... 304 200 504 2!8 788 

Total do C0t·po de 
ln fantaria .•... 619 400 iOi<J 4 406 1580 4 
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CORPO DE CA V ALLARlA 

Pé de Paz 

.Soldos 

Estado Maior: 

Sargento Mór Comman-
dan1e, a .•.•.......•. 55$000 por mez 1 1 

Ajudante do dito .•.••.. 24$000 » » 1 1 
Picador .... , .......... 18$000 » » 1. 1 
Furriel, Ajudante do 

Quartel Mestre •..•.•. $300 por dia 1 1 
Selleiro e ferrador ..•.. $110 » )) 2 2 

Todos .•..•••.• 6 6 

10 Esquadrão: 

C a p i t ã o Commandan-
te, a......... . . . . . . . . 32$000 por mez 

20 Capitão ......•..•... 32$000 >) >) 
Tenentes ..........•...• 20$000 >) >) 

1 

2 2 
Alferes... . . . . . • • • • .. • • . 18$000 » » 1 1 
Furrieis.. . • .. . • • .. . • .. . $3 O por dia 
Cabos.................. $150 » » 

2 2 
6 6 

'l'rombetas . .. .. .. • . . .. $200 » » 1 ... i 
Soldados.. . . . . . . . • . . . . • $060 >) » 38 30 68 

51 30 81 

2º Esquadrão como o 1° 51 30 81 

3'> Esquadrão idem ..... 51 30 81 

40 Esqm.drão .... , •.••.. 51 30 81 

Total do Corpo de Ca-
vallaria ........••••.• 210 120 330 

Pé de Guerra. 

2 1 
1 1 

I 

i 
2 

3 6 

1 
i 
2 
2 
2 

10 

• 

0

6Õ 
2 

128 

60 148 

60 148 

60 i48 

60 148 

3 240 598 ----

2 
1 

3 

3 
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CORPO DE ARTILHARIA 

Soldos 

Estado Maior: 

Sargento Mór Comman-
dante ........•... , .. 55$000 por mez 

Ajudante do dito ...... 24$000 » 

1 ª Companhia. 

Capitão, a ........... . 
1º Tenente, ....... , .. 
20s Tenentes ......• , .• 
10 Sargento •.•.......• 
20• Sarg entos ........ . 
Furriel ......•....•... 
Cabos ..•••............ 
Artifices mecanicos ... 
Ferrador .......•..... 
Arti fice de fogo ...... . 
'l'r,>mbeta .......•..... 
Soldados. l.ioleeiros e 

conduc,tores ........ . 

2ª Comp.ª como a ia 

T,,tal do Corpo de Ar
tilharia .•....••.•.. 

Estado Maior •••.•••. 
Corpo de Infantaria .. . 
Cor-po de Canllari.:i ... . 
CMp0 de Artilúaria ..• 

Todos •......•. 

32$000 por mez 
20$000 » )} 
18$000 » }} 

$300 por dia 
~300 )} )} 
$241) )} )) 
$150 )} » 
$200 )} )} 
$HO » >} 
$200 }) » 
$200 » )) 

$060 » 

Reca11itulação 

Observação 

l'é de Paz Pé de Guerra 

,j, 

~ rJi 
i::: o 
<l) 'C 
i::: ~ 

~ ·,3 
:::: 
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1 •.. 
1 ... 

1 
1 
2 
i 
1 
1 
4 
2 
1 
1 
1 

80 

96 

96 

194 

ri 
ri, o 

i::: o e; 

3 ~ 

ª > o o,; 
r ü ~ 

i 2 .. . 
1 i .. . 

2 3 ••• 

i 
1 
2 
1 
1 
1 
4 
2 
1 
1 
1. 

18 
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"' <ii 
> o "1 

é-< ü 

i 2 
1 i 

2 3 

1 
1 
2 
1 
2 
i 
{j 

3 
1 
2 

98 80 

06 

96 

1.8 119 

1.8 1.19 

194 3 36 240 3 

13 1.3 5 1.5 5 
619 400 1.019 4 496 1589 4 
210 120 330 3 240 598 3 
194 194 3 36 240 3 

1.036 520 1.556 15 772 2442 15 

Os cavallos e liestas precisas para. o Corpo de Cavallaria, e para o 
t!lerviço da Artilharia a cavallo serão sustentados e fornecidos por 
conta da Real Fa<1enda, tanto no tempo de paz, como no de guerra : 
na fórma por que atê o presente se tem praticado. 
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REGil\IE:NTO DE CAÇADORES 

Pt\ de Paz Pé de Guerra . 

.s 'l1 
rfJ o ::: 

] 
'l1 o 

O) :a o .::: :§ 
Sioldos ::: CÓ 

ê o CÓ 

ª 
o e f:-1 > E-< O) e; 

t {.) ü ;.;:. 
.... ,.e; 

Estado i\laior: 

Coronel, ª················· .. 62i66G por mez 1 1 1 
Tenente-Coronel. .....•.....•. 50:-i dito ...... 1 1 1 
Sargentos Móres ..•.•..•.•.... 36~ dito ...... 2 2 2 2 
Ajudantes do dito ............ 12$ dito ...... 2 2 2 2 
Quartel Mestre ............... H$ dito ••..•. 1 1 1 
Capellão ....................• 10$ dito ..•.•. 1 1 •. 1 
Cirurgião i\for ............... 10:i; dito ..•..• 1 1 1 
Ajudantes do dito .••......... s15o por dia 4 4 •. 6 
Sargentos de Bt·i gacla ......... :,150 dito .•• 2 2 •. 2 
Furriel Ajudante do Quartel 

1 Mestre .............•••.•.•. S140 dito .. , 1 
Ar tifices •••........•......... S110 dito .•. 2 2 .. 3 
Tambor J\Iór ................. ~iGO dito .•• i 1 .. 1 
Cabos de Tambores .......... ;;,120 dito ... 2 2 .• 2 

Todos ... 21 21 4 24 
iº Batalhão. 
1a Companhia. 

Capitão .................. 19$700 por mez 1 1 .. 
Tenente ..................... u:-:; dito ...... 1 1 .. 1 
Alferes ....................•.. 10$ dito ...... 1 1 .. 1 
1º Sargento ................... ~t40 por dia 1 1 .. 2 
zos Sargentos ................ $140 dito ... 1 1 .. 1 
Furriel ...................... S110 dito ... 1 1 .. 2 
Cabos ........................ $08() dito ... 6 6 •. .. 1 
Anspeçadas atiradot·es ....... S075 dito ... 12 12 .• .. 168 
Tambores e cornetas ......... $110 dito ... 2 • • 2 .• 3 
Soldados ..................... ~060 dito ... 50 50100 .. 62162 

76 50 126 .. 62197 

2ª Companhia como a ia .................... 76 50 126 .. 62197 
3ª Companhia idem.......... . . . . . . . . . . . . . . . 76 50 126 • • 62197 
4a Companhia............... • . . . . . . . • . • .. . . 7G 50 126 . . 62191 

-- -- -- .. ----
2º Batalhão ....•••..•.•.. , ......•.•...... 304 200 504 .. 248 788 -- -- -- .. 

Como oiº ...•.......•.............. - .. 30! 200 504 •. 248 788 

Recapitula~tio 

"' o 
'2 
:., 
~ 

ü 

2 
2 

,1 

Es tado-i\faior... . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 21 . . . 21 4 . . . 24 4 
1 °, e 2º Batalhão ........................... GOS 400 10J8 .. 496 1376 

629 400 1029 4 496 i 600 ,j 
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CORPO DE VOLU.N'TARIOS DE ~IILICIAS A CAVALLO 

Sol<los Pé de guerra 

EstaJo-::\faior: 

Coronel. ..........................•......... 40;; por mez 1 
'l'enente Coronel. ...................•........ 32$ dito.... 1 
Sargento :Mór ....•.........•..............•.. 26$ dito.... 1 1 
Qllar~~l Mestre ............................... 11$ dito.... 1 
1 ° A.1uclante ..................•.•••.......... 12,;; dito... . 1 1 
2° .\jmlante .............•..•..•............. 10~ dito.... 1 1 

1° Esquadrão: 

Capitã0 Commanclante ..•.....•.............. 19~700 dito. 1 
Segundo Capitão ............................ 19ti700 dito. 1 
Tenentes ..........•.•.......•.....•......... 11~ dito.... 2 
Alferes ...................................... 10$ dito. . . • 2 
Fnrrieis •.......... , ..... ,...... . . • . . . . . . . . . . $150 por 

di,t.... .. . 2 
Cabos .............•.•..............•..... ,.. $100 dito .. 10 
Tron1betas.................................. ~151) dito.. 2 
Soldados.. . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . $'l60 clito .. 104 
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2° Esquacleão como o 10 ••••• , ••.•..•••••..•••.•••.•..••.• 12·1 
:3° Esquadrão como o 1º ..•.........................•••..• 124 
4° quaclrã.o con10 o 1 ° ..... , . , .•.....•.•..... , •.. , ...•.... 124 

Todos ..•.•••..• 496 

Recapitnlação 

l~sta.do-i\l,üor .•.. , ...•. , .•.. , ••..•..••..•.. , .•..•... , . • • 6 ;~ 
Qu~,. tro Esquadrões ...••••• , ••.•. , •.•..• , . , ..••..••..•.. , 496 

502 3 
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§ I 

Modo de conservar os corpos regulares no pé de paz de comple
tal-os nc pé de guerra, e da organiz:i.r o regimento de milicia 
a cavallo 

Os Corpos regulares da Capitania de s. Paulo a saber, a Le
gião e o Regimento de Infantaria Ligeira, serão infallivelmente 
conservados em tempo de paz no pé acima declarado, obser
vando-se o seguinte: 

A classe J.os licenciados será effectivamente licenciada nove 
mezes no anno, em que não poderão ser chamados sem urgente 
necessidade do serviço, sendo unica e indispensavelmente obri
gados a residir no Quartel respectivo tres mezes, em que só ven
cerão soldo e fardamento. 

Nesta classe serão comprehendidos os proprietarios, os filhos 
de agricultores, os artistas, ou os que exemplarmente se rlistio.
guirem pela sua disciplina e morigeração, preferindo sempre em 
iguaes circumstancias para, semelhantes licenças os que se tiverem 
alistado voluntariamente em os referidos Corpos. 

O Governador e Capitão General da Capitania de S. Paulo, 
tendo com binado as circumstancias da estação mais propria para 
os exercícios, e do tempo em que podem sotfrer mais inter
rupção os trabalhos da agricultura, arbitrar;\, os tres mezes em 
que esta classe deve infüJlivelmente, e sem excepçilo alguma 
residir no Quartel com a classe permanente. 

Quando exceda algum individuo da classe dos licenciados o 
prazo assignalado para começarem os exercícios, S3!'á detido no 
Quartel e sem soldo o duplo do tempo que faltou, posto que 
allegue motivos legítimos; porque não os allegando serit ainda 
condemnado ás penas a que estão sujeitos os que excedem as 
licenças. 

A classe denominada permanente residirá geralmente na praça; 
e só obtera occasionalmente as licenças que permittir a ordem 
do serviço, e que possa equiparar a clespeza que deve fazer a 
classe precedente nos mezes do residoncia, effecti va,. 

A classe dos licenciados terá praça em logar distincto, e sepa
rado da permanente no livro do registro geral do Regimento re
spectivo, assim como nas relações e mappas nunsaes. 

Para levar ao estado completo os Corpos regulares, se recor
rerá aos Milicianos, preferindo os que forem solteiros, e que 
menos falta fizerem á agricultura e iudustria; e find;1 que seja 
a precisão urgente que obriga cL chi1mal-os, serão logo resti
tuídos aos seus respectivos Regimentos, vencendo em todo 
aquelle tempo soldo e fardamento, se o tempo por que tiverem 
sido empregados excGder ao de um armo. Da mesma, maneira, e 
debaixo das mesmas condições será organizado o Corpo de Miiicias 
a C,wallo, que se manda occa,sion,tlmente formar de desta,camen~ 
tos elos tres Regimentos de Cavallaria Miliciana, o qual não será 
conservado além do preciso tempo por que se fizer indispensavel 
a sua subsistencia. 
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§ l[ 

Uni.forme e fardamento 

O uniforme dos Corpos regulares, pelo que respeita aos indi
víduos que constituem geralmente o pé de paz, será o mesmo 
de que presentemente usam, com as alterações a que se tem 
mandado proceder Ilt1 Capital, ou que absolutamente exigirem a 
economia, ou ainda o asseio dos Corpos. 

Os Milicianos chamados para levar os referidos Corpos ao estado 
completo, poderão usar dos mesmos uniformes de que actnal
mente se servem; assim como o Corpo de Cavallaria Miliciana: 
havendo a cautela de reunir nos mesmos Esquadrões, quando 
seja compatível com o serviço, indivíduos do mesmo Regimento. 

O fardamento correspondente a cacla praça de lnfant.iria, Ar
tilharia e Cavallaria, assim como o tempo de seus vencimentos, 
serú absolutamente regula1lo pelo que até ao presente se tem 
praticado na Capitania de S. Paulo. A classe porém do licen
ciados será obrigada a conservar o seu fardamento pnr nm espaço 
de tempo proporcionado ao que effectivamente serve na praça ; 
ou, o que vem a ser o mesmo, por oito arrnos no tempo de paz; 
nem vencerá semestres ; devendo c&da um dos indi viduos desta 
classe perceber em compensação 600 réis por cada mez que 
residir. 

Armamento 

A Legião e o Regimento de Infantaria continuarão a servir-se 
das mesmas armas que p1'esentemente têm. 

O concerto do armamento destes Corpos serit daqui em tfawte 
feito por conta, dos Capitães das respectivas Companhias, que fi
carão obrigados a conserval-os em bom estado: e para este fim 
vencerão os referidos Capitães em tempo de paz, um real por dia 
por cada praça permanente, que, na conformidade do plano, devem 
existir nas Companhias, assim como por cada uma das denomi
nadas licenciadas nos tres meze:-; de residencia. Em tempo de 
guerra perceberão igualmente a mesma quantia por cada uma 
das praças effectivas ; e esta maioria lhes será tanto em uma 
como em outra circumstancia, paga me~salmente e incluída na 
relação de mostra. 

A factura ou concerto de cada uma das peças será taxada aos 
Artitlces do Regimento por preços razoaveis, que lhes serão ex
actamente satisfeitos pelos mesmos Capitães, que não poderão 
debaixo de qualquer pretexto exigir o seu valor aos soldados que 
possam, mesmo voluntariamente, ter perdido ou damnificado o ar
mamento ; ficando os castigos de semelhantes delictos, os quaes 



124 CARTAS DE LEI ALV.~RÀS DECRETOS E CARTAS Rl~GIAS 

nunca serão pecuniarios, reservados privativamente aos Coroneis 
dos Corpos, que com os mais 01ficiaes Superiores serão respon
saveis pelo estado do armamento elos seus respectivos Corpos. 

E para que não possa haver pretexto para se não conservar 
sempre em bom estado o armamento dos referidos Corpos, rece
berá cada um delles todos os annos dos Armazens R.eaes a vige
sima quinta parte do respectivo armamento, por outra equivalente 
d'.armas velhas, que comtudo se n~o receberão se não vierem 
concertadas e com todas as peças ; para o que serão, no tempo da 
sua recepção, examinadas pelo Inspector Geral de Artilharia, ou 
algum delegado seu. 

O armamento de todas as praças do Regimento de Cavallaria 
Miliciana constará de sabre e de duas pistolas. 

§ IV 

Modo de prover os postos na legião 

So haverá accesso na Legião dentro da mesma arma, até ao 
posto de Sargento Mór inclusivamente, sem que seja permittido 
a individuo algum a passagem de uma para, outra; exceptuada 
só a Artilharia, onde os postos se devem conferir por opposição 
na fórma da Lei. 

Os postos de Coronel e de Tenente Coronel serão conferidos 
sem distincção de arma. 

Palacio do Rio de Janeiro em 29 de Agosto de 1808.- D. Ro
drigo ele Sou:;a Coittinlw. 

DECRETO - DE 31 DE AGOSTO DE 1808 

Dú u ova fürma ú administ1·açiio da fazend.:t da S.:tntn, Cruz. 

Querendo dar uma nova forma á, Administração da fazenda de 
Santa Cruz, que foi dos denominados Jesuítas desta Capitania, 
e que se acha incorporada nos meus reaes proprios : seu servido 
nomear para Superintendente della a Leonardo Pinheiro de 
Vasconcellos, do meu Conselho; para primeiro Administrador a 
João Mawe; para segundo Administrador e Thesoureiro ao Sar
gento Mór de Cavallaria João Fernandes da Silva ; para Almo
xarife dos paços e Director das manadas de cavallos, eguas e 
bois de serviço, a Francisco Damaso, para que com dous Escriptu
rarios que nomear o referido Superintendente, debaixo das in
strucções que lhe expedir o Presidente do meu Real Erario, pro
movam o augmento do rendimento e progresso da agricultura e 
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ramos de industria <le que é susceptivel aquelle predio, 
vencendo os ordenados que eu for servido estabelecer, segundo 
o que me propuzer a respeito delles o sobredito Superintendente: 
estabelecendo-se na mesma administração um cofre com tres 
chaves, das quaes terá uma o primeiro Administrador, outra o 
segundo e a terceira o primeiro Escripturario, entrando no dito 
corre todo o rendimento prevoniente desta auministração, e sa
tisfazendo-se á boc:t delle as respectivas despezas, com a legali
dade estabelecida a respeito das da minha Real Fazenda. D. Fer
nando José de Portugal, do Conselho de Estado, Presidente do 
meu Real Erario, o tenha assim entendido e o faça executar corn 
os despachos necessarios, sem embargo de quaesquer Leis, Re
gimentos ou disposições em contrario. Palacio do Rio de Ja
neiro em :31 de Agosto de 1808 . 

Com a rulJrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

AL VARA - Dl~ 1 DE SETE~IBltO DE 1808 

Ol'dcna q ne cit·cule 111 em todas as c:1 pitanias do in teriol' as llloedas de ou1·0 

prata e cobre 11ue col'rem n~s lle beira-mar, e, prohibe o curso elo ouro c111 

pó, como moeda. 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que o presente Alvará com 
força de lei virem, que tendo consideração ao estado de deca
dencia, cm que se acham todas as minas de ouro do Estado do 
Brazil, e ao abuso que se faz, extraviando-se a maior parte do 
ouro que llellas se extrahe, com gravissimo prejuizo da minha 
H.eal Fazenda, e dos interesses dos meus fieis vassallos que se dão 
a este genero de industria, : e não permittindo as actuaes cir
curnstancias por em pratica as saudaveis providencias estabele
cidas no Alvará ele 13 de ~1ai0 de 1803, e particularmente as que 
contribuiriam para melhorar o trabalho das referidas minas, e a 
condição dos Mineiros : desejando que se aproveite quanto ser 
possa esta fonte de riqueza, que a natureza liberalisou a este 
vastíssimo Estado ; e merecendo muito a minha real contempla
ção o ouro, por se poder considerar não só como mercadoria, 
mas fambem como materia, a mais apropriada, para moeda, pelas 
suas qualidades intrínsecas que lhe augmentam o valor político, 
servindo de medida commum aos mais valores ; :wu servido 
determinar o seguinte. 

I. Circularão daqui em diante, em todas as Capitanias do in
terior, todas as moedas de ouro, prata e cobre que circulam 
nas de beira-mar, com os seus respectivos valores ; havendo-se 
por derogadas todas as reaes determinações que o contrario 
ordenavam. 
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II . Nii',o cahendo nas forças das Casas da Moeda do Estaào do 
Brazil re::unhar as moedas estrangeims com a promptidão que 
convém ; e attendendo á precisão que ha de moeda de prata na 
Capittnia de Minas Geraes, p;i,ra que o nnmerario tenha a 
devitla proporção com os mais valores, e se possam realizar as 
mais providencias que mando estabelecer a este respeito : hei 
por bem que os pesos hespanhóes, marc:idos a ponção com o 
cunho das minhas Armas Reaes corram na dita Capitania 
com o valor de 960 réis, que é o mesmo que valeriam, se fun
didos fossem e reduzidos a moeda corrente do Paiz. E todos os 
que assim não forem marcados a ponção, continuarão a gyrar 
como ató agora, considerados como genero ou mercadoria. 

III. Pas:;ados tres mezes depois da publicação deste meu Alvara, 
não será o ouro em pó considerado como moeda, nem como tal 
podera correr, mas sómente como genero, que unicamente se 
podGrá vender nas casas de permuta e ele fundição, onde se re
duzirá, a barras, as quaes continuarão a ter o uso e destino que 
até agora tinham. 

IV. Os Intendentes das mencionadas Casas, mandarão fundir 
todas as parcellas de ouro em pó que se lhes apresentarem e pe
sarem de uma onça pam cima, e dellas se extrahirú o quinto 
para a minha Real Fazenda: e não convindo proceder ao ensaio 
de mui diminutas parcellas, até o peso de tres onças se deter
minará o valor intrinseco do ouro pelo simples toque, e dahi 
para cima por competente ensaio, se as partes o requererem. 

V. E querendo facilitar as transacções em Paizes tão remotos, 
assim como os transportes dos cabedaes que de ordinario se 
fazem com grande difficuldade e risco: sou servido ordenar que 
convindl, os proprietari.os do ouro que vier ús casas de fundição, 
se lhes de daquella porção que quizerem, em logar de barras, 
letras impressas a pagar ú vista pelas respectivas Juntas de 
Fazenda, ou no meu Real Erario, que serão passadas pelos Escri
vães das Intendencias e assignadas pelos Intendentes e Thesourei
ros dellas, as quaes se receberão como moeda corrente em todos os 
pagamentos que se houverem de fazer á minha Real Fazenda. 

VI. Nas sobreditas Casas de fundição havera fundos competen
tes em moeda, para o resgate <las parcellas de menor peso que 
o de uma onça, e para as 1mds diminutas que tiverem valores 
correspondentes, nas moedas que hão de circular, pagando-se a 
1$200 por oitava, valor com que actualmente corre. E não se 
receberá das partes, nas mesmas casas de fundição e de permuta, 
ouro que não seja limpo de esmeril e de outras materias hete
rogeneas, para evitar quanto for possível, o prejuízo da minha 
Rec1l Fazenda. 

Vll. Far-se-hão os resgates e permutas, quanto puder ser, 
nos termos prescriptos no art. 4°, §§ 4° e 5° do Alvará de 13 
de Maio de 1803; e occorrendo na pratic_a algumas diffiuldades 
ou embaraços, os Intendentes das Fundições, de accordo com o 
Intendente Gera,l das Minas, me consultarão pela Repartição do 
meu Real Erario, pn,ra eu deliberar o que mais convier ao meu 
Eerviço. 
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VIII. Apresentando-se nas Casas de fundição ou de permuta, 
parcellas de ouro, em que haja certeza ou grande presumpção de 
falsidade, se procedera a um rjgoroso exame por meio da dissolu
ção pela agua-forte, ou da amalgamação; qne só nestes casos po
derá ter logar. E os que forem comprehendidos neste delicto, 
sendo livres, serão punidos com as penas impostas no Alvarà, de 
13 de Mdo de 1803 ; e sendo escravos, com trezentos açoites pela 
primeirn vez, e com seiscentos pela segunda reincidencia, dados 
interpoladamente a arbítrio dos Intendentes. E isto se entenderú 
não cofütando que o senhor foi complice no crime ; porque sen
do-o, terá o castigo do sobredito Alvará. 

IX. E por que vai muita distancia de umas a outras casas de 
fundir;ão a que devem concorrer, para serem permutadas as mais 
pequenas parcella~ e seria incommodo e até impossível traze
rem-se de füo longe para se fundirem e permutarem: deter
mino que os Intendentes das fundições, de accordo com o Inten
dente Geral das Minas, escolham nas Villas e Arraiaes mais 
remotos do logar da sua residencia as pessoas de maior allo1utção 
e p1·olJidade e lhes incumliam o resgate e permuta do ouro de 
faisqueira. E os que assim forem encarregados, vencerão pol' este 
tralialho o que está determinado no § :--~ 0 do art. 4° .::lo Alvarú de 
13 de Maio de 1803 e além disto os Intendentes me consultarão 
os premios de honra que mais apropriatlos forem para eu lhes 
conferir corno for justo. 

x. Das lntendencias se passarão to(los os mezes as quantias 
de dinheiro que parecerem necessarias para esta permuta, e ao 
mesmo tempo em que se fizer dellas entrega aos solireditos en
carregados, se receberú o ouro que tiverem o qual se deverá 
fundir separadamente na respectiva Intendencia p:Ha se poder 
conhecer o bom ou mito serviço dos referidos encarregados das 
permutas ; remettendo~se as mesmas quantias assim fundidas 
todos os tres mezes á Junta da Fazenda de Villa, Rica, para as 
enviar ao meu Real Era rio. 

XI. Continuarão a ser punidos com as penas estabelecidas, e 
que ordeno fiquem em seu vigor, os que extraviarem ouro em 
pó; e nas mesmas incorrerão todos aquelles, em cujo poder se 
achar mais de tres onças de ouro em pó sem guia dos permuta
dores para a Casa da fundição, não sendo Mineiros que o tenham 
extrahido e apurado de suas lavras, mas neg·ociante, ou qual
quer outra pessoa de quem se possa suspeitar extravio; pois que 
hei absolutamente por prohibida toda e qualquer transacção 
mercantil a troco de ouro em pó. 

E este se cumprirá, como nelle se contém. Pelo que mando a 
Mesa do Desembargo do Paço, e da Consciencia e Ordens, Presi
dente d<? meu Real Erario, Regedor da Casa da Supplicação 
do Braz1l, Governador da Relação da Bahia, Governadores e 
Capitães Generaes, e mais Governadores dos meus Domínios 
Ultramarinos, e a todos os Ministros de Justiça e mais 
pessoas, a quem pertencer o conhecimento e execução 
deste Alvará, que o cumpram e guardem, e façam cumprir e 
guardar tão inteiramente, como nelle se contém, não obstante 

A 
10 



128 CARTAS DE LEI ALVAR..\.S DECRETOS E CARTAS RÉGIAS 

quaesquer Leis, Alvarás, Regimentos, Decretos, ou ordens em 
contrario, porque todos e todas hei por derogados para este e:ffeito 
sómente, como se delles fizesse expressa, e individual menção, 
ficando aliás sempre ém seu vigor: e este valerá como carta, pas
sada pela Chancellaria, ainda que por ella não lrn de passar, e 
que o seu effeito haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da Ordenação em contrario ; registrando-se em todos os logares, 
onde se costumam registrar semelhantes Alvarás. Dado no Pala
cio do Rio de Janeiro em 1 de Setembro de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernanclo Josc de Portugal. 

Alvara com força de Lei pelo qual Vossa Alteza Real ha por 
bem ordenar que em todas as Capitanias do interior circulem 
moedas de ouro, prata e cobre; e prohibir, que o ouro em pú 
circule como moeda ; na fórma acima exposta. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão o fez. 

CARTA REGIA - DE 1 DE SETEMBRO DE 1808 

Dcter,ninn, o numero d~ recrutn,s pn,ra o Exercito que deve fornecer a C::tpit'.tuia 

<le !\[in:1s Geraes. 

Pedro Maria, Xavier de Ataide e Mello, do meu Conselho, 
Governador e Capitão General da Capitania de Minas Geraes. 
Amigo. Eu o Principe Regente vos envio muito saudar. Sendo-me 
presente a urgente n<':lcessidade que ha de completar os Regi
mentos de Infantaria desta Córte, e conhecendo igualmente que 
a grande povoação que já tem essa Capitania apenas é obrigada 
a dar recrutas para um Regimento de Cavallaria de Linha e 
para os diffcrentes Corpos Miliciano.s ela mesma Capitania, ao 
mesmo tempo que o serviço militar de oito annos nesta Côrte 
não só não será pesado a esses habitantes, mas até lhe procurará 
uma maior civilisação o muitos conhecimentos de agricultura 
e artes, que ahi não poderiam adquirir, e que depois servira 
a introducção ele muito uteis conhecimentos nessa Capitania: 
sou servido de ordenar-vos que de todos os Regimentos Mili
cianos que ahi lrn, mandeis tirar, quanto fôr possivel_ voluntaria
mente, o contingente necessario para formar 2.000 recrutas 
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sãos e robustos, os quaes vencerão soldo logo desde o dia que 
dahi partirem, e commandados por Ofüciaes escolhidos dos 
mesmos Corpos, que hão depois regressar logo que aqui hou
-verem entregado os recrutas, os façais marchar sem perda de 
tempo para esta Capitania, afim de ser,'3m alistados nos Corpos 
ile Infantaria desta Côrte, apresentando-se para isto ao Marechal 
Ajudante General encarregado interinamente do Governo das 
Armas. H.ecommendo-vos outrosim que estes alistamentos sejam 
feitos pelo modo m9nos oneroso para a lavoura e mineração, 
que a leva sej;1 tirad11, dentre o numero dos solteiros, e que a 
todos promettais no meu l'eal nome, não só que terão baixa no 
:fim de oito annos de serviço, mas que serão depois contemplados 
com preferenci;1 em todas as datas e sesm;1rias que houverem 
de distribuir-se. No que tudo espero que mostreis o vosso zelo 
e actividade, procurando que este recrutamento se ache aqui 
tlentro do menor prazo de mezes que ser possa, convindo ao 
bem do meu real serviço a maior celeridade na execução desta 
medida. Escripta no Palacio do Rio de Janeiro em 1 de Setembro 
de 1808. 

PRINCIPE. 

Para Pedro Maria Xavier de Ataide e Mello. 

DECRETO - DE 1 DE SETE:\IBRO DE 1808 

1Iancla vfr da lilw, dos Açores 1.500 familias p:,ra a Capitania do Rio Grande 

do Sul 

Tendo em muito particular consideraçfo a n8cessidade que lia 
de povoar a interessc1nte Capitania fronteira do Rio Grande e 
não menos o objecto de poder ter soldados, ele que na mesma se 
experi!llenta uma grande fa,Ita, e conhecendo que as instituições 
políticas fundadas na extrema ui visão das terras, com que os 
meus augustos avós e predecessores, os Senhores Reis de Por-
1ugal, crearam nas Ilhas dos Açores ; fa,z que a povo1ção cresça 
alli demasiadamente e necessite ser diminuída de certas em certas 
épocas, para que o mesmo numero de habitantes se conserve na 
sua conveniente proporção com a quantidade das producções do 
seu sólo. Sou servido ordenar que das Ilhas dos Açores, se 
mandem vir 1.500 familias ou um proporcional numei·o de 
homens e mulheres em termos de casar, tirado, quanto ser 
possa, voluntariamente das mesmas Ilhas para se transplantarem 
para a Capitania do Rio Grande, onde ordeno ao respectivo Go
"'Jernador e Capitão General 1 lhes mande distribuir pequenas 

A 
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sesmarias que hajam de cultivar, favorecendo qua,nto ser possa 
o seu Estabelecimento, na firme espera0ça que dahi haja de 
resultar um grande augmento de povoação, com que depois não 
só resulte o accrescimo de riqueza e prosperidade da. mesma 
Capitania, mas se segure a sua defeza em tempo de guerra. 
O Visconde de Anadia, Conselheiro, Mini:::itro e Secretario dos 
Negocios d.:t Marinha e Dominios Ultramarinos, o tenha assim 
entendido e faça exe1:mtar na parte que lhe toca. Pa,lacio do Rio 
df'I .Janeiro em l de Setembro do 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

CARTA RÉGIA -DO 1° DE SETE~IBRO DE 1808 

Sobre os Corpos ele ~,Iilicias e:n S. P:wlo. 

Antonio José da França e Horta, do meu Conselho, Gover
nador e Capitão General da Capitania de S. Paulo. Amigo. Eu 
o Príncipe Regente vos envio muito saudar. Havendo pelo meu 
Alvara de 29 do corrente mez ordenado uma nova organisação 
pa't'a os Corpos de Linha dessa ~apitania, e determinado igual
mente que se levantasse um Regimento de Cavallaria Miliciana, 
composto de destacamentos tirados dos outros de3ta natureza, afim 
de que uma tal força podesse tornar-se respeitavel e capaz de ser 
destinada a uma parte de defeza da, fronteira ; sou agora servido 
ordenar-vos, que não façais a mais leve alteração no resto dos 
Corpos Milicianos da mesma Capitania, antes procureis concer
val-os no pé em que se acham, fazendo ensaiar os chamados da 
Marinha nos exercícios praticos de Artilharia, para o que man
dareis peças com os seus competente;; reparos para os differentes 
districtos daquelles Corpos, afim de que trabalhem com elles e 
naquelles dias até agora destinados para os exercícios de Infan
taria; e ao mesmo tempo vos recommendo que não façais. sem 
causa urgente juntar estes Corpos mais de uma vez por anno, 
afim de que este serviço, se torne quanto ser possa, menos pesado, 
ao commercio e agricultura do paiz ; o que assim havereis en
tendido e fareis fielmente executar. Escripta no P,dacio do Rio 
de Janeiro em o 1 º de Setembro de 1808. 

PRINClPE. 

Para Antonio José da França e Horta. 
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DECRETO - lll~ 2 DE SETK\IBRO DE 180j 

Declara o uniforme dos t'acultativus e mais empregaclos üos Hospit!les :\Iilit!tres. 

Havendo designado no plano geral dos uniformes, que rlei ao 
meu Exercito do Reino, e no a viso declaratorio de 7 de Maio do 
anno passad0, quaes eram aquelles destinados para os facultativos 
e mais empregados dos Hospitaes Militares : sou servido or
denar que esta mesma clisposi(;ão se observe no Continente do 
Brazil, com a simples altecação de que a farda deve ser azul 
ferrete, em log-,tr de pedrez, e de que não usarão de florete, mas 
sim de traçados curtos. O Conselho Supremo Militar o tenha 
assim entLmdido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 
2 de Setembro de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 5 DE SETEMBRO DE 1808 

Acceita o emprestimo oífereci<lo por Antonio Caetano Pinto Coe,ho da Cunha. 

Attendemlo ao que me representou Antonio Caet:rno Pinto 
Coelho da Cunha, Sargento Mór do Regimento de Milícia da 
Comarca do Sabará, sou servido acceitar-lhe o emprestimo de 
40: 000$000, que se propõe füzer á minha Real Fazemla por 
tempo de 10 annos, de cuja quantia vencera o juro de 5 °/0 , pag-os 
regularmente aos quarteis pela Contadoria da Intendencía de Sa
barú, sendo livres de todo e qualquer imposto; com a declaração 
de que este capital, se n.lo distrntará antes daquelle deter
minado prazo de 10 annos, no fim do qual porem prose~·uirú o 
contracto deste juro, não se requerendo o seu distrate. D. Fer
nando Jo:,e de Portugal, do meu Conselllo de Estado, Ministro 
Assistente ao Despacho e Presidente do meu Real Erario, o 
tenha assim entendido e nesta conformidade expeça as ordens 
necessarias á Junta da Fazenda da, Capitania, de Minas Geraes. 
Pala,cio do Rio de Janeiro em 5 de Setembro de 1808. 

A 
12-

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 



l!.32 CARTAS DE LEI ALVARÀ.S DECRETOS E CARTAS RÉGIAS 

DECRETO- DE 5 DE SETEl\IERO DE 1808 

J.~s_tahelece no Re:11 Erario a Dit·ectoria e ~\.dministra,:ão da extracc:;ão 

dbmantina. 

Havendo creado nesta Capital pelo Alvará de 28 de Junho do 
-corrente anno, um Erario para a arrecadaçilo e distribuição 
{ia minha Real Fazenda, com as mesmas incumbencias e en
eargos que tinha o d.e Lisboa: e havendo-se sempre feito pelo 
mesmo Erario a IJirectoria e Administração da extracção dia
:mantina, depois da extincção do contracto dcs diamantes do Serro 
úo Frio: hei por bem que no referido Er,1rio novamente creado, 
:haja a mencionada Directoria e Administração, debaixo da ins
·pecção do Presidente do dito Tribunal, do qual serão Directores 
o Thesouroiro Mór, o Escrivão da l\Iesa, e o Contador Geral d.a 
primeira Repartição, veneendo cada um delles ele ordenado an
nual, a quantia de 400$000, em logar dos 600$000 que percebiam 
,em Lisboa, pagos aos quarteis por uma folha separada, que para 
o seu pagamento se processará no mesmo Erario, como se pratic,1 
com as mais pessoas empregadas nelle. Tendo cada um dos sobre· 
,ditos Directores a competente chave do cofre em que se guar-
·,larem os diamantes, que deverá ser conservado na casa forte 
ilo sobredito Thesouro Real e Publico : instaurando para o go
verno e institutos da referida Directoria, todas as Lei::;; e Ordens 
,que foram expedidas pelo Erario Regio de Lisboa, e que ate o 
presente se não acharem ou forem derogadas por outras Leis, 
Alvarás ou Ordens posteriores. D. Fernando José de Portugal, 
-do Conselho de Estado, Presidente do meu Real Erario o tenha. 
assim entendido e o faça executar com os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 5 de Setembro de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 5 DE SETEj\IDRO DE 1808 

Autoriz:1. o desconto dos bilhetes dos assign:.i.ntes das Alfandegas. 

Hei por bem ordenar que para as despezas do trato successivo 
~1ue se devem fazer em moeda corrente pelo meu Real Erario, se 
:;possa por elle descontar a quantia que necessaria fôr, dos bilhetes 
oobre os assignantes da Alfandega, praticando-se neste desconto 
-0 premio mercantil de meio por cento ao mez, calculado sobre o 
vencimento dos ditos bilhetes; a cujo fim o Presidente do meu 
fü.eal Erario, nomeará, emquanto nesta Capital não se houveres· 
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tabelecido o Banco Nacional, aquelles dos commerciantes que, 
julgar mais idoneos para o referido desconto. O mesmo Presidente 
do meu Real Erario, o tenha assim entendido e o í'aça executar 
com as ordens necessarias. Palacio do Rio de Janeiro em 5 de. 
Setembro de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

PLE~OS PODERES - Dl'i 7 DE SETEMBRO DE 1808. 

llit pleno~ poclcr,,s a n. ltoLlrig) tle Sonza Coutinho pa,·:1 ajustar c11,· 

Tr::tta,lo <le .-\llLança e Commercio com a üram Bretenha. 

D. J o[o por graça de Deus Princ:ipe Regente de Portugal e dos, 
Algarves, etc. Faço saber a todos os que as presentes letras. 
virem: que sendo indispensavel na presença do estado actual. 
da situação politica de Portugal, e da resolução que tomei de 
transferir-me com toda a minha real familia paril o Continente 
do Brazil, ajustar um Tratado definitivo de alliança e com
mercio com a Gr,mde Bretanha, que haja de supprir aquelles
ató agora existentes com o Reino de Portugal, e procuri.1r aos 
vassallos ele ambas as Nações as reciprocas vantagens, que 
umü; perfeita igualdade de direitos lhes deve facilitar : e consi-·· 
derando o verdadeiro interesse, que o muito Alto e muito 
Poderoso Principe Jorge Terceiro, Rei da Grande Bretanh:;i, meu 
Bom Irm[o e Primo, toma nas vantagens e conservação da 
Monaechia Portugueza, manifestando sempre as mais incon
trastaveis provas ele amizade e affecto correspondente á antiga 
alliança. subsistente entre ambas as Corôas: hei por bem nomear
por meu Plenipotenciario a D. Rodrigo de Souza Coutinho,. 
Fidalgo da minha Cas:1, Senhor de Payalvo, Commendador ela 
Ordem de Christo, Gram-Cruz da Ordem Militar de S. Bento de 
A viz, do meu Cor,1selho ele Estado, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocio~ Estrangeiros e da Guerra, para que 
conferindo com Lord Visconde Strangford, Cavalheiro da Ordem 
do Banho~ Enviado Extraordinario e Ministro Plenipotenciarfo, 
de Sua Magestade Britannica, autorisado para este fim com 
igual Pleno Poder, possa com elle ajustar um Tratado, que do 
uma, e outra parte se propuzer, e convier, com o fim de con
servar e estreitar cada vez mais, as relações de alliança e 
amizade das duas J\1onarchias, procurando a integridade desta, 
e e3tabelecendo as bases de um Commercio, que pela liberalidacte, 
de seus principios hajG, de trazer a maior prosperidade a ambas 
as Nações ; e isto com aquellas clausulas, condições e restricções 
declaradas no mesmo Tratado, para o que lhe dou pleno pode,. 

A 
13 
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e ampla faculdade: e tudo que pelo dito D. Rodrigo de Souza 
Coutinho, meu Plenipotenciario ad hoc fór concluido, rijustado 
e firmado em meu real nome o haverei por firme e valioso, e o 
contendo nestas letras prometto em fé e palavra real fazer 
guardar inviolavelmente ; o me oLrigo a mandar passar Carta 
de Ratificação que será trocrida no tempo estipulado. Em fé do 
que lhe mandei passar as presentes por mim assignadas, e 
selladé1S com o sello grande do minhas armas. Dadas no Palacio 
do Rio de .Janeiro aos 7 de Setembrn de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernando Jose de Portugal. 

Letrris pelns quaes Vossa Alteza Real ha por bem nomerir seu 
Plenipotenciario a D. Rodrigo de Souza Coutinho, Fidrdgo da 
Sua Casa, Senhor de Payalvo, Commendador da Ordem de 
Christo, Oram-Cruz da Ordem Militar de S. Bento de Aviz, do 
seu Conselho de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios Estrangeiros e da Guerra, para ajustar e firmar até 
ao ponto de ratificação com Lord Visconde Strangford, Caval
leiro da Ordem do Banho, Enviado Extraordinario, e Ministro 
Plenipotenciario de Sun Magestade Britannica, um Tratado 
definitivo de Alliança e Commercio entre Vossa Alteza Real e 
aquelle Monarcha. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Guilherme Cypl'iano de Souza a fez. 

CARTA RÉGIA ~ DE 7 DE SETEMBRO DE 1808 

Manda promover a extracção do sal d as marinhas das Capitanias de Pernam

buco, Rio Grande do Norte, Bahia e Ceará. 

Caetano Pinto do Miranda Montenegro, do meu Conselho, Go
vernador e Capitão General da Capitania de Pernambuco. Amigo. 
Eu o Principe Re,'.:.!ente vos envio muito saudar. Sendo-me pre
sente a falta de sàl que se póde experimentar nos meus Dominfos 
do Brazil, por haver cessado a correspondencia entre o meu 
Reino de Portugal e este Estado, e querendo atal~ar as cons~
quencias nocivas que da falta de um genero tao necessario 
podem vir aos meus fieis vassallos: sou sei:vido ordenar-v.os q_ue 
façriis promover a extracção do sal das marmhas dessa Capltama, 
da de Itamaracá e Assú na do Rio Grande do Norte, animando os 
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povos ao aproveitamento de todas as salinas naturaes qne ofl'ere
cer o terreno, ficando o dito genero livre de toda a imposição, 
não obstante o disposto na Alvará de 24 de Allril de 1802: e que 
sendo comprado pelos preços mais commodos que as actuaes 
circumstancias permittirem, escolhendo-se sempre o sal de me
lhor qualidade, o remettais por conta da minha, Real Fazenda 
para esta Cidade, Ilha de Santa Catharina e Rio Grande do Sul, 
deixando ao vosso arbítrio todas as providencias que vos pare
cerem proprias ao fornecimento do dito genero, assim para o 
consumo da terra, como desta e mais Capitanias; dirigindo ás 
Juntas da Fazendn, competentes conhecimentos de recibo do dito 
genero, para ser pago aos carregadores na fórma dos vossos 
avisos ao dito respeito: isto porém no caso de não haverem 
especuladores particulares, p01' cuja conta se possam prover com 
abundancia estas Capitanias. Espero do zelo com que me servis, 
façais exactarnente cumprir quanto sobre este assumpto vos hei 
por mnito recommendado. Escripta no Palacio do Rio de Janeiro 
aos 7 de Setembro de 1808. 

PRINCIPE 

Para, Caetano Pinto de Miranda Montenegro. 

Iguaes Cartas Régias foram em da ta de 27 deste mez dirigidas 
ao Governador e Capitão General da Bahia a respeito das salinas 
de Sergipe d'El-Rey e ao Governador da Capitania do Ceará 
sobre as salinas de Mossó, Cocó e Mandahu. 

DECRETO - DE 8 DE SETEMBRO DE 1808 

Approva os uniformes de Real corpo de Engenheiros, 

~lei por bem approvar para o Real Corpo de Engenheiros os 
umforn:ies grande e de campo, indi~a~os no figurino que com 
este baixa. O Conselho Supremo Militar o tenha assim enten
dido e expeça a este respeito as ordens necessarias. Palacio do 
Rio de Janeiro em 8 de Setembro de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 
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DECRETO - DE 8 DE SETEMBRO DE 1808 

Concede a gradua0iio ele Tenentes aos Cirurgiões :'.\Iúres dos Regímcnto.s. 

de J\Iilicias. 

Attenàendo á representação que os Cirurgiões Móres dos Re
gimentos de Milicias têm feito subir ú minha real presença, sou 
servido de declarar que aos supplicantes se estenda a graça que 
tenho feito aos Cirurgiões Móres dos Corpos de Linha, conceden
do-lhes a graduação de Tenentes. O Conselho Supremo Militar 
o tenha assim enten!lido e lhes faça expedir os despachos neces
sario. Palacio do Rio de Janeiro em 8 de Setembro de 1808. 

Com a rubrica elo Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 13 DE SETE1\1TIRO DE 1808 

Autoriza o Corregerlor do Cível da (;0rtc para poder nsar ele toda jurisrlicr:i•1 

que compete :w logar de .Juiz (h India e Mina, 

Tendo consideração a que não deve parar o expediente dos 
negocios que pertencem ao Juiz de India e Mina e não o havendo 
por ora ne~ta Côrte ; hei por bem autorizar o Desembargador 
Corregedor do Civel cLi Côrte, para, que possa usar de toda a ju
risdicção que compete ao logar de Juiz de India e Mina, e:rne
cendo-a na conformirlade das minhas leis e mais disposições 
régias. A Mesa do Desembargo do Paço, e da Consciencia e 
Ordens o tenha assim entendido e o faça executar. Palacio do 
Rio de Janeiro em 13 de Setembro de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 20 DE SETEMBRO DE 1808 

A pprnva as instrucções pro viso rias para a administrarão da Fazend:,. de 

~anta Cruz, 

Havendo por meu Real Decreto de 31 de Agosto do presnete 
anno dado uma nova forma á admínistração da Fazenda de Santa. 
Cruz, e nomeado Superintendente da mesma fazenda a Leonar~o 
Pinheiro de Vasconcellos, do meu Conselho, par:t que as provi-
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dencias que houver de dar em desempenho desta importante 
commissão, que fui servido coníiar ao seu zelo, activid.ad.e e pres 4 

timo, tenham o seu pretendido effeito e não sejam a cada passo 
demoradas por falta de approvação: hei por bem autorizar ao 
dito Superintendente, para que possa promover e dirigir a ad
rninistraç[o da mesma fazenda, como melhor lhe parecer, e de 
accôrdo com o primeiro administrador nomeado, que todavia lhe 
sera sulJordinado, bem como todos os mais empregados na dita 
fazenda, dando-me conta pelo Presidente do meu Real Erario dos 
estabelecimentos que julgar conveniente emprehe11der e levan
tar de novo, e das alterações e mudanças mais essenciaes que 
honver de fazer, para eu determinar o que fôr servido. Outrosim 
sou servido autorisar o sohredíto Superintendente, para que possa 
mandar vender na occasião que lhe parecer mais conveniente 
todos os etreitos, gados, madeiras e mais producções da mesma 
Fazenda de Santa Cruz, devendo entrar o seu producto em o 
cofre da, administração, bem como o preço de todas as producções 
e effoitos da dita fazenda, que se receberem na minha Real Casa,. 
ou em algumas das Estações Reaes, regulado como se fossem 
vendidas a 1mrticnlares, e satisfazendo-se à boca do cofre por 
de.,;pacho elo solJredito Superintendente1 e com a legalidade esta
belecida a respeito das despezas da minha Real Faze11da, os or
denados dos empregados rnt administrnção e as rrais despezas do 
costeamento do mesmo predio ; ficando a cargo do Superinten
dente rnio sómente a exec11ção llaS instrucções provísionaes qtrn 
com este mon Real Decreto baixam, assignaclas pelo Presidente 
do meu Real Erarin, mas o fazer :-;ubir todos os mrnos ú minha 
real presença, pelo Presidente do meu R.eal Ernrio, um balanço 
de toda a receita e deSJ)eza annunl do cofre ela administração, 
com o inventnrio do;; efl'eitos que ficarem em ser, acompanhado 
de uma exposição de todos os tl'almlhos e melhoramentos que se 
houver foito e conseguido em ohjectos de agricnltura, eonstruc
ção de odificios, e eamos de industria estabelecidos comparando
se sempre o estado actual da fazernla de Santa Cruz, e a sua 
despeza e rendimento annual, com o qne tinha antecedentemente, 
para o que serão remettidos pela cst.ção competent0 á nova ad
ministração todos os títulos, mappas, plantas, repres 1mtaçõrs e 
planos feitos solwe a dita fazenda, escI'ipturas dos rtrrendamentos 
das terra:, que lhe pertencem, escriptura da venda dos dous en
genhos do Tagoahy e Piauhy, com a demarcação do terreno que 
::;e lhes annexou, certidão do li,1uido producto do seu rendimento 
em cada um dos seis mais proxirnos annos preteritos, e geral
mente todas as contas e documentos relativos it passada adminis
tração. D. Fernando José de Portugal, do Conselho de Estado, 
Presidente do Real Erario, o tenha assim entendido, e o faça ox
ect~tar com os despachos necessarios, sem embargo de quaesquer 
Leis, Regimentos ou disposições em contrario. Palacio do Rio de 
Janeiro em 20 de Setemliro do 1808. 

A 
15 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 



138 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS REGIAS 

Instrucções provisorias para a administração da Fazenda de 
Santa Cruz 

DO SUPERINTE~DENTR 

1. 0 Ao Superintondentl) da Fazenda de Santa Cruz serão subor
dinadas todas ns pessoas empregadas na administração e trabalhos 
ela dita, fazenda, de qualquer ordem ou condição qne seja. 

2. º O Superintendente regulará os trabalhos de agricultura e 
de industria, como melhor lhe parecer, e de acordo com os Admi
nistradores e empregados, cada um no ramo que lhe for 
privativmner:.~e incumbido, prevnlecendo no caso de duvida a 
deliberação do Superintendente, o qual (leverá participar a Sua 
Alteza Real, pelo Presidente elo Real Erario, esta sua delibe
ração, l1em como todos os estabelecimentos novos que julgar 
convenientes, e a bem da Real Fnzernla, para que Sua Alteza 
Real decida como lhe parecer. 

3. º Poderá mandar vender, quando, e co'.llo julgar mais con
veniente, os generos de agricultura, industria, madeiras, gado 
vaccum e cavallar, recolhendo o seu proclucto ao cofre da admi
nistração. 

4.0 De todos os gcrneros que forem remettidos para a Real Casa, 
ou que forem recebidos em qualquer das Estações Reaes, pedirá 
o pagamento ao Real Erario, pelo preço que taes generos teriam, 
sendo vendidos a particulares, fazendo recolher ao cofre da 
administra<,>ão o dito pc1gamento. 

5. 0 l\1an,lará pagar por despacho, á boca uo cofre, todas as 
despezns de orden~1dos, e de custeio da fazenda, com as legali
da<les esta belecirlas nas despezas da Re:il Corôa. 

6. 0 Mandará proceder a um inventario de todos os escravos 
de um e outro sexo, com declaração dos seus nomes, sexo, 
officios, estado e idades, de um a cinco, de cinco a dez, de dez a 
quinze annos, e assim por diante, de maneira que conste com 
exricção o numero total dos escravos de que toma conta a admi
nistração. 

7. º Estabelecerá, ouvido o 1 ° administrador, o melhor methodo 
que lhe parecer conveniente ao tratamento, disciplina, e policia 
dos escravos, afim de que se consiga a sua conservação e augmento, 
promovendo-se os casamentos, e afim de <JUe se possa tirar 
do tr,, halho dos mesmos escravos o maior partido possível. 

8. 0 Mandará fazer mappas tliarios em que se vejam os destinos 
de todos os escravos, e a sua occupação, declarando-se nelles o 
numero dos promptos, o serviço em que foram occupados, o nu
mero dos doentes, dos mortos, dos presos, e todas as mais par
ticularidades que julgar convenientes, por um methodo analogo 
ao que se pratica nos Regimentos da tropa, e tantas quantas 
forem as divisões dos trabalhos que estabecer na Fazenda de 
Santa Cruz, assignando estes mappas os chefes de cada uma das 
repartições, que serão obrigados a apresenta-los ao Superinten
dente no fim de cada semana. 
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<J. 0 ;\fandará proceder a nm inventario de todo o gado vaccum 
e cavalhtr: para que se possa depois conhecer o augmento ou 
diminuição que tiver: o mesmo se fará a respeito de quaesquer 
outras cri.1ções ora existentes. 

10. Mandará tomar conta, por invent;1rio de t0tlosos utensilios, 
machinas, trastes e geralmente de tudo que ora pertencer à 
Fazenda de S,rnta Cruz. 

11. ~1and,trá pro2r•del' logo á l:mpez,1 e a,Lertura das valias, 
quantas sejam necessarias á conservação dos pastos1 que se 
devem ter sempre no melhor estado para sustento e augrnento 
das criações, que convém ter em pastos separados, segundo a sua 
qualicL1<i1\ idade e destino. 

12. Mandar:t proceder ao córte de toda a madeira que for 
necessarin, não sómer;te ao reparo e con:,ervaçào dos uctnaes 
edifício;; e officinas, mas pam a construcç[o (los novos que forem 
indispcnsaveis, e dos que :Sua Alteza Rerll houver de mandar 
fazer. 

13. Dnrá annualmente conta a Sua Alteza Real, pelo Presi~ 
dente do Real Erario, do estado do cofre d,t aclministração, 
acompanhando o balanço Je receita e despeza, uma memoria 
ou expo-si<;ão ele todos os melhoramentos qne no decurso do armo 
se obtiver.iro, tanto nos objectos de cultura já estr1 belechla e nas 
que de novo se introduzirem, como nos objectos de industria, 
com tabellas em qne se veja chrnmrnnte qual foi a prorlncção ele 
toda a ospeeie em que houve n:up1el le annu, o qual o rendimento 
liquido com~lnTndo com o do anno antecedente. 

14. Poderá o Superintendrmte procurar todo o dinheiro r1ue 
necessitar vara ª"' dcspezns correntes, a cinco por cento ou a, 
meio por cento ao mez, quando faltarem fundos no cofre da 
administrnção. pag,mclo-se successivamente o juro e capital 
logo que forem 1:mtrando os rendimentos da fazenda, dando no 
fim do armo urna couta particular do que a este respeito tiver 
feito, juntamente com os lJa l 11iços. 

15. Deverá apresentar tmlos os a1mos um mappa da, escra
vatura com declaração dos nascimentos, casamentos e mortes 
que houveram, comparado com o do anno antecedente. 

16. Deverá apresentar de tres em tres annos um mappa de 
tada a cri::ção de g,vlo vaccum e cavallar, para que se conheça 
o progresso ou diminuição que houver. 

17. Todas estas contas e relaçõ,•s deverão ser assignadas pelo 
Superintenclente, pelos Administradores, Almoxarife, e pelo Es
crivão da, receita e despeza rh administração. 

DO PRIMEIRO ADMINISTRADOR 

1. 0 Receherá o Primeiro Administrador, além do seu ordenado 
de 800$000, uma ri1ção de farinh,1, carno fresca, legumes; dous 
escravos e urr. cavallo para o seu serviço. 

2. 0 Terá a seu cargo a administração da Fazenda de Santa 
Cruz, dekdxo da iuspecção do Superintendente, a quem deverá 
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sempre propor tudo quanto julgar conveniente aos interesses da 
mesma, não sómente a respeito das actuaes culturas, mas das 
novas, que se emprehenderem pelos methodos e praticas da bem 
entendida agricultura, que tanto floresce em Inglaterra, ja pela 
introducção dos instrumentos mais apropriados, já pela alternação 
das culturas e conveniente adubo e preparação da terra. 

3. 0 Será igualmente encarregado de todos os objectos de in
dustria que für possivel e conveniente estabelecer ; tendo par
ticular cuidado sobre a nrnnufactura de manteiga e queijos. 

4. 0 Devaá dar particular attenção ao augmento do gado vac
cum, e ao melhoramento ela sua raça, par:1 que haja o maior 
numero possivel elo vaccas mansas, e ,le boa qualidade para se 
poder fazer manteiga e queijos em abundancia, estabelecendo a 
divi~ão dos pastos, sem a q u::tl nada se póde conseguir neste in
teressantissimo ramo de industrin,. 

5. 0 Dará semanalmente conta ao Superintendente de tudo o 
que lhe for incumbido, apresentando um diario em fórma de ta
bella, em que se es~1ecifiquem os trabalhos que se fizeram na se
mana, o numero de praças que teve debaixo da sua, direcção, e 
os productos que houveram. 

6. 0 No fim de cada anno fará uma exposição de tudo o que foz 
a bem da sobredita fazenua, comparando o seu estado, com 
aquelle em que a recebeu; cuja exposição, assignada pelo Superin
tendente, subirá com os balanços da receita e despeza á presença 
de Sua Alteza Real, pela repartição do Presidente do Real 
Erario. 

DO SEGU~DO AD:\HNlSTRADOR 

1. 0 O Thesoureiro e Segundo Administrador receherú, além do 
seu 0rdonaclo annual de 40C$000, uma ra(;ão de farinha, carne 
fresca, legumes; e um cavallo para o seu serviço. 

2 ° Deverá ajudar em tudo ao Primeiro Administrador com sub
ordinação ao Superintendente. 

~3. 0 Receberá no cofre da administraç-ão todo o dinheiro que a 
elle concorrer, e fará á, bocca do mesmo os pagamentos que lhe 
forem ordenados por despacho do Superintendente, e com as le
galidades estabelecidas nas despezas ela Real Fazenda, fazen(lo-se 
de tudo os competentes assentos uo livro mestre, diarios e au
xiliares que deveriTo sempre estar em dia. 

DO ALMOXARIFE DOS PAÇOS E DIRECTOR DAS MANADAS Dl•] 
CA VALLOS, EGUAS E BOIS DE SERVIÇO 

l. 0 Receberá o Almoxarife tlos Paços, Director das manadas de 
cavallos, eguas e bois de serviço, além do seu ordenado annual 
,le 400$000, uma ração de farinha, carne fresca, legumes ; e nm 
cavallo para o seu se1·viço. 
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2. 0 D:werá ter em boa areecada<;·ão toda a mobilia do Paço, 
cuidari na sua conservaç[o e reparo e em torla a nova obrJ, que 
se fizer, sendo em tudo subordinado ao Superintendente. 

3.0 Deverá ter particular cuidado no melhoramento e conser
vação das pastagens dos gados, na limpeza e abertura das vallas, 
no reparo e na fo,ctura das pontes, estrcidas e caminhos. 

4.° Conservará em pastos separados as differentes criações que 
lhe são incumbidas, cuidando muito no melhoramento da, raça. 

5.0 Dara semanalmente conta ao Superintendente de tudo o que 
lhe for incumbido, apres811tando um diario em forma de tabella, 
em que se especifiquem os trabalhos que se fizeram, o numero de 
praças que teve á sua disposição e os prolluctos que houveram. 

6. 0 No fim d0 cada anno fará uma exposição circumstanciada 
de tudo o que fez a bem da fazenda nos ramos que lhe foram 
confiados, comparando o seu estado com aquelle em (JUe os rece
beu; cnj:t expo~ição, assignada pelo Superintendente, snbirà à 
presença de Sua Alteza Real com os balanços da receita e despeza 
pela repartição do Presidente elo Real Erario. 

DO PRDIEIRO ESCRIPTURARIO 

l. 0 O Primeiro Escripturario servirá de Escrivão da adminis
traçilo da Fazenda de Santa Cruz o terá a seu cargo toda a 
escripturação da receita e despeza do The.:,oureiro e Segundo 
Administrador, bem como a do Almoxarife em livros separados 
que devera ter sempre em dia, assim como o diario e livros 
auxili.1res, quantos t'orem necessarios, para que se conserve na 
escri pt u ração a m:1 i o r clareza e e xacçêlo. 

2. 0 Terá igualmente a seu cargo a escripturação em livro se
parado de todas as transacções que se fizerem na dita fazenda, 
e as contas correntes de todos os rendeiros, ou devedores por 
f/ualqner titulo afim de se promover a cobranç:1 do que se dever 
á Fazenda de Santa Cruz. 

3.0 Dará mensalmente ao Superintendente um balanço do 
cofre da administração, e no fim do anno um balanço de tocht a 
recelta e despeza quo tiver tido o Thesoureiro no dito anno, 
comparada com a do armo ante::edente, e acompanhado dos do· 
eumentos que legalisttrem a desp3za; cujo balanço annual, 
assignado pelo dito Escrivão, pelo Thesoureiro e pelo Superin
tendente deverá subir á presenç1 de Sua Alteza Real pelo 
Presidente do Real ~rario. 

D::> SEGü~D:) ESCRIPTURARIO 

l. 0 O Segundo Escripturario farú as vezes do primeiro em todos 
os seus im?)edimentos, e o ajudará na escripturação do diario 
livros auxiliares e inventario do cartorio da ar:lministração. ' 

~-º Será enc'.lrregado do registro de t0tlos o.s diplomas reofos e 
de todas as resoluçõ3S e despachos do Superintendentg, bem ºcomo 
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do arranjo e foctura dos mappas, ou diarios que semanc1,lmente 
devem dar ao Superintendente o Primeiro Administrador e Al
moxarife, e de todos os inventarios e mappas que forem necAss1rios. 

3.0 Assistirá á distribuição dos escravos quando sahirem para 
os differentes trabalhos, fazendo logo os devidos assentos e lem
branças indis pensa veis á organização do dia,rio. 

4. º Será subordinado, bem como o Primeiro Escri pturario, ao 
Sup6rintendonte. 

P1lacio do Rio de Janeiro em 20 de Setembro de 1808. -
D. Fernando Jose de Porty,gal. 

DECRETO - DE 20 DE SETEMBRO DE 1808 

Arbitra os ordenados do Thesoureiro e Escrivão da Real Fabriéa da Polvora. 

Devendo principiar quanto antes os trabalhos da Real Fa,brica 
da Pol vora debaixo dos princípios ordenados pelo meu Decreto de 
13 de Maio do corrente anno, e não se tendo aJli designado os 
ordenados que deviam vencer o Thesoureiro e Escrivão: hei por 
bem de arbitrar ao primeiro, 600$000 annuaes, e ao segundo 
300$000. E porque se faz indispensavel que haja um Fiel do The
soureiro para os trabalhos propriamente de arrecadação, compras e 
vendas: sou servido de estabelecer a este o ordenado de 150$000 ; 
os quaes ordenados todos serão pagos pelo cofre da mesma Fa,brica 
da Polvora. D. Rodrigo de Souza, Coutinho, do meu Conselho de 
Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios Estran
geiros e da Guerra, o tenha assim entendido e o fc1ça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Setembro de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

ALVARÁ - DE 20 DE SETEMBRO DE 1808 

)1inora os castigos dos escravos achados com instrumentos de minerar na. 

demarcação diamantin1,. 

Eu o Principe Regente faço saber aos que o presente Alvará 
virem, que havendo-se estabelecido no§ 9° do Alvará de 2 de 
Agosto de 1771 que serve de Regimento para o Districto Dia
mantino, que os esC'ravos que forem achados com instrumentos 
de minerar, sejam castigados com a pena. de dez annos de galés, 
trabalhando para a Real Fazenda sem jornal ; e tendo conside
ração que esta pena é desproporcionada ao uelicto, e de maior 
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gravidade do que exige a imputação de trazer instrumentos pro
pr·ios da mioeraçlo, não se verificando effectivo trabalho nas 
la,Tas defezas, e havendo dentro da demarcação diamantina al
g't!tnas desimpedidas, e recahindo este castigo excessivo nos 
~,t,n1iores dos referidos escravos que podem por este meio pro
rnrnr subtrahirem-se ao serviço delles com manifesta offens,1 do 
,ürr·'.to de propriedade ; pir,t conciliar a, justiça e a humanidade 
c,,m o bem do meu real serviço e utilidade do gstaclo: hei por 

:õm revogar a disposição do referido § 9') do Alvará de 2 de 
.\.;z,)-,t.o de 1771, e ordenar que no caso de se acharem a traba-
1:l,l,1' nas lavras defezas do districto diamantino alguns esc1·a vos, 
St'jam punidos com a mesma pena que estabeleci no § 8° do Al
,·.u·á clo 1 ° do corrente mez e anno para os escravos que levarem 
{'ílL falso ás casas de permuta; o que se entenderá, não con
sh ndo do mandato de seus senhores; porque se constar, serão 
,s e.;;cravos absolvidos e casti:2;c.ulos os senhores com a::; pernis. 

mipostas aos que extraviam diamantes. 
E este se cumprirá como nelle se contém. Pelo que mGndo á 

Me~<t do Desembargo do Paço, e da Consciencia e Ordens ; Presi
dc,;:te do meu real Erario; Regedor da Casa da, supplicação do 
l~r:.zil; Governador da Relação da, Bahia; Governadore.s e Ca
pdL\., s Genel'aes, e mais Governadol'e.s tlo Brazil e dos meus Do
núnios Ultramarinos; e a todos os Ministros de Justiça e mais 
pe~::.oas, a quem pertencer o conhecimento e execução deste 
Alvtu·à, que o cumpram e guardem, e f'açaminteirJ.mente cumprir 
<' gr,:,rclar, como nelle se contém, não obstante quaesquer Leis, 
,\]vt1rás, Regimentos, Decretos ou ordens em contrario, porque 
tcHlü:·, e todas hei por derogados para este effeito sómente, como 
:,::ü dc,lles fizesse expressa e indi viclual menção, ficando aliús 
~J~m;-re em seu vigor; e este valerá corno carta passada pela 
Chath!ellaria, ainda que por ella não ha ele pass:lr, e que o seu 
etT0ito haja de durar mais de um anno, sem embargo da Orde
naçà,1 em contrario: registmndo-se em todos os logares onde se 
cm:/ nmam registrar semelhantes Alvarás. Dado no Palacio do 
Rio de Janeiro em 20 ele Setembro de 1808. 

PRINCIPE eom guarda. 

D. Fernando Jose de Portugal • 

. Ah:1,rú por que Vossa Alteza Real é servido revogar a pena 
nnpo-;ta aos escravos achados com instrumentos de minerar na 
dt:m:1rcação diamantina, e estabelecer mais proporcionado cas-

na fórma acima exposta. 

Para Vossa Alteza Real vér. 

J,1:"(c Alvares de Miranda Varejão o fez. 
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DECRETO - DE 27 DE SETE)InRO DE 1808 

Approva a no:J1ea,:,iio dos Censores Regio~ • 

.Attendeudo á proposta que a Mes1, do Desembargo do Paço me 
fez em consulta de 12 do corrente mez; hoi por bem approvar 
e nomear para Censores Regios os seguintes, para exercitarem o 
seu Ministerio, sem outro titulo que o <leste Decreto que se expe
dirá a cada, um delles por Provisão da Mesa que passará pela 
Chancellarii iilem direitos novos ou velhos. O Padre Mestre 
Frei Antonio da Arrabida, Confessor elo Príncipe da Beira, meu 
muito amado e prezado filho ; o Padre Mestre João Manzoni, 
Confessor da Infant'1 D. Marianna, minh'1 muito amada e prezada 
tia; Luiz José de Carvalho e Mello, do meu Conselho e Corre~edor 
,lo Crime dei Corte e Casa; e José da Silva Lisboa', Deputa ao da 
Junta do Commorcio, Agricultura, Fabric1s e Navegação deste 
Estado do Brazil. A Mesa do Desembargo do Paço o tenha assim 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 27 
Setembro de 1808. 

Com a rubric1, do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 12 DE OUTGBRO DE 1808 

::\farca o ordenado do Lente da calfoira de anatomia ,10 Hospital Real Militar. 

Attendendo ao que me representou Joaquim ela Rosa Mazarem, 
Lente ela cadeira de anatomia do Hospital Real Militar : sou 
servido conceder-lhe o ordenado de 480$000 annuaes, impondo
lhe além da obrigação propria da cadeira que occupa, o dever de 
ensinar aos seus estudantes um curso regular de ligaduras, 
partos e operações de cirurgia : e este ordenado lhe sera pago 
pela folha das despezas do mesmo Hospital. D. Fernando José de 
Portn o·al, do meu Conselho de Estado, Ministro Assistente ao 
Despaâho, Presidente elo meu Real Erario o tenha assim entendido 
e faça expedir os despachos necessario3. Palacio do Rio de 
,Janeiro em 12 de Outubro de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor . 

• V\:Í ,:J-\:f\:.~ 
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~\.L VA[L\. - DE 1~ DE OUTl]BRO DE 1808 

;,Lu,,1:'. 'lne ,·ü·cule 11 nJ, Cajiikwia ,l,~ )Iiwt,; neraes os peso;; he;,;panhi>cs cfopoi,i 

de mat·,·a<lo,; e di1 providencia~ sob1·e o t1·<Jco do ouro ern p1í. 

Eu o Principe Regente faço saber aos qn,3 este Alvará virem, 
que llavondo dad.o pelo Alvará do 1° de Setembro do presente 
anno as providencias que julguei necossarias a bem dos meus 
Povos, ele seus interes.:;es e dos da minna Fazendct, vedando :1 

circulação do ouro em po em todas as transacções mercantis, 
estalJe lecendo o methodo que se deve ri a, seguir no seu 
troco, o permittirnlo o gyro de todas as moedas do ouro, até então 
prohillido nas Capitanils Mineraes; pctra, riue ele tfi.o saudaveis 
vrovidencia-; hajam ele dimanar os bons effoitos que tive em vista 
o mo propuz : querenuo atalhar todos os obstaculos que se 
possam ofl'erecer ú sua prompta e focil ex:ecução,ja pelas grandes 
distancias, em que se acham os Intendentes das qnatro Casas de 
Fun1li<;iio do ouro cb C,tpitania de l\Iinas Ge1·aes, rehüivamente 
ú resiclencia do Intendunte Geral das Minas ; sendo por isso 
ass:1s di!licil que se possam reunir, para de accôrclo procederem 
na. escolha, das pessoas riue nas Villas, Arraiaes e Povoações 
devem ser encarregadas da permuta do ouro om pó da faisqueira,; 
já pela falta de mootla, ele pequeno valol' qne:::e·njuste e sirva 
ao;, trocos de mo:licas quantias, corrasponclenclo ex:actamente ao 
actual valor do ouro em pó que era recebido no commercio e 
continuarú a ser unicamente nas ca:-;as de fundiçu·J e nas de 
permutl, ú raz,to de 37 réis o meio cada vintem de our0 em pó, 
ou de 18'200 por oitava: querendo outrosim precaver os males 
que desgraoadamente a cobiça humana possa causar com ,L in
tro1lucç'i'ío de moeda falsa; sou servido determinar o seguinte: 

1. C:lcla, um dos Intendentes dns quatro casas de funtli!,'.ão do 
ouro d,t CapitanLt de Minas Gentes poderú na sua Comarca, fazer 
eseollt,t das pessoas, a quem nas Villas, Arraiaes e Povoações se 
deve confiar o troco do ouro em pó de füisqueira, sem depen
dencia e accôrdo do Intendente Geral das Minas ; não obstante o 
disposto no§ 01 do mencionado Alvara de 1° de Setembro do cor
rente anno qne hei por derogado nesta parte sómente. 

11. O teoco do ouro em pó de faisqueira será feito, nilo sómente 
c::>m a moeda que para esse fim fui servido destinar, mas tam
bem com bilhete3 impressos e do valor de um 1 dous, quatro, oito, 
dom e dezeseis vintens <le ouro, na forma do Regulamento Pro
visional que com este baixa assignado por D. Fernando Josó de 
Portugal, Presidente do meu Real Erario. 

III. Na CRpitania ele Minas Geraes não poderão gyrar os pesos 
hesprmhóes, ,ünd t mesmo como genero de commercio, nem ser 
conservados em mãos particnlares ; incorrendo nas penas im
postas aos falsificadores de moeda, todos os que retiverem os ditos 
pesr>S hesp,mllóes tlepois do prazo de tempo arbitrado para iina
lisar a circulação do ouro em pó ; podendo todas as pessoas que 
taes pesos tiverem, trocal-os dentro do referido tempo nn,s casas 

Parte I. 1808 10 
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das Intendencias pelo valor que tinham rrntes desta prohi
bição. 

IV. Nos registros da CRpitania de Minas Geraes se não darà 
entrada ou snhida aos ditos perns, nem aos marcados com o 
cunho de minhas reaes armas que sómente devem correr como 
moeda provincial na dita Capitania e dentro do espaço terminado 
pelos Registos , ficando incursa no crime de moeda falsa toda a 
pessoa que pretender passar taes pesos pelos ditos Registos. 

Este se cumprirá como nelle se contém. Pelo que mando á 
Mesa do Desembargo do Paço, e da. Consciencia e Ordens; Pre
sidente do meu Real Erario ; Regedor da Casa da Supplicação 
do Brazil ; Governador da Relação da Bahia ; Governadores e 
Capitães Generaes e mais Governadores dos meus Domínios 
Ultramarinos ; e a todos os Ministros de Justiça ; e mais 
pessoas a quem pertencer o conhecimento e execução deste Al
vará, que o cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar 
tão inteiramente como nelle se contém, não obstante quaesquer 
Leis, Alvarás, Regimentos, Decretos, ou ordens em contrario, 
porque todos e todas hei por derogadas pa,ra este efl'eito sómente, 
como se dellas fizesse expressa, e individual menção, ficando 
aliás sempre em seu vigor ; e este valerá como carta passada pela 
Chancellaria, ainda que por ella não ha de passar, e que o seu 
efl'eito haja de durar mais de .um anno, sem embargo de Orde
nação em contrario : registando-se em todos os logares, onde se 
costumam registar semelhantes Alvarás. Dado no Palacio do 
Rio de Janeiro em 12 Outubro de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernando Jose de Portugal. 

Alvará com força de Lei pelo qual Vossa Alteza Real ha por 
bem ordenar, que na Capitania de Minus Geraes só possam cir
cular os pesos hespanhóes depois de marcados com o cunho das 
Reaes Armas; e dar outras providencias relativas ao troco rlo 
ouro em pó; na fórma que nelle se declara. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Joaquim Antonio Lopes da Costa o fez. 

A·Afa.:.A:f\:.P.:AP 
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DECRETO - DE 12 DE OUTUBRO DE 1808 

Crea o logaJ.' de Feitor da Fazenda da Lagôa de Freitas e dá instrucções a 

respeito• 

Convindo que a Fazenda da Lagôa de Freitas que hoje se 
acha incorporada nos Proprios Reaes, seja cuidadosamente tra
tada na parte proprüunente de culturn, e administrritiva in
cumbencia, que não póde ser integrante das funcções de lnspector 
da •Real Fabrica da Polvora, que alli se estabelece, sou servido 
nomear para Feitor da dita Fnzen1la a Domingos Pinto de Mi
randa com o orilenndo de 300$000 annuaes, pagos pelo cofre da 
Real Fabrica da Polvora, além do lucro de meio por cento das 
cobranças, riue fizer dos foreiros da mesma Fazenda: approvando 
para esse fim as condições, que com este baixam, assignadas por 
D. Rodrigo de Souza Coutinho, do meu Conselho de Estado, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros e da 
Guerra. O mesmo Conselheiro Ministro e Secretario de Estado 
o tenha assim entendido e o faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em 12 de Outubro de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

; Instrucções a que se refere o Decreto acima 

l.11 O Feitor da Fazenda da Lagôa deve residir constante
mente em uma das chacaras da mesma Fazenda que lhe des
tinar para sua conveniente habitação. 

2.ª Será da sua particular incumbencia e cuidado conservar no 
melhor amanho tod0s as terras que não estão arrendadas, 
empregando-as naquella especie de cultura. que for de maior 
interesse e lJeneficio da Real Fazenda, ou era qualquer outra 
plant0ção que lhe for determinada por ordem superior. 

3.ª Como tal representará o dito Feitor o numero de escravos, 
bestas e bois necessarios para aquelles trabalhos, dando regu
larmente todos os mezes rela~!ão dos ohjectos que precisa para. 
o seu respectivo sustento, com a maior economia possivel. 

4.ª Será elle quem cobre os fóros e rendas que se pagam 
àquella füzenda, pela maneira praticada até agora, ou por 
qualcruer modo que lhe seja ulteriormente ordenado, devendo 
em todo o caso fazer prompta entrega das sommas cobradas 
ao Thesoureiro da Real Fabrica da pol vora a quem serão car-
regadas. · 

5.a O Feitor terá toda a vigilancia, em que os rendeiros não 
façam córtes, nem derrubadas nos mattos virgens da fazenda, 
evitando com a maior cautella que alli se faça carvão, nem 
cinzas, sem que preceda ordem ou permissão superior do Ma
rechal de Campo Inspector, e intimará aos ditos rendeiros que 

A 
~o 
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incorrerão em graves penas todos os que contravierem a esta 
mui recommendada prohibição. 

6.ª A conservação dos caminhos, canaes, valias e açudes lhe 
fica mui particularmente incumbida por este artigo; e portanto 
proverá aos seus concertos e reparos proprios, ~empre que sa 
apresente a necessidada de se fazerem, no qna procederá com 
a maior e mais bem entendida economia. 

7.ª E porque póJe acontecer que alguns rendeiros em occasião 
de mais esterilidade por seccas, tentem desviar aguas em de
trimento da fabrica e da fazenda é este um objecto que deve 
muito cuidadosamente vigiar e por que será rosponsavel. •. 

8.ª O dito Feitor finalmente, terá, a obrigação de regular os 
córtes de madeiras e a sua conduc,;ão até a fabrica., tomando a 
devida precaução para que depois de cortadas se não distraiam 
no matto antes de chegarem ao seu destino. 

9.ª Na execuç.ão deste artigo, e om todos os mais se deve 
elle cingfr ás ordens do 1\1::weclial de Ca,mpo lnspedor, a quem 
fica immediatamente sujeito e responsavel pelo exacto e fiel 
cumprimento das obrigações que lho ficam impostas. 

Palacio do Rio de .Janeiro om 12 de Outubro de 1808. -
D. Rocfrigo de Sou~a Co11ti11ho. 

ALVAR.\ - DE 12 DE ourunrw DE 1808 

Crf~.'.t n111 J:1.nco Nadnnal rH!St:t Capital. 

Eu o Príncipe Regente faço s,tber aos que este meu Alvará 
com força do lei virem, que, attendendo a não pormittirem as 
actuaes circumstancias do Estado que o meu Roa! Erario possa 
realisar os fundos do que depende a manutenção da Monarchia 
e o bem commum 1los meus fieis vass:tllos, sem as delongas 
que as differentes partes, em qne se acham, fazem nocessarias 
para a sua effectiva entrada; a quo os bilhetes dos dfreitos das 
Alfandegas tendo certos prazos nos seus pagamentos, ainda que 
sejam de um credito estabelecido, não são proprios para o paga
mento de solrlos, ordenados, juros e pensões quo constituem os 
alimentos do corpo político do Estado, os quaos devem ser pagos 
nos seus vencimentos em moeda corrente: e ,1, que os obstaculos 
que a falta de gyro dos signos representativo., dos valores poem 
ao commercio, devem quanto antes ser removidos, animando e 
promovendo as transacçõ,)s mercantis dos negociantGs desta e 
das mais praças dos meus domínios e s,rnhorios com as estran
geiras: sou servido ordenar quo nesta C,,pital se estabeleça um 
B<inco Publico que, na fórma dos Estatutos que oom esta baixam, 
assignadof! por D. Fernando José de Portugal, do meu Conse!lw 
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de Estado, Ministro Assistente ao Despacho do Gabinete, Presi
dente do Real Erario e Secretario de Estado dos NPgocios do 
Brazil, ponha em aeção os computos estagnados assim em generos 
commerciaes, como em espocies cunhadas; promova a industria 
nacional pelo gyro e combinaçfío dos capitaes isolados, e facilite 
juntamente os meios e os recursos, de que as minhas rendas 
reaes e as pulilicas necessitarem pam occorrer iis despozas do 
Estado. 

E querendo auxiliar um estabolecim8nto tão util e necessario 
ao bem commnm o particular do,; Povos que o Omnipotente con
tiou do meu zelo e paternal cnidado : cletermiuo que os saques 
dos fundos do meu Real Erario e as vendas dos generos priva
tivos dos contractos e administrações da minha Real Fazenda, 
r:omo são os diamantes, pilo Brazil, o rnarllm e a urzelh, se façam 
pela intervenção do referido Banco Nacional, vencenuo sobre o 
seu lir1ni<lo producto a comrnissão de dous por cento, alóm do 
premio do rebnt,) dos escriptos tln Alfandega, que, em virtuda do 
meu Retd Decreto do 5 do Setembro do corrente anno, fui ser
virlu mn,ndar praticar prJ\o Erario ltegio, para occorrer ao effe
ctivo pagamento das despozas (le trato successivo da minha 
Corôa que devem ser feitas em especies metallicas. 

E attendendo á utilidade que provém ao Estado e ao com
mercio cio manejo seguro rlos cabedaes e fundos do referido Banco, 
ordeno que logo que elle principiar as suas opera(,õos, so huja 
por extincto o Cofre do DoprJsiLo que havia nesta Cidade a, cargo 
da Carnar:1 de!la; e determino quo no sobre1lito Banco se faça 
todo e qnalquor depo~ito j udiciil l ou cxtrajnclicial de prrrta, ouro, 
joias e dinheiro; e que o competente conhecimento de receita 
pass,Hlo pelo Secretario da Junta do 13:tnco e assigrrndo pelo Ad
ministrador da competente caixa, tonlrn em .Juizo e fóra delle 
todo o valor e credito de eITectirn o real doposiio para seseg1Ii
rem os termos que por minh:1s Leis se nfío devem praticar sem 
aquella clausula, solemnidade, ou certeza; recebendo o sobredito 
Banco o mesmo premio que no referi(lo deposito da Cidade se des
contava ás partos. E outrosim sou servido mandar que os empr(:ls
timos a juro ela Lei, c1ue pelo cofre dos Orphãos e administrações 
das Ordens Terceiras e Irmandades se faziam até agora a pessoas 
particulares, ela publicação deste meu Alvará em diante se façam 
unicamente ao referido Banco, que deverá pagará vista nos praiios 
convencionados os capitaes, e nas épocas costumadas os jm•os 
competentes, debaixo de hypotlw~a dos fundos da sua caixa de 
reserva; distratando desde logo aquelles cofres ns sommas que 
!iverem em mãos particulares ao referido juro, para entrarQm 
1mmediatamente com ellas no sobredito Bcinco Publico debaixo 
!las mesmas condições. · 

Em todos os pagamentos que se fizerem a minha Roa! Fazenda, 
serão contemplados e recebidos como dinheiro os bilhetec; do dito 
Banco Publico, pn.gavcis ao porbdor on mostrador ii vista; e da 
mesma fórmtt se distribuirão pelo Erario Régio nos pagamentos 
das despezas do Estado: e ordeno que os Membros da Junta (lo 
1hnco e os Directores deli e sejam contemplados pelos seus serviços 
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com as remunerações estabelecidas para os Ministros e Officiaes 
da minha Real Fazenda, e Administração da Justiça, e gozem 
de todos os privilegias concedidos aos Deputados da Real Junta 
do Commercio. 

E este se cumprirá como nelle se contém. Pelo que mando 
á Mesa do Desembargo do Paço, e da Consciencia, e Ordens ; 
Presidente de meu Real Erario e Conselho da Fazenda ; Re
gedor da Casa de Supplicação do Brazil ; Governador da Relação 
da Bahia ; Governadores e Capitães Generaes ; e mais Gover
nadores do Brazil, e dos meus Domínios Ultramarinos ; e a 
todos os Ministros de Justiça e mais pessoas, a quem pertencer 
o conhecimento e execução deste Alvará, que o cumpram, 
guardem e façam inteiramente cumprir e guardar como nelle 
se contém, não obstante quaesquer Leis, Alvarás, Regimentos, 
Decretos, ou Ordens em contrario, por que todos e todas hei 
por derogadas para esse e/feito sómente, como se delles fizesse 
expressa e individual menção, ficando aliils sempre em seu vigor ; 
e este valerá como Carta passada pela Chancellaria, ainda que 
por ella não ha de passar, e que o seu efl'eito hflja de durar 
mais de um anno, sem embargo da Ordenação em contrario : 
registrando-se em todos Jogares, onde se costumam registrar 
semelhantes Alvarás. Dado no Palario do Rio d,1 Janeiro em 
12 de Outubro de 1808. 

PIUNCIPE com guarda. 

D. Fernando José de Portugal. 

Alvará com força de Lei pelo 41ual Vossa Alteza Real ha 
por bem crear um Banco Nacional nesta Capital para animar 
o commercio, promovendo os interesses reaes e publicos ; na 
fórma que nelle se declara. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão o fez. 

Estatutos para o Banco Publico estabelecido em virtude do 
Alvará de 12 de 011tubro de 1808 

Art. I. Estabelecer-se-ha um Banco nesta Cidade do Rio 
de Janeir~, debaixo da denominação de Banco do Brazil, cujos 
1'1mdos serao formados por acções ; e o Banco poderá princi
piar o seu gyro, logo que haja em caixa cem acções. 

Art. II. A duração dos privilegias do referido Banco será 
por tempo de vinte annos ; e findos estes, se poderá dissolver 
ou constituir novamente aquelle corpo, havendo-o Sua Alteza 
Real assim por bem. 
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Art. Ill. Cada um dos accionistas do Banco, assim como nã.o 
póde ter utilidade alguma qu~ não seja. na razão da sua ~n
trada, tambem não respondera por mais cousa alguma acima 
do valor della. 

Art. IV. O fundo capital do Banco serit de 1. 200:000$000, 
divididos em 1.200 acções de 1 :000$000 cada uma. Porém este 
fundo capital poder-se-ha augmentar para o futuro por via de 
novas acções. 

Art. V. E' indifferente serem, ou não os accionistas na.ciQ
naes ou estrangeiros ; e portanto toda e qualquer pessoa,, 
que quizer entrar para a formação ,toste corpo moral o podera 
fazer sem exclusão alguma, fim• ndo unicamente obrigada a 
responder pela sua entrada. 

Art. VI. Toda a penhora ou execução assim fiscal, como 
cível, sobre acções do Banco serit nulla e prohibida. 

Art. Vll. As operações do Bnnco consistirão, a saber : 
1. No desconto mercantil de letras de cambio sacadas, QU 

aceitarias por negociantes de credito nacionaes ou estrangeiros. 
2. N:t commissão dos computas que por conta de parti

culares, ou dos estabelecimentos publicos, arrecadar ou adiantar 
debaixo de seguras hypothecas. 

3. No deposito geral de to la o qualquer cousa de prata, 
ouro, diitmantes ou dinheiro ; recebendo, segundo o valor do 
deposito, ao tempo da entrega o competente premio. 

4. Na emissão de ldras, ou bilhetes pagaveis ao portador á, 
vista, ou a um certo prazo de tempo, com a necessaria cau
tela para que jamais estas letras, ou bilhetes deixem de ser 
pagos no acto da apresentação ; sendo a menor quantia 
por que o Banco podor:', omittir uma letr.1. ou bilhete, a de 
30$000. 

5. Na commissão dos saques por conta dos particulares, ou 
do Real Erario, afi.m de realisarem os fundos que tenham em 
paiz estrangeiro, ou nacional, remoto. 

6. Em recelJer toda a sornma que se lhe oITerecer a juro da 
lei, pagavel a certo pr.tzo em bilhete~ i, vista, ou ú. ordE)m 
do portador ou mostrador. 

7. Na commissão da venda dos generos privativos dos con
tractos e administrações reaes, quaes são os diamantes, páo 
brazil, marfim e urzella. 

8. No cornmerrcio das especies de ouro e prata que o Banco 
possa fazer, sem que se intrometta em outro algum ramo de 
commercio, ou de industria conhecido ou desconhecido, direeto 
ou indirecto, estabelecido ou por estabelecer, que não e~t~ja 
comprelrnndiclo no detalhe das operações que ficam referi(fas 
neste artigo. 

Art. Vl!l. Não poderá o Banco descontar, ou receber por 
commissão ou premio, os efl'eitos que provierem de opera~es 
que se possam julgar contrarias i, segurança do Estado, assim 
como os de rigoroso contrabando, ou suppostos de transacções 
fantasUcas e simuladas, sem valor real ou motivo entre as 
partes transactoras. 
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Art. I_X A Ass.em?lóa geral elo Banco será compost;1 ele --10 ue 
seus ma10res capttalisbs; a Junta dellci de 10; o a Diroctorüt 
do 11uatro elos lllilÍS ltnbeis dentre todos. Em cada anno eleg-erá 
a mesmo, Asseml.Jl1:m cinco novos Deputados da, Junta e dous Dire
cto~es ; e os quo sahirem destes emprego.s poderão ser re
·Oleltos. 

Art. X. O.s 40 tlos maiores capitalistas, que hão de formar 
a Assembléa, gerul do Banco, elevem ser Portnguezes ; mas 
qualriuer Poetuguez que mostrar a necessaria, procuração de 
um Estrangeiro que seja do numero dos maiores capitalistas, 
1ióde represental-o e entrar na Assembléa, geral ; e no e;.iso de 
haverem capitalistas ele igual numero de acções, proferirão 
aquelles ou aqnello que pelos livros do fürnco mostrar 1T.aior 
antiguidade na subscri pção. 

Art. XI. Para que um Accionista tenha voto deliberativo nas 
sessões elo Banco, ha pelo menos de ter nelle o fundo capital rle 
cinco acções; e quantas vezes tiver o dito computo, tantos votos 
terú na Assemblóa gsral; Lem entendido que nnnca o mesmo 
sujeito por qualquer motivo que seja, poderá ter mais d8 quatro 
votos; comprehendendo-se com um voto na dita Assemblóa cada 
cinco nccionistas de uma só acção, à vista da, competente pro
curação feita a um dentre elles ; de sorte que se dous nnica
mente formarem o dito numero do cinco acções, poderiL um 
delles ter voto, apresentantlo a devida procuração. 

Art. XII. A Junta do Banco terá a seu cargo a administração 
dos fundo3 quo o constituem. Os quatro Dírectores serão os 
Fiscacs das transacções e operações do Banco em geral : votarão 
em ultimo log,1r rnt Junta.; e todas as decisões se farão pela 
pluralidade dos votos, os quaes no caso de empate serão deciàidos 
pela Assembléa geral. 

Art. XIII. A' excepção da primeira nominata dos memliros da 
Junta e da, Directoria. do Banco, que serà feita pelo Principe Re
gente Nosso Senhor, todos os Deputados da Jnnta elo Banco, e seus 
Directores serão depois nomeados pela Assomblé:1 geral e ~onfir
mados por Diplomit Regio, nomeando-se sempre para o:-; ditos 
logares aq_uelles que forem sendo os proprietarios de maior 
numero de acções o excluindo-se os que tiverem menor entrada 
para o fundo que constitue o Banco. 

Art. XIV. A Assembléa geral se farà todos os annos no mez 
de Janeiro, afim de se conhecer das operações do Banco no anno 
antecedente, e prover sobre a nomeação dos membros da, Junta 
e Directorht, segundo instituto for e razão houver. 

Art. XV. A Assmnbléii geral do Banco poderá ser convocada 
extraordinariamente pela Junta delle, quando ella tiver que 
propor sobre quaesquer modifi<iações ou correcções, que se devam 
fazer nos seus Estatutos para utilidade dos Accionistas; ou quando 
a dita convocação lhe for proposta formalmente pelos Dirnctores . 

.Art. XVI. Cada um dos Deputados da Junta terá a adminis
tração de um ou mais ramos das transacções e operações do Banco, 
de que dará conta na Jnnta; à qual sempre servirá de Presidente 
por turno um dos Directores, sendo Relator geral das transacções 
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e negocios do Banco o Director que houver servido de Presi
dente na antecedente sessão e assim successivamcnte. 

Art. X Vll. Os Directores terão a seu cargo prover sobre a 
exacta obser-vancia dos Estatutos do Banco ~ sobre a escriptu
ração e contabilidade dos assumptos das snas transacções e ope
rações e sobre o estado das Caixas e registros das emissões e 
vencimentos das letras a pagar e receber ; sem comtudo terem 
voto.deliberativo nas Administrações -particulares de cada um 
dos ramos das especulações elo Banco; havendo-o tão sómente em 
Junta, quando não servirem de Presidr.mtes; pois que então neste 
logar só o terão para o desempate dos votos, não sendo estes 
dos Directores, porque neste caso a mesma decisão pertencera á 
Assemblei.1 g·eral. 

Art. X Vlll. O dividendo elas acçõ2s se pagarà em cada semes
tre á vista pela Junta do Banco e pelos correspondentes della 
aos accionistas das Províncias, ou aos residentes nas praças dos 
Reinos Estrangeiros. 

Art. XIX. Do mesmo dividendo ficará sempre em um cofre de 
reserva a sexta parte do que tocar a cada acção para o nrecJso 
cummuhdo de fundos, do qual receberão annualmente os acc10-
nistas cinco por cento consolidados. 

Art. XX. os ordenados dos empregados 1H Administração e 
Directoria do BJ.nco,assim como os dividendos annuaes das acções, 
segundo o balanço demonstrativo della, serão estabelecidos pela 
Assemblea geral ; e as despezas do expediente e laboratorio do 
Banco serão feitas em conseqnencia das determinações ela Junta. 
sujeitas à approvação da mesma Assembléa que as poclf~rá di
minuir ou augmentar, como lhe parecer mais conveniente. 

Art. XXI. A Junta organisarà o plano do expediente e escri
pturação interior o exterior elos negocios do Banco, que apresen
tará à Assemblea geral para ser approvada. 

Art. XXII. Os actos judiciaes e extrajudiciaes, activos ou pas
sivos, concernentes llO Banco, serão feitos e exercitados debaixo 
do nome generico da Assembléa geral do Banco pela Junta delle. 

Arr. XX.III. Os falsificadores de letras, bilhetes, cedulas, firmas 
ou mandatos do Banco serão castigados como os delinquentes de 
moeda falsa. 

Art. XXIV. Os presentes Estatutos servirão de acto de união e 
sociedade entre os accionista:,; do Banco, e formarão a base do seu 
estabelecimento e responsabilidade para com o publico. 

Palacio do Rio de Janeiro em 8 de Outubro de 1808.
D. Fernando Jose de Portugal. 

A 
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DECRETO- DE 20 DE OUTUBRO DE 1808 

Declara os direitos que devem p1gar os generos den,)min:,dos molilados da 

producção de Portugal e Ilhas. 

Tendo em consi<leração ao muito que convém animar a agri
cultura e industria nacional; hei por bem ordenar, que os 
generos denominados molhados que forem da producção de 
Portugal e Ilhas, pa,guem por entrada nas Alfandegas deste 
Estado do Brazil, os mesmos direitos que pagavam em conformi
dade das minhas reaes ordens antes da, publtcação da Carta Régia 
de 28 de Janeiro e Decreto de 11 de Junho do corrente anno, 
que hei por rlerogados e declarados para, este effeito sómente. 
O Presidente do meu Real Erario o tenha assim entendido, e 
mande passar os desp lchos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro 
em 20de Outubro de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO- DE 20 DE OUTUBRO DE 1808 

Crêa o logar de ?,Ieirinho parn o Juizo da Conservatoria dos ínglezes. 

Havendo eu creado nesta Corte um Juiz Conservador da. Nação 
Britannica; e sendo necessario um Meirinho para as diligencias 
do mesmo Juízo; hei por bem fazer mercê ela serventia, vit:dicia 
do dito officio de Meirinho do Juízo da Conservatoria dos Inghzes 
a Francisco Xavier Coelho Teixeira. A Mesa do Desemhargo do 
Paço o tenh,t assim entendido e mande pass,tr 03 desp tehos neces
sarios. Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Outubrü de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO -DE 20 DE OUTUBRO DE 1808 

Crêa o officio de Escrivão do Meirinho do Juizo da ConsJrvatoria dos Ing-lezes. 

Havendo eu crea,do neeta Corte um .Juiz Conservador· da 
Nação Britannica; e sendo necessarios Olficíues p,1,ra cu:-~p~írem 
as diligencias do mesmo Juízo ; e tendo nomeado um Me1rmho : 
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hei poe bem fazer mer~ê ela serventia vitalícia, do Ofücio de Es
crivão 1lo Meirinho do Juizo da Conserva.toria dos lnglezes a 
Ignacio Pereira, Sa,rmento. A Mesa. do Desembargo do Paço o 
tenha assim entemli1lo e lhe ma.nele p:tSSJ,r os despachos necessa
rios. Palacio do R.io de Janeiro em 20 de Outullro Lie 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 21 DE OUTUBRO DE 1808 

Marca as horas de trab'.üho da Casa da Moeila. 

Tendoconsideraçã,o ú utiliclade que resulta, a minh:t Ren,l Fa
zenda, de que 11r1 Casa da Moeda, desta Cidade, se faça sem inter~ 
rupção de tempo o trabalho diario do seu instituto e que os Offl
ciaese artifices nella empregados vençam peb 1'.ompetente folha 
os or1lenados e:ita,belecidos aos seus empregos na fórma praticada 
na Casa da, Moed:t de Lisboa, e nas de fnndiç~io da Capitania de 
Minas Geraes: sou servido determinar que o htbor·,üorio dia rio da 
dita Casa se füça sem interrupção, desde as sete horas da manhã, 
até às duas ila ta.rde, proporcionando-se ás fundições de metal, e o 
seu lavor a duração das horas de trabalho de cada clia sem que de 
um para outro se corte o rnsultado das operações que devem ser 
feitas seguidamente, para evitar maiores despezas dos generos e 
utensilios nellas empregados: e outrosim, que 11ã referida Casa se 
comprehendam füo sómente nas ferias dos jornaes os s 'rventes 
ou trabalhadores, que não tiverem ou precisarem de provisão 
minha para serem emprog,tdos no lalior,ltorío ela rlita Casa. D. Fer
nando José de Portugal, do Conselho de Estado, Ministro Assis
tente ao Despacho do Gt1.binete e Presidente do meu H.eal Erario, 
o tenha assim entendido e o faça executar com os despachos ue
cessarios. Pala.cio do Rio de Janeiro em 21 de outurJrn de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

CARTA RÉGIA - DE 24 DE OUTURRO DE 1808 

Approva a creação ele umaComp:wnia ele Seguros estabelecida na Cidad,~ da 

Bahia com a denominação de - Conceito Publico. 

Cond~ da ~onte Govern~do_r e Capitão General da Capitania 
da Bahia. Amigo. Eu o Prmmpe Regente vos envio muito sau
dar como aquelle que amo. Tendo subido á minha real presença 
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a vossa, carta, de G de Seteml1ro do corrente anno, em que me 
expuzestes os justos motivos, por que approvastes a creação e 
estabelecimento do uma nova Companhia de Seguros com a de
nominação de - Conceito Puulico - que se propuzeram a formar 
nessa, Cidade varios commercia,ntes della, enviando-me as con

,dições com que a erigiram; <J merecendo a minha real approva
ção o referido estabelecimento, e as condições propostas, pelos 
muitos p1·oveitus que hão <lo resultar aos meus üeis vassallos, á 
utilidade e estabilida,le rlo commercio desse paiz, e ao augmento 
da riqueza e prosperidade nacional: hei por hem participar-vos 
que obrastes muito bem em approvar a sobredita Companhia de 
Seguros, paro o que vos achaveis ,rntorizado pelas minhas reaes 
ordens, que na vossa cc1rta apresentastes a que é do meu real agrado 
que a mesma Companhia continue na forma das condições com 
que foi creada, sem contravenção ás minhas leis, e mai~ ordens 
regias a este resp:)ito promulga,!as, que todas quero que se man
tenham inviolavelmente. Eseripta no Palacio do Rio de Janeiro 
aos 24 de Outubro de 1808. 

PR!NCIPE. 

Para o Conde da Ponte. 

DECRETO - DE 2(i JJE OUTCBRO ele 1808 

_\pprova o plan) Ue nuiforrnes pará a Trop.:i de Linha (la Capitauia <le 

~. Pc,JrrL 

!lei por bem approvár o plano dos uniformes, para a Tropa de 
Dinha da Capitania de S. Pedro, que vai illflicado 110s figurinos 
que com este baixam. O Conselho Supremo l\Iilitar, o tenha assim 
entendido e expe<;fl nesta conformidade as ordrrns nec,.ssarias. 
Palacio de Rio de Janeiro em 2G de Outubro de 1808. 

Com a rubric:t do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

CARTA RÉGIA - DE 5 DE NOVE)!BRO DE 1808 

Sobre os índios Botocu,JQs, cultura e povoacio <los campos geraes de Cori
tiha e Gu:trapuava. 

Antonio José da França o Horta, do meu Conselho, Gover
nador e Capitão Gener,tl <ln, Cctpitania de S. Paulo. Amigo. Eu 
o Príncipe Regente vos envio muito saudar. Sendo-me presente 
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o quasi total abandono, em que se acham os campos geraes da 
Coritilia e os de Guarapuava, assim como todos os terrenos r1ue 
desaguam no Paraná e formam do outro lado as cabeceiras do 
Uraguay, todos com_prehendido_s nos limites dessa Capitania e 
infestados pelos Ind10s denommados Bugros, que matam cruel
mente todos os fazendeiros e proprietarios, que nos mesmos 
paizes têm procurado tomar sesmarias e cultivai-as em bene
Jicio do Estado, de maneira tal que em torlo o terreno que fica 
ao Oeste da estrada real, desde a Villa ,[a F<1,xin:1 até a V ilia. das 
Lages, a maior parto das fazendas, rJne es~fio n"' dita estra,la, se 
vão despovoando, umas por terem os lnd10s Bugros morto os 
seus moradores, e outras c,im o temor que sejam igualmente 
victimas, e que até a mosm"' cstrn,l:t chega :1 não ser varleavel, 
senfio para viajares que vão reunidos em grande numero e 
bem armados, quanJo antes não lmvia memoria, qne os Indios 
atravessassem a estra,ht para a p,trte d:, Serra, e que as fazendas 
a leste da estrada se consideravam seg-uras e livres, chegando 
agora atú a atacar o Registro qne está em cima drt Serra no 
caminho que vai da Villa das Lages para S:rnta Cathal'ina, e 
mostrando-se dispostos a querer atacr,r a mesm,t Villa, em cujas 
visinhanças tôm chegado a matar povoadores; e const:wdo-me 
qu~ os sobreclitos campos e terrenos, regados por inünitos rios, 
são susc,,pti veis não só ela cultura de trigos, cevatlas, milhos e 
de toLlas as plantas cereaes e de pastos para g-ados, mas de 
linhos canhamos e de toda a qualidade de linho, assim como do 
muitas outras preciosas culturas, além de que se acham no 
mesmo territorio terras nitrogeneas e muitas minas do metaes 
preciosos e de outros não menos intere,santes; senr.lu-me tamhem 
igualmente presentes os louvaveis fructos que tôm resultado 
das providencias dadas contra os Botocudo~, e fa,rnndo-se cadà 
dia mais evidente que não ha meio algum de civilisar povos 
barbaros, senão ligando-os a uma escola severa, r1ue por 
alguns turnos os force a deixar e esquecer-se ele sna natural 
rudeza e lhes faça conhecer os bens ,la sociedade e avaliar o 
maior e mais solido bem que resulta do exercicio das faculdades 
moraes do espirito, muito superiores ús physica~ e corporaes: 
ten<lo-se veriticado na minlm real presença a inutilidade de 
todos os meios hnmanos, pelos qnaes tenho mandado que so 
tente a sua civilisação e o reduzil-os a aldeiar-se, e gosarem dos 
'bens permanentes de uma sociedade pacitict e doce, debaixo das 
justas e humanas leis que regem os meus povos, e até mostrando 
a experiencia quanto inutil é o systema de gner!'a defensiva: 
sou servido por estes o outros justos motivos que ora füiem 
suspender os effeitos tle humanidade que com elles tinha man
dado praticar ordenar-vos: Em primeiro Jogar qne logo desde o 
momento em que receberdes esta minha Carta Regia, deveis 
considerar como principiada a gnerra contra estes barbaras 
Indios: que deveis orgrnizar em corpos aqnelles Milicianos de 
Coritiba e do resto da Capitania de S. Paulo que voluntaria
mente quizerem armar-se contra elles, e com a menor despeza 
possível da minha Real Fazenda, perseguir os mesmos Imlios 
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infestadores do meu territorio ; procedendo a declarar que todo 
o Miliciano, ou qualquer morador que segurar algum destes 
lndios, poderà considerai-os por quinze annos como prisioneiros 
de guerra, destinando-os ao serviço que ·mais lhe convier; 
tendo porem vós todo o cuidado em fazer declarar e conhecer 
entre os mesmos lndios, que aquelles que se quizerern aldeiar e 
viver debaixo do suave jugo das minhas Leis, cultivando as 
terras que se lhe approximarem, já não só não ficarão sujeitos 
a serem feitos prisioneiros de guerra, mas serão até considerados 
como cidadãos livres e vassn,llos especialmente protegidos por 
rnirn, e por minhas Leis: e fazendo pratic:cr isto mesmo religiosa
mente com todos aquelles que vierem oITerecer-se a reconhecer 
a minha autoridade e se sujeitarem a viver em pacifica socie
dade debaixo rias minhas Leis, protectoras de sua segurança 
individual e de sua propriedade. Em segundo logar sou ser
vido que à proporção que fordes libertando não só as estrndas 
da Coritibn, mas os campos de Guarapu,tva, possais alli dar 
sesmarias proporcionam, :'is forças e cahedaes dos que assim as 
quizerem tomar com o simples onns do :1s reduzir a cultura, 
particularmente de tri/-;o e mais plantas ccreaes, de pastos 
para os gados, e rl:1 es,;encial cultura dos linhos canlmmos e 
outras especies de linho. Em terceiro logar ordeno-vos que 
assistais com o competente orde11ado a João Floriano da Silva 
que me tem servido como Professor Publico, que fui servido 
nomear Intendente da cultur:t dos campos de Guarapuava por 
Decreto desta mesma d~tta, e a quem encarrego o exame dos 
mesmos terrenos, o propor tudo o que julgar conveniente para o 
adiantamento da sua boa cultura; a conservação da estrada que 
vai da Faxina a Lages, e aquelle caminho, que deve existir no 
melhor estado para a communicação da Coritiha com ulgum porto 
de mar á serra, parecendo que o mais proprio sera o de Perna
guá; e assim a elle como a seu irmão José Telles da Silva, ao 
Tenente Coronel Manoel Gonçalves Guimarães, e ao Tenente Co
ronel Francisco .Jo~é de sampaio Peixoto, dareis as sesmarias, 
que puderem cultivar; e oste Intendente poderá com o seu exem
plo justilicar a hondade ,los princípios que propuzer para melho
ramento da cultura dos mesmos campos de Guarapuava, devendo 
vós ou vil-o em tudo o que ordenardes; mas niio lhe sendo per
mittido obrar por vias de facto, senão quando vós o autorizardes 
para o mesmo fim. gm quarto logar: determino que sendo pos
sível que nos tencnos que ora se mandam abrir, appareçarn 
diamantes, e que possa assim sotrrer a minha Real Fazenda, fa
çais publicar que todo o diamante que casualmente apparecer, 
deve ser logo entregue na Junta da minha Real Fazenda, onde 
sempre receberá alguma recompensa o que o apresentar: que 
toda a lavagem de terras para tirar diamantes fora prohibida ; e 
que os que assim obrarem, ficam expostos á maior severidade das 
Leis já estabelecidas para conservar este direito privativo da mi
nha Corôa; e que o Ouvidor de Pernagua devera annualrnente 
tirar urna rigorosa devassa contra todo e qualquer individuo que 
contravier a estas minhas reaes ordens. 



CARTAS DE LRI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS 159 

Finolmente, ordeno-vos que destineis o Engenheiro João da 
Costa Ferreiro, e para o futuro, o que seu Jogar exercer, a que 
proceda a levantar snccessivamente o plono dos mesmos Campos; 
e que sendo sempre ouvido nas sesmarias que derdes juntamente 
com o novo Intendente quo fui servido crear, e alg·uns Officiaes, 
que nomeareis para esse fim, me dêm por vosso meio annual
mente conta de todo o progresso que r('sultar desta minha pater
nal providencia em benelido da maior cultura e augmento de 
povoação, ficando muito a vosso cargo e damlo-vo~ toda a res
ponsabilidade sobre a obrignção, de, qtw vo~ incnmlio, de fazer 
subir todos os annos á minha real presença esta con la pela repar
tição de Guerra e pela da Fazenda, com todas aqur,l\as reflexões 
que a vossa intelligencia e zelo pelo meu real serviço puder 
suggerir-vos. O que assim tereis entendido e fareis executar 
como nesta vos 0rdeno. Escripta no Palacio do Rio de Janeiro 
em 5 de Novembro de 1808. 

PRINCIPE. 

Para Antonio José da Fr:rnca e Horta. 

ALVARJ\. - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1808 

Dá vnri:i.s providcncins 8nhr1! os h,itic:uinR ,. :t re~pnito ,]os pr·e<.:o~ dns drogns. 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que este AI vará virem, 
que tendo eu attendiclo ao importantíssimo objecto ,la saude de 
meus 1ieis vas~nllos, e tendo si,lo publicada pelo .\!vará ,!e 7 de 
Janeiro de 1794 a Pharmacopéa gorai, para que uos meus Reinos 
e Domínios fosse uniforme a preparação e compo~i,:ão dos medi
camentos, e deste modo se prevenissem e evitassem os descuidos 
e enganos, e faltas da necessaria cauteht em tão interessante 
artigo : havendo já decorrido longo tempo, sem que se regu
lassem os preços dos medicamentos nestes Estados do Brazil, e 
havendo na Pharmacopéa geral do Reino uma regra fixa e já 
autorisada, afim de se fazer com toda a segurança um seme
lhante regulamento, para obviar os prejuízos e damnos que da 
falta do Regimento de preços dos remedios resultam á minha 
Fazenda e á dos meus vassallos ; houve por bem do meu real 
serviço encarregar ao Doutor Manoel Vieira da Silva, do meu 
Conselho, e Physico Mór do Reino, que, conferirnlo com dous 
boticarios dos mais intelligentes e proprios, quaes elle nomeasse, 
procedesse a taxar o preço dos medicamentos e drogas para regra 
dos boticarios. E sendo-me presente o dito Regimento por elle 
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ordenado, e achando que é segundo as minhas reaes intenções e 
det@rminações, sou servido mandar a este respeito o seguinte : 

I. Que todos os Boticarios de meus Reinos sejam obrigados a 
vender seus medicamentos pelas taxas no Regimento determi
nadas, sem abatimento da terça parte, ou da metade da somma 
das receitas que o costume tem introcluzido, por circumstancias 
que presentemente não occorrem : e porquanto desta qnasi ne
cessidade de fazer semelhantes ah:ttimentos, podem facilmente 
originar-se abusos de substituições dolosas e damnosas á sande de 
meus vassallos, e commetter-se faltas ess3nciaes nas composições 
<los remedios: hei por abolido este costume, e mando aos Julga
dores e Justiças de meus Reinos que, nos casos da sua competen
cia, assim mesmo julguem e façam executar da publicação deste 
Alvará em diante, conformo o tempo, e era, declarada no l{egi
mento ; condemnando aos boticarios, que taes abatimentos 
fizerem, no dobro da importancia dos ditos abatimentos, a metade 
para o accusad01°, e a outra a metade para o hospital mais visinho, 
em razão da má fé que destes abatimentos de somma se deve 
presumir, sendo, como são, os preços racionavelmente taxados. 

II. Qne em attenção á variedade dos preços das drogas 
medicinaes, segundo a alternativa elos tempos, e do commercio, o 
dito Physico l\Iór proceda a reforn.a, em cada um dos annos, do 
dito Reg:mento, alterando os preços nesta conformidade. e da 
mesma maneira que lhe foi determinado, emquanto eu não for 
servido mandar o contrario; e não publicando porém a reforma 
sem prévia, licença minha. 

III. Que cada um dos botic:1rios ten~1a um exemplar do dito 
Regimento elos preços elos medicamentos para sen governo, 
assignado pelo sobradito Physico Mór e pelo boticar·io da minha 
real casa,, da mesma fórma, e com as mesmas declarações, que 
já se mandou, e se tem praticado na Pharmacopéa geral, para 
que tenha o devido vigor : que no frontewicio delle S3 declare a 
era a que pertence, para regular as sommas das receitas do 
tempo, que lhe for correspondente; e que nas visitas das boticas 
se inquira quanto sobre este particular se julgar necessario ; e 
das fültas se tome conhecimento, para se imporem aos delin
quentes as penas que em outro logar estão determinadas. 

IV. Que as advertencias relativas ao modo de algumas sommas 
de medicamentos que no mesmo Regimento não vão declaradas, 
se observem como nellas se contém ; e que este Alvara e ditas 
advertencias se reimprimam nos exemplares do Regimento que 
mando formar em cada um anno. 

Y. Que os boticarios do interior destes Estados, por isso que 
ficam em grandes distancias dos portos do mar, e em razão de 
transportar por terra os medicamentos, lhes cheg'.1m muito mais 
caros, serão obrigados a pedir pelos medicamentos mais uma 
quinta parte elos preços determinados neste Regimento, ficando 
sujei tos ás mesmas penas já determinadas. 

VI. Serão os boticarios obrigados a mostrar no Regimento a 
taxa dos medicamentos que venderem, a todas as pessoas que o 
quizerem vei\ e assim lho requererem. 
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Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da 
Consciencia e Ordens ; Presidente do meu Real Erario ; Regedor 
da Casa da Supplicação do Brazil ; Governador da Relação da 
Bahia; Governadores e Capitães Generaes e mais Governadores 
do Brazil e dos meus Dominios Ultramarinos; e a todos os Minis
tros de Justiça e mais pessoas, a quem pertencer o conhecimento 
e execução deste Alvará, que o cumpram e guardem e füçam 
inteiramente cumprir e guardar. como nelle se contém, não ob
stante quaesquer Leis, Alvarás, Regimentos, Decretos ou Ordens 
em contrario ; porque todos e todas hei por derogadas para este 
effeito sómente, como se dellas fizesse expressa e individual men
ção, ficando aliás sempre Hm seu vigor: e este valerá como Carta 
passada pela Chancellaria, ainda que por ella não ha de passar, 
e que o seu effeito haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da Ordenação em contrario ; ragistrando-se em todos os lugares 
onde se costumam registrar semelhantes Al varas. Dado no Pa
lacio do Rio de Janeiro em 5 de Novembro de 1808. 

PRINCIPE com guarda, 

D. Fernando Jose de Portugal. 

Alvará pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem determinar 
varias providencias sobre os boticarios e sobre os preços das 
drogas, na fórma acimn, exposta. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Joaquim Antonio Lopes da Costa o fez. 

DECRETO - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1808 

Crêa um Interprete para as visitas dos navios estrangeiros, 

Sendo indispensavel um Interprete para as visitas dos navios 
estrangeiros, que entram neste porto; e comiderando que Ilde
fonso José da Costa tem a conveniente aptidão para este serviço: 
hei por bem de o nomear para aquelle logar de Interprete com o 
ordenado de 400$000 annuaes. D. Fernando José de Portugal do 
meu Conselho de Estado, Ministro Assistente ao Desp 1cho, e 
Presidente do meu Real Erario, o tenha assim entendido e faça 
expedir as ordens necessarias. Palacio do Rio de janeiro em 10 
de Novembro de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

<fll:A:Pl:P~ 
Parte I. 1808 11 
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DECRETO - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1808 

Proroga o prazo da amnistia aos desertores de prüueira e se6unda 

deserção simples. 

Considerando que na vastidão dos meus C:.omimos do Brazil 
terá sido curto o prazo, que concedi pelo meu Decreto de 13 de 
Maio do corrente anno, para o indulto dos desertores ; e que
rendo praticar com esta parte dos meus Va~sallos que indiscreta 
e impens1damente se separaram das suas bandeiras, mais um 
acto da minha real beneticencia, de que espero se façam dignos: 
sou servido prorog-ar por mais seis mezes a amnistia concedida 
com a cleclaraç[o de que esta nova graça comprehenderá sómente 
aos que forem réos de primeira, ou segunda deserção simples. 
O Co!lselho Supremo Militar o tenha assim entendido e faça 
nesta conformidade expedir as ordens necessarias. Palacio do 
Rio de Janeiro em 13 de Novembro de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Ssnhor. 

DECRETO - DE 16 DE NOVEl\IBRO DE 1808 

Sobre officios de justiça dados e:u propriedade à criados da Casa Real. 

Tendo feito mercê a alguns dos meus criados da propriedade 
de va1fos Officios que se acham arrematados pelas Juntas da Fa
zenda do Brazil, para se lhes verificar esta graça logo que fin
dassem as arrematações ; e attendendo a que umas hão de 
acaba!' no corrente anno de 1808. e outras nos seiuintes ele 1809 
e 1810, ficando durante este ternpJ privados do 'rendimento dos 
seus Officios: sou servido determinar, que pelo Real Erario se 
pague aos providos a m9sma. renda que havia de perceber a 
minha Real Fazenda., pelas arremataçõ:is dos mencionados Ofü
cios, 0ontando-se-lhes o vencimento desde a data dos Decretos 
desta mercê, até o fim das mesmas arrematações. O Presidente 
do meu Real Erario o tenha assim entendido, e o faça executar, 
sem embargo de quaesquer Leis, Regimentos, ou disposições em 
contrn.rio. Palacio do Rio de Janeiro em 1G de Nov~mbro 
de 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
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ALVARÁ - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1808 

1Uand,a execut::tr os Regimentos de Physico Múr e Cirurgião Mú1· e regula 

a sua jurisdicção e de seus Delegados. 

Eu o Principe Regente faço saber aos que o presente Alvará 
virem, que hn vendo eu cre:tdo Phy3ico Mór e Cirurgião Mór elo 
Reino, Estados e Domínios Ultramarinos, por Decreto de 7 de 
Fevereiro do corrente anno, com o util fim. de entenderem em 
tudo quanto p<'de concorrer para o augmento e conservação da 
saude publica, fazendo desarreigar antigm e prejudiciaes abusos, 
e dando touas as proviuencüts que forem analogas e. condu
centes a tão importante objecto; e sendo necessario que elles 
tenham autoriJa.de e jurisdicção com que possam füzer executar 
os seus mandados e cumprir os negocios da sua commissão, para 
que se não mallogrem as deliberações que tomarem sobre este 
ramo de publica. felicirlade: e havendo os Senhores Reis meus 
augustos pradecessores estabelecido Regimentoj, e promulgado 
muitas outras Ordens Regias; foi-me comtudo presente em 
Consulta da Mesa elo Das9mbargo do Paço, tomada. sobre a repre
sentação Jo Physico Mór, que tendo-se movido contestações entre 
o seu Delegado e a Relação da Bahia, convinha ordenar que se 
guardassem os Regimentos: e querendo eu evitar questões de 
jurisdicçã.o, sempre odiosas e contrarias ao socego dos meus fieis 
vassallos, e á boa ordem, e regular decisão dos negocios, de que 
muito depende a paz publicJ..; e sendo por isto mui necessario e 
util declarar a jurisdicção do Physico Mór e do Cirurgião Mór, e 
dos seus Delegados: hei por bem determinar o ~eguinte: 

I. Guarcla.r-s9-hão inteira.mente os Regimentos de 25 de Feve
reiro de 1521 e de 12 de Dezembro de 1631, e todas as mais Pro
visões e Ordens Regias a este respeito decretadas, e em diversos 
tempos publicadas, ainda depois de creadn. a Real Junta do Pro
tomedicato; cumprindo-se em tudo que não estiver por outras 
derogado. 

li. E porque a jurisdicção do Physico Mór e Cirurgião Mór 
e, e foi sempre privativa nos casos de sua competencia, não se 
deve intromAtter nenhuma outra justiça OlJ autoridade; antes 
cumprirão todas o que por elles for requerido a bem do meu real 
serviço nos negocios da sua. repartição ; o os Governadores e 
Capitães Generaes lhe darão o necessario auxilio, quando lhes for 
pedido por elles ou seus Commissarios, afim de cumprirem com as 
obrigações elo S:JUcargo pelos meios determinados nas minhas leis 
e mais reaes disposições. · 

III. Como o Physico l\Iór e Cirurgião Mór não podem nas di
versas Capitanias <leste Estado, exercer por si a jurisdicção que 
lhes compete, e que lhes e por mim confiada: sou servido que os 
seus Delegados Commissarios pratiquem a mesma na conformi
dade do Regimento ele 16 de Maio de 17 44, e das mais ordens 
regias, nesta materia publicadas; e pelo que toca á jurisdicção 
civil e criminal, executem o que está determinado nos §§ 7° e 
11° do sobreclito Regimento de 25 de Fevereiro de 1521, prepa-
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rando os processos e remettendo-os, para serem nesta Corte 
julgados afinal pelo Physico Mór, ou Cirurgião Mór, com o Des
embargador que eu houve por bem nomear, para seu accessor, 
sem appellação nem aggravo. 

IV. Todas as sentenças proferidas entre pessoas privilegiadas, 
e em ma terias da privativajuris,licção do Physico Mór e Cirurgião 
Mór, por outras quaesquer Justiç1s e ainda Relações, serão nullas 
e de nenhum vigor, como dadas por Juízes incompetentes ; e tal 
hei por bem declarar a que por aggr<1vo se proferio na Relação da 
Bahia entre Diogo Ribeirn S:'1.nches e Manoel Ignacio da Cunha. 

V. Acontecendo que os Deleg tdos excedam os poderes da sua 
commissão, estendendo a jurisdicção a mais do que lhes toca, 
dirigirão as partes, que se julgarem ofl'endidas, as suas repre
sentai;ões ao) sobreditos Physico Mór e Cirugião Mór, que clarão 
as necessarias providencias, recorrendo-se delles à minha real 
pessoa ; e os Governadores e Capitães Generaes me farão saber 
os abusos que elles praticarem; assim como os Magistrados, 
cujas jurisdicções forem offendidas, pa,ra eu prover do remedio 
competente. • 

E este se cumprirá como nelle se contêm. Pelo que mando 
à Mesa do Desembargo do Paço, e da Consciencia e Ordens ; 
Conselho da Fazenda; Presidente do meu Real Erario ; Regedor 
da Casa da Supplicação do Brazil ; Governador da Relação da 
Bahia; Governadores e Crtpitães Generaes e mais Governadores 
do Brazil e dos meus Domínios Ultramarinos ; e a todos os Mi
nistros de Justiça e mrüs pessoas a quem pertencer o conhe
cimento deste Alvará que o cumpram e guardem e façam in
teiramente cumprir e guardar', como nelle se contém, não ob
stante quaesquer Leis, Alvarás, Regimentos, Decretos, ou Ordens 
em contrario ; porque todos e todas hei por bem derogal-os, 
para este effeito sómente como se dellas fizesse ex:press,1, e in
dividual menção, ficando aliás sempre em seu vigor; e este 
valerá como Carta p1ssada pela Chaucellaria, ainda que por ella 
não ha de passar, e que o seu effeito haja de durar m,iis de um 
anno, sem embargo da Ordenação em contrario: registrando-se em 
todos os log.1res, onde se costmrn1rn registrcl,r sem3lhantes Al varas. 
Dado no Palacio do Rio de Janeiro em 23 de Novembeo de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernando Jose de Portugal. 

Alvará pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem ordenar que 
se executem os Regimentos do Physico Mór e Cirurgião Mór, e 
e mais Ordens Régias ; e regular a j urisdicção delles, e dos seus 
Delegados na fórma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão, o fez. 
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CARTA RÉGIA - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1808 

Permitte aos Capellães dos Regimentos de Linha da Guarnição desta Côrte o 

uso do annel e solidéo concedido aos Parochos collados. 

D. José Caetano da Silva Coutinho, Bispo Capellão-Mór, do meu 
Conselho. Amigo. Eu o Príncipe Regente vos envio muito 
saudar, como aquelle que preso. Sendo-me presente a vossa 
informação sobre o requerimento dos Capellães dos Regimentos 
de Linha da Guarnição desta Córte, e querendo dar uma particular 
distincção aos Eclesiasticos, que tão utilmente se empregam neste 
ministerio, sou servido de permittir-lhes, pelo que toca a minha 
authoridade real, o uzo do annel e solidéo, que pelas constituições· 
deste Bispado é concedido aos Parochos col lados: o que assim 
tereis entendido e farei::3 que se execute, como deixo ordenado. 
Escripta no Palacio do Rio de Janeiro aos 24 de Novembro de 1808. 

PRINCIPE. 

Para D. José Caetano da Silva Coutinho, Bispo Capellão-Mór. 

CARTA RitGIA - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1808 

Concede a Luiz de Souza Menezes privilegio para organizar uma Companhia 

encarregada da mineração de ferro na Capitania de Minas Geraes. 

Pedro Maria Xavier de Ataide e Mello, do meu Conselho, Go
vernador e Capitão General da Capitania de Minas Geraes. 
Amigo. Eu o Principe Regente vos envio muito saudar. Sendo 
mui conveniente principiar o estabelecimento livre, e sem privi
legio algum exclusivo, dos trabalhos das ricas minas de ferro, de 
que abunda o vasto continente do Brazil, com particularidade 
nessa Capitania; e havendo o Alferes de Ordemmças Luiz de 
Souza Menezes, que ora promovi ao posto de Capitão, manifestado 
ter alguma aptidão para semelhantes trabalhos, e asseverado 
que poderia formar uma Companhia com sufficientes fundos para 
comprehender um tal estabelecimento: sou servido p~rmittir-lhe 
autoridade para organizar aquella Companhia, de que deverá 
ser em todo o caso socio o proprietario do terreno, que elle indica, 
quando não queira vendel-o á companhia, que então lhe pagará 
pelo seu justo valor, com o accrescimo arbitrado pela Lei aos que 
vendem terrenos para serviços publicos ; e tendo-se estabelecido 
qual haja de ser a marca do ferro extrahido por esta sociedade, 
se lhe facilitará a venda do mesmo livre de todo e qualquer 
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direito, pelo espeço de 10 annos, advertindo porém que estas 
graças e favores deixarão de ser obrigatorios, uma vez que estes 
trabalhos de mineração e fundição de ferro, não tenham começado 
dentro do prefixo prazo do um anuo, a contar da data desta, pois 
que com a maior delação não devem ter o seu eífeito, por de
verem já· então ter cheg:.Hlo fundidores habeis e proprios, que 
possam verificar estes tr.:1balhos em grande, sem dependencia 
de~tes pequenos ensaios, que ora por este modo se procuram 
animar. O que assim tereis entendido, e fareis executar pela 
parte que vos toca, com aquelle zelo e effi.cacia, que mostrais 
sempre nos objectos de meu serviço real e pulil ico. Escripta no 
Palacio do Rio de Janeiro em 24 de NovemlJro de 1808. 

PRINCIPE. 

Para Pedro Maria Xavier ele Ataicle e Mello. 

DECRETO - DE 25 DE NOYE~InRO DE 180R 

Per:nitte a concessüo <!e S(!:,m.arias aos est.rang-eiros residente,; no Drazil. 

Sendo conveniente ao meu real serviço e ;10 llem publico, au
gmentn.P a lavonra e a populaçft,o, que se aclm mnito diminuta 
neste Estado; e por outros motivos que me foram presentes: hei 
por bem, que aos estrangeiros residentes no Brazil se possam 
conceder clatas de terras por sesmar!as pela mesma, fórma, com 
que Sêgumlo as minhas reaes ordens se concedem aos meus vas
sallos, sem embargo de quctesquer leis ou disposições em con
trario. A l\lesa do Desembargo do Paço o tenha ;1ssim entendido 
e o faça, executar. Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Novembro 
de 1808. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO - DE 26 DF. NOVIrnDRO DE 1808 

:\Ianrb entregilr ao Thesoureiro <ln. Heal C:1pelb n. impnrtn.ncüt <la folha das 

congrnas e outras despezns da nwsnrn Cnpelln. 

Havendo determinado qne para o pa,gamento <las congruas elos 
Ministros e despezas das alfaia,s e culto da minha Real Capella, 
haja, um Thesoureiro particular: sou servi(lo ordenar que pelo 
Real Erario se entregue por quarteis ao Thesoureiro que eu für 



CARTAS DE LEI ALVAfü\S DECRETOS E CARTAS RÉGIAS 167 

servido nomear, a importancia da folha das congruas e ordenados 
do Reverendo Bispo Capellão Mór, Ministro e mais pessoas em
pregadas na sobredita minha Real Capella, na fórma que até 
agora se praticava com a corporação da Igreja Cathedral dest::1. 
Cidade. D. Fernando José de Portugal, Conselheiro de Estado e 
Presidente do Real E-:.·ario, o tenha assim entendido e faça ex
ecutar com os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro 
em 26 de Novembro de 1808. 

Com a rubrica elo Príncipe Regente Nosso Senhor. 

Ci\.RTA DE LEI - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1808 

Instaura e renova a Orde:n da Torre e Espada, 

D. João, pur graça de Deus, Príncipe Regente de Portugal e 
dos Algarves, etc : Faço saber aos que a presente Carta do Lei 
virem, que tendo sido instituídas e creadas as diversas Ordens 
de Cavallaria em todas as idatles, não só para, marcar na poste
ridade as epocas mais faustas e assign~ladas, em que se obraram 
acções heroicas, e feitos gloriosos em proveito e augmento dos 
Estados, mas tambem para premiar distinctos serviços militares, 
politicos e civis, sendo esta moeda da honra a mais inexhauri
vel, e ._1, de mais subido preço para estimulo de acções honradas ; 
e havendo sido por estes ponderosos motivos creadas as que ha 
nesta Monarchia; mas não poL1endo bastar, porque tendo-se-lhes 
unido instituições e cerimonias religiosas, não quadram aos estran
geiros de diversa crença e communhão, merecedores de premios 
desta naturaza : querendo eu não só assignalar nas eras vin
douras esta mernoravel epoca, em que aportei felizmente a esta 
parte importantissima dos meus Estados, os quaes por meio deste 
grande e extr:1ordinario ncontecirnento e pela immensa, riqueza 
dos thesouros que lhes prodigalisou a natureza e pela liberdade 
e franqueza do Commercio que fui servido conceder aos seus 
naturaes, hão de elevar-se a um gráo de consideração mui van
tajoso : desejando outrosim premiar os distinctos serviços de 
alguns illustres estrangeiros, vassallos do meu amigo e fiel 
alliado El-Rei da Gram-Bretanha, que me acompanharam com 
muito zelo nesta vingem : considerando que a unica ordem pu
ramente política e de instituição portugueza é a que foi creada· 
na era de 1459 pelo Senhor Rei D. Affonso V, de muito illustre 
e esclarecida memoria, denominado o Africano, com o titulo ele 

A 
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Ordem da Espada, para celebrnr o ditoso acontecimento da 
conquis1a que emprehendera ; e que com a renovação della se 
enchem os ponderosos e uteis fins de assignalar o feliz aconteci
mento da salvação da Monarchia e da prosperidade e augmento 
deste Estado do Brazil, e de premiar tambem aquelles meus 
vassallos, que preferiram a honra de acompanhar-me a todos 
os seus interesses, abandonando-os para terem a feliz dita de 
me seguirem: fui servido instaurar e renovar a sobredita Ordem 
da Espadfl por Decreto de 13 de Maio do corrente anno, que se 
publicHà com esta minha Carta de Lei, e para dar-lhe mais 
estabilidade e esplendor, tendo ouvido o pc:1recer de pessoas 
mui doutas, e mui zelosas do meu real serviço e da felicidade 
desta Monarchic:1, hei por bem determinar o seguinte : 

I. A mencionada Ordem ficará desiguada com o nome da 
Torre e Espadc:1, sendo eu o Gram-Mestre della; e Gram-Cruz 
Commendador Mór o Príncipe da Beira ; Gram-Cruz Claveiro o 
Infante D. Miguel, meus muito amados e prezados Filhos ; e 
Gram Cruz Alteres o Infante D. Pedro Carlos, meu muito prezado 
sobrinho ; e me praz outrosim determinar que para o futuro 
serão sempre Grans-Mestres os Senhores Reis desta Monarchia, 
e Grans-Cruzes os Priuripes e Infantes, sendo Commendador 
Mór o successor presumptivo da Corna e Claveiro o mais velho 
dos Infantes e Alferes o que se lhe seguir. · 

II. Terá a mesma Ordem, além dos sobreditos, mais doze Grans 
Cruzes, seis effectivos e seis honorarios, os quaes passarão por 
antiguidade a effectivos na morte de algum delles. Serão os 
nomeados para ella pes:::,oas d,t maior repre~entação e a quem 
já competia o tratamento de Excellencia pela graduação em que 
estiverem; e caso o não tenham, pela nomeação ele Gram-Cruz 
lhes ficará pertencendo. 

Ill. Poderão ser elevados a esta dignidade aquelles dos 
meus vassallos que mais se ti verem avantajado no meu real 
serviço por acções de alta valia na carreira militar, tanto no 
meu Exercito de terra, como de mar e na politica e civil, 
ficando reservado ao meu real arbítrio o avaliar a qualidade 
de serviços que merecem esta honr< 1sa recompensa. 

IV. Haverá oito Commen<la,lores effectivos; e honorarios os 
que eu houver por bem nomear; os quaes irão passando para 
effectivos quando vagar algum~ commenda por fallecimento 
de algum Commendador, segundo a antiguirlade de suas no
meações. Serão as Commendas igualmente conferidas por ser
viços relevantes que me tenham sido feitos por pessoas distin
ctas por empregos militares e politicos. 

V. Os Cavalleiros desta Ordem serão tambem pessoas de 
merecimento relevante e empregadas no meu real serviço; e 
só se farão estas mr~rcês em recompensa de serviços, sem que 
seja licito a alguem premiado com a Venera desta Ordem re
nunciar em outro a mercê que lhe foi feita. Os seis primeiros 
que forem nomeados Cavalleiros desta Ordem, terão uma tença 
de 100$000, e por morte de algum delles succederá na tença o 
que preceder em autiguidade. 
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VI. A insígnia de~ta Ordem será uma chapa de ouro re
donda que terá de um lado a minha real effigie e no reverso 
uma espada com a letra - Valor e Lealdade - para os sim
ples Ca valleiros : e para os Commendadores e Grans-Cruzes 
terá mais uma torre no cimo della; e poderão na casaca usar 
de chapa, em que tenham a espada, a torre e a legenda acima 
referida. 

VII. As medalhas serão pendentes de fita azul, e os Grans
Cruzes trarão po.r cima da casaca ou farda, bandas da mesma 
côr e um collar fo!'mado de espadas e torres, sobre ellas nos 
dias de Córte e grande gala; e nos mais dias trarão só as ban
das por cima da vestia, como é determinado e praticam os 
Grans-Cruzes, Commendndores e Cavalleiros das tres Ordens 
Militares; e os collares e chapas serão conformes aos padrões 
que vão desenhados. 

VIII. As Grans-Cruzes, por fallecimento dos que as tiveram, 
serão entregues ao meu Ministro de Estad0 dos Negocios do 
Brazil para me fazer entreg-a dellas; e por elle mesmo serão 
remettidas áq_uelles a quem eu houver por bem conferil-as. 

IX. Sendo o fim priccipal da renovação desta Ordem o pre
miar as grandes acções e serviços que se me fizerem, hei por 
bem estabelecer seis Conimendas para os seis Grans-Cruzes 
effectivos que hão de consistir em uma. doação de unas legoas 
de raiz, ou quatro quadradas de terra cada uma, e oito Com
mendas de legon e meia de raiz, ou duas e um quarto qua
dradas para os Commendadores. 

X. Estas Cc,mmendas constarão da quantidade do terreno 
acima dito que estiver inculto e desaproveitado e absoluta
mente por cultivar, e em que nenhum dos meus vassallos tenha 
domínio ou posse, ou qualquer outra pretenção. 

XI. Por morte dos Commendndores passarão ellas para 
aquelle a quem eu fizer mercê, com todos os augmentos que 
tiverem; e aos Comrnendadores será licito aforarem parte do 
terreno das Comrnendas a colonos brancos para augmento da 
agricultura e povoação, percebendo o foro e ficando com todos 
os direitos e faculdades que teem os senhores directos em qual
quer aforamento. 

XII. Vagando alguma Commenda por morte do Commendador, 
ou porque seja privado clella por sentença proferida legal
mente por delicto, por qu.~ a deva perder, o Magistrado do 
logar em que ella f01· sitmirla, fazendo logo uma legal arreca
dação, me dará conta pelo PrAsidente do meu Real Erario; e 
pelo mesmo Magistrado se mandará administrar, emquanto es
tiver vaga e até que seja de novo conferida pela maneira 
estabelecida pelas minhas Leis e mais reaes disposições. 

XIII. O total destas Commendas ha de constituir o patrimonio 
da Ordem; e para se estabelecerem, precederão informações das 
diversas Capitanias deste Estado, para se conhecer onde ha 
terrenos incultos e desaproveitados que convenham pn.ra esta 
instituição, cujo regímen se estabelecerá melhor nos Estatutos, 
que mando formar para esta ordem. 

A 
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XIV. Em cada, anno no dia 22 de Janeiro, em memoria 
daquelle em que aportei a estes Estados, se celebrará a festa da 
Ordem pela maneira que eu houver por bem regular. 

X V. Hei por bem encarregar o exame, deciseto e expediente 
,los negocios desta Ordem á 11Jesa da Consciencia, e Ordens que 
entenderá nelles pela mesma fóema e maneira por que o faz nos 
das mais ordens. 

X VI. Os Cavalleiros, a r1uem eu fizer mercê da Insignia desta 
Ordem, depois de tirarem as suas Provisões, se apresentarão em 
uma das casas do mesmo Tribunal e prestado o jurameuto de 
valor e lealdade, lhes lançara um Cavalleiro, ou Commendador 
da referida Ol'dem, a insígnia com assistencia de mais dous, la
vrando-se disso termo em um livro que haverá para este fim. 

XVII. Os privilegios desta, Ordem serão os mesmos de que 
gozam os Grans-Cruzes, Commendadores e Cavalleiros das tres 
ordens militares; e terão por seu Juiz que se denominará dos 
Cavalloiros da Ordem da Torre e Espada, um :\1agistrado do 
distincta graduação que deverá ser Commondador, ou Cavalleiro 
da mesma Ordem. 

XVIII. Os Gr:rns-Cruzes devem preceder aos Commendadores, 
quando aconteça concorrerem juntos; e entro si serão precedidos 
pelas Dignidades, segundo a gradn,1ção acima exposta e cada 
um pela sua antiguidadr~ na concessilo e mercê da Gram-Cruz. 

XIX. Devendo ter esta Ordem Estatutos apropriados para o 
suu ragimen o não convindo que se façam senão depois do 
creaclas e estalJelocida::; as Commoylas; ordeno que pelo meu Mi
nistro e Secl'etario de Estndo dos 1~egocios do Brazil se expeçam 
ordens para os Go'rerfütdores das diversas C:lpitanias deste 
Estado, atim de qne ü1formem os terrenos que lm nas suas Capi
t111ias balrlios e que 1rnnca fossem possuídos, o com as circum
stancias necessarias para o ostallelecimento destas Co:mncntlas : 
e outro.sim que formad,,s ellas e organisctdo tuJo o mais que 
convém, se t'ormem os Estatutos para firmeza, e l1om governo 
ílesta Ordem. 

E esta se cumprirú, como nella se contém. Pelo que mando à 
Mesa do Dosemlrnrgo do Paço, e da Cousciencia e Oi:·dens; Pre
sidente do meu Real Erario ; Regeclor ela Casa da Supplicacüo do 
Brazil ; Conselho da minha lteal Fazenda; Governador da 
Relação da B.ihia; Governaclol'es e Capitães Generaes e mais 
Goveruaclores do Brazil, e dos meus Domínios Ultramarinos; e a 
todos os Ministros de Justiça e mais pessoas, a quem pertencer 
o cc111hedmento e execução desta Carta, de Lei, que a cumpram 
e guardem e façam inteiramente cumprir e guardar como 
nelht se contém, não ol.1stante quaesrprnr Leis, Alvarás, Regi
mentos, Decretos ou orclons em contrario ; porque todos e todas 
hei por clerogados para, este effeito sómente, como se tlelles 
tizesse expressa, e indivirlual menção, aliús ficando sempre em seu 
vigor; e ao Doutor Thomaz Antonio da Villanova Portugal, 
do meu Conselho, Desemb,1rgador do Paço e Chanceller l\1ór do 
Brazil, mando que a faça publicar na Cllancellaria, e que della 
se remettam cópL1s a todos os Trilmnaes, cabeças de Comarcas e 
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Villas deste Estado : registrando-se nos logares, onde se costumam 
registrar semelhantes Cartas, remettendo-se o original para O· 

Real Archivo, onde se houverem de guardar os das minhas 
Leis, Regimentos, Cartas, Alvarús e Ordens. Dado no Palacio. 
do l{io de Janeiro em 29 de Novembro de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

D. Fernando Josd de Portugal. 

Carta de Lei pela qual Vossa Alteza Real ha por bem in- · 
staurar e renovar a Ordem da Espada, e crear Grans-Cruzes, . 
Commendadores e Cavalleiros para, ella, e dar providenciaSn 
para o seu estabelecimento; na fórma acima exposta. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Joaquim Antonio Lopes da Costa a fez. 

CARTA RÉGIA - DE 2 DE DEZEl\IBRO DE 1808 

Sobre a civi!iSJi:.ão dos Indios, a sua educação religiosa, navegação dos rios e· 

cultura dos terrenos. 

Pedro Maria Xavier de Ataide e Mello, do meu ConS8lho 1 

Governador e Capitão General da Capitania de Minas Geraes. 
Amigo. Eu o Príncipe Regente vos envio muito saudar. Sendo
me pres2nte tudo o que a Junta que fui servido crear para a 
conquista e civilisação dos Indios e navegação do Rio Doce, fez 
subir à minha real presença, como fructo das suas observações, e 
do que lhe constou pelos Comm:rndantes da força armada em 
conformidade das minhas reaes ordens, pedindo-me com muito 
louvavel zelo e grande conhecimento de causa algumas provi
dencias mui sanda veis tanto para promover a ci vili~ação dos. 
Indios que têm mostrado querer viver pacificamente aldeiados 
debaixo da protecção de minhas leis, logo que viram ~essar a 
tyrannia dos Indios Botocudos, como lambem pv.ra favorecer o 
estabelecimento de alguns sujeitos que têm concorrido para 
erigir fa,bricas de mineração e trabalhos de agricultura nestes 
terrenos novamente restaurados, o que muito ctesejo promover: 
sou servido, conformando-me com as propostas da, mesma Junta~ 
determinar-vos, para que assim o façais immediatamente ex
ecutar, em primeiro Jogar: que no territorio novamente resga
tado elas incursões dos Indios Botocudos, ou ainda outros quaes
quer, considereis como devolutos todos os terrenos que, tendo 
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sHo dados em sesmarias anteriormente, não foram demarcados, 
nem cultiv:1dos até a presente epe,ca, e que façftis executar o que 
para sem ,lhantes casos dispõe a Ordenaçã,o Liv. IV. tit. 4:3 
e as ordens reaes posteriores. Em segundo logar : que daqui em 
diante permittais a cada um dos Commandante;; nas suas respe
ctivas Divisões (]Ue possam tlemarcar e assignalar terrenos pro
porcionaes ás fabricas dos que forem entrando, tlcanclo depois 
estes novos proprir~titrios que entrarem de posse, obrigados a 
procurar o título legitimo das sesmarias, intervindo a necessaria, 
informação ,los mesmos Comrnanilan tes µara evitar tod::i, a fr,rnde 
em semellinntes repartições, no que tamhem vigiareis, fazendo 
que os mesmos Cornmandantes dem a vós e á Junta, conta de 
todo o te1Teno que forem assim dividindo, e da força e grandeza 
das fabricas, a que forem concedidos os mesmos terrenos; o que 
a mesma Junta deverá fazer sulJir a minha real preseuça nas 
contas que 1· 1~·ularmente, e segundo se acha estabelecido, me 
devem dar. Ein terceiro loga1' ordeuo-vos: que escolhais, de 
accordo com o Bispo, algum ou se necessario for, alguns Eccle
siasticos virtuosos, i.ntelligentes e ze!osos do serviço de Deus e 
meu, a q·1em possa,rn enc,1rregar a educêtção religiosa e civil do 
gentio que existe aldeiado, e do que for a pp:\recendo, como acon
teceu agora, com ma,is de 500 Puris que se aclmrn aldeiados, e que 
vieram lmsear a prokcção e suave jugo das minhas leis, e a 
cada um destes Ecclesiasticos fn.reis dar pela Junta cln. minha 
Real Fazenda não só a pensão de 200$000 ,1nnuaes, mas lhe dei
xareis de accordo com a Junta da minha Real Fazenda pelo espaço 
de 12 arrno:; o gozo dos dizimos das novn.s culturas, que os mesmos 
Indios fizerem, e q ne só farão parte ch1, minha lteal Fazenda depois 
de passados os sobreditos 12 annos, fazendo vós demarcar a cada 
povoação de Indios novamente creada aquella porção ele terreno 
que se julgm' conveniente o necessario para a cultura dos gene
ros precisos para a sua subsisten~b, e para os do commercio, por 
cujo meio, e por um::t troca bem entendida poderão haver os outros 
artigos que lhes sejam necessarios para satisfazer ao seu com modo 
pessoal, ficando tnmbem a vosso cargo de acconlo com a Junta 
da minha Real Fazenda. o levantar as Igrejas que forem 
necessarias para inspimr maior respeito aos Indios para, o culto 
e serviço de Deus, que tanto deve taml>em concorrer p,u'a a 
sua mais prnrnpta civilisaçfo, h,wendo sernelliante e tão util 
despeza de frtzer-se com o menor peso de minha R.eal Fazenda, de
vendo tarnbem a experiencia do que tem acontecido em qualquer 
materb estai· sempre presente aos olhos rlo legislador para 
obviar aqtrnlles inconvenientcis, qne têm resultado de estabeleci
mentes que nada 11~1. theoria mostraram que fosse defeituosos, e 
de que só ,1 1,ratica depois fez ver os inconvenientes; e havendo 
a experieneia mostrado que as .\ldei ,s ou PovoJções de Indios 
não têm igualmente prosperado, antes vão em decacle1~~ia, já. 
pela naturnl indolencia e pouco amor delles ao trabalho, Jª pela 
ambição das pessoas que com o titulo de Directores, ou outro 
qualquer, só têm em vista tirar partido de gente grosseira, rus
tica e pouco civilisada, para absorverem a sua sombra os soe-
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corros dau.os pela minha Real Fazenda, que, tendo sido muito 
consideraveis, têm sido em parte inCructiferos ; sou servitlo or
denar-vos, que só procureis alcleLtr os Inclios que lmsc, m a minha 
rertl protecção, qwtndo elles pelo seu grande numero houverem 
de fozer uma grande povonção, (~ não puderem ser distribuídos 
pelos faz<->ndeiros n ngri(:nltores dessa Capitania, e que os mes
mos fazendeiros se não qnizerem prestar a recebel-os com as 
seguintes condições, debni,;:,J rlas quaes vos autorizo :i quo, sando 
pequeno o numero d.o índios, que se vierem offerecee, procureis 
qn 1) os fazendeil'Os se onc,1rreguem de os instruir, e possD,m 
tamhem aproveitar-s3 <lo util do ::oeu trabrtlho, como C(lmpen
sação do ensino e eclnc<1ção qne se encarregam de dar-lhes: 
primeiro: que poss:un os s0lireditos fazendeiros soPvir-so gra
tuitamente do trabalhl) de todos os Inclios que recebet'em em 
suas fazendas, tendo sr·nnente o onns ele os sn~tentare1c, vesti
rem e instruírem na, no:-;sa S,rnt t Religião, e bto pelo espaço ele 
12 annos de idade, e de 20, quanto aos que ti verem menos de 12 
annos, podendo deste modo irnhmnizar-st~ da5 despezas ,1ue hão 
de tuer com o seu tratamento, educação e curativo nas enfer
rnid,•cles, vindo tambem assim a ter uma remuneração do seu 
trabalho e vigilancic1, emqm1nto os mesmos lndios lhes não 
pollem prestar nenhum serviço, ou pela idade, ou µela ;:;ua rus
ticillado e ignorancia da língua Portugueza; ::;egundo: que ha
vendo os mesmos fazendeiros satisfeito a e5fas cornlições, nada 
mais lhes possa ser pe,lido pelos mesmos Indios, e que seja pro
hibiclo a qualquer pessoa, desencaminhar lndios assim estabeleci
dos, e acolhei-os em qtmlquer fazenda antes do prazo esb bele
cido, íinrlo o qud poderão aj ustal-os pelo joma 1 que lhes 
c0nvier, tendo sempre a preferencia o fazendeiro que os civili
sou, em igualdade d: jornal ; e ficando os transgressores destas 
minhas reas ordens o1Jriga,los a pagar promptamente :10 faz(m
deiro que civilisou os lndios que se lhe desencaminh,irem, 
aqnella irnlernnisação, que lhe fm· justamente arbitrada e julgada 
pelo Magistrado territorin,l, a cujo districto pertencer a mesma 
fazenda, e a cujo car'..'.·o ficará não só dar todo o auxilio que 
requererem os fazendeiros sobre tü oqjoc'.to, mas serito obrigados 
nas devassas annuaes denominadas Janeirinhas a perguntarem 
pelos que desenc:uninham Indios 1 ou os induzem a fugir para os 
bosquos, o a subtrahir-se à civilisação que se lhes pretende d,w, 
par,L serem punidos com as justas penas corporaes de Policia, 
que parecerem proporcionaes ao mesmo delicto; ter,~eiro: Ol'de
no-vos que attendais muL p:Lrticularmente, e me façais propostas 
para os postos de Otlli::iaes ele Ordernrnça, ou Milicias, áquelles 
dos fazendeiros que mais se rlistinguirom no bom tratamento e 
progresso de civilisJ.ção elos lndios, preferindo os que mostrarem 
em igual interval-o de ti0 mpo um maior numero de casamentos 
e nascimentos de índios em suas fazendas; quarto: encar
rego-vos de publicar, e fazer constar a todos, como por esta 
minha Carta Régia vos encarrego rle o ü1,zer, que tendes 
ordem minha para me dar conta de todo e qualquer fa
zendeiro, ou pessoa rica qne á sua custa formar alguma 
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povoação de lndios, e cuidar na sua civilisação, e instrucções 
na Religião, bons costumes, e trabalho em agricultura, ou em 
qualquer ramo de industria, e que se achem unidos e incor
porados na sobredita fórma pelo menos 1. 200 casaes de Indios 
adultos, e que por sua diligencia e persuasão se achem mis
turado3 com os mesmos, vivendo em paz, e dados ao trabalho 
100 casaes de Portuguezes ou Europeus ; e finalmente que 
para o culto religiosu. dos mesmos Indios e Portuguezes, houver 
erigido uma Igreja, onde se celebrem os otlicios divinos ; porque 
é minha real intenção om semelhante caso crear o fazendeiro ou 
individuo rico que tiver satisfoito a trio louvaveis fins religiosos 
e patrioticas vistas, senhor e donatario da sobredita povoação 
que em tal caso tambem crearei Villa com todas as prerogativas 
annexas a semelhantes estabelecimentos. Tendo assim provi
denciado os meios com que podereis utilmente empregar os 
Inclios que em pequeno numero se vierem aggregando ao estado 

-de civilisaç[o que desejo promover em seu favor, tambem sou ser
vido ortlenar-vos, que quanto aos que vierem em maior numero, 
e forem aldeiados que procureis que no meio delles se esta
beleçam familias morigeradas e industriosas de Portuguezes, 
que possam viver com elles, empregando-os em tralmlhos, e 
chamando-os assim ao conhecimento das utilidades que lhes hão 
de resultar de viver em uma regular sociedade, e de gozarem 
dos soccorros que os homens mutuamente se podem auxiliar, e 
procurar um maior griw de commodidades que fazem a felici
dade ela vida humana. Finalmente, desejando mostrará Junta 
da Conquista e Civilisação dos Indios barbaros, e da Navegação 
do Rio Doce, qnanto apreço faço do ineansavel e activo zelo 

-com que t'3m em tão poucos mezes promovido este negocio 
politico, de que a encarreguei, sou servido, attendernlo á sua 
representação, ordenilr-:VOS que, para maior estabilidade e regu
laridade das sessões da Junta, rixeis para logar das suas sessões 
a sala que serve para as da .lunta d,1, Fazenda, em dias proprios; 
e que o Secretario do Regimento, e os Officiaes que trabalham 
na Secretaria, igualmente sejam e fiquem encarregados do 
serviço desta repartiçilo, ficando na elita Secretaria todos os 
papeis e livros concernentes a este respeito debaixo d:1 vista 
e ordens do Deputado ela Junta Commandante do Regimento, em 
cuja casa esta actualmente a Secretaria. Assim o cumprireis e 
fareis executar, não obstante quaesquer ordens e regimentos em 

-contrario, que todos hei aqui por derogados, como se delles 
fizesse expressa menção. Pala.cio do Rio de Janeiro em 2 de 
Dezembro de 1808. 

PRINCIPE. 

-Para Pedro :\faria Xavier de Ataiue e ~Iello. 
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DECRETO - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1808 

).!anda o SJ!clo do Infante D. Pc·]rJ Carlos, Almir:inte G-eneral da J\farinha 

do Reino de Portugal. 

Tendo nomeado, por Decreto de 13 de Maio e Carta Patente 
de 20 de Junho do corrente anno, o Infante D. Pedro Carlos, 
meu muito amado e prezado sobrinho, Almirante General da 
Marinha, sem que possa jú.mais este posto servir de accesso a 
qualquer pessoa, sejarn quaes forem os S3US serviços, e isto pela 
indelevel affeição, e exemplar acatamento, que tem constan
temente mostrado a minha real pessoa ; e não se havendo até 
agora determinado o soldo que devia pel'ceber com o referido 
;rosto : hei por hem e me paz que por elle vença annualmente 
a quantia de 9:600~000, que lhe serão p,1gos pela. Thesouraria 
Mór do Erario Reg-io aos mezes, na fúl'ma que se pratica com o 
Corpo da minha Real Armada, computando-se o vencimento 
rl.esde o dia ou data do Decreto da sua nomeação. D. Fernando 
.José de Portugal, Conselheiro de Estado, e Presidente do meu 
Real Erario, o tenha assim entendido e o faça executar com os 
despachos necessarios, sem embargo de quaesquer Leis, Regi
mentos ou disposições em contrario. Palacio do Rio de Janeiro 
em 3 de Dezembro ele 1808. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

AL V ARA - DE 17 DE DEZE:.\IBRO DE 1803 

Con.tlecora os e:npr·egos de Port~iro da Re:1.l Camara e Guarda-joias, com o 

titulo tle conselho. 

Eu o Príncipe R3gante faço saber ao3 que o presente Alvará 
virem, que tendo consideração a que os empregos de Porteiro 
,la minha Retl Camara e de Guarda-joias forn.m sempre repu
tados de muita distincção e honra ; merecendo por este tão 
justo motivo que sejam condecorado3 com titulo honorifico que 
Ihes augmente a. graduação : hei por bem e me praz, que aos re
feridos empregos de Porteiro da minha Camara e de Guarda-joias, 
ti.que annexo o titulo elo meu Conselho : e que se passe a Carta 
pela Repartiçii.o competente ao que ao presente os serve, e aos 
que para o <liante forem nomeados por mim, ou p13los senhores 
Reis meus successores, logo que se lhes fizer a mercê dos men
cionado:, empregos e em virtude da mesma nomeação. 
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E este ~e cumprirá, como nelle se contém, nã,o obstante quaes
quer disp,Jsiqões em crmtrêtrio; e v.derá como Carta ptssada 
pela, Clmncolhria, posto que por e lla nilo lrn de passar, e o seu 
efü~ito lnj,L de clurae nuis de um e muitos annos, sem em
bargo das Ordenações em contrnrio. Da,do no P;llacio do Rio 
de Janeiro em 17 de Dezembro de 1808. 

PRI~CIPE com guarda. 

D. Fernando José de Portitgal. 

Alvará pAlo qual Vossa Altez,l Rec1,l é servitlo co11<lecorar os 
empregos de Porteiro da, sm1 Cama1\t e de Guarda-joias, com o 
titulo do Conselho; orrlenanrlo se passe Ca,rta ao que presente
mente o.e; serve, e p:tra o ckwte o forem ; na fórma, acima, ex
posta. • 

Para Vossa Alteza Real ver. 

João Alvares de Miranda Varejão o fez. 

ALVARA - DE 21 DE DE:,ml\IBRO DE 1808 

Concede o tratamento de Senhoria aos Conegos drt Re:tl C,qiella. 

Eu o Principe Regente faço saber aos que o presente Alvará 
virem, que tendo consiileração ú, representação, em que se 
acham os Conegos da minha Real Capella, e querendo honral;-os, 
e distinguil-os, hei por bem e me praz, que todos que actual
mente servem e os que daqui em rlürnte occuparem esses logares, 
tenham o tratamento de Senhoria, e assim se lhes falle, e escreva. 

E este se cumprirú, como nelle se contém, e valerá como 
Carta passada pela Chancellaria posto que por ella não ha de 
passar, e que o seu effeito haja de durar mais de um anno, sem 
embargo das Ordenações e de qmtesqner outrc"ts Leis, Regimentos, 
ou disposições, que sejam em contrario. Pelo que mando que 
assim se observe em tudo e por tudo, e se registre em todos os 
logares que necessario fôr. Dado no Palacio do Rio de Janeiro 
em 21 de Dezembro de 1808. 

PRINCIPE com guarda. 

Concle ele Aguiar. 
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Alvarà por que Vossa )dteza Real ha por bem fazer mercê do 
tratamento de Senhoria aos Conegos da Real Capella; na fórma 
acima declarada. 

Par~ Vossa Alteza Real ver. 

João Alv;:i,res de Miranda Varejão o fez. 

CARTA RÊGIA - DE 29 DE DEZ~MBRO DE 1808 

Declara debaixo da inspec,:,ão do Arcebispo a Casa Pia dos meninos orphiioÊ. 

o desamparados da Cidade da Bahia. 

Reverenào Arcebispo da Bahia, do meu Conselho. Eu o Prin
cipe Regente vos envio muito saudar como aquelle que muito 
amo. Sendo-me presente o que Joaquim Francisco do Livra
mento, Agente da Casa Pia dos meninos orphãos e desamparados 
da, Cidade da Bahia, me requereu sobre o arranjamento e boa J 

administração da mesma Casa, expondo que seria muito util e 
conducente no seu fim e conservação o ser administrada pelo 'i 
Prelado Diocesano: Sou servido, conformando-me com a· vossa 1 
informação '3 parecer, ordenar-vos, que tomeis debaixo das 
vossas vistas, a inspecção da sobredita Casa Pia, e que, segundo o 
vosso zelo, luzes e virtudes, administreis e promovais tudo o que 
fór concernente e proveitoso ao fim da sua instituição, bem da 
Religião, e utilidade do Estado, esperando de vós que assim o 
cumprireis com todo aquelle cuidado, exacção e desvelo que é i.·' 
proprio de vosso caracter, e como cousa que muito interessa à 1 minha consirteração e ao meu paternal cuidado. Escripta no 
Palacio do Rio de Janeiro em 29 de Dezembro de 1808. 

PRINCIPE. 

Para o Reverendo Arcebispo da Bahia. 

Parte I. 1.808 
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